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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 
 
 
N. º 002/2023 - GS/SEFAZ 

Maceió/AL - AL, 11 de outubro de 2023. 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

 

honrado em submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência a presente 

minuta do Projeto de Lei que estima a receita e fixa a despesa do município de Maceió para o 

exercício financeiro de 2024, respeitado o prazo revisto no §8º, do Art. 74 da Lei Orgânica do 

Município de Maceió, e observando as diretrizes constantes na Lei nº 7.402, de 27 de julho de 

2023. 

O presente Projeto de Lei foi elaborado em estreita observância à Constituição 

Federal de 1988, a Lei Federal nº 4.320 de 1964, a Lei Complementar nº 101 de 2000, em 

consonância com o Plano Plurianual (PPA – 2022-2025) e demais normas complementares que 

versam sobre finanças públicas. 

 

PROCESSO DE ELABORAÇÃO E A PARTICIPAÇÃO SOCIAL NO PLOA-2024 

 

O processo de elaboração do PLOA/2024, capitaneado pela Secretaria Municipal 

de Fazenda, por intermédio da Subsecretaria do Orçamento Municipal, promoveu em parceria 

com a Secretaria Municipal de Governo e Subprefeituras, reunião com as lideranças 

comunitárias das oito regiões administravas de Maceió, ocorrida no dia 05 de setembro de 2023, 

no auditório da Prefeitura Municipal de Maceió, para falar sobre o processo de elaboração da 

Lei Orçamentaria Anual para o exercício de 2024, a participação social na elaboração do 

orçamento público e  do Portal Participa Maceió, um canal interativo, disponibilizado para que 

o maceioense escolhesse de forma regionalizada, as ações que julgassem prioritárias para a 

LOA 2024.  

A SEFAZ, também atendeu as demandas das lideranças comunitárias, participando de 

reuniões nas regiões demandantes, para falar do Portal Participa Maceió e da importância da 
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participação da sociedade no processo de elaboração do projeto da lei onde estarão previstas as 

principais demandas de áreas como educação, saúde, cultura, esporte dentre outras. 

O Participa Maceió ficou disponível à sociedade no período de 1 a 22 de setembro. Os 

moradores da Região Administração 1 – RA1, composta pelos bairros do Poço, Jaraguá, Ponta 

da Terra, Pajuçara, Ponta Verde, Jatiúca e Mangabeiras indicam as subações a seguir como 

prioritárias para o exercício de 2024:  

 
 
 

Enquanto os moradores da Região Administrativa 2 – RA 2, composta pelos 

bairros do Centro, Pontal da Barra, Trapiche da Barra, Prado, Ponta Grossa, Levada e Vergel 

do Lago, preferiram as subações: 
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Para os moradores da Região Administrativa 3 – RA 3, composta pelos bairros 

do Farol, Pitanguinha, Pinheiro, Gruta de Lourdes, Canaã, Santo Amaro, Jardim Petrópolis e 

Ouro Preto, o foco prioritário deve ser dado nas subações: 

 

 

Já os moradores da Região Administrativa 4 – RA 4 integradas pelos bairros de 

Bebedouro, C. de Bebedouro, C. de Jaqueira, Bom Parto, Petrópolis, Sta. Amélia, Fernão 

Velho, Rio novo e Mutange julgam como prioritárias as subações: 
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Os moradores da Região Administrativa 5 – RA, incorporada pelos bairros do 

Jacintinho, Feitosa, Barro Duro, Serraria e São Jorge elegem como prioridade as subações: 

 

 

Para os residentes da Região Administrativa 6 – RA 6, formada pelos bairros do 

Benedito Bentes e Antares, as prioridades são: 
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A Região Administrativa 7 – RA 7, formada pelos bairros do Santos Dumont, 

Clima Bom, Cidade Universitária, Santa Lúcia e Tabuleiro dos Martins escolheu as seguintes 

subações: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E por fim, os moradores da Região Administrativa 8 – RA 8, cujos bairros são 

Jacarecica, Garça Torta, Cruz das Almas, Riacho Doce, Pescaria e Ipioca, priorizaram as 

seguintes subações:  
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CENÁRIO MACROECONÔMICO E REFLEXOS SOBRE O PLOA 2024 

 

Para a Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2024 (LOA 2024), o cenário 

macroeconômico referenciado, no plano mais geral, reproduz o conjunto de circunstâncias que 

caracterizou os quatro últimos anos - 2020/2021/ 2022 e 2023, ainda em curso. De forma mais 

intensa o biênio 21/22 significou o auge do processo pandêmico, com as consequências, no 

campo econômico, de maior gravidade, apesar dos esforços paliativos do Governo Federal, 

enquanto 2022, e ainda inconcluso, o ano de 2023 caracterizaram um processo de retomada, 

gradativa da atividade econômica. 

De forma mais específica aqui o objetivo é estabelecer bases que justifiquem o 

incremento definido para a LOA 2024. Neste sentido algumas variáveis precisam ser 

referenciadas. Em primeiro lugar, e do ponto de vista estrutural, é preciso reafirmar a 

característica do expressivo nível de dependência que configura os níveis de composição da 

receita municipal, onde se observa equilíbrio entre receitas de impostos e transferências tanto 

do Estado quanto do Governo Federal. No tempo, esta proporção não tem se modificado, 

ficando no patamar entre 50% e 60%. Em segundo lugar é importante caracterizar a natureza 

distinta entre estas receitas, os impostos e taxas têm origem na dinâmica econômica, mas a 

intensidade no sistema de arrecadação é que define o montante arrecadado, isto é, a eficiência 

do aparelho arrecadador é fundamental para o resultado. Já o conjunto de transferências tem 

origem na atividade econômica na base territorial do município, sendo a efetividade dos 

sistemas arrecadadores do Estado e do Governo que definem sua dimensão quantitativa.  

Lastreado por essas variáveis de âmbito local e nacional, mas complementado por 

expectativas macroeconômicas de natureza mais globais é que se estabelecem os cenários 

prospectivos que configuram o ambiente mais geral, do ponto de vista econômico, tanto da 

LDO, quanto da LOA. No caso da LOA é importante ressaltar que um cenário prévio já foi 

desenhado quando da entrega do Projeto de Lei da LDO. Mas, caracterizando a fluidez do 

ambiente dos cenários de curto prazo, podemos asseverar que do primeiro semestre para o 

momento atual, tanto os resultados, em termos de previsão, para este ano, quanto as expectativas 

para 2024 se modificaram. 

Dados do Boletim Focus do Banco Central, estabeleciam no início de 2023, números 

bastante negativos tanto para o IPCA, quanto para o crescimento do PIB. A inflação (IPCA) 

prevista no início do ano era de 5,39% e o crescimento do PIB estimado era de 0,77%. A última 

estimativa do BACEN reconfigura a previsão de inflação para 4,86% e reestima o PIB para um 

crescimento de 2,52%. 
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Para 2024, ao estabelecer parâmetros para o delineamento da Receita e 

consequentemente para a Despesa, Maceió trabalha com um cenário que se fundamenta num 

balanceamento dos resultados de 2023, ainda na forma de previsão, e nas estimativas para 2024. 

A referência quantitativa decorrente da metodologia utilizada configura um cenário em 

que se observa uma aderência expressiva entre o crescimento nominal definido para 2024 em 

relação ao resultado estabelecido para 2023. A Receita estimada se eleva 2,96% em comparação 

com o estimado para 2023, o que caracteriza uma posição cautelosa do ponto de vista 

conjuntural.  

Um cenário diametralmente oposto, do ponto de vista quantitativo, se explicita na 

proposta de LOA 2024, quando se incorpora às receitas previstas duas eventuais fontes de 

receitas: o Acordo Braskem e Operações de Créditos. A inclusão dos valores decorrentes destas 

duas operações incrementa as receitas previstas da LOA 2024 em o R$ 1.054.538.524,00 (um 

bilhão e cinquenta e quatro milhões e quinhentos e trinta e oito mil e quinhentos e vinte e quatro 

reais), elevando o percentual de crescimento para 22,86 %, o que terá como rebatimento um 

substantivo acréscimo no investimento autônomo de Maceió. 

 
RECEITAS E DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 

2024 

 

A previsão de arrecadação que iremos apresentar a seguir é uma fase antecedente à 

fixação das despesas de caráter obrigatório e as discricionárias (políticas públicas), constante 

na Lei Orçamentária Anual (LOA) e foi elaborada em conformidade com as normas técnicas e 

legais, observando ainda as disposições constantes na Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, 

guarda, portanto, harmonia e equilíbrio. Ressalva-se, no entanto, que algumas dotações de 

investimentos para 2024 (despesas discricionárias) foram previstas e têm sua execução 

condicionada ao atingimento da meta de arrecadação, da captação de recursos de convênios, 

que acontecendo poderão ser suplementadas durante a execução orçamentária por meio de 

Superávit Financeiro, Excesso de Arrecadação e por Operações de Créditos aprovadas, 

atualizando dessa forma o valor do orçamento. 

 

COMPOSIÇÃO E VALOR DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA DE 2024 

 

A receita total do Município de Maceió está dividida da maneira apresentada no Quadro 

1 – Receita por categoria e origem. 
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Receita por Categoria R$ % 

Receitas Correntes (a) 4.398.971.629,00 87,69 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria. 1.149.244.818,00 22,91 

Contribuições 259.483.037,00 5,17 

Receita Patrimonial 154.342.155,00 3,08 

Receita de Serviços 16.550.000,00 0,33 

Transferências Correntes 2.261.205.618,00 45,08 

Outras Receitas Correntes 558.146.001,00 11,13 

Receitas de Capital (b) 712.399.421,00 14,20 

Operações de Crédito 554.538.524,00 11,05 

Alienação de Bens     

Transferências de Capital 157.860.897,00 3,15 

Outras Receitas de Capital   0,00 

Receitas Correntes intra-orçamentárias (c)  157.489.898,00 3,14 

(-) DEDUÇÕES DE RECEITA (d) -252.339.481,00 -5,03 

Receita Total (a+b+c-d+) 5.016.521.467,00 100,00 
           Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal/MCZ – Secretaria Municipal de Fazenda   

 

Uma breve análise da receita total demonstra o peso que as Receitas Correntes 

possuem. Portanto essa rubrica responde em média por 83,49% de todos os recursos previstos 

para a execução das ações do Executivo Municipal, ante 13,52%, em média, das Receitas de 

Capital e, 2,99% das receitas correntes intra-orçamentárias. O gráfico 1, a seguir ilustra a 

composição da receita por categoria e origem. 

 

Gráfico 1 – Composição da Receita por Categoria Econômica 

 
Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal/MCZ – Secretaria Municipal de Fazenda 

83,49%

13,52%
2,99%

Receitas Correntes Receitas de Capital Receitas Correntes intraorçamentárias
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O Gráfico 2 – mostra a composição da Receita Corrente para o exercício de 2024. 

Ao analisá-lo percebe-se que as Transferências Correntes atendem por 51,40% do total previsto, 

seguida pelas Receitas de Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria, principal fonte de 

receita própria do município, respondendo por 26,13%. Percebe-se que o percentual de 

participação das Receitas de Transferência (51,40%) demonstra certo grau de dependência do 

município de Maceió em relação aos recursos advindos das transferências legais da União e 

Estado. 

 

Gráfico 2- Composição da Receita Corrente 

 
                   Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal/MCZ – Secretaria Municipal de Fazenda 

 

DESPESA DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

O Manual Técnico Orçamentário 2023 (MTO) da Secretaria do Tesouro 

Nacional – STN conceitua despesa pública como o conjunto de dispêndios realizados pelos 

entes públicos para o funcionamento e manutenção dos serviços públicos prestados à sociedade, 

ou seja, é a aplicação do dinheiro arrecadado por meio de impostos ou outras fontes para custear 

os serviços públicos prestados à sociedade ou para a realização de investimentos. O somatório 

dos dispêndios projetados para o Município de Maceió em 2024 é de R$ 5.016.521.467,00 

(cinco bilhões e dezesseis milhões e quinhentos e vinte e um mil e quatrocentos e sessenta e 

sete reais), esse montante está dividido entre os Poderes Legislativo e Executivo, ficando a 

Câmara Municipal, observado o que preconiza o Art. 29 A da Constituição Federal de 1988 

com R$ 113.000.000,00. 

26,13%

5,90%

3,51%

0,38%
51,40%

12,69% Impostos, Taxas e
Contribuições de Melhoria.

Contribuições

Receita Patrimonial
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Quanto à categoria econômica, os gastos públicos são classificados em: 

Despesas Correntes, Despesas de Capital e Reserva de Contingência. 

As Despesas Correntes são os desembolsos efetuados para a manutenção dos 

equipamentos e serviços dos Órgãos Públicos, as Despesas de Capital são gastos realizados 

para adquirir ativos, executar obras e amortizar as dívidas contraídas, já a Reserva de 

Contingência é uma dotação global não atrelada a nenhum órgão que poderá ser utilizada para 

abertura de créditos adicionais para atender algum tipo de passivo contingente ou outros riscos 

fiscais imprevistos. 

O gráfico 3 – mostra que as despesas correntes contribuem com 68,89% na 

composição da despesa fixada para o exercício de 2024, as despesas de capital com 26,24% e, 

as reservas de contingência e RPPS com 4,87% respectivamente. 

 

Gráfico 3 – Despesa por Categoria Econômica 

 

 
                   Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal/MCZ – Secretaria Municipal de Fazenda 

 

Além destas três grandes divisões, as despesas públicas são fracionadas conforme sua 

natureza, detalhando os macros grupos supramencionados. Para a LOA 2024, o detalhamento 

da despesa quanto à categoria econômica e natureza ficou sumarizado da seguinte forma: 

 

 

 

 

68,89%

26,24%

4,87%

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RESERVA DE CONTINGÊNCIA E RPPS
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Quadro 2 – Despesa por categoria econômica  

 

DESPESAS CORRENTES (a)    3.455.738.143,00  
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS    1.875.850.846,00  
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA         43.444.147,00  
OUTRAS DESPESAS CORRENTES    1.536.443.150,00  
DESPESAS DE CAPITAL (b)    1.316.321.985,00  
INVESTIMENTOS    1.260.535.678,00  
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA         55.786.307,00  
RESERVA DE CONTINGÊNCIA + RPPS (c)       244.461.339,00  
RESERVA DE CONTINGÊNCIA         50.272.973,00  
RESERVA ORÇAMENTÁRIA (RPPS)       194.188.366,00  
TOTAL DAS DESPESAS (a+b+c)    5.016.521.467,00  

                     Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal/MCZ – Secretaria Municipal de Fazenda 

 

DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

 

Atualmente a maior despesa do Município é com Pessoal e os seus Encargos 

Sociais. O somatório entre Administração Direta e Indireta culmina em um gasto de R$ 

3.327.882.349,00 (três bilhões e trezentos e vinte e sete milhões e oitocentos e oitenta e dois 

mil e trezentos e quarenta e nove reais), representando 66,34%.  

 

DÍVIDA PÚBLICA 

 

A Dívida Consolidada, ou Dívida Fundada Pública, são todos os compromissos 

de exigibilidade superior a doze meses, contraídos pelo Ente para atender a desequilíbrio 

orçamentário ou a financiamento de obras e serviços públicos. 

O montante previsto para amortização e juros e encargos da dívida para o 

exercício de 2024 é de R$ 99.230.454,00 (noventa e nove milhões, duzentos e trinta mil, 

quatrocentos e cinquenta e quatro reais), representado 1,97%. 

 

DESPESAS POR FUNÇÃO 

 

A Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, nos termos do seu artigo 113, 

alterada pela Portaria MOG nº 42/99, introduziu uma nova classificação para a despesa pública 

brasileira, cujo objetivo era criar um agregador dos gastos públicos fracionado por área de ação 
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governamental, assim, surgiram as funções e subfunções. A função representa o maior nível de 

agregação das diversas áreas de despesa que competem ao Setor Público, já a subfunção é uma 

subclassificação das mesmas.  

O detalhamento das despesas por função para 2024 evidencia a preocupação do 

Poder Executivo em atender as necessidades da população, aplicando a maior parte dos recursos 

naquelas de atendimento direto ao cidadão. Neste sentido destaca-se o valor previsto a ser 

aplicado na função saúde, na monta de R$ 1.014.210.670,00 (um bilhão e quatorze milhões e 

duzentos e dez mil e seiscentos e setenta reais), correspondendo a 20,22% da despesa total, na 

função educação R$ 753.479.353,00 (setecentos e cinquenta e três milhões e quatrocentos e 

setenta e nove mil e trezentos e cinquenta e três reais) ou 15,02% da despesa total, na função 

administração o valor de R$  744.238.430,00 (setecentos e quarenta e quatro milhões e duzentos 

e trinta e oito mil e quatrocentos e trinta reais) o equivalente a 14,84% da despesa total, na 

função urbanismo o valor de R$  1.091.806.912,00 (um bilhão e noventa e um milhões e 

oitocentos e seis mil e novecentos e doze reais) o equivalente a 21,76% e na função previdência 

social R$ 366.351.632,00 (trezentos e sessenta e seis milhões e trezentos e cinquenta e um mil 

e seiscentos e trinta e dois reais), o que equivale a 7,30% da despesa total. 

O quadro a seguir é demonstrado as despesas previstas na LOA 2024 por função 

de Governo. 

Legislativa       113.000.000,00  
Administração       744.238.430,00  
Segurança Publica           1.435.506,00  
Assistência Social         39.404.743,00  
Previdência Social       366.351.632,00  
Saúde    1.014.210.670,00  
Trabalho              978.640,00  
Educação       753.479.353,00  
Cultura         30.903.735,00  
Direitos da Cidadania           8.887.451,00  
Urbanismo    1.091.806.912,00  
Habitação           6.782.592,00  
Saneamento       273.687.977,00  
Gestão Ambiental              480.000,00  
Ciência e Tecnologia           6.249.968,00  
Comercio e Serviços         33.080.650,00  
Transporte         78.567.630,00  
Desporto e lazer         43.576.632,00  
Encargos Especiais       164.937.607,00  
SUBTOTAL    4.772.060.128,00  
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Reserva de Contingencia         50.272.973,00  
Reserva de Contingencia - RPPS       194.188.366,00  
SUBTOTAL       244.461.339,00  
TOTAL GERAL DAS 
DESPESAS    5.016.521.467,00  

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal/MCZ – Secretaria Municipal de Fazenda 

 

APLICAÇÃO NO ENSINO MUNICIPAL 

 

De acordo com o Art. 212 da Constituição Federal de 1988 deve-se aplicar no 

mínimo 25% da receita resultante de impostos de competência do município e das 

transferências constitucionais para a manutenção e desenvolvimento do ensino. 

Pela projeção para 2024, a cidade Maceió aplicará na função educação, com 

recursos do tesouro municipal a monta de R$ 732.978.183,00 (setecentos e trinta e dois milhões 

e novecentos e setenta e oito mil e cento e oitenta e três reais) e R$ 20.451.170,00 (vinte milhões 

e quatrocentos e cinquenta e um mil e cento e setenta reais) de outras fontes. 

 

APLICAÇÃO NA SAÚDE PÚBLICA 

 

Em conformidade com a Emenda Constitucional nº 29, de 13 de setembro de 

2000, os Municípios devem aplicar no mínimo de 15% da arrecadação de impostos, inclusive 

os advindos das transferências nas ações e serviços públicos de saúde. 

Estima-se que seja aplicado na função saúde, subfunções e projetos e atividades, 

financiadas com os recursos próprios do Município R$ 449.702.813,00 (quatrocentos e 

quarenta e nove milhões e setecentos e dois mil e oitocentos e treze reais) e R$ 564.508.857,00 

(quinhentos e sessenta e quatro milhões e quinhentos e oito mil e oitocentos e cinquenta e sete 

reais) por outras fontes. 

 

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

O Orçamento da Seguridade Social – OSS compreende o conjunto integrado de 

ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos 

relativos à Saúde, à Previdência e à Assistência Social (art. 194 da CF vigente).          

Nesse viés, no âmbito municipal é composto pelas despesas com os programas 

dedicados à Saúde, Assistência e Previdência Social e destinados aos serviços hospitalares e de 
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atendimento básico à saúde e assistência social aos cidadãos e previdência dos servidores. Para 

o exercício de 2024 destina-se 1.419.967.045,00 (um bilhão e quatrocentos e dezenove milhões 

e novecentos e sessenta e sete mil e quarenta e cinco reais) representando 28,31% da despesa 

total. 

Considerando que a aplicação de recursos na área da saúde já foi explicitada em 

linhas pretéritas, passaremos a seguir a abordar os aspectos atrelados à Assistência e 

Previdência Social. 

 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, PRIMEIRA INFÂNCIA E SEGURANÇA ALIMENTAR 

 

As diretrizes básicas da Assistência Social estão balizadas nos artigos 203 e 204 

Constituição Federal brasileira, mas a sua regulamentação está sistematizada pela Lei Federal 

nº 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS). 

Para o próximo exercício as despesas com Assistência Social, correspondem a 

R$ 97.337.450,00 (equivalendo 1,94% do total orçado para o Município para o exercício de 

2024, sendo R$ 83.453.755,00 (oitenta e três milhões e quatrocentos e cinquenta e três mil e 

setecentos e cinquenta e cinco reais), ou seja, 85,74% custeados com recursos próprios e R$ 

13.883.695,00 (treze milhões e oitocentos e oitenta e três mil e seiscentos e noventa e cinco 

reais), ou 14,26% por recursos vinculados, grande parte transferidos de outras esferas 

governamentais. 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

O último item que compõe o Orçamento da Seguridade Social são os gastos com 

a Previdência Social dos servidores municipais. Em 2024 esta despesa foi projetada em R$ 

577.089.998,00 (quinhentos e setenta e sete milhões e oitenta e nove mil e novecentos e noventa 

e oito reais) correspondendo a 11,50% do total orçado para o exercício. 

 

ORÇAMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (OCA) 

 

Para dar maior transferência e facilitar a fiscalização e o controle social, o Poder 

Executivo incluiu na Lei de Diretrizes Orçamentárias, e consignou na LOA 2024, o 

demonstrativo do Orçamento da Criança e Adolescente (OCA).  Para 2024 esta despesa está 

fixada em R$ 162.160.421,00 (cento e sessenta e dois milhões e cento e sessenta mil e 
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quatrocentos e vinte e um reais), sendo R$ 150.959.062,00 (cento e cinquenta milhões e 

novecentos e cinquenta e nove mil e sessenta e dois reais) com recursos do Tesouro Municipal 

e de R$ 13.001.359,00 (treze milhões e um mil e trezentos e cinquenta e nove reais) de outras 

fontes de recursos. 

 

ORÇAMENTO DO IDOSO 

 

Para dar maior transferência e facilitar a fiscalização e o controle social, o Poder 

Executivo também incluiu na Lei de Diretrizes Orçamentárias, e consignou na LOA 2024, o 

demonstrativo do Orçamento do Idoso.  Para 2024 esta despesa está fixada em R$ 

10.237.452,00 (dez milhões e duzentos e trinta e sete mil e quatrocentos e cinquenta e dois 

reais), sendo R$ 7.384.702,00 (sete milhões e trezentos e oitenta e quatro mil e setecentos e 

dois reais) com recursos do Tesouro Municipal e de R$ 2.852.750,00 (dois milhões e oitocentos 

e cinquenta e dois mil e setecentos e cinquenta reais) de outras fontes de recursos. 

 

EMENDAS CIDADÃS (EC) 

 

A participação da sociedade no processo orçamentário ganhou um novo canal de 

interatividade com o Poder Executivo. Trata-se do Participa Maceió, um portal para que os 

maceioenses ajudem a construir a cidade que queremos. Na plataforma, o cidadão pode 

identificar e escolher quais ações julgam prioritárias dentro do plano de gestão pública, 

ajudando o Município a definir metas e objetivos que vão impactar diretamente na vida de cada 

um.  

O portal objetiva favorecer, de forma direta, indicações da população das oito 

(08) Regiões Administrativas de Maceió através de consultas públicas digitais (CPD) e de 

audiências públicas presenciais, destinando 2% da receita tributária líquida, efetivamente 

realizada para fazer frente a intervenções de pequeno porte nas áreas mais carentes, na visão 

destas populações, nas localidades indicadas. 

As ações são destacadas na peça orçamentária com a sigla “EC” – Emenda 

Cidadã e apresentadas, em anexo específico. Para 2024 esta despesa está fixada em R$ 

32.397.229,00 (trinta e dois milhões e trezentos e noventa e sete mil e duzentos e vinte e nove 

reais).  
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Por todo exposto, fique certo Excelentíssimo Senhor Prefeito , que o projeto da 

Lei Orçamentária Anual, que Vossa Excelência encaminha para apreciação das Senhoras 

Vereadoras e dos Senhores Vereadores, não é uma peça que apenas cumpre seu papel 

institucional, mas um instrumento de planejamento apresentado à sociedade, de modo 

transparente, detalhado, as áreas em que serão aplicados os recursos do Município, distribuídos 

em subações previamente dialogadas e pactuadas com toda a sociedade maceioense e 

plenamente alinhadas ao Plano Plurianual e à Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 
 
 

JOÃO FELIPE ALVES BORGES 
SECRETARIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEFAZ 
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MENSAGEM N°. 023  MACEIÓ/AL, 11 DE OUTUBRO DE 2023 
 

Senhores(as) Vereadores(as), 

 

 

Nos termos do inciso III, §5º, §6º e §7º do art. 74 da Lei Orgânica do Município de 

Maceió, submeto à elevada deliberação de Vossas Excelências texto do projeto de lei que 

“Estima a receita e fixa a despesa do Município de Maceió para o exercício financeiro de 2024, 

e dá outras providências”. 

 

 

Maceió, 11 de outubro de 2023. 

 

 

 
JHC 

Prefeito de Maceió 
 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 
Vereador GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 
Presidente da Câmara Municipal. 
NESTA 
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PROJETO DE LEI Nº. 
 
AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
  

 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2024, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições legais conferidas na Lei Orgânica deste Município, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º - Fica estimada a Receita e fixada a Despesa do Município de Maceió, para o 

exercício financeiro de 2024, nos termos do §5º do art. 165 da Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988; dos §§5º, 6º e 7º do art. 74 da Lei Orgânica Municipal; da Lei nº 

7.402/2023, que define as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024, das Portarias 

STN/SOF nº 20/2021 e STN nº 710/2021 e suas atualizações; compreendendo o Orçamento 

Fiscal e o da Seguridade Social referente aos Poderes Municipais, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

Poder Público. 

 

CAPÍTULO II 
DOS ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL  

Seção I 
DA ESTIMATIVA DA RECEITA 

 
Art. 2º - A receita total da administração direta e indireta é estimada é em R$ 5.016.521.467,00 

e decorrerá da arrecadação de tributos, de transferências constitucionais, de rendas e de outras 

receitas correntes e de capital previstas na legislação em vigor e obedecerá aos seguintes 

desdobramentos da origem de recursos: 

  

R$ 1,00 

I - Total do Orçamento Fiscal 3.327.882.349,00 

Receita do Orçamento Fiscal da Administração Direta 2.774.159.896,00 
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Receita do Orçamento Fiscal da Administração Indireta 553.722.453,00 

II - Total do Orçamento da Seguridade Social 1.688.639.118,00 

Receita do Orçamento da Seguridade Social da Administração Direta 1.111.549.120,00 

Receita do Orçamento da Seguridade Social da Administração Indireta 577.089.998,00 

RECEITA TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA 5.016.521.467,00 
 

Parágrafo Único - O desdobramento da receita total estimada, no que respeita à classificação 

econômica, tem a seguinte especificação: 

Receita por Categoria R$ 

Receitas Correntes (a) 4.398.971.629,00 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria. 1.149.244.818,00 

Contribuições 259.483.037,00 

Receita Patrimonial 154.342.155,00 

Receita de Serviços 16.550.000,00 

Transferências Correntes 2.261.205.618,00 

Outras Receitas Correntes 558.146.001,00 

Receitas de Capital (b) 712.399.421,00 

Operações de Crédito 554.538.524,00 

Alienação de Bens   

Transferências de Capital 157.860.897,00 

Outras Receitas de Capital   

Receitas Correntes intra-orçamentárias (c)  157.489.898,00 

(-) DEDUÇÕES DE RECEITA (d) -252.339.481,00 

Receita Total (a+b+c+d) 5.016.521.467,00 
 

Seção II 

DA FIXAÇÃO DA DESPESA 
 

Art. 3º - A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita Orçamentária, que terá o mesmo 

valor da receita total, R$ 5.016.521.467,00, distribuída nas Categorias Econômicas e 

respectivos Grupos de Natureza da Despesa, assim discriminada: 

  

DESPESAS CORRENTES (a)    3.455.738.143,00  
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS    1.875.850.846,00  
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA         43.444.147,00  
OUTRAS DESPESAS CORRENTES    1.536.443.150,00  
DESPESAS DE CAPITAL (b)    1.316.321.985,00  
INVESTIMENTOS    1.260.535.678,00  
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AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA         55.786.307,00  
RESERVA DE CONTINGÊNCIA + RPPS ©       244.461.339,00  
RESERVA DE CONTINGÊNCIA         50.272.973,00  
RESERVA ORÇAMENTÁRIA (RPPS)       194.188.366,00  
TOTAL DAS DESPESAS (a+b+c)    5.016.521.467,00  

  

Seção III 

DA DISTRIBUIÇÃO DA DESPESA POR ÓRGÃO 

 

Art. 4º - As despesas fixadas serão realizadas segundo a discriminação dos anexos desta lei e 

apresentam a seguinte composição por órgãos: 

ORGÃO  TOTAL  

01 - Câmara Municipal 
      

113.000.000,00  

02 - Gabinete Civil de Maceió 
        

11.693.741,00  

04 - Secretaria Municipal de Governo e Subprefeituras 
        

27.204.277,00  

05 - Secretaria Municipal de Comunicação 
        

33.559.411,00  

06 - Secretaria Municipal de Relações Federativas 
          

2.621.929,00  

07 - Controladoria-Geral do Municipio 
          

2.527.921,00  

08 - Procuradoria Geral do Município  
        

33.619.331,00  

09 - Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Maceió 
          

7.553.120,00  
10 - Secretaria Municipal de Abastecimento, Agricultura, Pesca e 
Aquicultura 

        
25.416.339,00  

11 - Secretaria Municipal da Mulher, Pessoas com Deficiência, Idosos e 
Cidadania 

          
3.335.741,00  

12 - Secretaria Municipal de Educação 
      

753.429.353,00  

13 - Secretaria Municipal de Esporte 
          

5.002.191,00  
14 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Primeira Infância 
e Segurança Alimentar 

        
97.337.450,00  

15 - Secretaria Municipal de Ações Estratégicas e Integração 
Metropolitana 

          
7.667.906,00  

16 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Habitacional 
          

9.190.795,00  

18 - Secretaria Municipal de Saúde 
   

1.014.211.670,00  

19 - Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Economia Solidária 
          

5.003.579,00  
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20 - Secretaria Municipal de Infraestrutura 
   

1.139.964.096,00  

21 - Encargos Gerais do Município 
      

168.349.607,00  

22 - Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Maceió 
      

577.089.998,00  

23 - Autarquia Municipal de Iluminação Publica 
        

97.502.296,00  

24 - Departamento Municipal de Transporte e Trânsito 
      

136.461.217,00  

25 - Secretaria Municipal de Cultura e Economia Criativa 
          

2.392.617,00  
27 - Companhia Municipal de Administração, Recursos Humanos e 
Patrimônio 

        
35.813.416,00  

28 - Fundação Municipal de Ação Cultural 
        

32.479.710,00  
29 - Secretaria Municipal de Estratégias Disruptivas, Ciências, 
Tecnologias e Inovação 

          
4.701.000,00  

33 - Secretaria Municipal de Fazenda 
      

139.028.124,00  

34 - Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Patrimônio 
        

75.461.674,00  

35 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo 
        

27.563.500,00  

36 - Secretaria Municipal de Segurança Cidadã 
      

114.352.517,00  

37 - Secretaria Municipal de Turismo 
        

15.569.126,00  
38 - Autarquia Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Limpeza 
Urbana 

      
236.957.730,00  

39 - Agência de Licitações, Contratos e Convênios de Maceió 
          

5.250.057,00  
40 - Agência Municipal de Regulação de Serviços Delegados (Lei 
Delegada) 

          
1.704.907,00  

41 - Secretaria Extraordinária do Bem Estar Animal 
          

1.937.007,00  

42 - Secretaria Extraordinária da Juventude e Lazer 
          

1.295.141,00  

99 - Reserva de Contingência 
        

50.272.973,00  

TOTAL 
   

5.016.521.467,00  
 

 I - As despesas serão realizadas segundo a discriminação dos anexos desta lei e apresentam a 

seguinte composição por funções de governo: 

 

Legislativa       113.000.000,00  
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Administração       744.238.430,00  
Segurança Publica           1.435.506,00  
Assistência Social         39.404.743,00  
Previdência Social       366.351.632,00  
Saúde    1.014.210.670,00  
Trabalho              978.640,00  
Educação       753.479.353,00  
Cultura         30.903.735,00  
Direitos da Cidadania           8.887.451,00  
Urbanismo    1.091.806.912,00  
Habitação           6.782.592,00  
Saneamento       273.687.977,00  
Gestão Ambiental              480.000,00  
Ciência e Tecnologia           6.249.968,00  
Comercio e Serviços         33.080.650,00  
Transporte         78.567.630,00  
Desporto e lazer         43.576.632,00  
Encargos Especiais       164.937.607,00  
SUBTOTAL    4.772.060.128,00  
Reserva de Contingencia         50.272.973,00  
Reserva de Contingencia - RPPS       194.188.366,00  
SUBTOTAL       244.461.339,00  
TOTAL GERAL DAS DESPESAS    5.016.521.467,00  

  

Seção IV 
DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS 

ADICIONAIS SUPLEMENTARES 
 

Art. 5º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais 

Suplementares, observados os limites e as condições estabelecidas neste artigo: 

I - Remanejar as dotações de despesas previstas no caput do art. 18, da Lei Complementar 

Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, na mesma fonte de recurso da própria unidade 

orçamentária ou de uma para outra, nos termos previstos no inciso III, do § 1º, do art. 43, da 

Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; 

II - Remanejar as dotações nas respectivas categorias econômicas, exceto as despesas previstas 

no caput do art. 18, da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, quando envolver recursos 

da mesma fonte de recurso, na própria unidade orçamentária e nos termos previstos no inciso 

III, do § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 1964; 
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III - Suplementar as respectivas dotações, com recursos do superávit financeiro, apurado em 

Balanço Patrimonial do exercício anterior, no limite do saldo verificado em cada fonte de 

recurso e nos termos previstos no inciso I, do § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 1964; 

IV - Suplementar as respectivas dotações, com recursos do excesso de arrecadação, verificado 

na respectiva fonte de recurso de cada unidade orçamentária, nos termos previstos no inciso II, 

do §1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 1964; 

V - Suplementar as respectivas dotações, com recursos do excesso de arrecadação por 

tendência, nos termos previstos no inciso II, do § 1º e no § 3º, do art. 43, da Lei Federal nº 

4.320, de 1964; 

VI - Suplementar as respectivas dotações, com recursos de operação de crédito, nos termos 

previstos no inciso IV, do § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 1964. 

 

Art. 6º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais 

Suplementares até o limite de 10% do total da despesa autorizada, nos termos previstos no 

inciso III, do § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 1964. 

Parágrafo único. As alterações orçamentárias envolvendo unidades orçamentárias distintas 

serão computadas no limite fixado no caput deste artigo. 

 

Art. 7º - Serão exclusos, para efeito do limite previsto caput do artigo 6º, os créditos 

suplementares destinados a suprir insuficiência das dotações relativas a: 

I. Pessoal e encargos sociais, inativos e pensionistas e demais despesas relacionadas à folha de 

pagamento, durante o exercício, inclusive em consequência de reajustes concedidos e/ou 

decisão judicial; 

II. Despesas com as funções: 08 – Assistência Social; 10 – Saúde e 12 - Educação; 

III. Dívida pública e honras de garantias, débitos de precatórios judiciais, amortização, juros e 

encargos da dívida; 

IV. Incorporação de saldos financeiros apurados até 31 de dezembro de 2023; 

V. Alterações de fontes de recursos entre subações da mesma Unidade Orçamentária - UO, 

observado o disposto na Portaria nº 710, de 25 de fevereiro de 2021 e na Portaria SOF/ME nº 

14.956, de 21 de dezembro de 2021;   

VI. Despesas à conta de receitas vinculadas ou de recursos próprios de entidades da 

administração descentralizada municipal. 

Art. 8º - O Poder Executivo poderá proceder à suplementação das dotações orçamentárias 

destinadas ao Poder Legislativo no exercício financeiro de 2024, até o limite de 20% da despesa 
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autorizada, no âmbito do Poder Legislativo, de forma a atingir o limite máximo definido 

constitucionalmente de 4,5%, relativos ao somatório das receitas efetivamente realizadas no 

exercício financeiro de 2023, conforme disposto no art. 29-A, da Constituição Federal. 

§1º. Como recurso para suplementação de que trata o caput deste artigo, o Poder Executivo 

poderá utilizar os recursos enumerados no inciso III, do § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, 

de 1964. 

§2º. Fica suprimido, para efeito do limite previsto caput do artigo 8º, os créditos suplementares 

destinados a suprir insuficiência das dotações relativas a Pessoal e Encargos Sociais, inativos e 

pensionistas e demais despesas relacionadas à folha de pagamento, durante o exercício, 

inclusive em consequência de reajustes concedidos e/ou decisão judicial. 

 

Art. 9º - A inclusão ou alteração de categoria econômica e grupo de despesa em projeto, 

atividade ou operação especial e fonte de recursos constantes nesta Lei Orçamentária e em 

créditos adicionais, será feita mediante abertura de crédito adicional suplementar, por Decreto 

do Poder Executivo Municipal. 

 

Art. 10 - Os Créditos Adicionais Especiais e Extraordinários autorizados no exercício 

financeiro de 2023, e reabertos nos limites de seus saldos, segundo o disposto no § 2º, do art. 

167, da Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988, obedecerão à codificação constante 

nesta lei. 

Parágrafo Único. Para a reabertura dos créditos adicionais de que trata o caput deste artigo, 

fica o Poder Executivo autorizado a proceder a adequação da codificação dos elementos de 

despesas com as respectivas fontes de receita, conforme estabelece o Plano de Contas da 

Receita e da Despesa e suas atualizações. 

 

CAPÍTULO III 
DA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

 

Art. 11 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar operações de crédito por 

antecipação da receita, até o limite previsto no inciso III do art. 167 da Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988 e observado o disposto no art. 38, da Lei Complementar 

nº 101, de 04 de maio de 2000, podendo oferecer, em garantia, parcelas das Transferências 

Constitucionais. 
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CAPÍTULO IV 
DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 

 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar ao Orçamento do Município, os 

recursos transferidos pela União, Estado e outras entidades públicas ou privadas, nacionais ou 

estrangeiras, decorrentes de acordos, convênios, contratos e outras modalidades de 

transferências voluntárias e seus respectivos saldos. 

 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 13 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contrair financiamentos com agências 

nacionais e internacionais oficiais de crédito para aplicação em investimentos fixados nesta Lei, 

bem como a oferecer as contra garantias necessárias à obtenção de garantias do Tesouro 

Nacional para a realização desses financiamentos.  

 

Art. 14 - O Chefe do Poder Executivo Municipal poderá adotar parâmetros para a utilização 

das dotações, de forma a compatibilizar as despesas à efetiva realização das receitas, para 

garantir as metas de resultado primário, pactuadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 

Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, tendo os seus efeitos a partir de 1º 

de janeiro de 2024, revogadas as disposições em contrário. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ, em 11 de outubro de 2023. 

  

JHC 
Prefeito de Maceió 



37 
 

ANEXOS 





2020 2021 2022 2023 2024 2021/2020 2022/2021 2023/2022 2024/2023

RECEITAS CORRENTES 2.975.078.655,63 2.874.699.400,18 3.539.959.870,86 3.452.302.622,00 4.146.632.148,00 11,46 -0,23 4,18 20,11

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 647.108.571,45 750.518.417,79 939.958.527,02 1.107.858.057,00 1.149.244.818,00 15,98 25,24 17,86 3,74

Contribuições 171.443.925,73 219.581.063,50 247.090.264,61 276.135.775,00 259.483.037,00 28,08 12,53 11,76 -6,03

Receita Patrimonial 57.995.978,29 33.229.336,50 140.238.208,35 56.101.682,00 154.342.155,00 -42,70 322,03 -60,00 175,11

Receita de Serviços 721,55 16.550.000,00

Transferências Correntes 2.059.409.914,44 1.843.019.565,61 2.116.470.614,01 1.979.182.332,00 2.008.866.137,00 -10,51 14,84 -6,49 1,50

Outras Receitas Correntes 39.120.265,72 28.351.016,78 96.201.535,32 33.024.776,00 558.146.001,00 -27,53 239,32 -65,67 1590,08

Receitas de Capital 110.738.521,11 82.864.590,50 91.403.544,15 435.799.748,00 712.399.421,00 -25,17 10,30 376,79 63,47

Operações de Crédito 84.639.683,60 62.462.972,45 88.561.599,24 353.195.046,00 554.538.524,00 41,78 298,81 57,01

Alienação de Bens 924.590,78

Transferências de Capital 25.174.246,73 20.401.618,05 2.841.944,91 82.604.702,00 157.860.897,00 -18,96 -86,07 2806,63 91,10

Outras Receitas de Capital

RECEITAS CORRENTES INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS 108.546.267,70 166.430.834,41 184.421.471,95 194.888.527,00 157.489.898,00 53,33 10,81 5,68 -19,19

(-) DEDUÇÕES DE RECEITA -161.633.807,45 -201.424.152,81 -238.046.324,67 24,62 18,18 -100,00 #DIV/0!

TOTAL DE RECEITAS 3.032.729.636,99 2.922.570.672,28 3.577.738.562,29 4.082.990.897,00 5.016.521.467,00 -3,63 12,64 -0,79 22,86

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                        

Evolução da Receita
Exercício de 2024

Consolidação Geral
Tipo da Fonte de Recurso: Todos

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO
ARRECADADA PROPOSTA VARIAÇÃO PERCENTUAL (%)

























2020 2021 2022 2023 2024 2021/2020 2022/2021 2023/2022 2024/2023

DESPESAS CORRENTES 2.462.904.461,64 2.488.746.291,72 3.210.153.551,65 3.285.114.224,00 3.455.738.143,00 1,05 28,99 2,34 5,19

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.328.007.779,50 1.416.699.325,92 1.734.951.367,10 1.816.243.505,00 1.875.850.846,00 6,68 22,46 4,69 3,28

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 5.785.345,39 6.894.329,30 12.418.991,83 20.847.606,00 43.444.147,00 19,17 80,13 67,87 108,39

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.129.111.336,75 1.065.152.636,50 1.462.783.192,72 1.448.023.113,00 1.536.443.150,00 -5,66 37,33 -1,01 6,11

DESPESAS DE CAPITAL 132.907.071,14 215.623.376,25 294.231.790,28 738.201.538,00 1.316.321.985,00 62,24 36,46 150,89 78,31

INVESTIMENTOS 117.037.093,53 177.939.753,85 256.627.415,03 642.927.689,00 1.260.535.678,00 52,04 44,22 150,53 96,06

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 15.869.977,61 37.683.622,40 37.604.375,25 95.273.849,00 55.786.307,00 137,45 -0,21 153,36 -41,45

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 49.675.135,00 50.272.973,00 1,20

RESERVA ORÇAMENTÁRIA (RPPS) 10.000.000,00 194.188.366,00 1841,88

TOTAL DAS DESPESAS 2.595.811.532,78 2.704.369.667,97 3.504.385.341,93 4.082.990.897,00 5.016.521.467,00 8,43 9,99 -0,79 22,86

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                        

Evolução da Despesa
Exercício de 2024

Consolidação Geral
Tipo da Fonte de Recurso: Todos

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO
REALIZADO PROPOSTA VARIAÇÃO PERCENTUAL (%)



Em R$ 1,00

DISCRIMINAÇÃO MOD. APLICAÇÃO GRUPO DESPESA CATEGORIA 
ECONÔMICA

3 - Despesas Correntes 3.455.738.143,00

31 - Pessoal e Encargos Sociais 1.875.850.846,00

31.90 - Aplicações Diretas 1.747.297.017,00

31.91 - Aplicação Direta Decor. de Operação entre Órgão, Fundos e Entidades 128.553.829,00

32 - Juros e Encargos da Dívida 43.444.147,00

32.90 - Aplicações Diretas 39.870.300,00

32.91 - Aplicação Direta Decor. de Operação entre Órgão, Fundos e Entidades 3.573.847,00

33 - Outras Despesas Correntes 1.536.443.150,00

33.20 - Transferências a União 3.482,00

33.50 - Transf. a Inst. Priv. s/ Fins Lucrativos 191.064.232,00

33.60 - Transf. a Inst. Priv. c/ Fins Lucrativos 47.451.386,00

33.67 - Execução de contrato de Parceria Público=Privada-PPP 1.000,00

33.90 - Aplicações Diretas 1.293.879.435,00

33.91 - Aplicação Direta Decor. De Operação entre Órgão, Fundos e entidades 4.043.615,00

4 - Despesas de Capital 1.316.321.985,00

4.44 - Investimentos 1.260.535.678,00

44.90 - Aplicações Diretas 1.260.535.678,00

46 - Amortização da Dívida 55.786.307,00

46.90 - Aplicações Diretas 34.467.700,00

46.91 - Aplicação Direta Decor. de Operação entre Órgão, Fundos e Entidades 21.318.607,00

9 - Reserva de Contingência 244.461.339,00

99 - Reserva de Contingência 244.461.339,00

99.99 - Reserva de Contingência RPPS 244.461.339,00

5.016.521.467,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

Natureza da Despesa Segundo as Categorias Econômicas
Anexo 02 - Lei 4.320/64

Ano Base: 2024

TOTAL

































































































































































































































































































































PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

DEMONSTRATIVO  DAS EMENDAS CIDADÃS

2024

Página 1

TESOURO OUTRAS FONTES TOTAL

12 365 20

OPERACIONALIZAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DA REDE DE ENSINO

142508 CONSTRUIR CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL EM 

TEMPO INTEGRAL - EC

10.597.882,00 0,00 10.597.882,00

12 368 20

OPERACIONALIZAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DA REDE DE ENSINO

142606 CRIAR BIBLIOTECA NO CENTRO MUNICIPAL DE EXCELÊNCIA NO 

BENEDITO BENTES - EC

7.298.718,00 0,00 7.298.718,00

8 244 30

PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE 

VULNERABILIDADE

142706 IMPLANTAR CENTRO MUNICIPAL DE REFERÊNCIA 

ESPECIALIZADO PARA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA - EC

329.000,00 0,00 329.000,00

8 244 30

PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE 

VULNERABILIDADE

142806 IMPLANTAR SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA 

POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA - EC

1.171.629,00 0,00 1.171.629,00

15 451 11

MACEIÓ BEM CUIDADA 123402 REVITALIZAR PRAIA DA AVENIDA - EC 2.000.000,00 0,00 2.000.000,00

15 451 11

MACEIÓ BEM CUIDADA 143401 REFORMAR CICLOFAIXAS NA ORLA - EC 2.000.000,00 0,00 2.000.000,00

15 451 11

MACEIÓ BEM CUIDADA 143508 IMPLANTAR INFRAESTRUTURA NA GROTA DO ANDRAUJO EM 

GARÇA TORTA - EC

5.000.000,00 4.000.000,00 9.000.000,00

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

DESCRIÇÃO SUBAÇÃOSUBAÇÃODESCRIÇÃO PROGRAMAPROGRAMA

12001

14002

20002

SUBFUNÇÃOFUNÇÃO
ÓRGÃO / UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA



TESOURO OUTRAS TOTAL
12 122 0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 228409 NEX 1.000.000,00 0,00 1.000.000,00

12 126 0020 OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE DE ENSINO 227809 NEX 1.000.000,00 1.000.000,00

12 361 0020 OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE DE ENSINO 228206 EX 4.817.964,00 4.817.964,00

12 361 0020 OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE DE ENSINO 130609 NEX 2.000.000,00 2.000.000,00

12 361 0031 PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 228009 EX 510.516,00 510.516,00

12 365 0031 PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 127909 EX 51.193.563,00 51.193.563,00

12 365 0031 PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 130509 NEX 1.000.000,00 1.000.000,00

12 367 0020 OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE DE ENSINO 228609 EX 3.391.586,00 3.391.586,00

12 368 0020 OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE DE ENSINO 227609 NEX 1.000.000,00 1.000.000,00

12 368 0020 OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE DE ENSINO 228509 EX 50.230.604,00 50.230.604,00

12 368 0020 OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE DE ENSINO 230109 NEX 1.000.000,00 1.000.000,00

12 368 0020 OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE DE ENSINO 230209 NEX 18.000.000,00 18.000.000,00

12 368 0020 OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE DE ENSINO 230309 NEX 30.000,00 30.000,00

12 368 0020 OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE DE ENSINO 230409 NEX 721.860,00 721.860,00

12 366 0020 OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE DE ENSINO 229909 NEX 7.800,00 7.800,00

12 361 0020 OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE DE ENSINO 228207 EX 1.800.000,00

12 392 0020 OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE DE ENSINO 128806 EX 2.000.000,00 2.000.000,00

08 243 0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 222309 EX 30.000,00 30.000,00

08 243 0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 228709 EX 0,00 290.400,00 290.400,00

08 244 0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 221109 NEX 0,00 200.000,00 200.000,00

08 244 0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 221409 NEX 378.642,00 2.999,00 381.641,00

08 244 0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 221509 NEX 638.000,00 15.600,00 653.600,00

08 244 0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 222009 NEX 540.000,00 850.500,00 1.390.500,00

08 244 0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 222109 NEX 0,00 150.000,00 150.000,00

08 244 0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 222209 NEX 1.000.000,00 1.000.000,00

08 244 0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 223109 NEX 160.000,00 10.000,00 170.000,00

08 244 0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 224609 NEX 999.200,00 500.000,00 1.499.200,00

08 244 0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 224709 NEX 391.200,00 1.000.000,00 1.391.200,00

08 244 0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 224809 NEX 0,00 80.000,00 80.000,00

14 032 0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 221209 NEX 8.089,00 8.089,00

14 122 0043 GESTÃO PÚBLICA DE EXCELÊNCIA 225809 EX 4.498,00 4.498,00

14 243 0031 PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 225309 EX 0,00 753.000,00 753.000,00

14 243 0031 PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 225709 EX 2.173.200,00 2.173.200,00

10 301 0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 239609 NEX 1.000.000,00 50.000,00 1.050.000,00

10 302 0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 238809 NEX 100.000,00 100.000,00

10 302 0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 239009 NEX 1.000.000,00 200.000,00 1.200.000,00

10 302 0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 239109 NEX 260.000,00 260.000,00

10 302 0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 239309 NEX 200.000,00 200.000,00

10 302 0031 PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 235309 EX 6.672.000,00 3.279.200,00 9.951.200,00

10 303 0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 239209 NEX 1.000.000,00 100.000,00 1.100.000,00

10 305 0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 239409 200.000,00 200.000,00

36- SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

COMUNITÁRIA E CONVÍVIO SOCIAL

06 126 0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 201409 NEX 20.000,00 20.000,00

12- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

14- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA  

SOCIAL

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO
ORGÃO / UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA

Demonstrativo do Orçamento da Criança e Adolescente

PREFEITURA MUNCIPAL DE MACEIÓ

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2024

DESCRIÇÃO PROGRAMA SUBAÇÃO TIPO*

18- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 

COORDENADORIA DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE



TESOURO OUTRAS TOTAL

12- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12 366 0020 OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE DE ENSINO 229909 IMPLEMENTAR A POLÍTICA DE JOVENS, 

ADULTOS E IDOSOS

NEX 7.800,00 7.800,00

08 241 0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 222709 IMPLEMENTAR O SERVIÇO  DE 

ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA 

IDOSOS - VÍNCULO SUAS

EX 0,00 200.400,00 200.400,00

14 032 0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 221209 ASSESSORAR AS INSTÂNCIAS DE 

CONTROLE SOCIAL

NEX 8.089,00 8.089,00

08 244 0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 221509 IMPLEMENTAR O SERVIÇO DE 

CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 

VÍNCULOS

NEX 408.452,00 152.550,00 561.002,00

08 244 0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 221409 IMPLEMENTAR O SERVIÇO DE 

ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA 

MULHERES EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA

NEX 8.205,00 600,00 8.805,00

08 244 0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 223109 IMPLEMENTAR OS SERVIÇOS DE 

ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA 

POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA

NEX 500.000,00 20.000,00 520.000,00

08 244 0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 222109 IMPLEMENTAR O SERVIÇO DE PROTEÇÃO 

E ATENDIMENTO ESPECIALIZADO A 

FAMÍLIA E INDIVÍDUOS

NEX 0,00 30.000,00 30.000,00

08 244 0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 224709 ESTRUTURAR A GESTÃO DO CADASTRO 

ÚNICO E DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA

NEX 0,00 160.000,00 160.000,00

08 244 0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 221109 IMPLEMENTAR O SERVIÇO DE PROTEÇÃO 

E ATENÇÃO INTEGRAL À FAMÍLIA

NEX 85.756,00 53.400,00 139.156,00

08 244 0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 222209 VIABILIZAR O ACESSO AOS BENEFÍCIOS 

ASSISTENCIAIS

NEX 600.000,00 600.000,00

08 244 0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 224809 IMPLEMENTAR O SERVIÇO 

ESPECIALIZADO EM ABORDAGEM SOCIAL

NEX 0,00 20.000,00 20.000,00

08 244 0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 221909 GERENCIAR O CENTRO DE REFERÊNCIA 

ESPECIALIZADO PARA POPULAÇÃO EM 

SITUAÇÃO DE RUA 

NEX 630.000,00 100.000,00 730.000,00

08 244 0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 202109 GERENCIAR O CENTRO DE REFERÊNCIA 

PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

NEX 0,00 618.000,00 618.000,00

08 244 0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 222009 VIABILIZAR O DESENVOLVIMENTO DE 

PROGRAMAS DA PROTEÇÃO SOCIAL 

BÁSICA

NEX 150.000,00 150.000,00

08 244 0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 221309 IMPLEMENTAR O SERVIÇO DE PROTEÇÃO 

SOCIAL ESPECIAL PARA PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA

NEX 20.000,00 20.000,00

10 301 0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 239609 REORDENAR A ATENÇÃO PRIMÁRIA  À 

SAÚDE

NEX 1.000.000,00 1.000.000,00

10 302 0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 238709 OPERACIONALIZAR A REDE DE ATENÇÃO 

ÀS DOENÇAS CRÔNICAS

NEX 600.000,00 600.000,00

10 302 0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 238809 ESTRUTURAR A REDE PSICOSSOCIAL NEX 100.000,00 100.000,00
10 302 0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 239009 AMPLIAR A REDE DE URGÊNCIA NEX 200.000,00 200.000,00 400.000,00
10 302 0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 239109 REORGANIZAR A REDE DE CUIDADOS A 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

NEX 160.000,00 160.000,00

10 302 0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 239309 APRIMORAR A ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

AMBULATORIAL E HOSPITALAR

NEX 200.000,00 200.000,00

10 302 0031 PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 235309 IMPLEMENTAR A REDE MATERNO 

INFANTIL / REDE CEGONHA

EX 3.279.200,00 3.279.200,00

10 303 0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 239209 IMPLEMENTAR A ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA

NEX 50.000,00 60.000,00 110.000,00

10 305 0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 239409 FORTALECER  E APRIMORAR A 

PROMOÇÃO E VIGILÂNCIA EM SAÚDE

NEX 150.000,00 150.000,00

36- SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

COMUNITÁRIA E CONVÍVIO SOCIAL

06 126 0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 201409 VIABILIZAR A MODERNIZAÇÃO DO 

CONVÍVIO SOCIAL

NEX 15.000,00 15.000,00

14 122 0043 GESTÃO PÚBLICA DE EXCELÊNCIA 425909 VIABILIZAR A MANUTENÇÃO DO 

FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA 

IDOSA

EX 33.000,00 33.000,00

14 241 0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 422409 PROMOVER AÇÕES DE PROMOÇÃO E 

DEFESA DE DIREITOS DA PESSOA 

IDOSA

EX 417.000,00 417.000,00

FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA DESCRIÇÃO PROGRAMA SUBAÇÃO

1100 - SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, 

PESSOAS COM DEFICIENCIA, IDOSOS E CIDADANIA - 

SEMUC

PREFEITURA MUNCIPAL DE MACEIÓ

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2024

14- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL

18- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 

COORDENADORIA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO
DESCRIÇÃO SUBAÇÃO TIPO*

Ações Para Pessoa Idosa

ORGÃO / UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
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JOÃO HENRIQUE HOLANDA CALDAS  
 

GABINETE CIVIL DE MACEIÓ - GABCIVIL  
FELIPE RODRIGUES LINS 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E DE SUBPREFEITURAS - SEGOV  
JOSÉ JÚNIOR DE MELO 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES FEDERATIVAS - SERF 
DAVID CABRAL DAVINO FILHO 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO - SECOM 
FILIPE TAVARES PEREIRA VALÕES ROCHA 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESTRATÉGIAS DISRUPTIVAS, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO – SEDCITI 
SERGIO TÚLIO DE ALBUQUERQUE CAVALCANTE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEFAZ 
JOÃO FELIPE ALVES BORGES 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E PATRIMÔNIO - SEMGE 
IVAN VASCONCELOS DE CARVALHO 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMINFRA 
LÍVIO LIMA FONTENELLE FILLHO 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA CIDADÃ - SEMSC 
EDUARDO LUIZ DE PAIVA LIMA MARINHO 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 
LUIZ ROMERO CAVALCANTE FARIAS 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ABASTECIMENTO, PESCA E AGRICULTURA - SEMAPA  
JEANNYNE BELTRÃO LIMA SIQUEIRA 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, EMPREGO E ECONOMIA SOLIDÁRIA - SEMTES 
FRANCISCO MARCOS SARMENTO RAMOS 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO - SEMTUR 
EDUARDO MONTEIRO VIANNA HENRIQUE SILVA 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, IDOSOS E CIDADANIA - SEMUC 
ANA PAULA MENDES XAVIER 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE - SEMESP 
THALES CAVALCANTE NOVAIS DE CASTRO 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÕES ESTRATÉGICAS E INTEGRAÇÃO METROPOLITANA - SEMAEMI  
DAVID RICARDO DE LUNA GOMES 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL - SEMHAB 
CARLOS ALBERTO PINHEIRO DE MENDOÇA NETO 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA - SEMCE 
CLEBER COSTA DE OLIVEIRA 
 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO – PGM 
JOÃO LUIS LOBO SILVA 
 

CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO – CGM 
JOSÉ DE BARROS LIMA NETO 
 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL – FMAC 
MYRIEL CAVALCANTI MELLO NETO 
 

AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DE MACEIÓ – ALICC 
MEIRY SOARES PORCIÚNCULA 
 

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE MACEIÓ – ARSER 
MARCELO DE MENDONÇA MACHADO 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MACEIÓ – IPREV 
RONNIE REYNER TEIXEIRA MOTA 
 

INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE MACEIÓ – IPLAN 
ANTONIO CARVALHO E SILVA NETO 
 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO – DMTT 
ANDRÉ SANTOS COSTA 
 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E LIMPEZA URBANA – ALURB 
MOACIR TEÓFILO NETO 
 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – ILUMINA 
CAMILA SOARES PORCIÚNCULA 
 

SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DO BEM ESTAR ANIMAL 
GABRIEL GOMES PINHEIRO SANTOS 
 

SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DA JUVENTUDE E LAZER 
CAIO LUIZ DOS SANTOS TEIXEIRA  
 

COMPANHIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E PATRIMÔNIO – COMARHP  
SÉRGIO ANTÔNIO ALENCAR GUIMARÃES  
 

O Diário Oficial Eletrônico do Município de Maceió é uma solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal. 
 

  

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
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ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 
2_EVOLUÇÃO DA RECEITA 

 
Evolução da Receita 

Exercício de 2024 

Consolidação Geral 

Tipo da Fonte de Recurso: Todos 

  R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO 
ARRECADADA PROPOSTA VARIAÇÃO PERCENTUAL (%) 

2020 2021 2022 2023 2024 2021/2020 2022/2021 2023/2022 2024/2023 

RECEITAS CORRENTES 2.975.078.655,63 2.874.699.400,18 3.539.959.870,86 3.452.302.622,00 4.146.632.148,00 11,46 -0,23 4,18 20,11 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 647.108.571,45 750.518.417,79 939.958.527,02 1.107.858.057,00 1.149.244.818,00 15,98 25,24 17,86 3,74 

Contribuições 171.443.925,73 219.581.063,50 247.090.264,61 276.135.775,00 259.483.037,00 28,08 12,53 11,76 -6,03 

Receita Patrimonial 57.995.978,29 33.229.336,50 140.238.208,35 56.101.682,00 154.342.155,00 -42,70 322,03 -60,00 175,11 

Receita de Serviços     721,55   16.550.000,00         

Transferências Correntes 2.059.409.914,44 1.843.019.565,61 2.116.470.614,01 1.979.182.332,00 2.008.866.137,00 -10,51 14,84 -6,49 1,50 

Outras Receitas Correntes 39.120.265,72 28.351.016,78 96.201.535,32 33.024.776,00 558.146.001,00 -27,53 239,32 -65,67 1590,08 

Receitas de Capital 110.738.521,11 82.864.590,50 91.403.544,15 435.799.748,00 712.399.421,00 -25,17 10,30 376,79 63,47 

Operações de Crédito 84.639.683,60 62.462.972,45 88.561.599,24 353.195.046,00 554.538.524,00   41,78 298,81 57,01 

Alienação de Bens 924.590,78                 

Transferências de Capital 25.174.246,73 20.401.618,05 2.841.944,91 82.604.702,00 157.860.897,00 -18,96 -86,07 2806,63 91,10 

Outras Receitas de Capital                   

RECEITAS CORRENTES INTRA- ORÇAMENTÁRIAS 108.546.267,70 166.430.834,41 184.421.471,95 194.888.527,00 157.489.898,00 53,33 10,81 5,68 -19,19 

(-) DEDUÇÕES DE RECEITA -161.633.807,45 -201.424.152,81 -238.046.324,67     24,62 18,18 -100,00 #DIV/0! 

TOTAL DE RECEITAS 3.032.729.636,99 2.922.570.672,28 3.577.738.562,29 4.082.990.897,00 5.016.521.467,00 -3,63 12,64 -0,79 22,86 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:14D3E1CF 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

4_EVOLUÇÃO DA DESPESA 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Evolução da Despesa 

Exercício de 2024 

Consolidação Geral 

Tipo da Fonte de Recurso: Todos 

R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO 
REALIZADO PROPOSTA VARIAÇÃO PERCENTUAL (%) 

2020 2021 2022 2023 2024 2021/2020 2022/2021 2023/2022 2024/2023 

DESPESAS CORRENTES 2.462.904.461,64 2.488.746.291,72 3.210.153.551,65 3.285.114.224,00 3.455.738.143,00 1,05 28,99 2,34 5,19 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.328.007.779,50 1.416.699.325,92 1.734.951.367,10 1.816.243.505,00 1.875.850.846,00 6,68 22,46 4,69 3,28 

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 5.785.345,39 6.894.329,30 12.418.991,83 20.847.606,00 43.444.147,00 19,17 80,13 67,87 108,39 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.129.111.336,75 1.065.152.636,50 1.462.783.192,72 1.448.023.113,00 1.536.443.150,00 -5,66 37,33 -1,01 6,11 

DESPESAS DE CAPITAL 132.907.071,14 215.623.376,25 294.231.790,28 738.201.538,00 1.316.321.985,00 62,24 36,46 150,89 78,31 

INVESTIMENTOS 117.037.093,53 177.939.753,85 256.627.415,03 642.927.689,00 1.260.535.678,00 52,04 44,22 150,53 96,06 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 15.869.977,61 37.683.622,40 37.604.375,25 95.273.849,00 55.786.307,00 137,45 -0,21 153,36 -41,45 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA       49.675.135,00 50.272.973,00       1,20 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA (RPPS)       10.000.000,00 194.188.366,00       1841,88 

TOTAL DAS DESPESAS 2.595.811.532,78 2.704.369.667,97 3.504.385.341,93 4.082.990.897,00 5.016.521.467,00 8,43 9,99 -0,79 22,86 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:EE2BD5FF 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

5_AEXO2_NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 
 
Natureza da Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 02 - Lei 4.320/64 

Ano Base: 2024 

Em R$ 1,00 

DISCRIMINAÇÃO MOD. APLICAÇÃO GRUPO DESPESA 
CATEGORIA 
ECONÔMICA 

3 - Despesas Correntes     3.455.738.143,00 

31 - Pessoal e Encargos Sociais   1.875.850.846,00   

31.90 - Aplicações Diretas 1.747.297.017,00     

31.91 - Aplicação Direta Decor. de Operação entre Órgão, Fundos e Entidades 128.553.829,00     

32 - Juros e Encargos da Dívida   43.444.147,00   

32.90 - Aplicações Diretas 39.870.300,00     

32.91 - Aplicação Direta Decor. de Operação entre Órgão, Fundos e Entidades 3.573.847,00     

33 - Outras Despesas Correntes   1.536.443.150,00   

33.20 - Transferências a União 3.482,00     

33.50 - Transf. a Inst. Priv. s/ Fins Lucrativos 191.064.232,00     

33.60 - Transf. a Inst. Priv. c/ Fins Lucrativos 47.451.386,00     

33.67 - Execução de contrato de Parceria Público=Privada-PPP 1.000,00     

33.90 - Aplicações Diretas 1.293.879.435,00     

33.91 - Aplicação Direta Decor. De Operação entre Órgão, Fundos e entidades 4.043.615,00     

4 - Despesas de Capital     1.316.321.985,00 

4.44 - Investimentos   1.260.535.678,00   

44.90 - Aplicações Diretas 1.260.535.678,00     

46 - Amortização da Dívida   55.786.307,00   

46.90 - Aplicações Diretas 34.467.700,00     

46.91 - Aplicação Direta Decor. de Operação entre Órgão, Fundos e Entidades 21.318.607,00     
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9 - Reserva de Contingência     244.461.339,00 

99 - Reserva de Contingência   244.461.339,00   

99.99 - Reserva de Contingência RPPS 244.461.339,00     

TOTAL     5.016.521.467,00 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:7572D249 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 
19_DEMONSTRATIVO DAS EMENDAS CIDADÃS 

 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 

DEMONSTRATIVO DAS EMENDAS CIDADÃS 

2024 

ÓRGÃO / UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA DESCRIÇÃO PROGRAMA SUBAÇÃO DESCRIÇÃO SUBAÇÃO 
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 

TESOURO 
OUTRAS 
FONTES 

TOTAL 

12001 

12 365 20 
OPERACIONALIZAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA REDE 
DE ENSINO 

142508 
CONSTRUIR CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL EM TEMPO 
INTEGRAL - EC 

10.597.882,00 0,00 10.597.882,00 

12 368 20 
OPERACIONALIZAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA REDE 
DE ENSINO 

142606 
CRIAR BIBLIOTECA NO CENTRO 
MUNICIPAL DE EXCELÊNCIA NO 
BENEDITO BENTES - EC 

7.298.718,00 0,00 7.298.718,00 

14002 

8 244 30 
PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM 
SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE 

142706 
IMPLANTAR CENTRO MUNICIPAL DE 
REFERÊNCIA ESPECIALIZADO PARA 
POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA - EC 

329.000,00 0,00 329.000,00 

8 244 30 
PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM 
SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE 

142806 
IMPLANTAR SERVIÇO DE ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL PARA POPULAÇÃO EM 
SITUAÇÃO DE RUA - EC 

1.171.629,00 0,00 1.171.629,00 

20002 

15 451 11 MACEIÓ BEM CUIDADA 123402 REVITALIZAR PRAIA DA AVENIDA - EC 2.000.000,00 0,00 2.000.000,00 

15 451 11 MACEIÓ BEM CUIDADA 143401 REFORMAR CICLOFAIXAS NA ORLA - EC 2.000.000,00 0,00 2.000.000,00 

15 451 11 MACEIÓ BEM CUIDADA 143508 
IMPLANTAR INFRAESTRUTURA NA 
GROTA DO ANDRAUJO EM GARÇA 
TORTA - EC 

5.000.000,00 4.000.000,00 9.000.000,00 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:E28B702D 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

20_DEMONSTRATIVO DO ORÇAMENTO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2024 

Demonstrativo do Orçamento da Criança e Adolescente 

ORGÃO / UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA DESCRIÇÃO PROGRAMA SUBAÇÃO TIPO* 
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 

TESOURO OUTRAS TOTAL 

12- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12 122 0045 
APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 

228409 NEX 1.000.000,00 0,00 1.000.000,00 

12 126 0020 
OPERACIONALIZAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA REDE DE 
ENSINO 

227809 NEX 1.000.000,00   1.000.000,00 

12 361 0020 
OPERACIONALIZAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA REDE DE 
ENSINO 

228206 EX 4.817.964,00   4.817.964,00 

12 361 0020 
OPERACIONALIZAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA REDE DE 
ENSINO 

130609 NEX   2.000.000,00 2.000.000,00 

12 361 0031 
PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

228009 EX 510.516,00   510.516,00 

12 365 0031 
PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

127909 EX 51.193.563,00   51.193.563,00 

12 365 0031 
PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

130509 NEX   1.000.000,00 1.000.000,00 

12 367 0020 
OPERACIONALIZAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA REDE DE 
ENSINO 

228609 EX 3.391.586,00   3.391.586,00 

12 368 0020 
OPERACIONALIZAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA REDE DE 
ENSINO 

227609 NEX 1.000.000,00   1.000.000,00 

12 368 0020 
OPERACIONALIZAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA REDE DE 
ENSINO 

228509 EX 50.230.604,00   50.230.604,00 

12 368 0020 
OPERACIONALIZAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA REDE DE 
ENSINO 

230109 NEX   1.000.000,00 1.000.000,00 

12 368 0020 
OPERACIONALIZAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA REDE DE 
ENSINO 

230209 NEX 18.000.000,00   18.000.000,00 

12 368 0020 
OPERACIONALIZAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA REDE DE 
ENSINO 

230309 NEX   30.000,00 30.000,00 

12 368 0020 
OPERACIONALIZAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA REDE DE 
ENSINO 

230409 NEX   721.860,00 721.860,00 

12 366 0020 
OPERACIONALIZAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA REDE DE 
ENSINO 

229909 NEX   7.800,00 7.800,00 

12 361 0020 
OPERACIONALIZAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA REDE DE 
ENSINO 

228207 EX 1.800.000,00     

12 392 0020 
OPERACIONALIZAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA REDE DE 

128806 EX 2.000.000,00   2.000.000,00 
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ENSINO 

14- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

08 243 0030 
PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO 
DE VULNERABILIDADE 

222309 EX 30.000,00   30.000,00 

08 243 0030 
PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO 
DE VULNERABILIDADE 

228709 EX 0,00 290.400,00 290.400,00 

08 244 0030 
PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO 
DE VULNERABILIDADE 

221109 NEX 0,00 200.000,00 200.000,00 

08 244 0030 
PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO 
DE VULNERABILIDADE 

221409 NEX 378.642,00 2.999,00 381.641,00 

08 244 0030 
PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO 
DE VULNERABILIDADE 

221509 NEX 638.000,00 15.600,00 653.600,00 

08 244 0030 
PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO 
DE VULNERABILIDADE 

222009 NEX 540.000,00 850.500,00 1.390.500,00 

08 244 0030 
PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO 
DE VULNERABILIDADE 

222109 NEX 0,00 150.000,00 150.000,00 

08 244 0030 
PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO 
DE VULNERABILIDADE 

222209 NEX 1.000.000,00   1.000.000,00 

08 244 0030 
PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO 
DE VULNERABILIDADE 

223109 NEX 160.000,00 10.000,00 170.000,00 

08 244 0030 
PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO 
DE VULNERABILIDADE 

224609 NEX 999.200,00 500.000,00 1.499.200,00 

08 244 0030 
PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO 
DE VULNERABILIDADE 

224709 NEX 391.200,00 1.000.000,00 1.391.200,00 

08 244 0030 
PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO 
DE VULNERABILIDADE 

224809 NEX 0,00 80.000,00 80.000,00 

14 032 0030 
PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO 
DE VULNERABILIDADE 

221209 NEX 8.089,00   8.089,00 

14 122 0043 GESTÃO PÚBLICA DE EXCELÊNCIA 225809 EX 4.498,00   4.498,00 

14 243 0031 
PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

225309 EX 0,00 753.000,00 753.000,00 

14 243 0031 
PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

225709 EX 2.173.200,00   2.173.200,00 

18- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 
COORDENADORIA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

10 301 0022 
SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E 
EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 

239609 NEX 1.000.000,00 50.000,00 1.050.000,00 

10 302 0022 
SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E 
EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 

238809 NEX   100.000,00 100.000,00 

10 302 0022 
SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E 
EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 

239009 NEX 1.000.000,00 200.000,00 1.200.000,00 

10 302 0022 
SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E 
EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 

239109 NEX   260.000,00 260.000,00 

10 302 0022 
SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E 
EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 

239309 NEX   200.000,00 200.000,00 

10 302 0031 
PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

235309 EX 6.672.000,00 3.279.200,00 9.951.200,00 

10 303 0022 
SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E 
EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 

239209 NEX 1.000.000,00 100.000,00 1.100.000,00 

10 305 0022 
SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E 
EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 

239409     200.000,00 200.000,00 

36- SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
COMUNITÁRIA E CONVÍVIO SOCIAL 

06 126 0045 
APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 

201409 NEX 20.000,00   20.000,00 
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21_DEMONSTRATIVO PESSOA IDOSA 
 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2024 
Ações Para Pessoa Idosa 
  

ORGÃO / UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA DESCRIÇÃO PROGRAMA SUBAÇÃO DESCRIÇÃO SUBAÇÃO TIPO* 
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 

TESOURO OUTRAS TOTAL 

12- SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO - FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12 366 0020 
OPERACIONALIZAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA REDE DE 
ENSINO 

229909 
IMPLEMENTAR A 
POLÍTICA DE JOVENS, 
ADULTOS E IDOSOS 

NEX   7.800,00 7.800,00 

14- SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08 241 0030 
PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 

222709 

IMPLEMENTAR O 
SERVIÇO DE 
ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL PARA 
IDOSOS - VÍNCULO 
SUAS 

EX 0,00 200.400,00 200.400,00 

14 032 0030 
PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 

221209 
ASSESSORAR AS 
INSTÂNCIAS DE 
CONTROLE SOCIAL 

NEX 8.089,00   8.089,00 

08 244 0030 
PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 

221509 

IMPLEMENTAR O 
SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS 

NEX 408.452,00 152.550,00 561.002,00 

08 244 0030 
PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 

221409 

IMPLEMENTAR O 
SERVIÇO DE 
ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL PARA 
MULHERES EM 
SITUAÇÃO DE 
VIOLÊNCIA 

NEX 8.205,00 600,00 8.805,00 

08 244 0030 
PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 

223109 

IMPLEMENTAR OS 
SERVIÇOS DE 
ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL PARA 
POPULAÇÃO EM 
SITUAÇÃO DE RUA 

NEX 500.000,00 20.000,00 520.000,00 

08 244 0030 
PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 

222109 

IMPLEMENTAR O 
SERVIÇO DE PROTEÇÃO 
E ATENDIMENTO 
ESPECIALIZADO A 

NEX 0,00 30.000,00 30.000,00 
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FAMÍLIA E INDIVÍDUOS 

08 244 0030 
PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 

224709 

ESTRUTURAR A GESTÃO 
DO CADASTRO ÚNICO E 
DO PROGRAMA BOLSA 
FAMÍLIA 

NEX 0,00 160.000,00 160.000,00 

08 244 0030 
PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 

221109 

IMPLEMENTAR O 
SERVIÇO DE PROTEÇÃO 
E ATENÇÃO INTEGRAL 
À FAMÍLIA 

NEX 85.756,00 53.400,00 139.156,00 

08 244 0030 
PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 

222209 
VIABILIZAR O ACESSO 
AOS BENEFÍCIOS 
ASSISTENCIAIS 

NEX 600.000,00   600.000,00 

08 244 0030 
PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 

224809 

IMPLEMENTAR O 
SERVIÇO 
ESPECIALIZADO EM 
ABORDAGEM SOCIAL 

NEX 0,00 20.000,00 20.000,00 

08 244 0030 
PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 

221909 

GERENCIAR O CENTRO 
DE REFERÊNCIA 
ESPECIALIZADO PARA 
POPULAÇÃO EM 
SITUAÇÃO DE RUA 

NEX 630.000,00 100.000,00 730.000,00 

08 244 0030 
PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 

202109 

GERENCIAR O CENTRO 
DE REFERÊNCIA PARA 
PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA 

NEX 0,00 618.000,00 618.000,00 

08 244 0030 
PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 

222009 

VIABILIZAR O 
DESENVOLVIMENTO DE 
PROGRAMAS DA 
PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA 

NEX 150.000,00   150.000,00 

08 244 0030 
PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 

221309 

IMPLEMENTAR O 
SERVIÇO DE PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL PARA 
PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA 

NEX   20.000,00 20.000,00 

18- SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE - 
COORDENADORIA DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 301 0022 
SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E 
EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 

239609 
REORDENAR A 
ATENÇÃO PRIMÁRIA À 
SAÚDE 

NEX 1.000.000,00   1.000.000,00 

10 302 0022 
SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E 
EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 

238709 
OPERACIONALIZAR A 
REDE DE ATENÇÃO ÀS 
DOENÇAS CRÔNICAS 

NEX   600.000,00 600.000,00 

10 302 0022 
SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E 
EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 

238809 
ESTRUTURAR A REDE 
PSICOSSOCIAL NEX   100.000,00 100.000,00 

10 302 0022 
SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E 
EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 

239009 
AMPLIAR A REDE DE 
URGÊNCIA 

NEX 200.000,00 200.000,00 400.000,00 

10 302 0022 
SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E 
EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 

239109 

REORGANIZAR A REDE 
DE CUIDADOS A 
PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA 

NEX   160.000,00 160.000,00 

10 302 0022 
SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E 
EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 

239309 

APRIMORAR A 
ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 
AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR 

NEX   200.000,00 200.000,00 

10 302 0031 
PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

235309 
IMPLEMENTAR A REDE 
MATERNO INFANTIL / 
REDE CEGONHA 

EX 3.279.200,00   3.279.200,00 

10 303 0022 
SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E 
EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 

239209 
IMPLEMENTAR A 
ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA 

NEX 50.000,00 60.000,00 110.000,00 

10 305 0022 
SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E 
EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 

239409 

FORTALECER E 
APRIMORAR A 
PROMOÇÃO E 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

NEX   150.000,00 150.000,00 

36- SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA 
COMUNITÁRIA E CONVÍVIO 
SOCIAL 

06 126 0045 
APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 

201409 
VIABILIZAR A 
MODERNIZAÇÃO DO 
CONVÍVIO SOCIAL 

NEX 15.000,00   15.000,00 

1100 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DA MULHER, 
PESSOAS COM DEFICIENCIA, 
IDOSOS E CIDADANIA - 
SEMUC 

14 122 0043 GESTÃO PÚBLICA DE EXCELÊNCIA 425909 

VIABILIZAR A 
MANUTENÇÃO DO 
FUNDO MUNICIPAL DA 
PESSOA IDOSA 

EX 33.000,00   33.000,00 

14 241 0030 
PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 

422409 

PROMOVER AÇÕES DE 
PROMOÇÃO E DEFESA 
DE DIREITOS DA 
PESSOA IDOSA 

EX 417.000,00   417.000,00 
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1_ANEXO 01 – DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO CATEGORIA ECONÔMICA 
 
RECEITA E DESPESA DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA 

SEGURIDADE SOCIAL POR CATEGORIA ECONÔMICA 

Anexo l da Legislação (Lei 4.320) 

Ano Base: 2024 

Em R$ 1,00 

RECEITA DESPESA 

ESPECIFICAÇÃO PARCIAL TOTAL ESPECIFICAÇÃO PARCIAL TOTAL 

Receitas Correntes   4.398.971.629,00 DESPESAS CORRENTES   3.319.566.852,00 

Impostos, Taxas e Contribuições de 1.149.244.818,00   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.747.297.017,00   

Melhoria     JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 39.870.300,00   

Contribuições 259.483.037,00   OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.532.399.535,00   

Receita Patrimonial 154.342.155,00         

Receita de Serviços 16.550.000,00         

Transferências Correntes 2.261.205.618,00         
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Outras Receitas Correntes 558.146.001,00         

Deduções   (252.339.481,00)       

Total Receitas Correntes   4.146.632.148,00 SUPERÁVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE   827.065.296,00 

Receitas de Capital   712.399.421,00 DESPESAS DE CAPITAL   1.295.003.378,00 

Operações de Crédito 554.538.524,00   INVESTIMENTOS 1.260.535.678,00   

Transferências de Capital 157.860.897,00   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 34.467.700,00   

      DÉFICIT DO ORÇAMENTO CAPITAL   582.603.957,00 

      RESERVA DE CONTINGÊNCIA E RESERVA DO RPPS   244.461.339,00 

Subtotal Receita   4.859.031.569,00 Subtotal Despesa   4.859.031.569,00 

RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA     DESPESA INTRAORÇAMENTÁRIA     

ESPECIFICAÇÃO PARCIAL TOTAL ESPECIFICAÇÃO PARCIAL TOTAL 

Receitas Correntes Intraorçamentárias   157.489.898,00 DESPESAS CORRENTES   136.171.291,00 

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 157.489.898,00   Intraorçamentárias     

INTRA-ORÇAMENTÁRIAS     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 128.553.829,00   

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 3.573.847,00   

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4.043.615,00   

      DESPESAS DE CAPITAL   21.318.607,00 

      Intraorçamentárias     

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 21.318.607,00   

Subtotal Receita Intraorçamentária   157.489.898,00 Subtotal Despesa Intraorçamentária   157.489.898,00 

Total Receita Corrente   4.304.122.046,00 Total Despesa Corrente 3.455.738.143,00   

Total Receita Capital   712.399.421,00 Total Despesa Capital 1.316.321.985,00   

      Total Contingência 244.461.339,00   

TOTAL   5.016.521.467,00 TOTAL 5.016.521.467,00 
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6_ANEXO 06 – PROGRAMA DE TRABALHO - GERAL 
 
Programa de Trabalho 

Anexo 06 - Lei 4.320/64 

Ano Base: 2024 

  Em R$ 1,00 

ORGÃO 01000 CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

01001 CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

01 Legislativa 0,00 7.769.544,00 105.230.456,00 113.000.000,00 

01.031 Ação Legislativa 0,00 2.330.863,00 101.345.683,00 103.676.546,00 

01.031.0041 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL 0,00 2.330.863,00 101.345.683,00 103.676.546,00 

01.031.0041.141609 IMPLANTAR O PROJETO CÂMARA NAS COMUNIDADES 0,00 2.330.863,00 0,00 2.330.863,00 

01.031.0041.241909 VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA CÂMARA 0,00 0,00 101.345.683,00 101.345.683,00 

01.122 Administração Geral 0,00 5.438.681,00 0,00 5.438.681,00 

01.122.0041 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL 0,00 5.438.681,00 0,00 5.438.681,00 

01.122.0041.141809 CONSTRUIR SEDE DA CÂMARA 0,00 5.438.681,00 0,00 5.438.681,00 

01.128 Formação de Recursos Humanos 0,00 0,00 3.884.773,00 3.884.773,00 

01.128.0041 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL 0,00 0,00 3.884.773,00 3.884.773,00 

01.128.0041.241709 CAPACITAR SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO 0,00 0,00 3.884.773,00 3.884.773,00 

  TOTAL ORGÃO 0,00 7.769.544,00 105.230.456,00 113.000.000,00 

ORGÃO 02000 GABINETE CIVIL DE MACEIO 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

02001 GABINETE CIVIL DE MACEIÓ 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 11.693.741,00 11.693.741,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 11.693.741,00 11.693.741,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 1.807.903,00 1.807.903,00 

04.122.0045.220409 VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO 0,00 0,00 1.807.903,00 1.807.903,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 9.885.838,00 9.885.838,00 

04.122.0046.225209 VIABILIZAR A GESTÃO E PAGAMENTO DA FOLHA 0,00 0,00 9.885.838,00 9.885.838,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 0,00 11.693.741,00 11.693.741,00 

ORGÃO 04000 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E SUBPREFEITURAS - SEGOV 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

04001 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E SUBPREFEITURAS - SEGOV 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 25.989.266,00 25.989.266,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 25.989.266,00 25.989.266,00 

04.122.0043 GESTÃO PÚBLICA DE EXCELÊNCIA 0,00 0,00 4.075.734,00 4.075.734,00 

04.122.0043.448809 
COORDENAR, SUPERVISIONAR E EXECUTAR AS POLÍTICAS DE GOVERNO 
JUNTO ÀS COMUNIDADES 

0,00 0,00 4.075.734,00 4.075.734,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 4.519.266,00 4.519.266,00 

04.122.0045.227209 VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO 0,00 0,00 4.519.266,00 4.519.266,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 17.394.266,00 17.394.266,00 

04.122.0046.227309 VIABILIZAR A GESTÃO E PAGAMENTO DA FOLHA 0,00 0,00 17.394.266,00 17.394.266,00 

06 Segurança Pública 0,00 0,00 1.110.011,00 1.110.011,00 

06.182 Defesa Civil 0,00 0,00 1.110.011,00 1.110.011,00 

06.182.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 0,00 1.110.011,00 1.110.011,00 

06.182.0011.227509 VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA DEFESA CIVIL 0,00 0,00 1.110.011,00 1.110.011,00 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

04003 FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - FMPC 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 105.000,00 105.000,00 
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04.122 Administração Geral 0,00 0,00 105.000,00 105.000,00 

04.122.0043 GESTÃO PÚBLICA DE EXCELÊNCIA 0,00 0,00 105.000,00 105.000,00 

04.122.0043.230909 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 
CONSUMIDOR 

0,00 0,00 105.000,00 105.000,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 0,00 27.204.277,00 27.204.277,00 

ORGÃO 05000 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

05001 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 33.559.411,00 33.559.411,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 4.975.411,00 4.975.411,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 1.336.000,00 1.336.000,00 

04.122.0045.212609 VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO 0,00 0,00 1.336.000,00 1.336.000,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 3.639.411,00 3.639.411,00 

04.122.0046.212309 VIABILIZAR A GESTÃO E PAGAMENTO DA FOLHA 0,00 0,00 3.639.411,00 3.639.411,00 

04.131 Comunicação Social 0,00 0,00 28.584.000,00 28.584.000,00 

04.131.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 28.584.000,00 28.584.000,00 

04.131.0045.230809 CONCEBER E IMPLEMENTAR CAMPANHAS INSTITUCIONAIS DA PMM 0,00 0,00 27.584.000,00 27.584.000,00 

04.131.0045.231009 VIABILIZAR A PRODUÇÃO DE MATÉRIAS JORNALÍSTICAS 0,00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 0,00 33.559.411,00 33.559.411,00 

ORGÃO 06000 SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES FEDERATIVAS - SERF 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

06001 SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES FEDERATIVAS (SERF) 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 2.621.929,00 2.621.929,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 2.621.929,00 2.621.929,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 554.405,00 554.405,00 

04.122.0045.447409 VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO 0,00 0,00 554.405,00 554.405,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 2.067.524,00 2.067.524,00 

04.122.0046.447509 VIABILIZAR A GESTÃO DE PAGAMENTO DA FOLHA DE PESSOAL 0,00 0,00 2.067.524,00 2.067.524,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 0,00 2.621.929,00 2.621.929,00 

ORGÃO 07000 CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICIPIO - CGM 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

07001 CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICIPIO - CGM 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 2.527.921,00 2.527.921,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 2.518.921,00 2.518.921,00 

04.122.0044 PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 4.000,00 4.000,00 

04.122.0044.225109 MONITORAR E AVALIAR DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 0,00 0,00 4.000,00 4.000,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 547.000,00 547.000,00 

04.122.0045.225009 VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO 0,00 0,00 472.000,00 472.000,00 

04.122.0045.225409 RESTRUTURAÇÃO DO ÓRGÃO DE CONTROLE INTERNO 0,00 0,00 75.000,00 75.000,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 1.967.921,00 1.967.921,00 

04.122.0046.224909 VIABILIZAR A GESTÃO E PAGAMENTO DA FOLHA 0,00 0,00 1.967.921,00 1.967.921,00 

04.125 Normatização e Fiscalização 0,00 0,00 5.500,00 5.500,00 

04.125.0044 PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 5.500,00 5.500,00 

04.125.0044.234609 FORTALECER O CONTROLE SOCIAL 0,00 0,00 5.500,00 5.500,00 

04.126 Tecnologia da Informação 0,00 0,00 3.500,00 3.500,00 

04.126.0044 PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 3.500,00 3.500,00 

04.126.0044.225509 APRIMORAMENTO DA TRANSPARÊNCIA GOVERNAMENTAL 0,00 0,00 3.500,00 3.500,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 0,00 2.527.921,00 2.527.921,00 

ORGÃO 08000 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

08001 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 32.922.331,00 32.922.331,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 32.082.331,00 32.082.331,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 1.007.780,00 1.007.780,00 

04.122.0045.217209 VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO 0,00 0,00 1.007.780,00 1.007.780,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 31.074.551,00 31.074.551,00 

04.122.0046.215809 VIABILIZAR A GESTÃO E PAGAMENTO DA FOLHA 0,00 0,00 31.074.551,00 31.074.551,00 

04.126 Tecnologia da Informação 0,00 0,00 840.000,00 840.000,00 

04.126.0047 AMPLIAR E MELHORAR SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 0,00 0,00 840.000,00 840.000,00 

04.126.0047.219709 MANTER FERRAMENTA DE SUPORTE E REPRESENTAÇÃO JURÍDICA 0,00 0,00 840.000,00 840.000,00 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

08002 FUNDO ESPECIAL DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MACEIO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 697.000,00 697.000,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 697.000,00 697.000,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 697.000,00 697.000,00 

04.122.0045.214209 
VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO 
ESPECIAL DA PROCURAORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

0,00 0,00 697.000,00 697.000,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 0,00 33.619.331,00 33.619.331,00 

ORGÃO 09000 INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE MACEIÓ (IPLAN) 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

09001 INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE MACEIÓ ( IPLAN) 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 7.553.120,00 7.553.120,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 7.553.120,00 7.553.120,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 1.875.000,00 1.875.000,00 

04.122.0045.449609 VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO 0,00 0,00 1.875.000,00 1.875.000,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 5.678.120,00 5.678.120,00 

04.122.0046.451009 VIABILIZAR A GESTÃO E PAGAMENTO DA FOLHA 0,00 0,00 5.678.120,00 5.678.120,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 0,00 7.553.120,00 7.553.120,00 
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ORGÃO 10000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ABASTECIMENTO, AGRICULTURA, PESCA E 
AQUICULTURA - SEMAPA 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

10001 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ABASTECIMENTO, AGRICULTURA, PESCA E 
AQUICULTURA - SEMAPA 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 3.845.863,00 3.845.863,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 2.912.533,00 2.912.533,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 811.430,00 811.430,00 

04.122.0045.439909 VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO 0,00 0,00 811.430,00 811.430,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 2.101.103,00 2.101.103,00 

04.122.0046.439709 VIABILIZAR A GESTÃO E PAGAMENTO DA FOLHA 0,00 0,00 2.101.103,00 2.101.103,00 

04.126 Tecnologia da Informação 0,00 0,00 933.330,00 933.330,00 

04.126.0047 AMPLIAR E MELHORAR SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 0,00 0,00 933.330,00 933.330,00 

04.126.0047.440009 MODERNIZAÇÃO TECNOLÓGICA DO ÓRGÃO 0,00 0,00 933.330,00 933.330,00 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

10002 FUNDO DE ABASTECIMENTO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

23 Comércio e Serviços 0,00 597.793,00 20.972.683,00 21.570.476,00 

23.605 Abastecimento 0,00 597.793,00 20.972.683,00 21.570.476,00 

23.605.0035 PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS NEGÒCIOS 0,00 597.793,00 20.972.683,00 21.570.476,00 

23.605.0035.313109 CONSTRUIR MERCADOS PÚBLICOS/FEIRAS 0,00 266.383,00 0,00 266.383,00 

23.605.0035.313209 REFORMAR MERCADOS PÚBLICOS 0,00 331.410,00 0,00 331.410,00 

23.605.0035.413509 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS MERCADOS PÚBLICOS DE MACEIÓ 0,00 0,00 20.972.683,00 20.972.683,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 597.793,00 24.818.546,00 25.416.339,00 

ORGÃO 11000 
SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER,PESSOAS COM DEFICIENCIA, IDOSOS E 
CIDADANIA - SEMUC 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

11001 
SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER,PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, IDOSOS E 
CIDADANIA - SEMUC 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 2.584.741,00 2.584.741,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 2.584.741,00 2.584.741,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 600.000,00 600.000,00 

04.122.0045.447809 VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO 0,00 0,00 600.000,00 600.000,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 1.984.741,00 1.984.741,00 

04.122.0046.447909 VIABILIZAR A GESTÃO DE PAGAMENTO DA FOLHA DE PESSOAL 0,00 0,00 1.984.741,00 1.984.741,00 

14 Direitos da Cidadania 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00 

14.422 Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00 

14.422.0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00 

14.422.0030.449109 AÇÕES DE PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

11002 FUNDO MUNICIPAL DA MULHER 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 1.000,00 1.000,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 1.000,00 1.000,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 1.000,00 1.000,00 

04.122.0045.449309 VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO 0,00 0,00 1.000,00 1.000,00 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

11003 . FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

14 Direitos da Cidadania 0,00 0,00 450.000,00 450.000,00 

14.122 Administração Geral 0,00 0,00 33.000,00 33.000,00 

  
14.122.0043 GESTÃO PÚBLICA DE EXCELÊNCIA 0,00 0,00 33.000,00 33.000,00 

14.122.0043.425909 
VIABILIZAR A MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA 
IDOSA 

0,00 0,00 33.000,00 33.000,00 

14.241 Assistência ao Idoso 0,00 0,00 417.000,00 417.000,00 

14.241.0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 0,00 0,00 417.000,00 417.000,00 

14.241.0030.422409 
PROMOVER AÇÕES DE PROMOÇÃO E DEFESA DE DIREITOS DA 
PESSOA IDOSA 

0,00 0,00 417.000,00 417.000,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 0,00 3.335.741,00 3.335.741,00 

ORGÃO 12000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

12001 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

12 Educação 0,00 81.134.109,00 636.842.730,00 717.976.839,00 

12.032 Controle Externo 0,00 0,00 96.341,00 96.341,00 

12.032.0020 OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE DE ENSINO 0,00 0,00 96.341,00 96.341,00 

12.032.0020.228909 
MANTER AÇÕES DOS CONSELHOS DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL - CAE 
E COMED 

0,00 0,00 96.341,00 96.341,00 

12.122 Administração Geral 0,00 0,00 204.555.662,00 204.555.662,00 

12.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 123.652.238,00 123.652.238,00 

12.122.0045.228409 
MANTER AS UNIDADES DE ENSINO E SEDE ADMINISTRATIVA - 
SEMED 

0,00 0,00 123.652.238,00 123.652.238,00 

12.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 80.903.424,00 80.903.424,00 

12.122.0046.229109 VIABILIZAR A GESTÃO E PAGAMENTO DA FOLHA 0,00 0,00 80.903.424,00 80.903.424,00 

12.126 Tecnologia da Informação 0,00 0,00 2.588.477,00 2.588.477,00 

12.126.0020 OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE DE ENSINO 0,00 0,00 2.588.477,00 2.588.477,00 

12.126.0020.227809 
AMPLIAR E INOVAR A INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA E DE 
INFORMAÇÃO DAS UNIDADES DE ENSINO E SEDE DA SEMED 

0,00 0,00 2.588.477,00 2.588.477,00 

12.128 Formação de Recursos Humanos 0,00 0,00 6.878.197,00 6.878.197,00 

12.128.0020 OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE DE ENSINO 0,00 0,00 6.878.197,00 6.878.197,00 

12.128.0020.228109 
AMPLIAR E QUALIFICAR A FORMAÇÃO DOS SERVIDORES DA 
EDUCAÇÃO MUNICIPAL 

0,00 0,00 6.878.197,00 6.878.197,00 

12.361 Ensino Fundamental 0,00 0,00 305.327.509,00 305.327.509,00 

12.361.0020 OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE DE ENSINO 0,00 0,00 4.818.928,00 4.818.928,00 
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12.361.0020.228206 IMPLANTAR CENTRO MUNICIPAL DE EXCELÊNCIA 0,00 0,00 4.817.964,00 4.817.964,00 

12.361.0020.228207 IMPLANTAR CENTRO MUNICIPAL DE EXCELÊNCIA 0,00 0,00 964,00 964,00 

12.361.0031 
PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

0,00 0,00 510.998,00 510.998,00 

12.361.0031.228009 AMPLIAR E EQUIPAR ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL 0,00 0,00 510.998,00 510.998,00 

12.361.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 299.997.583,00 299.997.583,00 

12.361.0046.229209 
VIABILIZAR GESTÃO E PAGAMENTO DE FOLHA DOS PROFESSORES 
DO ENSINO FUNDAMENTAL 

0,00 0,00 299.997.583,00 299.997.583,00 

12.365 Educação Infantil 0,00 61.791.445,00 8.112.088,00 69.903.533,00 

12.365.0020 OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE DE ENSINO 0,00 10.597.882,00 0,00 10.597.882,00 

12.365.0020.142508 
CONSTRUIR CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL EM 
TEMPO INTEGRAL - EC 

0,00 10.597.882,00 0,00 10.597.882,00 

12.365.0031 
PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

0,00 51.193.563,00 0,00 51.193.563,00 

12.365.0031.127909 CONSTRUIR E EQUIPAR CMEIS 0,00 51.193.563,00 0,00 51.193.563,00 

12.365.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 8.112.088,00 8.112.088,00 

12.365.0046.229509 
VIABILIZAR A GESTÃO E O PAGAMENTO DOS PROFESSORES DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL 

0,00 0,00 8.112.088,00 8.112.088,00 

12.366 Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 8.112.088,00 8.112.088,00 

12.366.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 8.112.088,00 8.112.088,00 

12.366.0046.229609 
VIABILIZAR GESTÃO E PAGAMENTO DOS PROFESSORES DA 
EDUCAÇÃO DE JOVENS ADULTOS E IDOSOS 

0,00 0,00 8.112.088,00 8.112.088,00 

12.367 Educação Especial 0,00 0,00 11.503.674,00 11.503.674,00 

12.367.0020 OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE DE ENSINO 0,00 0,00 3.391.586,00 3.391.586,00 

12.367.0020.228609 IMPLEMENTAR A POLÍTICA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 0,00 3.391.586,00 3.391.586,00 

12.367.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 8.112.088,00 8.112.088,00 

12.367.0046.229709 
VIABILIZAR GESTÃO E PAGAMENTO DOS PROFESSORES DA 
EDUCAÇÃO ESPECILA 

0,00 0,00 8.112.088,00 8.112.088,00 

12.368 Educação Básica 0,00 7.298.718,00 89.668.694,00 96.967.412,00 

12.368.0020 OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE DE ENSINO 0,00 7.298.718,00 89.668.694,00 96.967.412,00 

12.368.0020.142606 
CRIAR BIBLIOTECA NO CENTRO MUNICIPAL DE EXCELÊNCIA NO 
BENEDITO BENTES - EC 

0,00 7.298.718,00 0,00 7.298.718,00 

12.368.0020.227609 
IMPLEMENTAR AÇÕES EDUCACIONAIS COMPARTILHADAS DO 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 

0,00 0,00 39.438.090,00 39.438.090,00 

12.368.0020.228509 GARANTIR TRANSPORTE ESCOLAR 0,00 0,00 50.230.604,00 50.230.604,00 

12.392 Difusão Cultural 0,00 12.043.946,00 0,00 12.043.946,00 

12.392.0020 OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE DE ENSINO 0,00 12.043.946,00 0,00 12.043.946,00 

12.392.0020.128806 CONSTRUIR UM NÚCLEO DE LÍNGUAS NO BENEDITO BENTES 0,00 12.043.946,00 0,00 12.043.946,00 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

12002 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

12 Educação 0,00 8.756.408,00 26.696.106,00 35.452.514,00 

12.361 Ensino Fundamental 0,00 84.516,00 0,00 84.516,00 

12.361.0020 OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE DE ENSINO 0,00 84.516,00 0,00 84.516,00 

12.361.0020.130609 CONSTRUIR ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL 0,00 84.516,00 0,00 84.516,00 

12.365 Educação Infantil 0,00 8.671.892,00 0,00 8.671.892,00 

12.365.0031 
PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

0,00 8.671.892,00 0,00 8.671.892,00 

12.365.0031.130509 CONSTRUIR CRECHE/PRE-ESCOLAS 0,00 8.671.892,00 0,00 8.671.892,00 

12.366 Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 7.800,00 7.800,00 

12.366.0020 OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE DE ENSINO 0,00 0,00 7.800,00 7.800,00 

12.366.0020.229909 IMPLEMENTAR A POLÍTICA DE JOVENS, ADULTOS E IDOSOS 0,00 0,00 7.800,00 7.800,00 

12.368 Educação Básica 0,00 0,00 26.688.306,00 26.688.306,00 

12.368.0020 OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE DE ENSINO 0,00 0,00 26.688.306,00 26.688.306,00 

12.368.0020.230109 MANTER AS UNIDADES DE EDUCAÇÃO BÁSICA 0,00 0,00 5.084.324,00 5.084.324,00 

12.368.0020.230209 MANTER O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 0,00 0,00 20.482.122,00 20.482.122,00 

12.368.0020.230309 
MANTER PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE 
ESCOLAR 

0,00 0,00 400.000,00 400.000,00 

12.368.0020.230409 IMPLEMENTAR O PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS 0,00 0,00 721.860,00 721.860,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 89.890.517,00 663.538.836,00 753.429.353,00 

ORGÃO 13000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE - SEMESP 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

13001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE - SEMESP 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 1.797.191,00 1.797.191,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 1.797.191,00 1.797.191,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 440.000,00 440.000,00 

04.122.0045.448009 
VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO 
ÓRGÃO 

0,00 0,00 440.000,00 440.000,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 1.357.191,00 1.357.191,00 

04.122.0046.448109 VIABILIZAR A GESTÃO DE PAGAMENTO DA FOLHA DE PESSOAL 0,00 0,00 1.357.191,00 1.357.191,00 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

13002 FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER . 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

27 Desporto e Lazer 0,00 180.000,00 3.025.000,00 3.205.000,00 

27.242 Assistência ao Portador de Deficiência 0,00 0,00 14.400,00 14.400,00 

27.242.0023 FORTALECIMENTO DO ESPORTE 0,00 0,00 14.400,00 14.400,00 

27.242.0023.411309 
FOMENTAR A INCLUSÃO ESPORTIVA E DE LAZER PARA PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA 

0,00 0,00 14.400,00 14.400,00 

27.812 Desporto Comunitário 0,00 180.000,00 1.287.600,00 1.467.600,00 

27.812.0023 FORTALECIMENTO DO ESPORTE 0,00 180.000,00 1.287.600,00 1.467.600,00 

27.812.0023.302207 
REFORMAR E MODERNIZAR A VILA OLÍMPICA LAUTHANEY 
PERDIGÃO 

0,00 180.000,00 0,00 180.000,00 

27.812.0023.411209 FOMENTAR PROJETOS ESPORTIVOS E RECREATIVOS 0,00 0,00 1.287.600,00 1.287.600,00 

27.813 Lazer 0,00 0,00 1.723.000,00 1.723.000,00 

27.813.0023 FORTALECIMENTO DO ESPORTE 0,00 0,00 1.723.000,00 1.723.000,00 

27.813.0023.411409 
VIABILIZAR MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS E DE 
LAZER 

0,00 0,00 220.000,00 220.000,00 

27.813.0023.411909 VIABILIZAR CONSTRUÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE ÁREAS DE 0,00 0,00 1.503.000,00 1.503.000,00 
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ESPORTE E LAZER 

TOTAL ORGÃO 0,00 180.000,00 4.822.191,00 5.002.191,00 

ORGÃO 14000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, PRIMEIRA INFANCIA E 
SEGURANCA ALIMENTAR 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

14001 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, PRIMEIRA INFANCIA E 
SEGURANCA ALIMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 50.231.009,00 50.231.009,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 50.231.009,00 50.231.009,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 3.214.800,00 3.214.800,00 

04.122.0045.230009 
VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO 
ÓRGÃO 

0,00 0,00 3.214.800,00 3.214.800,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 47.016.209,00 47.016.209,00 

04.122.0046.238909 VIABILIZAR A GESTÃO E PAGAMENTO DA FOLHA 0,00 0,00 47.016.209,00 47.016.209,00 

14 Direitos da Cidadania 0,00 0,00 6.944.200,00 6.944.200,00 

14.032 Controle Externo 0,00 0,00 12.000,00 12.000,00 

14.032.0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 0,00 0,00 12.000,00 12.000,00 

14.032.0030.221209 ASSESSORAR AS INSTÂNCIAS DE CONTROLE SOCIAL 0,00 0,00 12.000,00 12.000,00 

14.243 Assistência à Criança e ao Adolescente 0,00 0,00 2.173.200,00 2.173.200,00 

14.243.0031 
PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

0,00 0,00 2.173.200,00 2.173.200,00 

14.243.0031.225709 MANTER O FUNCIONAMENTO DOS CONSELHOS TUTELARES 0,00 0,00 2.173.200,00 2.173.200,00 

14.306 Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 4.754.000,00 4.754.000,00 

14.306.0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 0,00 0,00 4.754.000,00 4.754.000,00 

14.306.0030.221009 VIABILIZAR AS AÇÕES DO RESTAURANTE POPULAR 0,00 0,00 4.754.000,00 4.754.000,00 

14.422 Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 0,00 0,00 5.000,00 5.000,00 

14.422.0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 0,00 0,00 5.000,00 5.000,00 

14.422.0030.231109 QUALIFICAR O ATENDIMENTO DE CANAIS DE DENÚNCIA 0,00 0,00 5.000,00 5.000,00 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

14002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

08 Assistência Social 0,00 1.700.629,00 37.704.114,00 39.404.743,00 

08.032 Controle Externo 0,00 0,00 162.800,00 162.800,00 

08.032.0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 0,00 0,00 162.800,00 162.800,00 

08.032.0030.201909 
MANTER O FUNCIONAMENTO ADMINISTRATIVO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

0,00 0,00 162.800,00 162.800,00 

08.122 Administração Geral 0,00 0,00 216.690,00 216.690,00 

08.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 216.690,00 216.690,00 

08.122.0045.202009 
APRIMORAR A GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

0,00 0,00 216.690,00 216.690,00 

08.241 Assistência ao Idoso 0,00 0,00 200.400,00 200.400,00 

08.241.0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 0,00 0,00 200.400,00 200.400,00 

08.241.0030.222709 
IMPLEMENTAR O SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 
PARA IDOSOS - VÍNCULOS SUAS 

0,00 0,00 200.400,00 200.400,00 

08.242 Assistência ao Portador de Deficiência 0,00 0,00 1.732.000,00 1.732.000,00 

08.242.0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 0,00 0,00 1.732.000,00 1.732.000,00 

08.242.0030.202109 
GERENCIAR O CENTRO-DIA DE REFERÊNCIA PARA PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA 

0,00 0,00 1.200.000,00 1.200.000,00 

08.242.0030.221309 
IMPLEMENTAR O SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PARA 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

0,00 0,00 232.000,00 232.000,00 

08.242.0030.221809 
IMPLEMENTAR O SERV. DE ACOLHIM. INST. PARA JOVENS E 
ADULTOS COM DEFICIÊNCIA EM RESIDÊNCIA INCLUSIVA 

0,00 0,00 300.000,00 300.000,00 

08.243 Assistência à Criança e ao Adolescente 0,00 0,00 320.400,00 320.400,00 

08.243.0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 0,00 0,00 320.400,00 320.400,00 

08.243.0030.222309 
VIABILIZAR O DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DA PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL 

0,00 0,00 30.000,00 30.000,00 

08.243.0030.228709 
IMPLEMENTAR O SERV. DE PROT. SOC. A ADOLESC. EM 
CUMPRIMENTO DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS DE LA E PSC 

0,00 0,00 290.400,00 290.400,00 

08.244 Assistência Comunitária 0,00 1.700.629,00 35.071.824,00 36.772.453,00 

08.244.0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 0,00 1.700.629,00 35.071.824,00 36.772.453,00 

08.244.0030.129809 IMPLANTAR CENTROS DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00 200.000,00 0,00 200.000,00 

08.244.0030.142706 
IMPLANTAR CENTRO MUNICIPAL DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO 
PARA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA - EC 

0,00 329.000,00 0,00 329.000,00 

08.244.0030.142806 
IMPLANTAR SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA 
POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA - EC 

0,00 1.171.629,00 0,00 1.171.629,00 

08.244.0030.221109 
IMPLEMENTAR O SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENÇÃO INTEGRAL À 
FAMÍLIA 

0,00 0,00 2.304.000,00 2.304.000,00 

08.244.0030.221409 
IMPLEMENTAR O SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 
PARA MULHERES EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA 

0,00 0,00 211.299,00 211.299,00 

08.244.0030.221509 
IMPLEMENTAR O SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO 
DE VÍNCULOS 

0,00 0,00 1.977.800,00 1.977.800,00 

08.244.0030.221909 
GERENCIAR O CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO PARA 
POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA 

0,00 0,00 1.457.722,00 1.457.722,00 

08.244.0030.222009 
VIABILIZAR O DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DA PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA 

0,00 0,00 2.382.852,00 2.382.852,00 

08.244.0030.222109 
IMPLEMENTAR O SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO 
ESPECIALIZADO A FAMÍLIA E INDIVÍDUOS 

0,00 0,00 618.000,00 618.000,00 

08.244.0030.222209 VIABILIZAR O ACESSO AOS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 0,00 0,00 12.158.520,00 12.158.520,00 

08.244.0030.223109 
IMPLEMENTAR OS SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 
PARA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA 

0,00 0,00 2.742.600,00 2.742.600,00 

08.244.0030.224609 
IMPLEMENTAR OS SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 
PARA CRIANÇAS, ADOLESCENTES E JOVENS 

0,00 0,00 2.019.200,00 2.019.200,00 

08.244.0030.224709 
ESTRUTURAR A GESTÃO DO CADASTRO ÚNICO E DO PROGRAMA 
BOLSA FAMÍLIA 

0,00 0,00 2.817.631,00 2.817.631,00 

08.244.0030.224809 
IMPLEMENTAR O SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ABORDAGEM 
SOCIAL 

0,00 0,00 420.000,00 420.000,00 

08.244.0030.229009 
IMPLEMENTAR O SERVIÇO DE PROTEÇÃO EM SITUAÇÃO DE 
CALAMIDADES PÚBLICAS E EMERGÊNCIA 

0,00 0,00 1.440.000,00 1.440.000,00 

08.244.0030.229309 GERENCIAR OS CENTROS DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00 0,00 736.800,00 736.800,00 

08.244.0030.229409 
GERENCIAR OS CENTROS DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO EM 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

0,00 0,00 3.785.400,00 3.785.400,00 

UNIDADE 14003 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
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ORÇAMENTÁRIA  
RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

14 Direitos da Cidadania 0,00 0,00 757.498,00 757.498,00 

14.122 Administração Geral 0,00 0,00 4.498,00 4.498,00 

14.122.0043 GESTÃO PÚBLICA DE EXCELÊNCIA 0,00 0,00 4.498,00 4.498,00 

14.122.0043.225809 
VIABILIZAR A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

0,00 0,00 4.498,00 4.498,00 

14.243 Assistência à Criança e ao Adolescente 0,00 0,00 753.000,00 753.000,00 

14.243.0031 
PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

0,00 0,00 753.000,00 753.000,00 

14.243.0031.225309 
ESTRUTURAR E FORTALECER A REDE DE ATENDIMENTO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

0,00 0,00 753.000,00 753.000,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 1.700.629,00 95.636.821,00 97.337.450,00 

ORGÃO 15000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÕES ESTRATEGICAS E INTEGRAÇÃO METROPOLITANA - 
SEMAEMI 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

15001 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÕES ESTRATÉGICAS E INTEGRAÇÃO METROPOLITANA - 
SEMAEMI 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 7.467.906,00 7.467.906,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 7.467.906,00 7.467.906,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 5.681.000,00 5.681.000,00 

04.122.0045.448309 
VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO 
ÓRGÃO 

0,00 0,00 5.681.000,00 5.681.000,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 1.786.906,00 1.786.906,00 

04.122.0046.448209 VIABILIZAR A GESTÃO DE PAGAMENTO DE FOLHA DE PESSOAL 0,00 0,00 1.786.906,00 1.786.906,00 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

15002 FUNDO MUNICIPAL DE PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 100.000,00 100.000,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 100.000,00 100.000,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 100.000,00 100.000,00 

04.122.0045.449709 
VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO 
FUNDO 

0,00 0,00 100.000,00 100.000,00 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

15003 FUNDO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE MACEIO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

15 Urbanismo 0,00 100.000,00 0,00 100.000,00 

15.127 Ordenamento Territorial 0,00 75.000,00 0,00 75.000,00 

15.127.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 75.000,00 0,00 75.000,00 

15.127.0011.332809 
ELABORAR PROJETOS DE REQUALIFICAÇÃO E URBANIZAÇÃO 
INTEGRADA 

0,00 25.000,00 0,00 25.000,00 

15.127.0011.332909 ELABORAR PROJETOS DE REVITALIZAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS 0,00 25.000,00 0,00 25.000,00 

15.127.0011.333307 URBANIZAR DISTRITO INDUSTRIAL 0,00 25.000,00 0,00 25.000,00 

  
15.451 Infra-Estrutura Urbana 0,00 25.000,00 0,00 25.000,00 

15.451.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 25.000,00 0,00 25.000,00 

15.451.0011.333201 REABILITAR BAIRRO DE JARAGUÁ 0,00 25.000,00 0,00 25.000,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 100.000,00 7.567.906,00 7.667.906,00 

Em R$ 1,00 

ORGÃO 16000 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL - SEMHAB 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  16001 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL - SEMHAB 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 2.408.203,00 2.408.203,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 2.408.203,00 2.408.203,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 560.000,00 560.000,00 

04.122.0045.448509 
VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO 
ÓRGÃO 

0,00 0,00 560.000,00 560.000,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 1.848.203,00 1.848.203,00 

04.122.0046.448409 VIABILIZAR A GESTÃO DE PAGAMENTO DA FOLHA DE PESSOAL 0,00 0,00 1.848.203,00 1.848.203,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  16002 FUNDO MUNICIPAL DE HABITACÃO DE INTERESSE SOCIAL 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

16 Habitação 0,00 0,00 6.782.592,00 6.782.592,00 

16.482 Habitação Urbana 0,00 0,00 6.782.592,00 6.782.592,00 

16.482.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 0,00 6.782.592,00 6.782.592,00 

16.482.0011.415001 ASSENTAMENTOS DE INTERESSE SOCIAL 0,00 0,00 339.840,00 339.840,00 

16.482.0011.415002 ASSENTAMENTOS DE INTERESSE SOCIAL 0,00 0,00 102.700,00 102.700,00 

16.482.0011.415004 ASSENTAMENTO DE INTERESSE SOCIAL 0,00 0,00 802.700,00 802.700,00 

16.482.0011.415006 ASSENTAMENTOS DE INTERESSE SOCIAL 0,00 0,00 3.232.152,00 3.232.152,00 

16.482.0011.415007 ASSENTAMENTOS DE INTERESSE SOCIAL 0,00 0,00 2.202.700,00 2.202.700,00 

16.482.0011.415008 ASSENTAMENTO DE INTERESSE SOCIAL 0,00 0,00 100.500,00 100.500,00 

16.482.0011.415601 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 0,00 0,00 2.000,00 2.000,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 0,00 9.190.795,00 9.190.795,00 

ORGÃO 18000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  18001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

10 Saúde 0,00 13.092.744,00 926.660.864,00 939.753.608,00 

10.032 Controle Externo 0,00 0,00 453.179,00 453.179,00 

10.032.0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 0,00 0,00 453.179,00 453.179,00 

10.032.0022.238609 FORTALECER MECANISMOS DE CONTROLE SOCIAL 0,00 0,00 453.179,00 453.179,00 

10.121 Planejamento e Orçamento 0,00 0,00 234.241,00 234.241,00 

10.121.0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 0,00 0,00 234.241,00 234.241,00 

10.121.0022.236509 
DESCENTRALIZAR A GESTÃO PARTICIPATIVA E DO 
PLANEJAMENTO DO SUS 

0,00 0,00 234.241,00 234.241,00 

10.122 Administração Geral 0,00 0,00 496.693,00 496.693,00 
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10.122.0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 0,00 0,00 496.693,00 496.693,00 

10.122.0022.240309 ENFRETAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID - 19 0,00 0,00 496.693,00 496.693,00 

10.128 Formação de Recursos Humanos 0,00 0,00 298.987,00 298.987,00 

10.128.0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 0,00 0,00 298.987,00 298.987,00 

10.128.0022.235209 ORGANIZAR A GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE 0,00 0,00 298.987,00 298.987,00 

10.301 Atenção Básica 0,00 6.459.492,00 326.092.415,00 332.551.907,00 

10.301.0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 0,00 6.459.492,00 326.092.415,00 332.551.907,00 

10.301.0022.134009 CONSTRUIR E AMPLIAR UNIDADES DE SAÚDE 0,00 891.411,00 0,00 891.411,00 

10.301.0022.139805 REFORMAR UNIDADES DE SAÚDE 0,00 908.407,00 0,00 908.407,00 

10.301.0022.139806 REFORMAR UNIDADES DE SAÚDE 0,00 503.761,00 0,00 503.761,00 

10.301.0022.139807 REFORMAR UNIDADES DE SAÚDE 0,00 845.483,00 0,00 845.483,00 

10.301.0022.139809 REFORMAR UNIDADES DE SAÚDE 0,00 1.310.430,00 0,00 1.310.430,00 

10.301.0022.143106 
AMPLIAR E RESTAURAR SERVIÇOS NA UNIDADE DE SAÚDE DO 
HENRIQUE EQUELMAN - EC 

0,00 1.000.000,00 0,00 1.000.000,00 

10.301.0022.143202 AMPLIAR A UNIDADE DE SAÚDE DURVAL CORTEZ - EC 0,00 1.000.000,00 0,00 1.000.000,00 

10.301.0022.231902 APARELHAR UNIDADES DE SAÚDE 0,00 0,00 347.092,00 347.092,00 

10.301.0022.231904 APARELHAR UNIDADES DE SAÚDE 0,00 0,00 173.547,00 173.547,00 

10.301.0022.231905 APARELHAR UNIDADES DE SAÚDE 0,00 0,00 320.639,00 320.639,00 

10.301.0022.231906 APARELHAR UNIDADES DE SAÚDE 0,00 0,00 347.093,00 347.093,00 

10.301.0022.231907 APARELHAR UNIDADES DE SAÚDE 0,00 0,00 267.731,00 267.731,00 

10.301.0022.231908 APARELHAR UNIDADES DE SAÚDE 0,00 0,00 347.093,00 347.093,00 

10.301.0022.231909 APARELHAR UNIDADES DE SAÚDE 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00 

10.301.0022.239609 REORDENAR A ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 0,00 0,00 323.989.220,00 323.989.220,00 

10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 6.633.252,00 499.476.358,00 506.109.610,00 

10.302.0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 0,00 6.633.252,00 489.525.158,00 496.158.410,00 

10.302.0022.111009 REFORMAR UNIDADES ESPECIALIZADAS DE SAÚDE 0,00 982.823,00 0,00 982.823,00 

10.302.0022.134207 CONSTRUIR E AMPLIAR UNIDADES DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 0,00 5.650.429,00 0,00 5.650.429,00 

10.302.0022.232501 APARELHAR UNIDADES DE SAÚDE ESPECIALIZADAS 0,00 0,00 400.000,00 400.000,00 

10.302.0022.232504 APARELHAR UNIDADES DE SAÚDE ESPECIALIZADAS 0,00 0,00 170.359,00 170.359,00 

10.302.0022.232505 APARELHAR UNIDADES DE SAÚDE ESPECIALIZADAS 0,00 0,00 149.061,00 149.061,00 

10.302.0022.232507 APARELHAR UNIDADES DE SAÚDE ESPECIALIZADAS 0,00 0,00 273.615,00 273.615,00 

10.302.0022.232509 APARELHAR UNIDADES DE SAÚDE ESPECIALIZADAS 0,00 0,00 364.500,00 364.500,00 

10.302.0022.236709 
CONSOLIDAR OS PROCESSOS DE REGULAÇÃO E AUDITORIA EM 
SAÚDE 

0,00 0,00 3.460.140,00 3.460.140,00 

10.302.0022.238709 OPERACIONALIZAR A REDE DE ATENÇÃO ÀS DOENÇAS CRÔNICAS 0,00 0,00 1.468.900,00 1.468.900,00 

10.302.0022.238809 ESTRUTURAR A REDE PSICOSSOCIAL 0,00 0,00 9.092.660,00 9.092.660,00 

10.302.0022.239009 AMPLIAR A REDE DE URGÊNCIA 0,00 0,00 51.792.518,00 51.792.518,00 

10.302.0022.239109 
REORGANIZAR A REDE DE CUIDADOS A PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA 

0,00 0,00 42.260.700,00 42.260.700,00 

10.302.0022.239309 
APRIMORAR A ATENÇÃO ESPECIALIZADA AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR 

0,00 0,00 380.092.705,00 380.092.705,00 

10.302.0031 
PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

0,00 0,00 9.951.200,00 9.951.200,00 

10.302.0031.235309 IMPLEMENTAR A REDE MATERNO INFANTIL / REDE CEGONHA 0,00 0,00 9.951.200,00 9.951.200,00 

10.303 Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 0,00 18.144.062,00 18.144.062,00 

10.303.0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 0,00 0,00 18.144.062,00 18.144.062,00 

Em R$ 1,00 

10.303.0022.239209 IMPLEMENTAR A ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 0,00 0,00 18.144.062,00 18.144.062,00 

10.304 Vigilância Sanitária 0,00 0,00 7.386.163,00 7.386.163,00 

10.304.0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 0,00 0,00 7.386.163,00 7.386.163,00 

10.304.0022.210709 FORTALECER E MODERNIZAR DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 0,00 0,00 7.386.163,00 7.386.163,00 

10.305 Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 73.816.707,00 73.816.707,00 

10.305.0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 0,00 0,00 73.816.707,00 73.816.707,00 

10.305.0022.239409 
FORTALECER E APRIMORAR A PROMOÇÃO E VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE 

0,00 0,00 73.816.707,00 73.816.707,00 

10.306 Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 262.059,00 262.059,00 

10.306.0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 0,00 0,00 262.059,00 262.059,00 

10.306.0022.240409 
IMPLEMENTAR A SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL NA 
SAÚDE. 

0,00 0,00 262.059,00 262.059,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  18002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

10 Saúde 0,00 0,00 74.457.062,00 74.457.062,00 

10.122 Administração Geral 0,00 0,00 74.457.062,00 74.457.062,00 

10.122.0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 0,00 0,00 74.457.062,00 74.457.062,00 

10.122.0022.438509 
OPERACIONALIZAR AS AÇÕES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DO 
SUS 

0,00 0,00 74.457.062,00 74.457.062,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  18003 FUNDO MUNICIPAL DE APARELHAMENTO DE ATIVIDADES SANITÁRIAS 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 1.000,00 1.000,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 1.000,00 1.000,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 1.000,00 1.000,00 

04.122.0045.449809 
VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO 
FUNDO 

0,00 0,00 1.000,00 1.000,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 13.092.744,00 1.001.118.926,00 1.014.211.670,00 

Em R$ 1,00 

ORGÃO 19000 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO E ECONOMIA SOLIDÁRIA - SEMTES 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  19001 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO E ECONOMIA SOLIDARIA - SEMTES 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 4.789.339,00 4.789.339,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 4.789.339,00 4.789.339,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 1.655.760,00 1.655.760,00 

04.122.0045.239909 
VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO 
ÓRGÃO 

0,00 0,00 1.655.760,00 1.655.760,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 3.133.579,00 3.133.579,00 

04.122.0046.239709 VIABILIZAR A GESTÃO E PAGAMENTO DA FOLHA 0,00 0,00 3.133.579,00 3.133.579,00 

11 Trabalho 0,00 0,00 198.640,00 198.640,00 

11.333 Empregabilidade 0,00 0,00 91.600,00 91.600,00 

11.333.0035 PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS NEGÒCIOS 0,00 0,00 91.600,00 91.600,00 



ANO XXVII - Maceió/AL, Sexta-Feira, 13 de Outubro de 2023 - Nº 6786a - Edição Extraordinária 

 

www.diariomunicipal.com.br/maceio                                                                                   13 

11.333.0035.212009 INSERÇÃO DO TRABALHADOR NO MERCADO DE TRABALHO 0,00 0,00 91.600,00 91.600,00 

11.334 Fomento ao Trabalho 0,00 0,00 107.040,00 107.040,00 

11.334.0035 PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS NEGÒCIOS 0,00 0,00 107.040,00 107.040,00 

11.334.0035.212109 
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL PARA PESSOAS EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE 

0,00 0,00 65.600,00 65.600,00 

11.334.0035.212209 QUALIFICAR JOVEM APRENDIZ SOCIAL/PCD 0,00 0,00 27.280,00 27.280,00 

11.334.0035.212409 APOIAR O TRABALHADOR AUTÔNOMO DE MACEIO 0,00 0,00 14.160,00 14.160,00 

23 Comércio e Serviços 0,00 0,00 10.400,00 10.400,00 

23.691 Promoção Comercial 0,00 0,00 10.400,00 10.400,00 

23.691.0035 PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS NEGÒCIOS 0,00 0,00 10.400,00 10.400,00 

23.691.0035.212709 
APOIAR, ARTICULAR E IMPLANTAR DE AÇÕES VOLTADAS A 
ECONOMIA SOLIDÁRIA 

0,00 0,00 10.400,00 10.400,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  19003 FUNDO MUNICIPAL DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 5.200,00 5.200,00 

Em R$ 1,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 5.200,00 5.200,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 5.200,00 5.200,00 

04.122.0045.449409 
VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO 
FUNDO 

0,00 0,00 5.200,00 5.200,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 0,00 5.003.579,00 5.003.579,00 

ORGÃO 20000 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  20001 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 20.793.577,00 20.793.577,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 20.793.577,00 20.793.577,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 7.859.836,00 7.859.836,00 

04.122.0045.230709 VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO 0,00 0,00 7.859.836,00 7.859.836,00 

  ADMINISTRATIVA DO ORGÃO         

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 12.933.741,00 12.933.741,00 

04.122.0046.213909 VIABILIZAR A GESTÃO E PAGAMENTO DA FOLHA 0,00 0,00 12.933.741,00 12.933.741,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  20002 FUNDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

15 Urbanismo 0,00 87.621.707,00 919.641.141,00 1.007.262.848,00 

15.451 Infra-Estrutura Urbana 0,00 87.621.707,00 919.641.141,00 1.007.262.848,00 

15.451.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 87.621.707,00 919.641.141,00 1.007.262.848,00 

15.451.0011.114405 
IMPLANTAR COMPLEXO VIÁRIO SANEAMENTO E DRENAGEM DO 
VALE DO REGINALDO 

0,00 43.906.514,00 0,00 43.906.514,00 

15.451.0011.116406 
PAV. E DREN.AV.NORTE E VIAS SECUNDÁRIAS NO B.BENTES, 
TRECHO ENTRE CJ.MOACIR ANDRADE E AL101 NORTE 

0,00 28.565.193,00 0,00 28.565.193,00 

15.451.0011.123202 
MELHORIA DA PAVIMENTAÇÃO DOS BAIRROS DO CENTRO/PRADO 
E TRAPICHE 

0,00 1.000.000,00 0,00 1.000.000,00 

15.451.0011.123402 REVITALIZAR PRAIA DA AVENIDA - EC 0,00 2.000.000,00 0,00 2.000.000,00 

15.451.0011.124003 CICLOVIA NA AVENIDA FERNANDES LIMA 0,00 50.000,00 0,00 50.000,00 

15.451.0011.124101 ESPAÇO MULTIFUNCIONAL AV. CARLOS NOGUEIRA 0,00 50.000,00 0,00 50.000,00 

15.451.0011.126109 
EXECUÇÃO DE REGULARIZAÇÃO E ACESSIBILIDADE DAS 
CALÇADAS DO CENTRO DE MACEIÓ 

0,00 1.050.000,00 0,00 1.050.000,00 

15.451.0011.143401 REFORMAR CICLOFAIXAS NA ORLA - EC 0,00 2.000.000,00 0,00 2.000.000,00 

15.451.0011.143508 
IMPLANTAR INFRAESTRUTURA NA GROTA DO ANDRAUJO EM 
GARÇA TORTA - EC 

0,00 9.000.000,00 0,00 9.000.000,00 

15.451.0011.214801 
PROTEÇÃO, URBANISMO, DESASSOREAMENTO E INFRA-
ESTRUTURA DA ORLA MARITIMA 

0,00 0,00 12.327.000,00 12.327.000,00 

15.451.0011.214802 
PROTEÇÃO, URBANISMO, DESASSOREAMENTO E INFRA-
ESTRUTURA DA ORLA MARITIMA 

0,00 0,00 16.548.389,00 16.548.389,00 

15.451.0011.214808 
PROTEÇÃO, URBANISMO, DESASSOREAMENTO E INFRA-
ESTRUTURA DA ORLA MARITIMA 

0,00 0,00 2.600.000,00 2.600.000,00 

15.451.0011.216004 
PROTEÇÃO, URBANISMO, DESASSOREAMENTO E INFRA-
ESTRUTURA DA ORLA LAGUNAR 

0,00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00 

15.451.0011.216208 
URBANIZAÇÃO DA ORLA DE CRUZ DAS ALMAS/JACARECICA E 
INTERVENÇÃO VIARIA NAS VIAS DO ENTORNO 

0,00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00 

15.451.0011.217104 
OBRAS, SERVIÇOS E PROJETOS DE CONTENÇÃO E ESTABILIZAÇÃO 
DE ENCOSTAS E ESCADARIAS 

0,00 0,00 36.761.363,00 36.761.363,00 

15.451.0011.217105 
OBRAS, SERVIÇOS E PROJETOS DE CONTENÇÃO E ESTABILIZAÇÃO 
DE ENCOSTAS E ESCADARIAS 

0,00 0,00 31.851.363,00 31.851.363,00 

15.451.0011.217106 
OBRAS, SERVIÇOS E PROJETOS DE CONTENÇÃO E ESTABILIZAÇÃO 
DE ENCOSTAS E ESCADARIAS 

0,00 0,00 30.181.363,00 30.181.363,00 

15.451.0011.217107 
OBRAS, SERVIÇOS E PROJETOS DE CONTENÇÃO E ESTABILIZAÇÃO 
DE ENCOSTAS E ESCADARIAS 

0,00 0,00 25.001.363,00 25.001.363,00 

15.451.0011.217109 
OBRAS, SERVIÇOS E PROJETOS DE CONTENÇÃO E ESTABILIZAÇÃO 
DE ENCOSTAS E ESCADARIAS 

0,00 0,00 80.032.218,00 80.032.218,00 

15.451.0011.218003 
OBRAS E SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE TERRAPLENAGEM, 
DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO NAS VIAS DA CIDADE 

0,00 0,00 7.000.000,00 7.000.000,00 

15.451.0011.218004 
OBRAS E SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE TERRAPLENAGEM, 
DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO NAS VIAS DA CIDADE 

0,00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00 

15.451.0011.218006 
OBRAS E SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE TERRAPLENAGEM, 
DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO NAS VIAS DA CIDADE 

0,00 0,00 75.968.094,00 75.968.094,00 

15.451.0011.218007 
OBRAS E SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE TERRAPLENAGEM, 
DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO NAS VIAS DA CIDADE 

0,00 0,00 57.958.068,00 57.958.068,00 

15.451.0011.218009 
OBRAS E SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE TERRAPLENAGEM, 
DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO NAS VIAS DA CIDADE 

0,00 0,00 105.155.261,00 105.155.261,00 

15.451.0011.218507 
REVITALIZAÇÃO URBANA (PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM) EM 
BAIRROS DE MACEIÓ 

0,00 0,00 2.000.000,00 2.000.000,00 

15.451.0011.218508 
REVITALIZAÇÃO URBANA (PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM) EM 
BAIRROS DE MACEIÓ 

0,00 0,00 34.774.426,00 34.774.426,00 

15.451.0011.218509 
REVITALIZAÇÃO URBANA (PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM) EM 
BAIRROS DE MACEIÓ 

0,00 0,00 19.880.804,00 19.880.804,00 

15.451.0011.219001 REFORMAR E RECUPERAR OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 0,00 0,00 100.000,00 100.000,00 

15.451.0011.219003 REFORMAR E RECUPERAR OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 0,00 0,00 100.000,00 100.000,00 

15.451.0011.219209 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE VIAS, PATROLAMENTO E 
PAVIMENTAÇÃO 

0,00 0,00 86.364.905,00 86.364.905,00 

15.451.0011.219609 SERVIÇOS DE EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DE DRENAGEM DA 0,00 0,00 9.200.000,00 9.200.000,00 
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CIDADE 

15.451.0011.222601 VIABILIZAR A MANUTENÇÃO DAS CICLOFAIXAS NAS ORLAS 0,00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00 

15.451.0011.239503 OBRAS E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS URBANOS 0,00 0,00 17.174.463,00 17.174.463,00 

15.451.0011.239504 OBRAS E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS URBANOS 0,00 0,00 18.978.213,00 18.978.213,00 

15.451.0011.239506 OBRAS E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS URBANOS 0,00 0,00 36.567.112,00 36.567.112,00 

15.451.0011.239509 OBRAS E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS URBANOS 0,00 0,00 209.116.736,00 209.116.736,00 

17 Saneamento 0,00 0,00 71.136.039,00 71.136.039,00 

17.512 Saneamento Básico Urbano 0,00 0,00 71.136.039,00 71.136.039,00 

17.512.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 0,00 71.136.039,00 71.136.039,00 

17.512.0011.219807 
REVITALIZAÇÃO URBANA (ESGOTAMENTO SANITÁRIO) EM 
BAIRROS DE MACEIÓ 

0,00 0,00 2.000.000,00 2.000.000,00 

17.512.0011.219808 
REVITALIZAÇÃO URBANA (ESGOTAMENTO SANITÁRIO) EM 
BAIRROS DE MACEIÓ 

0,00 0,00 29.728.065,00 29.728.065,00 

17.512.0011.219809 
REVITALIZAÇÃO URBANA (ESGOTAMENTO SANITÁRIO) EM 
BAIRROS DE MACEIÓ 

0,00 0,00 39.407.974,00 39.407.974,00 

27 Desporto e Lazer 0,00 40.371.632,00 0,00 40.371.632,00 

27.812 Desporto Comunitário 0,00 38.000.000,00 0,00 38.000.000,00 

27.812.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 38.000.000,00 0,00 38.000.000,00 

27.812.0011.120109 CONSTRUIR UNIDADES ESPORTIVAS 0,00 38.000.000,00 0,00 38.000.000,00 

27.813 Lazer 0,00 2.371.632,00 0,00 2.371.632,00 

27.813.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 2.371.632,00 0,00 2.371.632,00 

27.813.0011.116806 
CONSTRUIR PRAÇA DE ESPORTE E CULTURA NO CONJUNTO FREI 
DAMIÃO 

0,00 2.371.632,00 0,00 2.371.632,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  20004 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BASICO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

17 Saneamento 0,00 400.000,00 0,00 400.000,00 

17.512 Saneamento Básico Urbano 0,00 400.000,00 0,00 400.000,00 

17.512.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 400.000,00 0,00 400.000,00 

  
17.512.0011.333609 ELABORAR PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 0,00 400.000,00 0,00 400.000,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 128.393.339,00 1.011.570.757,00 1.139.964.096,00 

ORGÃO 21000 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  21001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 4.937.000,00 4.937.000,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 4.937.000,00 4.937.000,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 4.937.000,00 4.937.000,00 

04.122.0046.240609 
VIABILIZAR O PAGAMENTO DOS ENCARGOS CENTRALIZADOS 
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

0,00 0,00 2.880.000,00 2.880.000,00 

04.122.0046.240809 
VIABILIZAR RECURSOS PARA PAGAMENTO DOS 
SERVENTUÁRIOS DA JUSTIÇA 

0,00 0,00 2.057.000,00 2.057.000,00 

28 Encargos Especiais 163.412.607,00 0,00 0,00 163.412.607,00 

28.843 Serviço da Dívida Interna 68.848.000,00 0,00 0,00 68.848.000,00 

28.843.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 68.848.000,00 0,00 0,00 68.848.000,00 

28.843.0046.051209 
VIABILIZAR RECURSOS PARA PAGAMENTO DA AMORTIZAÇÃO E 
ENCARGOS DA DÍVIDA INTERNA 

68.848.000,00 0,00 0,00 68.848.000,00 

28.844 Serviço da Dívida Externa 34.200.000,00 0,00 0,00 34.200.000,00 

28.844.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 34.200.000,00 0,00 0,00 34.200.000,00 

28.844.0046.051309 
VIABILIZAR RECURSOS PARA PAGAMENTO DA AMORTIZAÇÃO E 
ENCARGOS DA DÍVIDA EXTERNA 

34.200.000,00 0,00 0,00 34.200.000,00 

28.846 Outros Encargos Especiais 60.364.607,00 0,00 0,00 60.364.607,00 

28.846.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 60.364.607,00 0,00 0,00 60.364.607,00 

28.846.0046.011109 
VIABILIZAR RECURSOS PARA PAGAMENTO DO PARCELAMENTO 
DO PASEP 

40.000,00 0,00 0,00 40.000,00 

28.846.0046.020509 
VIABILIZAR RECURSOS PARA PAGAMENTO DO PARCELAMENTO 
DA DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA 

10.710.000,00 0,00 0,00 10.710.000,00 

28.846.0046.023009 
VIABILIZAR RECURSOS PARA PAGAMENTO PARCELAMENTO DO 
INSS 

4.020.000,00 0,00 0,00 4.020.000,00 

28.846.0046.023509 
VIABILIZAR RECURSOS PARA PAGAMENTO DO PARCELAMENTO 
DO FGTS 

11.000,00 0,00 0,00 11.000,00 

28.846.0046.023709 
VIABILIZAR RECURSOS PARA PAGAMENTO E PARCELAMENTO 
DE SENTENÇAS JUDICIAIS 

1.500.000,00 0,00 0,00 1.500.000,00 

28.846.0046.040709 
VIABILIZAR RECOLHIMENTO DE RECURSOS PARA PAGAMENTO 
DO PASEP 

44.083.607,00 0,00 0,00 44.083.607,00 

TOTAL ORGÃO 163.412.607,00 0,00 4.937.000,00 168.349.607,00 

ORGÃO 22000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE MACEIO - IPREV 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  22001 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE MACEIO - IPREV 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 180.000,00 16.370.000,00 16.550.000,00 

04.122 Administração Geral 0,00 180.000,00 16.105.000,00 16.285.000,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 180.000,00 8.205.000,00 8.385.000,00 

04.122.0045.117709 
IMPLANTAR MELHORIAS E APRIMORAR O ATENDIMENTO PARA 
SERVIDORES ATIVOS E INATIVOS DO IPREV 

0,00 180.000,00 0,00 180.000,00 

04.122.0045.216109 
VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO 
ÓRGÃO 

0,00 0,00 7.960.000,00 7.960.000,00 

04.122.0045.217009 
DIGITALIZAR O ACERVO DOCUMENTAL FUNCIONAL DOS 
SERVIDORES ATIVOS E INATIVOS 

0,00 0,00 85.000,00 85.000,00 

04.122.0045.217309 IMPLANTAR O PROGESTÃO 0,00 0,00 160.000,00 160.000,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 7.900.000,00 7.900.000,00 

04.122.0046.216309 VIABILIZAR A GESTÃO E PAGAMENTO DA FOLHA 0,00 0,00 7.900.000,00 7.900.000,00 

04.126 Tecnologia da Informação 0,00 0,00 135.000,00 135.000,00 

04.126.0047 
AMPLIAR E MELHORAR SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 

0,00 0,00 135.000,00 135.000,00 

04.126.0047.216609 READEQUAR E MODERNIZAR A INFRAESTRUTURA DO IPREV 0,00 0,00 135.000,00 135.000,00 

04.128 Formação de Recursos Humanos 0,00 0,00 130.000,00 130.000,00 

04.128.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 130.000,00 130.000,00 

04.128.0045.216709 VALORIZAR OS SERVIDORES DO IPREV 0,00 0,00 130.000,00 130.000,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  22002 FUNDO FINANCEIRO-FUFIN 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
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CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

09 Previdência Social 0,00 0,00 350.036.632,00 350.036.632,00 

09.272 Previdência do Regime Estatutário 0,00 0,00 350.036.632,00 350.036.632,00 

09.272.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 350.036.632,00 350.036.632,00 

09.272.0046.215109 
VIABILIZAR PAGAMENTO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS DO 
INATIVOS E PENSIONISTAS DO FUFIN 

0,00 0,00 350.036.632,00 350.036.632,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  22003 FUNDO PREVIDENCIÁRIO-FUPRE 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

09 Previdência Social 0,00 0,00 16.315.000,00 16.315.000,00 

09.272 Previdência do Regime Estatutário 0,00 0,00 16.315.000,00 16.315.000,00 

09.272.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 16.315.000,00 16.315.000,00 

09.272.0046.215309 
PAGAMENTO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS DO INATIVOS E 
PENSIONISTAS DO FUPRE 

0,00 0,00 16.315.000,00 16.315.000,00 

99 Reserva de Contingência 0,00 0,00 194.188.366,00 194.188.366,00 

99.999 Reserva de Contingência 0,00 0,00 194.188.366,00 194.188.366,00 

99.999.9999 RESERVA 0,00 0,00 194.188.366,00 194.188.366,00 

99.999.9999.215709 RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00 0,00 194.188.366,00 194.188.366,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 180.000,00 576.909.998,00 577.089.998,00 

ORGÃO 23000 AUTARQUIA MUNICIPAL DE ILUMINACAO PUBLICA - ILUMINA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  23001 AUTARQUIA MUNICIPAL DE ILUMINACAO PUBLICA - ILUMINA 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 13.959.232,00 13.959.232,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 13.729.232,00 13.729.232,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 5.475.500,00 5.475.500,00 

04.122.0045.204609 
VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO 
ÓRGÃO 

0,00 0,00 5.475.500,00 5.475.500,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 8.253.732,00 8.253.732,00 

04.122.0046.204709 VIABILIZAR A GESTÃO E PAGAMENTO DA FOLHA 0,00 0,00 8.253.732,00 8.253.732,00 

04.128 Formação de Recursos Humanos 0,00 0,00 150.000,00 150.000,00 

04.128.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 150.000,00 150.000,00 

04.128.0045.205009 PROMOVER A CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES 0,00 0,00 150.000,00 150.000,00 

04.131 Comunicação Social 0,00 0,00 80.000,00 80.000,00 

04.131.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 80.000,00 80.000,00 

04.131.0045.205209 PROMOVER CAMPANHAS INSTITUCIONAIS DO ORGÃO 0,00 0,00 80.000,00 80.000,00 

15 Urbanismo 0,00 0,00 83.543.064,00 83.543.064,00 

15.452 Serviços Urbanos 0,00 0,00 83.543.064,00 83.543.064,00 

15.452.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 0,00 83.543.064,00 83.543.064,00 

15.452.0011.203601 
AMPLIAR A INFRA ESTRUTURA E EFICIENTIZAÇÃO DA REDE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

0,00 0,00 11.002.000,00 11.002.000,00 

15.452.0011.203602 
AMPLIAR A INFRA ESTRUTURA E EFICIENTIZAÇÃO DA REDE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

0,00 0,00 10.529.064,00 10.529.064,00 

15.452.0011.203603 
AMPLIAR A INFRA ESTRUTURA E EFICIENTIZAÇÃO DA REDE DE 
ILUMINAÇÃO PUBLICA 

0,00 0,00 9.002.000,00 9.002.000,00 

15.452.0011.203604 
AMPLIAR A INFRA ESTRUTURA E EFICIENTIZAÇÃO DA REDE DE 
ILUMINAÇÃO PUBLICA 

0,00 0,00 6.002.000,00 6.002.000,00 

15.452.0011.203605 
AMPLIAR A INFRA ESTRUTURA E EFICIENTIZAÇÃO DA REDE DE 
ILUMINAÇÃO PUBLICA 

0,00 0,00 9.002.000,00 9.002.000,00 

15.452.0011.203606 
AMPLIAR A INFRA ESTRUTURA E EFICIENTIZAÇÃO DA REDE DE 
ILUMINAÇÃO PUBLICA 

0,00 0,00 11.002.000,00 11.002.000,00 

15.452.0011.203607 
AMPLIAR A INFRA ESTRUTURA E EFICIENTIZAÇÃO DA REDE DE 
ILUMINAÇÃO PUBLICA 

0,00 0,00 15.002.000,00 15.002.000,00 

15.452.0011.203608 
AMPLIAR A INFRA ESTRUTURA E EFICIENTIZAÇÃO DA REDE DE 
ILUMINAÇÃO PUBLICA 

0,00 0,00 12.002.000,00 12.002.000,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 0,00 97.502.296,00 97.502.296,00 

ORGÃO 24000 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO - DMTT 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  24001 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO - DMTT 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 600.000,00 55.743.587,00 56.343.587,00 

04.122 Administração Geral 0,00 600.000,00 55.693.587,00 56.293.587,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 600.000,00 9.548.614,00 10.148.614,00 

04.122.0045.102409 REFORMAR E CONSTRUIR A SEDE DA SMTT 0,00 600.000,00 0,00 600.000,00 

04.122.0045.202609 
VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO 
ÓRGÃO 

0,00 0,00 8.548.614,00 8.548.614,00 

04.122.0045.241509 PROMOVER IMPLANTAÇÃO DO KIT GÁS 0,00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 46.144.973,00 46.144.973,00 

04.122.0046.202509 VIABILIZAR A GESTÃO E PAGAMENTO DA FOLHA 0,00 0,00 46.144.973,00 46.144.973,00 

04.128 Formação de Recursos Humanos 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00 

04.128.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00 

04.128.0045.201809 PROMOVER A CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00 

12 Educação 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00 

12.131 Comunicação Social 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00 

12.131.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00 

12.131.0045.203009 IMPLEMENTAR CAMPANHAS E TREINAMENTOS 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00 

26 Transporte 0,00 0,00 35.996.244,00 35.996.244,00 

26.125 Normatização e Fiscalização 0,00 0,00 4.500.000,00 4.500.000,00 

26.125.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 0,00 4.500.000,00 4.500.000,00 

26.125.0011.200609 MANTER A FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO NAS VIAS DE MACEIÓ 0,00 0,00 4.500.000,00 4.500.000,00 

26.242 Assistência ao Portador de Deficiência 0,00 0,00 4.000.000,00 4.000.000,00 

26.242.0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 0,00 0,00 4.000.000,00 4.000.000,00 

26.242.0030.202809 PROMOVER ASSISTÊNCIA AO ESPECIAL 0,00 0,00 4.000.000,00 4.000.000,00 

26.452 Serviços Urbanos 0,00 0,00 27.496.244,00 27.496.244,00 

26.452.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 0,00 27.496.244,00 27.496.244,00 

26.452.0011.203109 
AMPLIAR E MODERNIZAR O SISTEMA SEMAFÓRICO NAS VIAS DE 
MACEIÓ 

0,00 0,00 5.000.000,00 5.000.000,00 

26.452.0011.203309 
IMPLANTAR E MANTER A SINALIZAÇÃO VERTICAL E 
HORIZONTAL 

0,00 0,00 22.496.244,00 22.496.244,00 

28 Encargos Especiais 0,00 0,00 1.500.000,00 1.500.000,00 

28.846 Outros Encargos Especiais 0,00 0,00 1.500.000,00 1.500.000,00 
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28.846.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 1.500.000,00 1.500.000,00 

28.846.0046.451109 PARCELAMENTO DO IPREV 0,00 0,00 1.500.000,00 1.500.000,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  24002 FUNDO MUNICIPAL DE TRANSPORTES URBANOS 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

26 Transporte 0,00 50.000,00 42.521.386,00 42.571.386,00 

26.453 Transportes Coletivos Urbanos 0,00 50.000,00 42.521.386,00 42.571.386,00 

26.453.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 50.000,00 70.000,00 120.000,00 

26.453.0011.105809 CONSTRUIR TERMINAIS E ABRIGOS 0,00 50.000,00 0,00 50.000,00 

26.453.0011.206009 MANTER TERMINAIS E ABRIGOS 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00 

26.453.0011.206309 FISCALIZAR OS TRANSPORTES URBANOS 0,00 0,00 20.000,00 20.000,00 

26.453.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 42.451.386,00 42.451.386,00 

26.453.0045.206909 APOIAR O TRANSPORTE PÚBLICO 0,00 0,00 42.451.386,00 42.451.386,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 650.000,00 135.811.217,00 136.461.217,00 

ORGÃO 25000 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA - SEMCE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  25001 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA - SEMCE 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 1.351.617,00 1.351.617,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 1.351.617,00 1.351.617,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00 

04.122.0045.448709 
VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO 
ÓRGÃO 

0,00 0,00 300.000,00 300.000,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 1.051.617,00 1.051.617,00 

04.122.0046.448609 VIABILIZAR A GESTÃO E PAGAMENTO DA FOLHA 0,00 0,00 1.051.617,00 1.051.617,00 

13 Cultura 0,00 0,00 1.040.000,00 1.040.000,00 

13.392 Difusão Cultural 0,00 0,00 980.000,00 980.000,00 

13.392.0025 FORTALECIMENTO DA CULTURA 0,00 0,00 980.000,00 980.000,00 

13.392.0025.449009 DESENVOLVER ATIVIDADES CULTURAIS 0,00 0,00 980.000,00 980.000,00 

13.451 Infra-Estrutura Urbana 0,00 0,00 60.000,00 60.000,00 

13.451.0025 FORTALECIMENTO DA CULTURA 0,00 0,00 60.000,00 60.000,00 

13.451.0025.448909 AMPLIAR E REFORMAR UNIDADES CULTURAIS 0,00 0,00 60.000,00 60.000,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  25002 FUNDO MUNICIPAL DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL DE MACEIÓ 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 1.000,00 1.000,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 1.000,00 1.000,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 1.000,00 1.000,00 

04.122.0045.449909 
VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO 
FUNDO 

0,00 0,00 1.000,00 1.000,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 0,00 2.392.617,00 2.392.617,00 

ORGÃO 27000 COMPANHIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E PATRIMÔNIO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  27001 COMPANHIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E PATRIMÔNIO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 35.788.416,00 35.788.416,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 35.735.416,00 35.735.416,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 1.470.000,00 1.470.000,00 

04.122.0045.212509 
VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO 
ÓRGÃO 

0,00 0,00 1.470.000,00 1.470.000,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 34.265.416,00 34.265.416,00 

04.122.0046.213009 
VIABILIZAR O PAGAMENTO DE INDENIZAÇÕES E ACORDOS 
TRABALHISTAS E JUDICIAIS 

0,00 0,00 423.000,00 423.000,00 

04.122.0046.213409 
VIABILIZAR A GESTÃO E PAGAMENTO DA FOLHA E ENCARGOS 
SOCIAIS 

0,00 0,00 33.842.416,00 33.842.416,00 

04.128 Formação de Recursos Humanos 0,00 0,00 53.000,00 53.000,00 

04.128.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 53.000,00 53.000,00 

04.128.0045.212909 PROMOVER A CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES 0,00 0,00 53.000,00 53.000,00 

28 Encargos Especiais 25.000,00 0,00 0,00 25.000,00 

28.846 Outros Encargos Especiais 25.000,00 0,00 0,00 25.000,00 

28.846.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 25.000,00 0,00 0,00 25.000,00 

28.846.0046.013709 
VIABILIZAR RECURSOS PARA PAGAMENTOS DO 
PARCELAMENTO DA DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA. 

25.000,00 0,00 0,00 25.000,00 

TOTAL ORGÃO 25.000,00 0,00 35.788.416,00 35.813.416,00 

  
  Em R$ 1,00 

ORGÃO 28000 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  28001 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 2.615.975,00 2.615.975,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 2.615.975,00 2.615.975,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 736.265,00 736.265,00 

04.122.0045.200809 
VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO 
ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO 

0,00 0,00 736.265,00 736.265,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 1.879.710,00 1.879.710,00 

04.122.0046.214109 VIABILIZAR A GESTÃO E PAGAMENTO DA FOLHA 0,00 0,00 1.879.710,00 1.879.710,00 

13 Cultura 0,00 0,00 29.180.135,00 29.180.135,00 

13.121 Planejamento e Orçamento 0,00 0,00 3.000,00 3.000,00 

13.121.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS 0,00 0,00 3.000,00 3.000,00 

  ADMINISTRATIVOS         

13.121.0045.200909 
VIABILIZAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL 

0,00 0,00 3.000,00 3.000,00 

13.392 Difusão Cultural 0,00 0,00 29.177.135,00 29.177.135,00 

13.392.0025 FORTALECIMENTO DA CULTURA 0,00 0,00 29.177.135,00 29.177.135,00 

13.392.0025.200409 FOMENTAR A CULTURA 0,00 0,00 29.167.135,00 29.167.135,00 

13.392.0025.200509 APOIAR A CULTURA 0,00 0,00 10.000,00 10.000,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  28002 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE MACEIO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 
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13 Cultura 0,00 0,00 683.600,00 683.600,00 

13.392 Difusão Cultural 0,00 0,00 683.600,00 683.600,00 

13.392.0025 FORTALECIMENTO DA CULTURA 0,00 0,00 683.600,00 683.600,00 

13.392.0025.200709 PROCULTURA MACEIÓ 0,00 0,00 683.600,00 683.600,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 0,00 32.479.710,00 32.479.710,00 

  Em R$ 1,00 

ORGÃO 29000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESTRATEGIAS DISRUPTIVAS, CIENCIA, TECNOLOGIA E INOVACAO - 
SECIT 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  29001 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESTRATEGIAS DISRUPTIVAS, CIENCIA, TECNOLOGIA E INOVACAO - 
SECIT 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 3.900.000,00 3.900.000,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 3.800.000,00 3.800.000,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00 

04.122.0045.231709 
VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO 
ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO 

0,00 0,00 300.000,00 300.000,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 3.500.000,00 3.500.000,00 

04.122.0046.231209 VIABILIZAR A GESTÃO E PAGAMENTO DA FOLHA 0,00 0,00 3.500.000,00 3.500.000,00 

04.126 Tecnologia da Informação 0,00 0,00 100.000,00 100.000,00 

04.126.0043 GESTÃO PÚBLICA DE EXCELÊNCIA 0,00 0,00 100.000,00 100.000,00 

04.126.0043.231609 
MANTER AÇÕES ESTRATÉGICAS E CIDADES 
INTELIGENTES 

0,00 0,00 100.000,00 100.000,00 

19 Ciência e Tecnologia 0,00 0,00 800.000,00 800.000,00 

19.126 Tecnologia da Informação 0,00 0,00 600.000,00 600.000,00 

19.126.0047 
AMPLIAR E MELHORAR SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO 

0,00 0,00 600.000,00 600.000,00 

19.126.0047.403509 
ESTRUTURAR ESTRATÉGIA, TÁTICA E OPERAÇÃO DA 
ÁREA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - TIC 

0,00 0,00 600.000,00 600.000,00 

19.572 Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 0,00 0,00 200.000,00 200.000,00 

19.572.0047 
AMPLIAR E MELHORAR SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO 

0,00 0,00 200.000,00 200.000,00 

19.572.0047.449209 
PROMOVER O SERVIÇO DE ACESSO A TECNOLOGIA 
NAS GROTAS 

0,00 0,00 200.000,00 200.000,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 29002 FUNDO MUNICIPAL DE CIENCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 1.000,00 1.000,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 1.000,00 1.000,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 1.000,00 1.000,00 

  Em R$ 1,00 

04.122.0045.449509 
VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO 
ADMINISTRATIVA DO FUNDO 

0,00 0,00 1.000,00 1.000,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 0,00 4.701.000,00 4.701.000,00 

          Em R$ 1,00 

ORGÃO 33000 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEFAZ 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  33001 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEFAZ 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 200.000,00 126.705.956,00 126.905.956,00 

04.121 Planejamento e Orçamento 0,00 0,00 140.000,00 140.000,00 

04.121.0044 PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 140.000,00 140.000,00 

04.121.0044.236109 
FORTALECER AÇÕES JUNTO A SOCIEDADE PARA UMA 
MELHOR INTEGRAÇÃO AOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

0,00 0,00 80.000,00 80.000,00 

04.121.0044.236309 
DESENVOLVER ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO E 
DIAGNÓSTICO REFERENTE À FORMULAÇÃO DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS 

0,00 0,00 60.000,00 60.000,00 

04.122 Administração Geral 0,00 200.000,00 91.435.988,00 91.635.988,00 

04.122.0035 
PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS 
NEGÒCIOS 

0,00 200.000,00 0,00 200.000,00 

04.122.0035.134409 
ESTRUTURAR O ESCRITÓRIO MUNICIPAL DE 
PROJETOS E DE ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL P/ 
VIABILIZAR CAPTAÇÃO 

0,00 200.000,00 0,00 200.000,00 

04.122.0044 PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 160.000,00 160.000,00 

04.122.0044.236009 
APRIMORAR A TRANSPAREÊNCIA DA GESTÃO 
PÚBLICA, MELHORANDO A EFICIÊNCIA DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS EM GERAL 

0,00 0,00 100.000,00 100.000,00 

04.122.0044.236409 
INCLUIR OS PLANOS DE SUSTENTABILIDADE NAS 
AÇÕES DA PREFEITURA DE MACEIÓ 

0,00 0,00 60.000,00 60.000,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 11.680.988,00 11.680.988,00 

04.122.0045.236609 
VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO 
ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO 

0,00 0,00 11.680.988,00 11.680.988,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 79.530.000,00 79.530.000,00 

04.122.0046.237309 
VIABILIZAR A GESTÃO DE PAGAMENTO DA FOLHA 
DE PESSOAL 

0,00 0,00 79.530.000,00 79.530.000,00 

04.122.0047 
AMPLIAR E MELHORAR SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO 

0,00 0,00 65.000,00 65.000,00 

04.122.0047.238409 
DESENVOLVER E IMPLEMENTAR AÇÕES DE 
PROGRAMA MUNICIPAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO 

0,00 0,00 65.000,00 65.000,00 

04.126 Tecnologia da Informação 0,00 0,00 35.129.968,00 35.129.968,00 

  Em R$ 1,00 

04.126.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 34.684.968,00 34.684.968,00 

04.126.0045.237109 
MODERNIZAR A ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DO 
MUNICÍPIO 

0,00 0,00 34.684.968,00 34.684.968,00 

04.126.0047 
AMPLIAR E MELHORAR SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO 

0,00 0,00 445.000,00 445.000,00 

04.126.0047.237809 
PLANEJAR E ADQUIRIR SOFTWARES, EQUIPAMENTOS 
DE HARDWARE E REDE PARA A PREFEITURA DE 
MACEIÓ 

0,00 0,00 380.000,00 380.000,00 

04.126.0047.238009 
ESTRUTURAR AS ÁREAS ESTRATÉGICAS,TÁTICAS E 
OPERAIONAIS DA TEC. DA INF. E COMUNICAÇÃO-TIC 

0,00 0,00 65.000,00 65.000,00 

11 Trabalho 0,00 0,00 780.000,00 780.000,00 

11.334 Fomento ao Trabalho 0,00 0,00 780.000,00 780.000,00 
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11.334.0035 
PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS 
NEGÒCIOS 

0,00 0,00 780.000,00 780.000,00 

11.334.0035.235109 
DESENVOLVER ESTUDOS PARA A ESPACIALIZAÇÃO 
DE POTENCIAIS DE DESENVOLVIMENTO EM MACEIÓ 

0,00 0,00 180.000,00 180.000,00 

11.334.0035.235409 
MANTER E AMPLIAR AS ATIVIDADES DAS SALAS DO 
EMPREENDEDOR 

0,00 0,00 600.000,00 600.000,00 

14 Direitos da Cidadania 0,00 65.000,00 0,00 65.000,00 

14.422 Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 0,00 65.000,00 0,00 65.000,00 

14.422.0044 PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO 0,00 65.000,00 0,00 65.000,00 

14.422.0044.135809 
IMPLANTAR OBSERVATÓRIO MUNICIPAL DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS 

0,00 65.000,00 0,00 65.000,00 

19 Ciência e Tecnologia 0,00 0,00 5.244.968,00 5.244.968,00 

19.122 Administração Geral 0,00 0,00 4.684.968,00 4.684.968,00 

19.122.0047 
AMPLIAR E MELHORAR SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO 

0,00 0,00 4.684.968,00 4.684.968,00 

19.122.0047.237609 
EXPANDIR E ATUALIZAR O PARQUE DE 
EQUIPAMENTOS 

0,00 0,00 4.684.968,00 4.684.968,00 

19.126 Tecnologia da Informação 0,00 0,00 360.000,00 360.000,00 

19.126.0047 
AMPLIAR E MELHORAR SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO 

0,00 0,00 360.000,00 360.000,00 

19.126.0047.238209 
READEQUAR E MODERN.A ESTRUT.FÍSICA E DOS 
ATIVOS DA TECNOL.DA INFORMAÇÃO E 
TELECOMUNICAÇÕES 

0,00 0,00 180.000,00 180.000,00 

19.126.0047.238309 
MANTER SOFTWARE PARA O SISTEMA INTEGRADO 
DE PLANEJAMENTO E GESTÃO FISCAL 

0,00 0,00 180.000,00 180.000,00 

19.334 Fomento ao Trabalho 0,00 0,00 200.000,00 200.000,00 

  Em R$ 1,00 

19.334.0035 
PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS 
NEGÒCIOS 

0,00 0,00 200.000,00 200.000,00 

19.334.0035.234909 
IDENTIFICAR POTENCIAIS E IMPLEMENTAR AÇÕES P/ 
DESENV. DOS SETORES BÁSICOS DA ECONOMIA DO 
MUNICIPIO 

0,00 0,00 200.000,00 200.000,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  33002 TESOURO MUNICIPAL 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 6.032.200,00 6.032.200,00 

04.129 Administração de Receitas 0,00 0,00 6.032.200,00 6.032.200,00 

04.129.0043 GESTÃO PÚBLICA DE EXCELÊNCIA 0,00 0,00 6.032.200,00 6.032.200,00 

04.129.0043.233509 
VIABILIZAR O FUNCIONAMENTO DO TESOURO 
MUNICIPAL 

0,00 0,00 6.032.200,00 6.032.200,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 265.000,00 138.763.124,00 139.028.124,00 

  Em R$ 1,00 

ORGÃO 34000 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO DE PESSOAS E PATRIMONIO - SEMGE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  34001 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO DE PESSOAS E PATRIMONIO - SEMGE 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 40.000,00 71.960.000,00 72.000.000,00 

04.122 Administração Geral 0,00 40.000,00 71.960.000,00 72.000.000,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 40.000,00 8.657.753,00 8.697.753,00 

04.122.0045.102309 REFORMAR PRÉDIO DA SEMGE 0,00 40.000,00 0,00 40.000,00 

04.122.0045.202709 
VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO 
ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO 

0,00 0,00 8.657.753,00 8.657.753,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 60.000.000,00 60.000.000,00 

04.122.0046.203909 VIABILIZAR A GESTÃO E PAGAMENTO DA FOLHA 0,00 0,00 60.000.000,00 60.000.000,00 

04.122.0047 
AMPLIAR E MELHORAR SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO 

0,00 0,00 3.302.247,00 3.302.247,00 

04.122.0047.203209 
PLANEJAR E ADQUIRIR SOFTWARES,EQUIPAMENTOS 
DE HARDWARE E REDE PARA A PREFEITURA DE 
MACEIÓ 

0,00 0,00 3.302.247,00 3.302.247,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  34002 FUNDO DE ADMINISTRACOA DE RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIO DE MACEIO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 3.461.674,00 3.461.674,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 1.427.674,00 1.427.674,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 1.427.674,00 1.427.674,00 

04.122.0045.206509 REESTRUTURAR E MANTER A ESCOLA DE GOVERNO 0,00 0,00 20.000,00 20.000,00 

04.122.0045.206709 
VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO 
ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO 

0,00 0,00 1.407.674,00 1.407.674,00 

04.128 Formação de Recursos Humanos 0,00 0,00 2.034.000,00 2.034.000,00 

04.128.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 2.034.000,00 2.034.000,00 

04.128.0045.206609 PROMOVER A CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES 0,00 0,00 2.034.000,00 2.034.000,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 40.000,00 75.421.674,00 75.461.674,00 

  Em R$ 1,00 

ORGÃO 35000 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO - SEMURB 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  35001 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO - SEMURB 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 26.709.500,00 26.709.500,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 26.699.500,00 26.699.500,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 4.959.500,00 4.959.500,00 

04.122.0045.227009 
VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO 
ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO 

0,00 0,00 4.959.500,00 4.959.500,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 21.740.000,00 21.740.000,00 

04.122.0046.233409 VIABILIZAR A GESTÃO E PAGAMENTO DA FOLHA 0,00 0,00 21.740.000,00 21.740.000,00 

04.128 Formação de Recursos Humanos 0,00 0,00 10.000,00 10.000,00 

04.128.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 10.000,00 10.000,00 

04.128.0045.210309 PROMOVER CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES 0,00 0,00 10.000,00 10.000,00 

15 Urbanismo 0,00 49.000,00 5.000,00 54.000,00 

15.127 Ordenamento Territorial 0,00 25.000,00 5.000,00 30.000,00 

15.127.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 15.000,00 0,00 15.000,00 

15.127.0011.105909 ATUALIZAR A BASE CARTOGRÁFICA DE MACEIÓ 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

15.127.0011.109809 
IMPLEMENTAR PROJETO DE LEI DE 
REGULAMENTAÇÃO DE IMÓVEIS, USO DO SOLO E 

0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 
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OCUPAÇÃO URBANA 

15.127.0044 PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

15.127.0044.107609 
CONSTRUIR E REVISAR OS PLANOS DE 
ORDENAMENTO URBANO 

0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

15.127.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 5.000,00 5.000,00 

15.127.0045.210509 
INTEGRAR, UNIFICAR E PADRONIZAR OS PROCESSOS 
LICENCIATÓRIOS E DE FISCALIZAÇÃO URBANA 

0,00 0,00 5.000,00 5.000,00 

15.451 Infra-Estrutura Urbana 0,00 24.000,00 0,00 24.000,00 

15.451.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 24.000,00 0,00 24.000,00 

15.451.0011.105604 
DIAGNOSTICAR E QUANTIFICAR OS DANOS 
REFERENTES A MINERAÇÃO NOS BAIRROS DE 
MACEIÓ 

0,00 24.000,00 0,00 24.000,00 

19 Ciência e Tecnologia 0,00 0,00 205.000,00 205.000,00 

  Em R$ 1,00 

19.126 Tecnologia da Informação 0,00 0,00 205.000,00 205.000,00 

19.126.0047 
AMPLIAR E MELHORAR SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO 

0,00 0,00 205.000,00 205.000,00 

19.126.0047.210909 
READEQUAR E MODERNIZAR A ESTRUTURA FÍSICA E 
DOS ATIVOS DE TECNOLOGIA, INFORMÁTICA E 
TELECOMUNICAÇÕES 

0,00 0,00 205.000,00 205.000,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  35005 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

15 Urbanismo 0,00 0,00 10.000,00 10.000,00 

15.127 Ordenamento Territorial 0,00 0,00 10.000,00 10.000,00 

15.127.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 0,00 10.000,00 10.000,00 

15.127.0011.233009 
DESENVOLVER POLÍTICAS E CAMPANHAS DE 
INCENTIVO A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E 
EDILÍCIA 

0,00 0,00 10.000,00 10.000,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  35006 FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO AMBIENTAL 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 555.000,00 555.000,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 555.000,00 555.000,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 555.000,00 555.000,00 

04.122.0045.227109 
VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO 
ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO 

0,00 0,00 555.000,00 555.000,00 

18 Gestão Ambiental 0,00 0,00 30.000,00 30.000,00 

18.541 Preservação e Conservação Ambiental 0,00 0,00 30.000,00 30.000,00 

18.541.0044 PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 30.000,00 30.000,00 

18.541.0044.231804 
PLANEJAR E ESTRUTURAR AS ÁREAS DO PARQUE 
MUNICIPAL E PARQUE DO HORTO 

0,00 0,00 15.000,00 15.000,00 

18.541.0044.233109 
INCLUIR PLANOS DE SUSTENTABILIDADE NAS AÇÕES 
MUNICIPAIS 

0,00 0,00 15.000,00 15.000,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 49.000,00 27.514.500,00 27.563.500,00 

  Em R$ 1,00 

ORGÃO 36000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA CIDADA - SEMSC 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  36001 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA CIDADA 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 114.027.022,00 114.027.022,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 114.027.022,00 114.027.022,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 5.315.850,00 5.315.850,00 

04.122.0045.201109 VIABILIZAR GESTÃO DE MANUTENÇÃO DO ÓRGÃO 0,00 0,00 5.315.850,00 5.315.850,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 108.711.172,00 108.711.172,00 

04.122.0046.201009 VIABILIZAR A GESTÃO E PAGAMENTO DA FOLHA 0,00 0,00 108.711.172,00 108.711.172,00 

06 Segurança Pública 0,00 0,00 325.495,00 325.495,00 

06.126 Tecnologia da Informação 0,00 0,00 36.000,00 36.000,00 

06.126.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 36.000,00 36.000,00 

06.126.0045.201409 VIABILIZAR A MODERNIZAÇÃO DO CONVÍVIO SOCIAL 0,00 0,00 36.000,00 36.000,00 

06.128 Formação de Recursos Humanos 0,00 0,00 40.000,00 40.000,00 

06.128.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 40.000,00 40.000,00 

06.128.0045.201209 PROMOVER A CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES 0,00 0,00 40.000,00 40.000,00 

06.181 Policiamento 0,00 0,00 249.495,00 249.495,00 

06.181.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 249.495,00 249.495,00 

06.181.0045.201309 
VIABILIZAR A MODERNIZAÇÃO DA GUARDA 
MUNICIPAL 

0,00 0,00 231.345,00 231.345,00 

06.181.0045.201509 MANTER CENTRO INTEGRADO DE COMANDO 0,00 0,00 18.150,00 18.150,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 0,00 114.352.517,00 114.352.517,00 

  
ORGÃO 37000 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO - SEMTUR 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

37001 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO - SEMTUR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
OPERAÇÕES 
ESPECIAIS 

PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 4.069.352,00 4.069.352,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 4.069.352,00 4.069.352,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 1.401.100,00 1.401.100,00 

04.122.0045.220809 VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO 0,00 0,00 1.401.100,00 1.401.100,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 2.668.252,00 2.668.252,00 

04.122.0046.220909 VIABILIZAR A GESTÃO E PAGAMENTO DA FOLHA 0,00 0,00 2.668.252,00 2.668.252,00 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

37002 FUNDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOCAO DO TURISMO 

  RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
OPERAÇÕES 
ESPECIAIS 

PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

23 Comércio e Serviços 0,00 0,00 11.499.774,00 11.499.774,00 

23.695 Turismo 0,00 0,00 11.499.774,00 11.499.774,00 

23.695.0008 FORTALECIMENTO DO TURISMO 0,00 0,00 11.499.774,00 11.499.774,00 

23.695.0008.213609 IMPLEMENTAR AÇÃO DE ESTRUTURAÇÃO DO DESTINO MACEIÓ 0,00 0,00 990.000,00 990.000,00 

23.695.0008.214609 VIABILIZAR PROMOÇÃO E DIVULGAÇÃO , INTERNA E EXTERNA, DO 0,00 0,00 10.059.774,00 10.059.774,00 
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DESTINO MACEIÓ 

23.695.0008.220309 
CAPTAR, PROMOVER E APOIAR EVENTOS IMPULSIONADORES DO 
TURISMO LOCAL 

0,00 0,00 450.000,00 450.000,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 0,00 15.569.126,00 15.569.126,00 

ORGÃO 38000 AUTARQUIA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL E LIMPEZA URBANA - ALURB 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

38001 AUTARQUIA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E LIMPEZA URBANA - ALURB 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
OPERAÇÕES 
ESPECIAIS 

PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 31.941.039,00 31.941.039,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 31.941.039,00 31.941.039,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 7.161.062,00 7.161.062,00 

04.122.0045.207009 
REALIZAR A MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO ADMINISTRATIVO DO 
ÓRGÃO 

0,00 0,00 7.161.062,00 7.161.062,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 24.779.977,00 24.779.977,00 

04.122.0046.207109 VIABILIZAR A GESTÃO E PAGAMENTO DA FOLHA 0,00 0,00 24.779.977,00 24.779.977,00 

15 Urbanismo 0,00 0,00 837.000,00 837.000,00 

15.451 Infra-Estrutura Urbana 0,00 0,00 837.000,00 837.000,00 

15.451.0006 FORTALECIMENTO DA GESTÃO AMBIENTAL 0,00 0,00 837.000,00 837.000,00 

15.451.0006.206809 RECUPERAR E MANTER ESPAÇOS PÚBLICOS 0,00 0,00 837.000,00 837.000,00 

17 Saneamento 0,00 0,00 202.151.938,00 202.151.938,00 

17.452 Serviços Urbanos 0,00 0,00 202.151.938,00 202.151.938,00 

17.452.0006 FORTALECIMENTO DA GESTÃO AMBIENTAL 0,00 0,00 10.032.505,00 10.032.505,00 

17.452.0006.204501 REALIZAR A COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 0,00 0,00 3.332.880,00 3.332.880,00 

17.452.0006.204502 REALIZAR A COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 0,00 0,00 1.620.256,00 1.620.256,00 

17.452.0006.204503 REALIZAR A COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 0,00 0,00 121.500,00 121.500,00 

17.452.0006.204504 REALIZAR A COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 0,00 0,00 63.000,00 63.000,00 

17.452.0006.204505 REALIZAR A COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 0,00 0,00 63.000,00 63.000,00 

17.452.0006.204506 REALIZAR A COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 0,00 0,00 3.209.951,00 3.209.951,00 

17.452.0006.204507 REALIZAR A COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 0,00 0,00 245.000,00 245.000,00 

17.452.0006.204508 REALIZAR A COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 0,00 0,00 121.500,00 121.500,00 

17.452.0006.207309 AMPLIAR A INFRAESTRUTURA PARA A COLETA SELETIVA 0,00 0,00 700.000,00 700.000,00 

17.452.0006.207409 AMPLIAR A ARBORIZAÇÃO E JARDINAGEM 0,00 0,00 555.418,00 555.418,00 

17.452.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 0,00 192.119.433,00 192.119.433,00 

17.452.0011.208103 IMPLANTAR O VARRE GROTA 0,00 0,00 500.000,00 500.000,00 

17.452.0011.208106 IMPLANTAR O VARRE GROTA 0,00 0,00 500.000,00 500.000,00 

17.452.0011.208901 IMPLANTAR ECOPONTOS 0,00 0,00 355.000,00 355.000,00 

17.452.0011.208903 IMPLANTAR ECOPONTOS 0,00 0,00 355.000,00 355.000,00 

17.452.0011.208904 IMPLANTAR ECOPONTOS 0,00 0,00 355.000,00 355.000,00 

17.452.0011.208905 IMPLANTAR ECOPONTOS 0,00 0,00 355.000,00 355.000,00 

17.452.0011.208906 IMPLANTAR ECOPONTOS 0,00 0,00 355.000,00 355.000,00 

17.452.0011.208907 IMPLANTAR ECOPONTOS 0,00 0,00 355.000,00 355.000,00 

17.452.0011.208908 IMPLANTAR ECOPONTOS 0,00 0,00 355.000,00 355.000,00 

17.452.0011.210609 REALIZAR O TRATAMENTO E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 0,00 0,00 44.930.000,00 44.930.000,00 

17.452.0011.211609 FORTALECER A LIMPEZA PÚBLICA 0,00 0,00 54.053.086,00 54.053.086,00 

17.452.0011.211809 REALIZAR A COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 0,00 0,00 89.651.347,00 89.651.347,00 

18 Gestão Ambiental 0,00 0,00 450.000,00 450.000,00 

18.542 Controle Ambiental 0,00 0,00 450.000,00 450.000,00 

18.542.0006 FORTALECIMENTO DA GESTÃO AMBIENTAL 0,00 0,00 450.000,00 450.000,00 

18.542.0006.207509 REALIZAR ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 0,00 0,00 450.000,00 450.000,00 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

38002 FUNDO DE CEMITÉRIOS 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
OPERAÇÕES 
ESPECIAIS 

PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 1.322.000,00 1.322.000,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 1.322.000,00 1.322.000,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 1.322.000,00 1.322.000,00 

04.122.0046.241409 VIABILIZAR A GESTÃO E PAGAMENTO DA FOLHA 0,00 0,00 1.322.000,00 1.322.000,00 

14 Direitos da Cidadania 0,00 0,00 255.753,00 255.753,00 

14.452 Serviços Urbanos 0,00 0,00 255.753,00 255.753,00 

14.452.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 0,00 255.753,00 255.753,00 

14.452.0011.208209 
PROMOVER O FUNCIONAMENTO E MANUTENÇÃO DE CEMITÉRIOS 
PÚBLICOS 

0,00 0,00 255.753,00 255.753,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 0,00 236.957.730,00 236.957.730,00 

ORGÃO 39000 AGENCIA DE LICITACOES, CONTRATOS E CONVENIOS DE MACEIO - ALICC 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

39001 AGENCIA DE LICITACOES, CONTRATOS E CONVENIOS DE MACEIO - ALICC 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
OPERAÇÕES 
ESPECIAIS 

PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 5.250.057,00 5.250.057,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 5.250.057,00 5.250.057,00 

04.122.0044 PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 60.000,00 60.000,00 

04.122.0044.426709 
MODERNIZAR OS PROCESSOS DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
DA PMM 

0,00 0,00 60.000,00 60.000,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 700.000,00 700.000,00 

04.122.0045.426209 VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO 0,00 0,00 700.000,00 700.000,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 4.490.057,00 4.490.057,00 

04.122.0046.426009 VIABILIZAR A GESTÃO E PAGAMENTO DA FOLHA 0,00 0,00 4.490.057,00 4.490.057,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 0,00 5.250.057,00 5.250.057,00 

ORGÃO 40000 
AGENCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS - ARSER (LEI 
DELEGADA) 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

40001 
AGENCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS - ARSER ( LEI 
DELEGADA) 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
OPERAÇÕES 
ESPECIAIS 

PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 20.000,00 1.684.907,00 1.704.907,00 

04.122 Administração Geral 0,00 20.000,00 1.624.907,00 1.644.907,00 
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04.122.0044 PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO 0,00 20.000,00 30.000,00 50.000,00 

04.122.0044.326809 
IMPLANTAR O SISTEMA DE GESTÃO DA QUALIDADE COM VISTA A 
CERTIFICAÇÃO DA ARSER NA NOMA ISO 9000 

0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

04.122.0044.326909 IMPLANTAR O COMPLIANCE 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

04.122.0044.426409 OUVIDORIA E TRANSPARÊNCIA NOS SERVIÇOS REGULADOS 0,00 0,00 30.000,00 30.000,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 450.000,00 450.000,00 

04.122.0045.450409 VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO 0,00 0,00 450.000,00 450.000,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 1.144.907,00 1.144.907,00 

04.122.0046.450809 VIABILIZAR A GESTÃO E PAGAMENTO DA FOLHA 0,00 0,00 1.144.907,00 1.144.907,00 

04.125 Normatização e Fiscalização 0,00 0,00 60.000,00 60.000,00 

04.125.0044 PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 60.000,00 60.000,00 

04.125.0044.426309 FISCALIZAR, CONTROLAR E MONITORAR OS SERVIÇOS REGULAOS 0,00 0,00 60.000,00 60.000,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 20.000,00 1.684.907,00 1.704.907,00 

ORGÃO 41000 SECRETARIA MUNICIPAL EXTRAORDINÁRIA DE BEM-ESTAR ANIMAL 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

41001 SECRETARIA MUNICIPAL EXTRAORDINARIA DE BEM-ESTAR ANIMAL 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
OPERAÇÕES 
ESPECIAIS 

PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 1.937.007,00 1.937.007,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 1.937.007,00 1.937.007,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 500.000,00 500.000,00 

04.122.0045.450209 VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO 0,00 0,00 500.000,00 500.000,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 1.437.007,00 1.437.007,00 

04.122.0046.450709 VIABILIZAR A GESTÃO DE PAGAMENTO DA FOLHA 0,00 0,00 1.437.007,00 1.437.007,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 0,00 1.937.007,00 1.937.007,00 

ORGÃO 42000 SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE JUVENTUDE E LAZER 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

42001 SECRETARIA EXTRAORDINARIA DE JUVENTUDE E LAZER 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
OPERAÇÕES 
ESPECIAIS 

PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 1.180.141,00 1.180.141,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 1.180.141,00 1.180.141,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 435.000,00 435.000,00 

04.122.0045.450009 VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO 0,00 0,00 435.000,00 435.000,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 745.141,00 745.141,00 

04.122.0046.450909 VIABILIZAR A GESTÃO E PAGAMENTO DA FOLHA 0,00 0,00 745.141,00 745.141,00 

14 Direitos da Cidadania 0,00 0,00 115.000,00 115.000,00 

14.422 Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 0,00 0,00 115.000,00 115.000,00 

14.422.0031 PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 0,00 0,00 115.000,00 115.000,00 

14.422.0031.427709 APOIAR A FORMULAÇÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL PARA A JUVENTUDE 0,00 0,00 115.000,00 115.000,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 0,00 1.295.141,00 1.295.141,00 

ORGÃO 99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

99999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
OPERAÇÕES 
ESPECIAIS 

PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

99 Reserva de Contingência 0,00 0,00 50.272.973,00 50.272.973,00 

99.999 Reserva de Contingência 0,00 0,00 50.272.973,00 50.272.973,00 

99.999.9999 RESERVA 0,00 0,00 50.272.973,00 50.272.973,00 

99.999.9999.242109 RESERVA PARLAMENTAR 0,00 0,00 43.694.910,00 43.694.910,00 

99.999.9999.999909 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 6.578.063,00 6.578.063,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 0,00 50.272.973,00 50.272.973,00 

TOTAL GERAL 242.928.566,00 4.610.155.294,00 5.016.521.467,00 
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ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

16_ANEXO 09 – DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES - FISCAL 
 
Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções 

Fiscal 

Anexo 09 - Lei 4.320/64 

Ano Base: 2024 Em R$ 1,00 

ORGÃO FUNÇÃO TOTAL 

01000 - CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ   113.000.000,00 

  01 - Legislativa 113.000.000,00 

02000 - GABINETE CIVIL DE MACEIO   11.693.741,00 

  04 - Administração 11.693.741,00 

04000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E SUBPREFEITURAS - SEGOV   27.204.277,00 

  04 - Administração 26.094.266,00 

  06 - Segurança Pública 1.110.011,00 

05000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO   33.559.411,00 

  04 - Administração 33.559.411,00 

06000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES FEDERATIVAS - SERF   2.621.929,00 

  04 - Administração 2.621.929,00 

07000 - CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICIPIO - CGM   2.527.921,00 

  04 - Administração 2.527.921,00 

08000 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO   33.619.331,00 

  04 - Administração 33.619.331,00 

09000 - INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE MACEIÓ (IPLAN)   7.553.120,00 

  04 - Administração 7.553.120,00 

10000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ABASTECIMENTO, AGRICULTURA, PESCA E AQUICULTURA - SEMAPA   25.416.339,00 

  04 - Administração 3.845.863,00 
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  23 - Comércio e Serviços 21.570.476,00 

11000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, PESSOAS COM DEFICIENCIA, IDOSOS E CIDADANIA - SEMUC   3.335.741,00 

  04 - Administração 2.585.741,00 

  14 - Direitos da Cidadania 750.000,00 

12000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   753.429.353,00 

  12 - Educação 753.429.353,00 

13000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE - SEMESP   5.002.191,00 

  04 - Administração 1.797.191,00 

  27 - Desporto e Lazer 3.205.000,00 

ORGÃO FUNÇÃO TOTAL 

15000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÕES ESTRATEGICAS E INTEGRAÇÃO METROPOLITANA - SEMAEMI   7.667.906,00 

  04 - Administração 7.567.906,00 

  15 - Urbanismo 100.000,00 

16000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL - SEMHAB   9.190.795,00 

  04 - Administração 2.408.203,00 

  16 - Habitação 6.782.592,00 

19000 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO E ECONOMIA SOLIDÁRIA - SEMTES   5.003.579,00 

  04 - Administração 4.794.539,00 

  11 - Trabalho 198.640,00 

  23 - Comércio e Serviços 10.400,00 

20000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA   1.139.964.096,00 

  04 - Administração 20.793.577,00 

  15 - Urbanismo 1.007.262.848,00 

  17 - Saneamento 71.536.039,00 

  27 - Desporto e Lazer 40.371.632,00 

21000 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO   168.349.607,00 

  04 - Administração 4.937.000,00 

  28 - Encargos Especiais 163.412.607,00 

23000 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE ILUMINACAO PUBLICA - ILUMINA   97.502.296,00 

  04 - Administração 13.959.232,00 

  15 - Urbanismo 83.543.064,00 

24000 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO - DMTT   136.461.217,00 

  04 - Administração 56.343.587,00 

  12 - Educação 50.000,00 

  26 - Transporte 78.567.630,00 

  28 - Encargos Especiais 1.500.000,00 

25000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA - SEMCE   2.392.617,00 

  04 - Administração 1.352.617,00 

  13 - Cultura 1.040.000,00 

ORGÃO FUNÇÃO TOTAL 

27000 - COMPANHIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E PATRIMÔNIO   35.813.416,00 

  04 - Administração 35.788.416,00 

  28 - Encargos Especiais 25.000,00 

28000 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL   32.479.710,00 

  04 - Administração 2.615.975,00 

  13 - Cultura 29.863.735,00 

29000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESTRATEGIAS DISRUPTIVAS, CIENCIA, TECNOLOGIA E INOVACAO - SECIT   4.701.000,00 

  04 - Administração 3.901.000,00 

  19 - Ciência e Tecnologia 800.000,00 

33000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEFAZ   139.028.124,00 

  04 - Administração 132.938.156,00 

  11 - Trabalho 780.000,00 

  14 - Direitos da Cidadania 65.000,00 

  19 - Ciência e Tecnologia 5.244.968,00 

34000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO DE PESSOAS E PATRIMONIO - SEMGE   75.461.674,00 

  04 - Administração 75.461.674,00 

35000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO - SEMURB   27.563.500,00 

  04 - Administração 27.264.500,00 

  15 - Urbanismo 64.000,00 

  18 - Gestão Ambiental 30.000,00 

  19 - Ciência e Tecnologia 205.000,00 

36000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA CIDADA - SEMSC   114.352.517,00 

  04 - Administração 114.027.022,00 

  06 - Segurança Pública 325.495,00 

37000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO - SEMTUR   15.569.126,00 

  04 - Administração 4.069.352,00 

  23 - Comércio e Serviços 11.499.774,00 

38000 - AUTARQUIA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL E LIMPEZA URBANA - ALURB   236.957.730,00 

  04 - Administração 33.263.039,00 

  14 - Direitos da Cidadania 255.753,00 

ORGÃO FUNÇÃO TOTAL 

  15 - Urbanismo 837.000,00 

  17 - Saneamento 202.151.938,00 

  18 - Gestão Ambiental 450.000,00 

39000 - AGENCIA DE LICITACOES, CONTRATOS E CONVENIOS DE MACEIO - ALICC   5.250.057,00 

  04 - Administração 5.250.057,00 

40000 - AGENCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS - ARSER (LEI DELEGADA)   1.704.907,00 

  04 - Administração 1.704.907,00 

41000 - SECRETARIA MUNICIPAL EXTRAORDINÁRIA DE BEM-ESTAR ANIMAL   1.937.007,00 

  04 - Administração 1.937.007,00 

42000 - SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE JUVENTUDE E LAZER   1.295.141,00 

  04 - Administração 1.180.141,00 

  14 - Direitos da Cidadania 115.000,00 

99000 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA   50.272.973,00 

  99 - Reserva de Contingência 50.272.973,00 

TOTAL GERAL 3.327.882.349,00 
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ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

3_ANEXO 02 – RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 
 
Receita Segundo as Categorias Econômicas 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

Anexo 02 - Lei 4.320/64 

Ano Base: 2024 

  Em R$ 1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO SUBFONTE FONTE CATEG. ECONOM. 

1.0.0.0.00.0.0.00 Receitas Correntes       4.146.632.148,00 

1.1.0.0.00.0.0.00 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria     1.149.244.818,00   

1.1.1.0.00.0.0.00 Impostos   1.006.369.555,00     

1.1.1.2.00.0.0.00 Impostos sobre o Patrimônio 329.696.269,00       

1.1.1.2.50.0.0.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana     256.254.428,00   

1.1.1.2.50.0.1.01 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal - Fiscal 37.866.346,00       

1.1.1.2.50.0.1.02 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal - 
Seguridade Social 

147.765.057,00       

1.1.1.2.50.0.2.01 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANA - Multas e Juros - Fiscal 

1.919.750,00       

1.1.1.2.50.0.2.02 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANA - Mul e Jur - Seg Social 

421.409,00       

1.1.1.2.50.0.3.01 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANA - DÍVIDA ATIVA - Fiscal 

21.955.104,00       

1.1.1.2.50.0.3.02 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANA - DÍVIDA ATIVA - Seguridade Soc 

31.593.930,00       

1.1.1.2.50.0.4.01 
IMPOSTO SOBRE A PROP PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - 
DÍVIDA ATIVA - MUL E JUROS - Fiscal 

6.040.461,00       

1.1.1.2.50.0.4.02 
IMPOSTO SOBRE A PROP PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍV 
ATIVA - MUL E JUROS - Segurid So 

8.692.371,00       

1.1.1.2.53.0.0.00 
Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais 
sobre Imóveis 

    73.441.841,00   

1.1.1.2.53.0.1.01 
IMPOSTO S/ TRANS INTER VIVOS DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS 
REAIS S/IMÓVEI-PRIN- Fiscal 

25.690.131,00       

1.1.1.2.53.0.1.02 
IMPOSTO S/ TRANS INTER VIVOS DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS 
REAIS S/IMÓVEI-PRIN- Segurida 

47.745.555,00       

1.1.1.2.53.0.2.01 
Imp. s/ Transm. Inter Vivos de Bens Imóv. e de Dir Reais s/ Imóveis- mul e 
juros - Fisca 

141,00       

1.1.1.2.53.0.2.02 
Imp. s/ Transm. Inter Vivos de Bens Imóv. e de Dir Reais s/ Imó- mul e juros - 
Seg. Soci 

31,00       

1.1.1.2.53.0.3.01 
Imp sobre Trans.Inter Vivos de Bens imóveis e de direitos s/ imóveis - Dív 
Ativa - Fisca 

2.596,00       

1.1.1.2.53.0.3.02 
Imp sobre Trans.Inter Vivos de Bens imóveis e de direitos s/ imóveis - Dív 
Ativa - Seg S 

570,00       

1.1.1.2.53.0.4.01 
IMP. S/ TRANS. INTER VIVOS DE BENS IMOV. E DIR. REAIS S/ IMOV.-
DIV. AT MUL E JUR- Fiscal 

2.310,00       

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO SUBFONTE FONTE CATEG. ECONOM. 

1.1.1.2.53.0.4.02 
IMP. S/ TRANS. INT VIVOS DE BENS IMOV. E DIR. REAIS S/ IMOV. -
DIV. AT MUL E JUR- Seg. Soc 

507,00       

1.1.1.3.00.0.0.00 Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 176.666.987,00       

1.1.1.3.03.0.0.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte     176.666.987,00   

1.1.1.3.03.1.1.00 
IRRF SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - DO TRABALHO - 
PRINCIPAL 

166.389.727,00       

1.1.1.3.03.1.1.01 
IRRF SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - DO TRABALHO - 
PRINCIPAL - Fiscal 

36.000.000,00       

1.1.1.3.03.1.1.02 
IRRF SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - DO TRABALHO - 
PRINCIPAL - Seguridade Social 

130.389.727,00       

1.1.1.3.03.4.1.00 
IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS 
RENDIMENTOS - PRINCIPAL 

10.277.260,00       

1.1.1.3.03.4.1.01 
IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS 
RENDIMENTOS - PF - PRINCIPAL 

838.960,00       

1.1.1.3.03.4.1.02 
IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS 
RENDIMENTOS - PJ - PRINCIPAL 

9.438.300,00       

1.1.1.4.00.0.0.00 Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e Serviços 500.006.299,00       

1.1.1.4.51.0.0.00 Impostos sobre Serviços     500.006.299,00   

1.1.1.4.51.1.1.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - Principal 484.400.586,00       

1.1.1.4.51.1.1.01 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - Principal - 
Fiscal 

197.000.000,00       

1.1.1.4.51.1.1.02 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - Principal - 
Seguridade Social 

287.400.586,00       

1.1.1.4.51.1.2.00 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - Multas e 
Juros 

5.472.826,00       

1.1.1.4.51.1.2.01 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - Multas e 
Juros - Fiscal 

2.243.859,00       

1.1.1.4.51.1.2.02 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - Multas e 
Juros - Seguridade Social 

3.228.967,00       

1.1.1.4.51.1.3.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - Dívida Ativa 8.068.480,00       

1.1.1.4.51.1.3.01 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - Dívida Ativa 
- Fiscal 

3.308.077,00       

1.1.1.4.51.1.3.02 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - Dívida Ativa 
- Seguridade Social 

4.760.403,00       

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO SUBFONTE FONTE CATEG. ECONOM. 

1.1.1.4.51.1.4.00 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - Dívida Ativa 
- Multas e Juros 

2.064.407,00       

1.1.1.4.51.1.4.01 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - Dívida Ativa 
- Multas e Juros - Fiscal 

1.692.814,00       

1.1.1.4.51.1.4.02 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - Dívida Ativa 
- Multas e Juros - Seg Social 

371.593,00       

1.1.2.0.00.0.0.00 Taxas   142.875.263,00     

1.1.2.1.00.0.0.00 Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 61.070.323,00       

1.1.2.1.01.0.0.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização     54.480.433,00   
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1.1.2.1.50.0.0.00 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária     6.589.890,00   

1.1.2.2.00.0.0.00 Taxas pela Prestação de Serviços 81.804.940,00       

1.1.2.2.01.0.0.00 Taxas pela Prestação de Serviços em Geral     81.804.940,00   

1.2.0.0.00.0.0.00 Contribuições     259.483.037,00   

1.2.1.0.00.0.0.00 Contribuições Sociais   121.127.395,00     

1.2.1.5.00.0.0.00 
Contribuições para Regimes Próprios de Previdência e Sistema de Proteção 
Social 

121.127.395,00       

1.2.1.5.01.0.0.00 Contribuição do Servidor Civil     119.804.436,00   

1.2.1.5.01.1.1.00 Contribuição do Servidor Civil Ativo - Principal 113.012.089,00       

1.2.1.5.01.1.1.01 Contribuição do Servidor Civil Ativo - FUPRE 30.121.568,00       

1.2.1.5.01.1.1.02 Contribuição do Servidor Civil Ativo - FUFIN 82.890.521,00       

1.2.1.5.01.1.2.00 Contribuição do Servidor Civil Ativo - Multas e Juros 30.893,00       

1.2.1.5.01.1.2.01 Contribuição do Servidor Civil Ativo - Multas e Juros - FUPRE 30.893,00       

1.2.1.5.01.2.1.00 Contribuição do Servidor Civil Inativo - Principal 5.840.205,00       

1.2.1.5.01.2.1.01 Contribuição do Servidor Civil Inativo - IPREV - Principal 5.840.205,00       

1.2.1.5.01.3.1.00 Contribuição do Servidor Civil - Pensionistas - Principal 921.249,00       

1.2.1.5.01.3.1.01 Contribuição do Servidor Civil - Pensionistas - IPREV - Principal 921.249,00       

1.2.1.5.02.0.0.00 Contribuição Patronal - Servidor Civil     18.905,00   

1.2.1.5.02.1.1.00 Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal 18.905,00       

1.2.1.5.02.1.1.01 Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Cedido - FUPRE 4.462,00       

1.2.1.5.02.1.1.02 Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Cedido - FUFIN 14.443,00       

1.2.1.5.03.0.0.00 Contribuição do Servidor Civil - Parcelamentos     1.304.054,00   

1.2.1.5.03.0.1.01 Contribuição do Servidor Civil - Parcelamentos - Principal - FUPRE 1.147.655,00       

1.2.1.5.03.0.2.01 Contribuição do Servidor Civil - Parcelamentos - Multa e Juros - FUPRE 156.399,00       

1.2.4.0.00.0.0.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública   138.355.642,00     

1.2.4.1.00.0.0.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 138.355.642,00       

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO SUBFONTE FONTE CATEG. ECONOM. 

1.2.4.1.50.0.0.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública     138.355.642,00   

1.2.4.1.50.0.1.02 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Territorial 1.372.986,00       

1.2.4.1.50.0.1.03 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Predial 136.300.497,00       

1.2.4.1.50.0.2.02 
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Territorial - 
Multas e Juro 

28.580,00       

1.2.4.1.50.0.3.02 
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Territorial - 
Divida Ativa 

531.797,00       

1.2.4.1.50.0.4.02 
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Territorial - 
Divida Ativa 

121.782,00       

1.3.0.0.00.0.0.00 Receita Patrimonial     154.342.155,00   

1.3.1.0.00.0.0.00 Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado   1.175.877,00     

1.3.1.1.00.0.0.00 Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 1.175.877,00       

1.3.1.1.01.0.0.00 Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas de Ocupação     1.067.741,00   

1.3.1.1.01.2.1.00 Foros, Laudêmios e Tarifas de Ocupação - Principal 1.067.741,00       

1.3.1.1.99.0.0.00 Outras Receitas Imobiliárias     108.136,00   

1.3.2.0.00.0.0.00 Valores Mobiliários   153.166.278,00     

1.3.2.1.00.0.0.00 Juros e correções monetárias 153.166.278,00       

1.3.2.1.01.0.0.00 Remuneração de Depósitos Bancários     58.222.478,00   

1.3.2.1.01.0.1.01 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal - Fiscal 48.757.261,00       

1.3.2.1.01.0.1.02 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal - Seguridade Social 9.465.217,00       

1.3.2.1.04.0.0.00 Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS     94.943.800,00   

1.3.2.1.04.0.1.16 Aplicações Financeiras Fundo Financeiro 926.884,00       

1.3.2.1.04.0.1.17 Aplicações Financeiras Fundo Previdenciário 94.016.916,00       

1.6.0.0.00.0.0.00 Receita de Serviços     16.550.000,00   

1.6.1.0.00.0.0.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais   16.550.000,00     

1.6.1.1.00.0.0.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 16.550.000,00       

1.6.1.1.50.0.0.00 Serviços de Administração Previdenciária     16.550.000,00   

1.6.1.1.50.1.1.00 Taxa de Administração do RPPS - Principal 16.550.000,00       

1.6.1.1.50.1.1.01 Taxa de Administração do RPPS-FUPRE 6.289.000,00       

1.6.1.1.50.1.1.02 Taxa de Administração do RPPS - FUFIN 10.261.000,00       

1.7.0.0.00.0.0.00 Transferências Correntes     2.008.866.137,00   

1.7.1.0.00.0.0.00 Transferências da União e de suas Entidades   1.344.840.703,00     

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO SUBFONTE FONTE CATEG. ECONOM. 

1.7.1.1.00.0.0.00 Transferência Decorrente de Participação na Receita da União 708.468.216,00       

1.7.1.1.51.0.0.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM     708.258.819,00   

1.7.1.1.51.1.1.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 629.392.307,00       

1.7.1.1.51.1.1.01 
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - 
Fiscal 

516.101.692,00       

1.7.1.1.51.1.1.02 
Cota-Parte do Fundo de Part dos Municípios - Cota Mensal - Principal - 
Seguridade Social 

113.290.615,00       

1.7.1.1.51.2.1.00 
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cotas Extraordinárias - 
Principal 

78.866.512,00       

1.7.1.1.51.2.1.01 
Cota-Parte do Fundo de Partic. dos Municípios - Cotas Extraordinárias - PR - 
Fiscal 

64.670.540,00       

1.7.1.1.51.2.1.02 
Cota-Parte do Fundo de Par do Municípios - Cotas Extraordinárias - PR -
Seguridade Social 

14.195.972,00       

1.7.1.1.52.0.0.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural     209.397,00   

1.7.1.1.52.0.1.01 Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Fiscal 171.706,00       

1.7.1.1.52.0.1.02 
Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Seguridade 
Social 

37.691,00       

1.7.1.2.00.0.0.00 
Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos 
Naturais 

27.796.378,00       

1.7.1.2.51.0.0.00 Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM     1.447.252,00   

1.7.1.2.52.0.0.00 Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo     26.349.126,00   

1.7.1.2.52.1.1.00 
Cota-Parte da Compensação Financ. pela Produção de Petróleo Lei Nº 7.990/89 
- Principal 

11.847.173,00       

1.7.1.2.52.2.1.00 
Cota-Parte pelo Excedente da Produção do Petróleo - Lei Nº 9.478/97 Artigo 
49, I e II 

279.919,00       

1.7.1.2.52.4.1.00 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal 14.222.034,00       

1.7.1.3.00.0.0.00 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 524.028.398,00       

1.7.1.3.50.0.0.00 
Transf. Recursos do SUS - Bloco de Manutenção das Ações e Serv. Púb de 
Saúde 

    524.028.398,00   

1.7.1.3.50.1.1.00 
Transf. Recursos Bloco Manutenção das Ações e Serv. Pub de Saúde - Atenção 
Primaria Prin 

94.862.921,00       

1.7.1.3.50.2.1.00 Transf. de Recursos Bloco Manutenção das Ações e Serv. Pub de Saúde - 355.804.525,00       
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Atenção Especializ 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO SUBFONTE FONTE CATEG. ECONOM. 

1.7.1.3.50.3.1.00 
Transf. de Recursos Bloco Manutenção das Ações e Serv. Pub de Saúde - 
Vigilância Saúde 

33.785.766,00       

1.7.1.3.50.4.1.00 
Transf. de Recursos Bloco Manutenção das Ações e Serv. Pub de Saúde - Assist 
Farmaceutic 

7.540.000,00       

1.7.1.3.50.5.1.00 
Transf. de Recursos Bloco Manutenção das Ações e Serv. Pub de Saúde - 
Gestão do Sus 

31.538.493,00       

1.7.1.3.50.9.1.00 
Transf. de Recursos Bloco Manutenção das Ações e Serv. Pub de Saúde - 
Outros Programas 

496.693,00       

1.7.1.3.50.9.1.01 
Transf. de Recursos Bloco Manutenção das Ações e Serv. Pub de Saúde - 
COVID 

496.693,00       

1.7.1.4.00.0.0.00 
Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da 
Educação - FNDE 

5.738.239,00       

1.7.1.4.50.0.0.00 Transferências do Salário-Educação     4.669.887,00   

1.7.1.4.52.0.0.00 
Transferências Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - 
PNAE 

    678.103,00   

1.7.1.4.53.0.0.00 
Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do 
Escolar - PNATE 

    390.249,00   

1.7.1.5.00.0.0.00 
Transf Recursos da Complementação da União ao Fundo de Manut e Desenvolv 
Educaç - FUNDEB 

61.681.101,00       

1.7.1.5.51.0.0.00 
Transferências de Recursos de Complementação da União ao FUNDEB - 
VAAF 

    61.681.101,00   

1.7.1.6.00.0.0.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 10.979.576,00       

1.7.1.6.50.0.0.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social-FNAS     10.979.576,00   

1.7.1.7.00.0.0.00 Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 5.156.024,00       

1.7.1.7.99.0.0.00 Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades     5.156.024,00   

1.7.1.9.00.0.0.00 Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades 992.771,00       

1.7.1.9.58.0.0.00 Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar nº 176/2020     892.771,00   

1.7.1.9.99.0.0.00 Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades     100.000,00   

1.7.1.9.99.0.1.10 
Outras Transf. da União-Transf. da cultura-audio visual-lei Paulo Gustavo 
nº195/2022 

60.000,00       

1.7.1.9.99.0.1.11 
Outras Transf. da União-Transf. da cultura-demais setores l-lei Paulo Gustavo 
nº195/2022 

40.000,00       

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO SUBFONTE FONTE CATEG. ECONOM. 

1.7.2.0.00.0.0.00 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades   404.647.038,00     

1.7.2.1.00.0.0.00 Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal 379.759.824,00       

1.7.2.1.50.0.0.00 Cota-Parte do ICMS     240.239.538,00   

1.7.2.1.50.0.1.01 Cota-Parte do ICMS - Principal - FISCAL 196.996.421,00       

1.7.2.1.50.0.1.02 Cota-Parte do ICMS - Principal - SEGURIDADE SOCIAL 43.243.117,00       

1.7.2.1.51.0.0.00 Cota-Parte do IPVA     139.415.191,00   

1.7.2.1.51.0.1.01 Cota-Parte do IPVA - Principal - FISCAL 114.320.457,00       

1.7.2.1.51.0.1.02 Cota-Parte do IPVA - Principal - SEGURIDADE SOCIAL 25.094.734,00       

1.7.2.1.52.0.0.00 Cota-Parte do IPI - Municípios     101.488,00   

1.7.2.1.52.0.1.01 Cota-Parte do IPI - MUNICÍPIOS - FISCAL 83.220,00       

1.7.2.1.52.0.1.02 Cota-Parte do IPI - MUNICÍPIOS - SEGURIDADE SOCIAL 18.268,00       

1.7.2.1.53.0.0.00 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico     3.607,00   

1.7.2.2.00.0.0.00 
Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos 
Naturais 

1.591.462,00       

1.7.2.2.52.0.0.00 Cota-parte Royalties - Compensação Financeira pela Produção do Petróleo     1.591.462,00   

1.7.2.3.00.0.0.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde -SUS 22.795.752,00       

1.7.2.3.50.0.0.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS     22.795.752,00   

1.7.2.9.00.0.0.00 Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal 500.000,00       

1.7.2.9.51.0.0.00 Transferências de Estados Destinadas à Assistência Social     500.000,00   

1.7.5.0.00.0.0.00 Transferências de Outras Instituições Públicas   258.625.396,00     

1.7.5.1.00.0.0.00 
Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e d 

258.625.396,00       

1.7.5.1.50.0.0.00 
Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e d 

    258.625.396,00   

1.7.5.1.50.0.1.10 ORIGEM - FPM 55.583.952,00       

1.7.5.1.50.0.1.20 ORIGEM - FPE 98.825.419,00       

1.7.5.1.50.0.1.30 ORIGEM - ICMS 94.712.956,00       

1.7.5.1.50.0.1.50 ORIGEM - IPI 53.486,00       

1.7.5.1.50.0.1.60 ORIGEM - IPVA 8.834.667,00       

1.7.5.1.50.0.1.70 ORIGEM - ITR 93.916,00       

1.7.5.1.50.0.1.80 ORIGEM - ITCMD 521.000,00       

1.7.9.0.00.0.0.00 Demais Transferências Correntes   753.000,00     

1.7.9.1.00.0.0.00 Transferências de Pessoas Físicas 753.000,00       

1.7.9.1.99.0.0.00 Outras Transferências de Pessoas Físicas     753.000,00   

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO SUBFONTE FONTE CATEG. ECONOM. 

1.9.0.0.00.0.0.00 Outras Receitas Correntes     558.146.001,00   

1.9.1.0.00.0.0.00 Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais   15.836.870,00     

1.9.1.1.00.0.0.00 Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 15.836.870,00       

1.9.1.1.01.0.0.00 Multas Previstas em Legislação Específica     649.141,00   

1.9.1.1.01.0.1.01 MULTAS DE OFÍCIO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS - Principal 151.045,00       

1.9.1.1.01.0.1.06 Multa Aplicação de Sanção Administrativa - Principal 1.717,00       

1.9.1.1.01.0.1.07 Multas Administrativas - PROCON - Principal 122.813,00       

1.9.1.1.01.0.1.11 Multa de Lixo - Principal 20.652,00       

1.9.1.1.01.0.1.13 Multas Infração Sanitária lei 7028/20 111.028,00       

1.9.1.1.01.0.2.01 MULTAS DE OFÍCIO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS - Multas e Juros 7.948,00       

1.9.1.1.01.0.2.11 Multa de Lixo - Multas e Juros 992,00       

1.9.1.1.01.0.2.13 Multas Infração Sanitária lei 7028/20 - Multas e Juros 1.895,00       

1.9.1.1.01.0.3.01 MULTAS DE OFÍCIO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS - Dívida Ativa 158.208,00       

1.9.1.1.01.0.3.11 Multa de Lixo - Dívida Ativa 31.776,00       

1.9.1.1.01.0.4.01 
MULTAS DE OFÍCIO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS - Dívida Ativa - 
Multas e Juros 

37.048,00       

1.9.1.1.01.0.4.11 Multa de Lixo - Dívida Ativa - Multas e Juros 4.019,00       

1.9.1.1.06.0.0.00 Multas por Danos Ambientais     71.485,00   

1.9.1.1.06.1.1.00 Multas Administrativas por Danos Ambientais - Principal 71.342,00       

1.9.1.1.06.1.2.00 Multas Administrativas por Danos Ambientais - Multas e Juros 143,00       

1.9.1.1.14.0.0.00 Multas Previstas no Código de Trânsito Brasileiro - CTB     15.116.244,00   

1.9.2.0.00.0.0.00 Indenizações, Restituições e Ressarcimentos   503.620.515,00     
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1.9.2.1.00.0.0.00 Indenizações 500.810.000,00       

1.9.2.1.99.0.0.00 Outras Indenizações     500.810.000,00   

1.9.2.2.00.0.0.00 Restituições 2.214.930,00       

1.9.2.2.06.0.0.00 Restituição de Despesas de Exercícios Anteriores     193.433,00   

1.9.2.2.06.3.1.00 Restituição de Despesas Primárias de Exercícios Anteriores - Principal 193.433,00       

1.9.2.2.99.0.0.00 Outras Restituições     2.021.497,00   

1.9.2.3.00.0.0.00 Ressarcimentos 595.585,00       

1.9.2.3.99.0.0.00 Outros Ressarcimentos     595.585,00   

1.9.2.3.99.0.1.03 Outros Ressarcimentos - Servidor Cedido - Município 595.585,00       

1.9.9.0.00.0.0.00 Demais Receitas Correntes   38.688.616,00     

1.9.9.9.00.0.0.00 Outras Receitas Correntes 38.688.616,00       

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO SUBFONTE FONTE CATEG. ECONOM. 

1.9.9.9.03.0.0.00 Compensações Financeiras entre os Regimes de Previdência     36.978.905,00   

1.9.9.9.12.0.0.00 
Encargos Legais pela Inscrição em Dívida Ativa e Receitas de Ônus de 
Sucumbência 

    220.554,00   

1.9.9.9.12.2.1.00 ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - PRINCIPAL 220.554,00       

1.9.9.9.12.2.1.10 RECEITAS DE HONORÁRIOS DE ADVOGADOS 220.554,00       

1.9.9.9.99.0.0.00 Outras Receitas Receitas     1.489.157,00   

1.9.9.9.99.2.1.00 
Outras Receitas Receitas não Arrecadadas e não Projetadas pela RFB - 
Primárias - Principa 

104.656,00       

1.9.9.9.99.2.1.10 
Outras Receitas Receitas não Arrecadadas e não Projetadas pela RFB - primária 
- Principa 

104.656,00       

1.9.9.9.99.2.2.00 
Outras Receitas Receitas não Arrecadadas e não Projetadas pela RFB - 
Primárias - Multas e 

20.142,00       

1.9.9.9.99.2.2.10 
Outras Receitas Receitas não Arrecadadas e não Projetadas pela RFB - 
Primárias - Multas e 

20.142,00       

1.9.9.9.99.2.3.00 
Outras Receitas Receitas não Arrecadadas e não Projetadas pela RFB - 
Primárias - Dívida A 

4.187,00       

1.9.9.9.99.2.3.10 
Outras Receitas Receitas não Arrecadadas e não Projetadas pela RFB - 
Primárias - Dívida A 

4.187,00       

1.9.9.9.99.3.1.00 
Outras Receitas Receitas não Arrecadadas e não Projetadas pela RFB - 
Financeiras - Princi 

1.360.172,00       

2.0.0.0.00.0.0.00 Receitas de Capital       712.399.421,00 

2.1.0.0.00.0.0.00 Operações de Crédito     554.538.524,00   

2.1.1.0.00.0.0.00 Operações de Crédito - Mercado Interno   389.508.920,00     

2.1.1.9.00.0.0.00 Outras Operações de Crédito - Mercado Interno 389.508.920,00       

2.1.1.9.99.0.0.00 Outras Operações de Crédito - Mercado Interno     389.508.920,00   

2.1.2.0.00.0.0.00 Operações de Crédito - Mercado Externo   165.029.604,00     

2.1.2.9.00.0.0.00 Outras Operações de Crédito - Mercado Externo 165.029.604,00       

2.1.2.9.99.0.0.00 Outras Operações de Crédito - Mercado Externo     165.029.604,00   

2.1.2.9.99.0.1.01 Outras Operações de Crédito - Mercado Externo - PRINCIPAL 165.029.604,00       

2.4.0.0.00.0.0.00 Transferências de Capital     157.860.897,00   

2.4.1.0.00.0.0.00 Transferências da União e de suas entidades   157.860.897,00     

2.4.1.1.00.0.0.00 Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS 9.696.064,00       

2.4.1.1.50.0.0.00 
Transf. do SUS-Fundo a Fundo Bloco de Manut. das Ações e Serv. Púb. de 
Saúde 

    3.430.000,00   

2.4.1.1.50.1.1.00 
Transf. de Rec do Bloco de Manut das Ações e Serv Púb de Saúde-Atenção 
Primária - Princ 

800.000,00       

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO SUBFONTE FONTE CATEG. ECONOM. 

2.4.1.1.50.1.1.01 
Transf. de Rec do Bloco de Manut das Ações e Serv Púb de Saúde-Atenção 
Primária - Princ 

800.000,00       

2.4.1.1.50.2.1.00 
Transf. de Rec do Bloco de Manut das Ações e Serv Púb de Saúde-Atenção 
Especial. - Prin 

2.050.000,00       

2.4.1.1.50.2.1.01 
Transf. de Rec do Bloco de Manut das Ações e Serv Púb de Saúde-Atenção 
Especial. - Prin 

2.050.000,00       

2.4.1.1.50.3.1.00 
Transf. de Rec do Bloco de Manut das Ações e Serv Púb de Saúde-Vigilancia 
em Saúde-Princ 

580.000,00       

2.4.1.1.50.3.1.01 
Transf. de Rec do Bloco de Manut das Ações e Serv Púb de Saúde-Vigilancia 
em Saúde-Princ 

580.000,00       

2.4.1.1.51.0.0.00 
Transf de Rec do SUS Fundo a Fundo-Bloc de Estrut da Rede de Serv Púb de 
Saúde 

    6.266.064,00   

2.4.1.1.51.1.1.00 
Transf de Rec do SUS Fun a Fun-Bloc de Estrut Rede de Serv Púb de Saúde-
Atenç. Prim-Prin 

2.594.606,00       

2.4.1.1.51.1.1.01 
Transf de Rec do SUS Fun a Fun-Bloc de Estrut da Rede de Serv Púb de Saúde-
Atenç Prim-Prin 

2.594.606,00       

2.4.1.1.51.2.1.00 
Transf de Rec do SUS Fun a Fun-Bloc de Estrut Rede de Serv Púb de Saúde-
Atenç Espec-Princ 

3.671.458,00       

2.4.1.1.51.2.1.01 
Transf de Rec do SUS Fun a Fun-Bloc de Estrut Rede de Serv Púb de Saúde-
Atenç Espec-Princ 

3.671.458,00       

2.4.1.2.00.0.0.00 
Transferências de Recursos do Fundo Nacional do desenvolvimento da 
Educação - FNDE 

214.462,00       

2.4.1.2.50.0.0.00 Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação     214.462,00   

2.4.1.2.50.9.1.00 Outras Transferências destinadas a Programas de Educação - Principal 214.462,00       

2.4.1.3.00.0.0.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacionl de Assistênci 174.545,00       

  Social - FNAS         

2.4.1.3.50.0.0.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacionl de Assistênci Social - FNAS     174.545,00   

2.4.1.4.00.0.0.00 Transferência de Convênios da União e de suas Entidades 147.775.826,00       

2.4.1.4.51.0.0.00 Transferências de Convênio da União destinadas a Programas de Educação     8.569.502,00   

2.4.1.4.99.0.0.00 Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades     139.206.324,00   

7.0.0.0.00.0.0.00 RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS       157.489.898,00 

7.2.0.0.00.0.0.00 RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS     157.489.898,00   

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO SUBFONTE FONTE CATEG. ECONOM. 

7.2.1.0.00.0.0.00 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS   157.489.898,00     

7.2.1.5.00.0.0.00 
Contribuições para Regimes Próprios de Previdência e Sistema de Proteção 
Social - INTRA-O 

157.489.898,00       

7.2.1.5.02.0.0.00 Contribuição Patronal - Servidor Civil - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS     126.870.168,00   

7.2.1.5.02.1.1.00 
Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - 
Principal 

126.832.438,00       

7.2.1.5.02.1.1.01 
CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - INTRA-
PRINCIPAL - FUPRE 

55.477.069,00       

7.2.1.5.02.1.1.02 
CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - INTRA-
PRINCIPAL - FUFIN 

71.355.369,00       

7.2.1.5.02.1.2.00 
Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - 
Multas e Juros 

37.730,00       
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7.2.1.5.02.1.2.01 
CONTRIBUIÇÃO PATRONAL-SERVIDOR CIVIL ATIVO-INTRA-
MULTAS E JUROS- FUPRE 

37.730,00       

7.2.1.5.51.0.0.00 Contribuição Patronal - Parcelamentos - INTRA-ORÇAMENTÁRIA     30.619.730,00   

7.2.1.5.51.1.1.00 
Contribuição Patronal-Servidor Civil Ativo-Parcelamentos-INTRA 
ORÇAMENTÁRIA-Principal 

26.124.338,00       

7.2.1.5.51.1.1.01 
Contribuição Patronal-Ser Civil Ativo-Parcel.-INTRA ORÇAMENTÁRIA-
Principal - FUPRE 

25.025.544,00       

7.2.1.5.51.1.1.02 
Contribuição Patronal-Ser Civil Ativo-Parcel.-INTRA ORÇAMENTÁRIA-
Principal - FUFIN 

1.098.794,00       

7.2.1.5.51.1.2.00 
CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - 
PARCELAMENTOS - INTRA- MULTAS 

4.495.392,00       

7.2.1.5.51.1.2.01 
CONTRIBUIÇÃO PATR-SER CIVIL ATIVO-PARCEL.-INTRA-MULTAS E 
JUROS - FUPRE 

4.485.130,00       

7.2.1.5.51.1.2.02 
CONTRIBUIÇÃO PATRONAL-SER CIVIL ATIVO-PARCEL. -INTRA-
MULTAS E JUROS-FUFIN 

10.262,00       

TOTAL 5.016.521.467,00 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:9F239EF7 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

7_ANEXO 06 – PROGRAMA DE TRABALHO - FISCAL 
 
Programa de Trabalho 

Fiscal 

Anexo 06 - Lei 4.320/64 

Ano Base: 2024 

Em R$ 1,00 

ORGÃO 01000 CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

01001 CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

01 Legislativa 0,00 7.769.544,00 105.230.456,00 113.000.000,00 

01.031 Ação Legislativa 0,00 2.330.863,00 101.345.683,00 103.676.546,00 

01.031.0041 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL 0,00 2.330.863,00 101.345.683,00 103.676.546,00 

01.031.0041.141609 IMPLANTAR O PROJETO CÂMARA NAS COMUNIDADES 0,00 2.330.863,00 0,00 2.330.863,00 

01.031.0041.241909 VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA CÂMARA 0,00 0,00 101.345.683,00 101.345.683,00 

01.122 Administração Geral 0,00 5.438.681,00 0,00 5.438.681,00 

01.122.0041 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL 0,00 5.438.681,00 0,00 5.438.681,00 

01.122.0041.141809 CONSTRUIR SEDE DA CÂMARA 0,00 5.438.681,00 0,00 5.438.681,00 

01.128 Formação de Recursos Humanos 0,00 0,00 3.884.773,00 3.884.773,00 

01.128.0041 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL 0,00 0,00 3.884.773,00 3.884.773,00 

01.128.0041.241709 CAPACITAR SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO 0,00 0,00 3.884.773,00 3.884.773,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 7.769.544,00 105.230.456,00 113.000.000,00 

ORGÃO 02000 GABINETE CIVIL DE MACEIO 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

02001 GABINETE CIVIL DE MACEIÓ 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 11.693.741,00 11.693.741,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 11.693.741,00 11.693.741,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 1.807.903,00 1.807.903,00 

04.122.0045.220409 VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO 0,00 0,00 1.807.903,00 1.807.903,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 9.885.838,00 9.885.838,00 

04.122.0046.225209 VIABILIZAR A GESTÃO E PAGAMENTO DA FOLHA 0,00 0,00 9.885.838,00 9.885.838,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 0,00 11.693.741,00 11.693.741,00 

ORGÃO 04000 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E SUBPREFEITURAS - SEGOV 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

04001 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E SUBPREFEITURAS - SEGOV 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 25.989.266,00 25.989.266,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 25.989.266,00 25.989.266,00 

04.122.0043 GESTÃO PÚBLICA DE EXCELÊNCIA 0,00 0,00 4.075.734,00 4.075.734,00 

04.122.0043.448809 
COORDENAR, SUPERVISIONAR E EXECUTAR AS POLÍTICAS DE GOVERNO JUNTO 
ÀS COMUNIDADES 

0,00 0,00 4.075.734,00 4.075.734,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 4.519.266,00 4.519.266,00 

04.122.0045.227209 VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO 0,00 0,00 4.519.266,00 4.519.266,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 17.394.266,00 17.394.266,00 

04.122.0046.227309 VIABILIZAR A GESTÃO E PAGAMENTO DA FOLHA 0,00 0,00 17.394.266,00 17.394.266,00 

06 Segurança Pública 0,00 0,00 1.110.011,00 1.110.011,00 

06.182 Defesa Civil 0,00 0,00 1.110.011,00 1.110.011,00 

06.182.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 0,00 1.110.011,00 1.110.011,00 

06.182.0011.227509 VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA DEFESA CIVIL 0,00 0,00 1.110.011,00 1.110.011,00 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

04003 FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - FMPC 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 105.000,00 105.000,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 105.000,00 105.000,00 

04.122.0043 GESTÃO PÚBLICA DE EXCELÊNCIA 0,00 0,00 105.000,00 105.000,00 

04.122.0043.230909 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 
CONSUMIDOR 

0,00 0,00 105.000,00 105.000,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 0,00 27.204.277,00 27.204.277,00 

ORGÃO 05000 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

05001 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
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CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 33.559.411,00 33.559.411,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 4.975.411,00 4.975.411,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 1.336.000,00 1.336.000,00 

04.122.0045.212609 VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO 0,00 0,00 1.336.000,00 1.336.000,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 3.639.411,00 3.639.411,00 

04.122.0046.212309 VIABILIZAR A GESTÃO E PAGAMENTO DA FOLHA 0,00 0,00 3.639.411,00 3.639.411,00 

04.131 Comunicação Social 0,00 0,00 28.584.000,00 28.584.000,00 

04.131.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 28.584.000,00 28.584.000,00 

04.131.0045.230809 CONCEBER E IMPLEMENTAR CAMPANHAS INSTITUCIONAIS DA PMM 0,00 0,00 27.584.000,00 27.584.000,00 

04.131.0045.231009 VIABILIZAR A PRODUÇÃO DE MATÉRIAS JORNALÍSTICAS 0,00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 0,00 33.559.411,00 33.559.411,00 

ORGÃO 06000 SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES FEDERATIVAS - SERF 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

06001 SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES FEDERATIVAS (SERF) 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 2.621.929,00 2.621.929,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 2.621.929,00 2.621.929,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 554.405,00 554.405,00 

04.122.0045.447409 VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO 0,00 0,00 554.405,00 554.405,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 2.067.524,00 2.067.524,00 

04.122.0046.447509 VIABILIZAR A GESTÃO DE PAGAMENTO DA FOLHA DE PESSOAL 0,00 0,00 2.067.524,00 2.067.524,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 0,00 2.621.929,00 2.621.929,00 

ORGÃO 07000 CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICIPIO - CGM 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

07001 CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICIPIO - CGM 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 2.527.921,00 2.527.921,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 2.518.921,00 2.518.921,00 

04.122.0044 PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 4.000,00 4.000,00 

04.122.0044.225109 MONITORAR E AVALIAR DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 0,00 0,00 4.000,00 4.000,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 547.000,00 547.000,00 

04.122.0045.225009 VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO 0,00 0,00 472.000,00 472.000,00 

04.122.0045.225409 RESTRUTURAÇÃO DO ÓRGÃO DE CONTROLE INTERNO 0,00 0,00 75.000,00 75.000,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 1.967.921,00 1.967.921,00 

04.122.0046.224909 VIABILIZAR A GESTÃO E PAGAMENTO DA FOLHA 0,00 0,00 1.967.921,00 1.967.921,00 

04.125 Normatização e Fiscalização 0,00 0,00 5.500,00 5.500,00 

04.125.0044 PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 5.500,00 5.500,00 

04.125.0044.234609 FORTALECER O CONTROLE SOCIAL 0,00 0,00 5.500,00 5.500,00 

04.126 Tecnologia da Informação 0,00 0,00 3.500,00 3.500,00 

04.126.0044 PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 3.500,00 3.500,00 

04.126.0044.225509 APRIMORAMENTO DA TRANSPARÊNCIA GOVERNAMENTAL 0,00 0,00 3.500,00 3.500,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 0,00 2.527.921,00 2.527.921,00 

ORGÃO 08000 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

08001 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 32.922.331,00 32.922.331,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 32.082.331,00 32.082.331,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 1.007.780,00 1.007.780,00 

04.122.0045.217209 VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO 0,00 0,00 1.007.780,00 1.007.780,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 31.074.551,00 31.074.551,00 

04.122.0046.215809 VIABILIZAR A GESTÃO E PAGAMENTO DA FOLHA 0,00 0,00 31.074.551,00 31.074.551,00 

04.126 Tecnologia da Informação 0,00 0,00 840.000,00 840.000,00 

04.126.0047 AMPLIAR E MELHORAR SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 0,00 0,00 840.000,00 840.000,00 

04.126.0047.219709 MANTER FERRAMENTA DE SUPORTE E REPRESENTAÇÃO JURÍDICA 0,00 0,00 840.000,00 840.000,00 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

08002 FUNDO ESPECIAL DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MACEIO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 697.000,00 697.000,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 697.000,00 697.000,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS 0,00 0,00 697.000,00 697.000,00 

  ADMINISTRATIVOS         

04.122.0045.214209 
VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO ESPECIAL 
DA PROCURAORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

0,00 0,00 697.000,00 697.000,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 0,00 33.619.331,00 33.619.331,00 

ORGÃO 09000 INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE MACEIÓ (IPLAN) 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

09001 INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE MACEIÓ ( IPLAN) 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 7.553.120,00 7.553.120,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 7.553.120,00 7.553.120,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 1.875.000,00 1.875.000,00 

04.122.0045.449609 VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO 0,00 0,00 1.875.000,00 1.875.000,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 5.678.120,00 5.678.120,00 

04.122.0046.451009 VIABILIZAR A GESTÃO E PAGAMENTO DA FOLHA 0,00 0,00 5.678.120,00 5.678.120,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 0,00 7.553.120,00 7.553.120,00 

ORGÃO 10000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ABASTECIMENTO, AGRICULTURA, PESCA E 
AQUICULTURA - SEMAPA 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

10001 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ABASTECIMENTO, AGRICULTURA, PESCA E 
AQUICULTURA - SEMAPA 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 3.845.863,00 3.845.863,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 2.912.533,00 2.912.533,00 



ANO XXVII - Maceió/AL, Sexta-Feira, 13 de Outubro de 2023 - Nº 6786a - Edição Extraordinária 

 

www.diariomunicipal.com.br/maceio                                                                                   29 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 811.430,00 811.430,00 

04.122.0045.439909 VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO 0,00 0,00 811.430,00 811.430,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 2.101.103,00 2.101.103,00 

04.122.0046.439709 VIABILIZAR A GESTÃO E PAGAMENTO DA FOLHA 0,00 0,00 2.101.103,00 2.101.103,00 

04.126 Tecnologia da Informação 0,00 0,00 933.330,00 933.330,00 

04.126.0047 AMPLIAR E MELHORAR SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 0,00 0,00 933.330,00 933.330,00 

04.126.0047.440009 MODERNIZAÇÃO TECNOLÓGICA DO ÓRGÃO 0,00 0,00 933.330,00 933.330,00 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

10002 FUNDO DE ABASTECIMENTO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

23 Comércio e Serviços 0,00 597.793,00 20.972.683,00 21.570.476,00 

23.605 Abastecimento 0,00 597.793,00 20.972.683,00 21.570.476,00 

23.605.0035 PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS NEGÒCIOS 0,00 597.793,00 20.972.683,00 21.570.476,00 

23.605.0035.313109 CONSTRUIR MERCADOS PÚBLICOS/FEIRAS 0,00 266.383,00 0,00 266.383,00 

23.605.0035.313209 REFORMAR MERCADOS PÚBLICOS 0,00 331.410,00 0,00 331.410,00 

23.605.0035.413509 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS MERCADOS PÚBLICOS DE MACEIÓ 0,00 0,00 20.972.683,00 20.972.683,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 597.793,00 24.818.546,00 25.416.339,00 

ORGÃO 11000 
SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER,PESSOAS COM DEFICIENCIA, IDOSOS E 
CIDADANIA - SEMUC 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

11001 
SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER,PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, IDOSOS E 
CIDADANIA - SEMUC 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 2.584.741,00 2.584.741,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 2.584.741,00 2.584.741,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 600.000,00 600.000,00 

04.122.0045.447809 VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO 0,00 0,00 600.000,00 600.000,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 1.984.741,00 1.984.741,00 

04.122.0046.447909 VIABILIZAR A GESTÃO DE PAGAMENTO DA FOLHA DE PESSOAL 0,00 0,00 1.984.741,00 1.984.741,00 

14 Direitos da Cidadania 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00 

14.422 Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00 

14.422.0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00 

14.422.0030.449109 AÇÕES DE PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

11002 FUNDO MUNICIPAL DA MULHER 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 1.000,00 1.000,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 1.000,00 1.000,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 1.000,00 1.000,00 

04.122.0045.449309 VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO 0,00 0,00 1.000,00 1.000,00 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

11003 . FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

14 Direitos da Cidadania 0,00 0,00 450.000,00 450.000,00 

14.122 Administração Geral 0,00 0,00 33.000,00 33.000,00 

  
14.122.0043 GESTÃO PÚBLICA DE EXCELÊNCIA 0,00 0,00 33.000,00 33.000,00 

14.122.0043.425909 
VIABILIZAR A MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA 
PESSOA IDOSA 

0,00 0,00 33.000,00 33.000,00 

14.241 Assistência ao Idoso 0,00 0,00 417.000,00 417.000,00 

14.241.0030 
PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE 

0,00 0,00 417.000,00 417.000,00 

14.241.0030.422409 
PROMOVER AÇÕES DE PROMOÇÃO E DEFESA DE DIREITOS DA 
PESSOA IDOSA 

0,00 0,00 417.000,00 417.000,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 0,00 3.335.741,00 3.335.741,00 

ORGÃO 12000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  12001 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

12 Educação 0,00 81.134.109,00 636.842.730,00 717.976.839,00 

12.032 Controle Externo 0,00 0,00 96.341,00 96.341,00 

12.032.0020 
OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE DE 
ENSINO 

0,00 0,00 96.341,00 96.341,00 

12.032.0020.228909 
MANTER AÇÕES DOS CONSELHOS DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL - 
CAE E COMED 

0,00 0,00 96.341,00 96.341,00 

12.122 Administração Geral 0,00 0,00 204.555.662,00 204.555.662,00 

12.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 123.652.238,00 123.652.238,00 

12.122.0045.228409 
MANTER AS UNIDADES DE ENSINO E SEDE ADMINISTRATIVA - 
SEMED 

0,00 0,00 123.652.238,00 123.652.238,00 

12.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 80.903.424,00 80.903.424,00 

12.122.0046.229109 VIABILIZAR A GESTÃO E PAGAMENTO DA FOLHA 0,00 0,00 80.903.424,00 80.903.424,00 

12.126 Tecnologia da Informação 0,00 0,00 2.588.477,00 2.588.477,00 

12.126.0020 
OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE DE 
ENSINO 

0,00 0,00 2.588.477,00 2.588.477,00 

12.126.0020.227809 
AMPLIAR E INOVAR A INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA E DE 
INFORMAÇÃO DAS UNIDADES DE ENSINO E SEDE DA SEMED 

0,00 0,00 2.588.477,00 2.588.477,00 

12.128 Formação de Recursos Humanos 0,00 0,00 6.878.197,00 6.878.197,00 

12.128.0020 
OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE DE 
ENSINO 

0,00 0,00 6.878.197,00 6.878.197,00 

12.128.0020.228109 
AMPLIAR E QUALIFICAR A FORMAÇÃO DOS SERVIDORES DA 
EDUCAÇÃO MUNICIPAL 

0,00 0,00 6.878.197,00 6.878.197,00 

12.361 Ensino Fundamental 0,00 0,00 305.327.509,00 305.327.509,00 

12.361.0020 
OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE DE 
ENSINO 

0,00 0,00 4.818.928,00 4.818.928,00 

12.361.0020.228206 IMPLANTAR CENTRO MUNICIPAL DE EXCELÊNCIA 0,00 0,00 4.817.964,00 4.817.964,00 

12.361.0020.228207 IMPLANTAR CENTRO MUNICIPAL DE EXCELÊNCIA 0,00 0,00 964,00 964,00 

12.361.0031 
PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

0,00 0,00 510.998,00 510.998,00 

12.361.0031.228009 AMPLIAR E EQUIPAR ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL 0,00 0,00 510.998,00 510.998,00 
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12.361.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 299.997.583,00 299.997.583,00 

12.361.0046.229209 
VIABILIZAR GESTÃO E PAGAMENTO DE FOLHA DOS 
PROFESSORES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

0,00 0,00 299.997.583,00 299.997.583,00 

12.365 Educação Infantil 0,00 61.791.445,00 8.112.088,00 69.903.533,00 

12.365.0020 
OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE DE 
ENSINO 

0,00 10.597.882,00 0,00 10.597.882,00 

12.365.0020.142508 
CONSTRUIR CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL EM 
TEMPO INTEGRAL - EC 

0,00 10.597.882,00 0,00 10.597.882,00 

12.365.0031 
PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

0,00 51.193.563,00 0,00 51.193.563,00 

12.365.0031.127909 CONSTRUIR E EQUIPAR CMEIS 0,00 51.193.563,00 0,00 51.193.563,00 

12.365.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 8.112.088,00 8.112.088,00 

12.365.0046.229509 
VIABILIZAR A GESTÃO E O PAGAMENTO DOS PROFESSORES DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL 

0,00 0,00 8.112.088,00 8.112.088,00 

12.366 Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 8.112.088,00 8.112.088,00 

12.366.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 8.112.088,00 8.112.088,00 

12.366.0046.229609 
VIABILIZAR GESTÃO E PAGAMENTO DOS PROFESSORES DA 
EDUCAÇÃO DE JOVENS ADULTOS E IDOSOS 

0,00 0,00 8.112.088,00 8.112.088,00 

12.367 Educação Especial 0,00 0,00 11.503.674,00 11.503.674,00 

12.367.0020 
OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE DE 
ENSINO 

0,00 0,00 3.391.586,00 3.391.586,00 

12.367.0020.228609 IMPLEMENTAR A POLÍTICA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 0,00 3.391.586,00 3.391.586,00 

12.367.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 8.112.088,00 8.112.088,00 

12.367.0046.229709 
VIABILIZAR GESTÃO E PAGAMENTO DOS PROFESSORES DA 
EDUCAÇÃO ESPECILA 

0,00 0,00 8.112.088,00 8.112.088,00 

12.368 Educação Básica 0,00 7.298.718,00 89.668.694,00 96.967.412,00 

12.368.0020 
OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE DE 
ENSINO 

0,00 7.298.718,00 89.668.694,00 96.967.412,00 

12.368.0020.142606 
CRIAR BIBLIOTECA NO CENTRO MUNICIPAL DE EXCELÊNCIA 
NO BENEDITO BENTES - EC 

0,00 7.298.718,00 0,00 7.298.718,00 

12.368.0020.227609 
IMPLEMENTAR AÇÕES EDUCACIONAIS COMPARTILHADAS DO 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 

0,00 0,00 39.438.090,00 39.438.090,00 

12.368.0020.228509 GARANTIR TRANSPORTE ESCOLAR 0,00 0,00 50.230.604,00 50.230.604,00 

12.392 Difusão Cultural 0,00 12.043.946,00 0,00 12.043.946,00 

12.392.0020 
OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE DE 
ENSINO 

0,00 12.043.946,00 0,00 12.043.946,00 

12.392.0020.128806 CONSTRUIR UM NÚCLEO DE LÍNGUAS NO BENEDITO BENTES 0,00 12.043.946,00 0,00 12.043.946,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  12002 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

12 Educação 0,00 8.756.408,00 26.696.106,00 35.452.514,00 

12.361 Ensino Fundamental 0,00 84.516,00 0,00 84.516,00 

12.361.0020 
OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE DE 
ENSINO 

0,00 84.516,00 0,00 84.516,00 

12.361.0020.130609 CONSTRUIR ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL 0,00 84.516,00 0,00 84.516,00 

12.365 Educação Infantil 0,00 8.671.892,00 0,00 8.671.892,00 

12.365.0031 
PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

0,00 8.671.892,00 0,00 8.671.892,00 

12.365.0031.130509 CONSTRUIR CRECHE/PRE-ESCOLAS 0,00 8.671.892,00 0,00 8.671.892,00 

12.366 Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 7.800,00 7.800,00 

12.366.0020 OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 0,00 0,00 7.800,00 7.800,00 

  REDE DE ENSINO         

12.366.0020.229909 IMPLEMENTAR A POLÍTICA DE JOVENS, ADULTOS E IDOSOS 0,00 0,00 7.800,00 7.800,00 

12.368 Educação Básica 0,00 0,00 26.688.306,00 26.688.306,00 

12.368.0020 
OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE DE 
ENSINO 

0,00 0,00 26.688.306,00 26.688.306,00 

12.368.0020.230109 MANTER AS UNIDADES DE EDUCAÇÃO BÁSICA 0,00 0,00 5.084.324,00 5.084.324,00 

12.368.0020.230209 MANTER O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 0,00 0,00 20.482.122,00 20.482.122,00 

12.368.0020.230309 
MANTER PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE 
ESCOLAR 

0,00 0,00 400.000,00 400.000,00 

12.368.0020.230409 IMPLEMENTAR O PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS 0,00 0,00 721.860,00 721.860,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 89.890.517,00 663.538.836,00 753.429.353,00 

ORGÃO 13000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE - SEMESP 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  13001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE - SEMESP 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 1.797.191,00 1.797.191,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 1.797.191,00 1.797.191,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 440.000,00 440.000,00 

04.122.0045.448009 
VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO 
ÓRGÃO 

0,00 0,00 440.000,00 440.000,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 1.357.191,00 1.357.191,00 

04.122.0046.448109 VIABILIZAR A GESTÃO DE PAGAMENTO DA FOLHA DE PESSOAL 0,00 0,00 1.357.191,00 1.357.191,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  13002 FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER . 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

27 Desporto e Lazer 0,00 180.000,00 3.025.000,00 3.205.000,00 

27.242 Assistência ao Portador de Deficiência 0,00 0,00 14.400,00 14.400,00 

27.242.0023 FORTALECIMENTO DO ESPORTE 0,00 0,00 14.400,00 14.400,00 

27.242.0023.411309 
FOMENTAR A INCLUSÃO ESPORTIVA E DE LAZER PARA 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

0,00 0,00 14.400,00 14.400,00 

27.812 Desporto Comunitário 0,00 180.000,00 1.287.600,00 1.467.600,00 

27.812.0023 FORTALECIMENTO DO ESPORTE 0,00 180.000,00 1.287.600,00 1.467.600,00 

27.812.0023.302207 
REFORMAR E MODERNIZAR A VILA OLÍMPICA LAUTHANEY 
PERDIGÃO 

0,00 180.000,00 0,00 180.000,00 

27.812.0023.411209 FOMENTAR PROJETOS ESPORTIVOS E RECREATIVOS 0,00 0,00 1.287.600,00 1.287.600,00 

27.813 Lazer 0,00 0,00 1.723.000,00 1.723.000,00 

27.813.0023 FORTALECIMENTO DO ESPORTE 0,00 0,00 1.723.000,00 1.723.000,00 

27.813.0023.411409 
VIABILIZAR MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS E 
DE LAZER 

0,00 0,00 220.000,00 220.000,00 

27.813.0023.411909 
VIABILIZAR CONSTRUÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE ÁREAS DE 
ESPORTE E LAZER 

0,00 0,00 1.503.000,00 1.503.000,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 180.000,00 4.822.191,00 5.002.191,00 
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ORGÃO 15000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÕES ESTRATEGICAS E INTEGRAÇÃO METROPOLITANA - 
SEMAEMI 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  15001 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÕES ESTRATÉGICAS E INTEGRAÇÃO METROPOLITANA - 
SEMAEMI 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 7.467.906,00 7.467.906,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 7.467.906,00 7.467.906,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 5.681.000,00 5.681.000,00 

04.122.0045.448309 
VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO 
ÓRGÃO 

0,00 0,00 5.681.000,00 5.681.000,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 1.786.906,00 1.786.906,00 

04.122.0046.448209 VIABILIZAR A GESTÃO DE PAGAMENTO DE FOLHA DE PESSOAL 0,00 0,00 1.786.906,00 1.786.906,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  15002 FUNDO MUNICIPAL DE PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 100.000,00 100.000,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 100.000,00 100.000,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 100.000,00 100.000,00 

04.122.0045.449709 
VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO 
FUNDO 

0,00 0,00 100.000,00 100.000,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  15003 FUNDO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE MACEIO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

15 Urbanismo 0,00 100.000,00 0,00 100.000,00 

15.127 Ordenamento Territorial 0,00 75.000,00 0,00 75.000,00 

15.127.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 75.000,00 0,00 75.000,00 

15.127.0011.332809 
ELABORAR PROJETOS DE REQUALIFICAÇÃO E URBANIZAÇÃO 
INTEGRADA 

0,00 25.000,00 0,00 25.000,00 

15.127.0011.332909 
ELABORAR PROJETOS DE REVITALIZAÇÃO DE ESPAÇOS 
PÚBLICOS 

0,00 25.000,00 0,00 25.000,00 

15.127.0011.333307 URBANIZAR DISTRITO INDUSTRIAL 0,00 25.000,00 0,00 25.000,00 

15.451 Infra-Estrutura Urbana 0,00 25.000,00 0,00 25.000,00 

15.451.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 25.000,00 0,00 25.000,00 

15.451.0011.333201 REABILITAR BAIRRO DE JARAGUÁ 0,00 25.000,00 0,00 25.000,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 100.000,00 7.567.906,00 7.667.906,00 

ORGÃO 16000 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL - SEMHAB 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  16001 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL - SEMHAB 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 2.408.203,00 2.408.203,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 2.408.203,00 2.408.203,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 560.000,00 560.000,00 

04.122.0045.448509 
VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO 
ÓRGÃO 

0,00 0,00 560.000,00 560.000,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 1.848.203,00 1.848.203,00 

04.122.0046.448409 VIABILIZAR A GESTÃO DE PAGAMENTO DA FOLHA DE PESSOAL 0,00 0,00 1.848.203,00 1.848.203,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  16002 FUNDO MUNICIPAL DE HABITACÃO DE INTERESSE SOCIAL 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

16 Habitação 0,00 0,00 6.782.592,00 6.782.592,00 

16.482 Habitação Urbana 0,00 0,00 6.782.592,00 6.782.592,00 

16.482.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 0,00 6.782.592,00 6.782.592,00 

16.482.0011.415001 ASSENTAMENTOS DE INTERESSE SOCIAL 0,00 0,00 339.840,00 339.840,00 

16.482.0011.415002 ASSENTAMENTOS DE INTERESSE SOCIAL 0,00 0,00 102.700,00 102.700,00 

16.482.0011.415004 ASSENTAMENTO DE INTERESSE SOCIAL 0,00 0,00 802.700,00 802.700,00 

16.482.0011.415006 ASSENTAMENTOS DE INTERESSE SOCIAL 0,00 0,00 3.232.152,00 3.232.152,00 

16.482.0011.415007 ASSENTAMENTOS DE INTERESSE SOCIAL 0,00 0,00 2.202.700,00 2.202.700,00 

16.482.0011.415008 ASSENTAMENTO DE INTERESSE SOCIAL 0,00 0,00 100.500,00 100.500,00 

16.482.0011.415601 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 0,00 0,00 2.000,00 2.000,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 0,00 9.190.795,00 9.190.795,00 

ORGÃO 19000 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO E ECONOMIA SOLIDÁRIA - SEMTES 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  19001 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO E ECONOMIA SOLIDARIA - SEMTES 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 4.789.339,00 4.789.339,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 4.789.339,00 4.789.339,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 1.655.760,00 1.655.760,00 

04.122.0045.239909 
VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO 
ÓRGÃO 

0,00 0,00 1.655.760,00 1.655.760,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 3.133.579,00 3.133.579,00 

04.122.0046.239709 VIABILIZAR A GESTÃO E PAGAMENTO DA FOLHA 0,00 0,00 3.133.579,00 3.133.579,00 

11 Trabalho 0,00 0,00 198.640,00 198.640,00 

11.333 Empregabilidade 0,00 0,00 91.600,00 91.600,00 

11.333.0035 PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS NEGÒCIOS 0,00 0,00 91.600,00 91.600,00 

11.333.0035.212009 INSERÇÃO DO TRABALHADOR NO MERCADO DE TRABALHO 0,00 0,00 91.600,00 91.600,00 

11.334 Fomento ao Trabalho 0,00 0,00 107.040,00 107.040,00 

11.334.0035 PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS NEGÒCIOS 0,00 0,00 107.040,00 107.040,00 

11.334.0035.212109 
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL PARA PESSOAS EM SITUAÇÃO 
DE VULNERABILIDADE 

0,00 0,00 65.600,00 65.600,00 

11.334.0035.212209 QUALIFICAR JOVEM APRENDIZ SOCIAL/PCD 0,00 0,00 27.280,00 27.280,00 

11.334.0035.212409 APOIAR O TRABALHADOR AUTÔNOMO DE MACEIO 0,00 0,00 14.160,00 14.160,00 

23 Comércio e Serviços 0,00 0,00 10.400,00 10.400,00 

23.691 Promoção Comercial 0,00 0,00 10.400,00 10.400,00 

23.691.0035 PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS NEGÒCIOS 0,00 0,00 10.400,00 10.400,00 

23.691.0035.212709 
APOIAR, ARTICULAR E IMPLANTAR DE AÇÕES VOLTADAS A 
ECONOMIA SOLIDÁRIA 

0,00 0,00 10.400,00 10.400,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  19003 FUNDO MUNICIPAL DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 5.200,00 5.200,00 
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04.122 Administração Geral 0,00 0,00 5.200,00 5.200,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 5.200,00 5.200,00 

04.122.0045.449409 
VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO 
FUNDO 

0,00 0,00 5.200,00 5.200,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 0,00 5.003.579,00 5.003.579,00 

  
ORGÃO 20000 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  20001 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
OPERAÇÕES 
ESPECIAIS 

PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 20.793.577,00 20.793.577,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 20.793.577,00 20.793.577,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 7.859.836,00 7.859.836,00 

04.122.0045.230709 
VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO 
ADMINISTRATIVA DO ORGÃO 

0,00 0,00 7.859.836,00 7.859.836,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 12.933.741,00 12.933.741,00 

04.122.0046.213909 VIABILIZAR A GESTÃO E PAGAMENTO DA FOLHA 0,00 0,00 12.933.741,00 12.933.741,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  20002 FUNDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
OPERAÇÕES 
ESPECIAIS 

PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

15 Urbanismo 0,00 87.621.707,00 919.641.141,00 1.007.262.848,00 

15.451 Infra-Estrutura Urbana 0,00 87.621.707,00 919.641.141,00 1.007.262.848,00 

15.451.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 87.621.707,00 919.641.141,00 1.007.262.848,00 

15.451.0011.114405 
IMPLANTAR COMPLEXO VIÁRIO SANEAMENTO E DRENAGEM DO 
VALE DO REGINALDO 

0,00 43.906.514,00 0,00 43.906.514,00 

15.451.0011.116406 
PAV. E DREN.AV.NORTE E VIAS SECUNDÁRIAS NO B.BENTES, 
TRECHO ENTRE CJ.MOACIR ANDRADE E AL101 NORTE 

0,00 28.565.193,00 0,00 28.565.193,00 

15.451.0011.123202 
MELHORIA DA PAVIMENTAÇÃO DOS BAIRROS DO CENTRO/PRADO 
E TRAPICHE 

0,00 1.000.000,00 0,00 1.000.000,00 

15.451.0011.123402 REVITALIZAR PRAIA DA AVENIDA - EC 0,00 2.000.000,00 0,00 2.000.000,00 

15.451.0011.124003 CICLOVIA NA AVENIDA FERNANDES LIMA 0,00 50.000,00 0,00 50.000,00 

15.451.0011.124101 ESPAÇO MULTIFUNCIONAL AV. CARLOS NOGUEIRA 0,00 50.000,00 0,00 50.000,00 

15.451.0011.126109 
EXECUÇÃO DE REGULARIZAÇÃO E ACESSIBILIDADE DAS 
CALÇADAS DO CENTRO DE MACEIÓ 

0,00 1.050.000,00 0,00 1.050.000,00 

15.451.0011.143401 REFORMAR CICLOFAIXAS NA ORLA - EC 0,00 2.000.000,00 0,00 2.000.000,00 

15.451.0011.143508 
IMPLANTAR INFRAESTRUTURA NA GROTA DO ANDRAUJO EM 
GARÇA TORTA - EC 

0,00 9.000.000,00 0,00 9.000.000,00 

15.451.0011.214801 
PROTEÇÃO, URBANISMO, DESASSOREAMENTO E INFRA-
ESTRUTURA DA ORLA MARITIMA 

0,00 0,00 12.327.000,00 12.327.000,00 

15.451.0011.214802 
PROTEÇÃO, URBANISMO, DESASSOREAMENTO E INFRA-
ESTRUTURA DA ORLA MARITIMA 

0,00 0,00 16.548.389,00 16.548.389,00 

15.451.0011.214808 
PROTEÇÃO, URBANISMO, DESASSOREAMENTO E INFRA-
ESTRUTURA DA ORLA MARITIMA 

0,00 0,00 2.600.000,00 2.600.000,00 

15.451.0011.216004 
PROTEÇÃO, URBANISMO, DESASSOREAMENTO E INFRA-
ESTRUTURA DA ORLA LAGUNAR 

0,00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00 

15.451.0011.216208 
URBANIZAÇÃO DA ORLA DE CRUZ DAS ALMAS/JACARECICA E 
INTERVENÇÃO VIARIA NAS VIAS DO ENTORNO 

0,00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00 

15.451.0011.217104 
OBRAS, SERVIÇOS E PROJETOS DE CONTENÇÃO E ESTABILIZAÇÃO 
DE ENCOSTAS E ESCADARIAS 

0,00 0,00 36.761.363,00 36.761.363,00 

15.451.0011.217105 
OBRAS, SERVIÇOS E PROJETOS DE CONTENÇÃO E ESTABILIZAÇÃO 
DE ENCOSTAS E ESCADARIAS 

0,00 0,00 31.851.363,00 31.851.363,00 

15.451.0011.217106 
OBRAS, SERVIÇOS E PROJETOS DE CONTENÇÃO E ESTABILIZAÇÃO 
DE ENCOSTAS E ESCADARIAS 

0,00 0,00 30.181.363,00 30.181.363,00 

15.451.0011.217107 
OBRAS, SERVIÇOS E PROJETOS DE CONTENÇÃO E ESTABILIZAÇÃO 
DE ENCOSTAS E ESCADARIAS 

0,00 0,00 25.001.363,00 25.001.363,00 

15.451.0011.217109 OBRAS, SERVIÇOS E PROJETOS DE CONTENÇÃO E 0,00 0,00 80.032.218,00 80.032.218,00 

15.451.0011.218003 
ESTABILIZAÇÃO DE ENCOSTAS E ESCADARIAS OBRAS E SERVIÇOS 
DE IMPLANTAÇÃO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM E 
PAVIMENTAÇÃO NAS VIAS DA CIDADE 

0,00 0,00 7.000.000,00 7.000.000,00 

15.451.0011.218004 
OBRAS E SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE TERRAPLENAGEM, 
DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO NAS VIAS DA CIDADE 

0,00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00 

15.451.0011.218006 
OBRAS E SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE TERRAPLENAGEM, 
DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO NAS VIAS DA CIDADE 

0,00 0,00 75.968.094,00 75.968.094,00 

15.451.0011.218007 
OBRAS E SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE TERRAPLENAGEM, 
DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO NAS VIAS DA CIDADE 

0,00 0,00 57.958.068,00 57.958.068,00 

15.451.0011.218009 
OBRAS E SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE TERRAPLENAGEM, 
DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO NAS VIAS DA CIDADE 

0,00 0,00 105.155.261,00 105.155.261,00 

15.451.0011.218507 
REVITALIZAÇÃO URBANA (PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM) EM 
BAIRROS DE MACEIÓ 

0,00 0,00 2.000.000,00 2.000.000,00 

15.451.0011.218508 
REVITALIZAÇÃO URBANA (PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM) EM 
BAIRROS DE MACEIÓ 

0,00 0,00 34.774.426,00 34.774.426,00 

15.451.0011.218509 
REVITALIZAÇÃO URBANA (PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM) EM 
BAIRROS DE MACEIÓ 

0,00 0,00 19.880.804,00 19.880.804,00 

15.451.0011.219001 REFORMAR E RECUPERAR OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 0,00 0,00 100.000,00 100.000,00 

15.451.0011.219003 REFORMAR E RECUPERAR OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 0,00 0,00 100.000,00 100.000,00 

15.451.0011.219209 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE VIAS, PATROLAMENTO E 
PAVIMENTAÇÃO 

0,00 0,00 86.364.905,00 86.364.905,00 

15.451.0011.219609 
SERVIÇOS DE EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DE DRENAGEM DA 
CIDADE 

0,00 0,00 9.200.000,00 9.200.000,00 

15.451.0011.222601 VIABILIZAR A MANUTENÇÃO DAS CICLOFAIXAS NAS ORLAS 0,00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00 

15.451.0011.239503 OBRAS E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS URBANOS 0,00 0,00 17.174.463,00 17.174.463,00 

15.451.0011.239504 OBRAS E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS URBANOS 0,00 0,00 18.978.213,00 18.978.213,00 

15.451.0011.239506 OBRAS E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS URBANOS 0,00 0,00 36.567.112,00 36.567.112,00 

15.451.0011.239509 OBRAS E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS URBANOS 0,00 0,00 209.116.736,00 209.116.736,00 

17 Saneamento 0,00 0,00 71.136.039,00 71.136.039,00 

17.512 Saneamento Básico Urbano 0,00 0,00 71.136.039,00 71.136.039,00 

17.512.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 0,00 71.136.039,00 71.136.039,00 

17.512.0011.219807 
REVITALIZAÇÃO URBANA (ESGOTAMENTO SANITÁRIO) EM 
BAIRROS DE MACEIÓ 

0,00 0,00 2.000.000,00 2.000.000,00 

17.512.0011.219808 
REVITALIZAÇÃO URBANA (ESGOTAMENTO SANITÁRIO) EM 
BAIRROS DE MACEIÓ 

0,00 0,00 29.728.065,00 29.728.065,00 

17.512.0011.219809 
REVITALIZAÇÃO URBANA (ESGOTAMENTO SANITÁRIO) EM 
BAIRROS DE MACEIÓ 

0,00 0,00 39.407.974,00 39.407.974,00 
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27 Desporto e Lazer 0,00 40.371.632,00 0,00 40.371.632,00 

27.812 Desporto Comunitário 0,00 38.000.000,00 0,00 38.000.000,00 

27.812.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 38.000.000,00 0,00 38.000.000,00 

27.812.0011.120109 CONSTRUIR UNIDADES ESPORTIVAS 0,00 38.000.000,00 0,00 38.000.000,00 

27.813 Lazer 0,00 2.371.632,00 0,00 2.371.632,00 

27.813.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 2.371.632,00 0,00 2.371.632,00 

27.813.0011.116806 
CONSTRUIR PRAÇA DE ESPORTE E CULTURA NO CONJUNTO FREI 
DAMIÃO 

0,00 2.371.632,00 0,00 2.371.632,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  20004 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BASICO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
OPERAÇÕES 
ESPECIAIS 

PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

17 Saneamento 0,00 400.000,00 0,00 400.000,00 

17.512 Saneamento Básico Urbano 0,00 400.000,00 0,00 400.000,00 

17.512.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 400.000,00 0,00 400.000,00 

17.512.0011.333609 ELABORAR PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 0,00 400.000,00 0,00 400.000,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 128.393.339,00 1.011.570.757,00 1.139.964.096,00 

ORGÃO 21000 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  21001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
OPERAÇÕES 
ESPECIAIS 

PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 4.937.000,00 4.937.000,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 4.937.000,00 4.937.000,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 4.937.000,00 4.937.000,00 

04.122.0046.240609 
VIABILIZAR O PAGAMENTO DOS ENCARGOS CENTRALIZADOS DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

0,00 0,00 2.880.000,00 2.880.000,00 

04.122.0046.240809 
VIABILIZAR RECURSOS PARA PAGAMENTO DOS SERVENTUÁRIOS 
DA JUSTIÇA 

0,00 0,00 2.057.000,00 2.057.000,00 

28 Encargos Especiais 163.412.607,00 0,00 0,00 163.412.607,00 

28.843 Serviço da Dívida Interna 68.848.000,00 0,00 0,00 68.848.000,00 

28.843.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 68.848.000,00 0,00 0,00 68.848.000,00 

28.843.0046.051209 
VIABILIZAR RECURSOS PARA PAGAMENTO DA AMORTIZAÇÃO E 
ENCARGOS DA DÍVIDA INTERNA 

68.848.000,00 0,00 0,00 68.848.000,00 

28.844 Serviço da Dívida Externa 34.200.000,00 0,00 0,00 34.200.000,00 

28.844.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 34.200.000,00 0,00 0,00 34.200.000,00 

28.844.0046.051309 
VIABILIZAR RECURSOS PARA PAGAMENTO DA AMORTIZAÇÃO E 
ENCARGOS DA DÍVIDA EXTERNA 

34.200.000,00 0,00 0,00 34.200.000,00 

28.846 Outros Encargos Especiais 60.364.607,00 0,00 0,00 60.364.607,00 

28.846.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 60.364.607,00 0,00 0,00 60.364.607,00 

28.846.0046.011109 
VIABILIZAR RECURSOS PARA PAGAMENTO DO PARCELAMENTO 
DO PASEP 

40.000,00 0,00 0,00 40.000,00 

28.846.0046.020509 
VIABILIZAR RECURSOS PARA PAGAMENTO DO PARCELAMENTO 
DA DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA 

10.710.000,00 0,00 0,00 10.710.000,00 

28.846.0046.023009 
VIABILIZAR RECURSOS PARA PAGAMENTO PARCELAMENTO DO 
INSS 

4.020.000,00 0,00 0,00 4.020.000,00 

28.846.0046.023509 
VIABILIZAR RECURSOS PARA PAGAMENTO DO PARCELAMENTO 
DO FGTS 

11.000,00 0,00 0,00 11.000,00 

28.846.0046.023709 
VIABILIZAR RECURSOS PARA PAGAMENTO E PARCELAMENTO DE 
SENTENÇAS JUDICIAIS 

1.500.000,00 0,00 0,00 1.500.000,00 

28.846.0046.040709 
VIABILIZAR RECOLHIMENTO DE RECURSOS PARA PAGAMENTO DO 
PASEP 

44.083.607,00 0,00 0,00 44.083.607,00 

TOTAL ORGÃO 163.412.607,00 0,00 4.937.000,00 168.349.607,00 

ORGÃO 23000 AUTARQUIA MUNICIPAL DE ILUMINACAO PUBLICA - ILUMINA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 23001 AUTARQUIA MUNICIPAL DE ILUMINACAO PUBLICA - ILUMINA 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
OPERAÇÕES 
ESPECIAIS 

PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 13.959.232,00 13.959.232,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 13.729.232,00 13.729.232,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 5.475.500,00 5.475.500,00 

04.122.0045.204609 
VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO 
ÓRGÃO 

0,00 0,00 5.475.500,00 5.475.500,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 8.253.732,00 8.253.732,00 

04.122.0046.204709 VIABILIZAR A GESTÃO E PAGAMENTO DA FOLHA 0,00 0,00 8.253.732,00 8.253.732,00 

04.128 Formação de Recursos Humanos 0,00 0,00 150.000,00 150.000,00 

04.128.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 150.000,00 150.000,00 

04.128.0045.205009 PROMOVER A CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES 0,00 0,00 150.000,00 150.000,00 

04.131 Comunicação Social 0,00 0,00 80.000,00 80.000,00 

04.131.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 80.000,00 80.000,00 

04.131.0045.205209 PROMOVER CAMPANHAS INSTITUCIONAIS DO ORGÃO 0,00 0,00 80.000,00 80.000,00 

15 Urbanismo 0,00 0,00 83.543.064,00 83.543.064,00 

15.452 Serviços Urbanos 0,00 0,00 83.543.064,00 83.543.064,00 

15.452.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 0,00 83.543.064,00 83.543.064,00 

15.452.0011.203601 
AMPLIAR A INFRA ESTRUTURA E EFICIENTIZAÇÃO DA REDE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

0,00 0,00 11.002.000,00 11.002.000,00 

15.452.0011.203602 
AMPLIAR A INFRA ESTRUTURA E EFICIENTIZAÇÃO DA REDE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

0,00 0,00 10.529.064,00 10.529.064,00 

15.452.0011.203603 
AMPLIAR A INFRA ESTRUTURA E EFICIENTIZAÇÃO DA REDE DE 
ILUMINAÇÃO PUBLICA 

0,00 0,00 9.002.000,00 9.002.000,00 

15.452.0011.203604 
AMPLIAR A INFRA ESTRUTURA E EFICIENTIZAÇÃO DA REDE DE 
ILUMINAÇÃO PUBLICA 

0,00 0,00 6.002.000,00 6.002.000,00 

15.452.0011.203605 
AMPLIAR A INFRA ESTRUTURA E EFICIENTIZAÇÃO DA REDE DE 
ILUMINAÇÃO PUBLICA 

0,00 0,00 9.002.000,00 9.002.000,00 

15.452.0011.203606 
AMPLIAR A INFRA ESTRUTURA E EFICIENTIZAÇÃO DA REDE DE 
ILUMINAÇÃO PUBLICA 

0,00 0,00 11.002.000,00 11.002.000,00 

15.452.0011.203607 
AMPLIAR A INFRA ESTRUTURA E EFICIENTIZAÇÃO DA REDE DE 
ILUMINAÇÃO PUBLICA 

0,00 0,00 15.002.000,00 15.002.000,00 

15.452.0011.203608 
AMPLIAR A INFRA ESTRUTURA E EFICIENTIZAÇÃO DA REDE DE 
ILUMINAÇÃO PUBLICA 

0,00 0,00 12.002.000,00 12.002.000,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 0,00 97.502.296,00 97.502.296,00 

ORGÃO 24000 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO - DMTT 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  24001 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO - DMTT 
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RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
OPERAÇÕES 
ESPECIAIS 

PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 600.000,00 55.743.587,00 56.343.587,00 

04.122 Administração Geral 0,00 600.000,00 55.693.587,00 56.293.587,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 600.000,00 9.548.614,00 10.148.614,00 

04.122.0045.102409 REFORMAR E CONSTRUIR A SEDE DA SMTT 0,00 600.000,00 0,00 600.000,00 

04.122.0045.202609 
VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO 
ÓRGÃO 

0,00 0,00 8.548.614,00 8.548.614,00 

04.122.0045.241509 PROMOVER IMPLANTAÇÃO DO KIT GÁS 0,00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 46.144.973,00 46.144.973,00 

04.122.0046.202509 VIABILIZAR A GESTÃO E PAGAMENTO DA FOLHA 0,00 0,00 46.144.973,00 46.144.973,00 

04.128 Formação de Recursos Humanos 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00 

04.128.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00 

04.128.0045.201809 PROMOVER A CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00 

12 Educação 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00 

12.131 Comunicação Social 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00 

12.131.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00 

12.131.0045.203009 IMPLEMENTAR CAMPANHAS E TREINAMENTOS 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00 

26 Transporte 0,00 0,00 35.996.244,00 35.996.244,00 

26.125 Normatização e Fiscalização 0,00 0,00 4.500.000,00 4.500.000,00 

26.125.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 0,00 4.500.000,00 4.500.000,00 

26.125.0011.200609 MANTER A FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO NAS VIAS DE MACEIÓ 0,00 0,00 4.500.000,00 4.500.000,00 

26.242 Assistência ao Portador de Deficiência 0,00 0,00 4.000.000,00 4.000.000,00 

26.242.0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 0,00 0,00 4.000.000,00 4.000.000,00 

26.242.0030.202809 PROMOVER ASSISTÊNCIA AO ESPECIAL 0,00 0,00 4.000.000,00 4.000.000,00 

26.452 Serviços Urbanos 0,00 0,00 27.496.244,00 27.496.244,00 

26.452.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 0,00 27.496.244,00 27.496.244,00 

26.452.0011.203109 
AMPLIAR E MODERNIZAR O SISTEMA SEMAFÓRICO NAS VIAS DE 
MACEIÓ 

0,00 0,00 5.000.000,00 5.000.000,00 

26.452.0011.203309 IMPLANTAR E MANTER A SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL 0,00 0,00 22.496.244,00 22.496.244,00 

28 Encargos Especiais 0,00 0,00 1.500.000,00 1.500.000,00 

28.846 Outros Encargos Especiais 0,00 0,00 1.500.000,00 1.500.000,00 

28.846.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 1.500.000,00 1.500.000,00 

28.846.0046.451109 PARCELAMENTO DO IPREV 0,00 0,00 1.500.000,00 1.500.000,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  24002 FUNDO MUNICIPAL DE TRANSPORTES URBANOS 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
OPERAÇÕES 
ESPECIAIS 

PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

26 Transporte 0,00 50.000,00 42.521.386,00 42.571.386,00 

26.453 Transportes Coletivos Urbanos 0,00 50.000,00 42.521.386,00 42.571.386,00 

26.453.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 50.000,00 70.000,00 120.000,00 

26.453.0011.105809 CONSTRUIR TERMINAIS E ABRIGOS 0,00 50.000,00 0,00 50.000,00 

26.453.0011.206009 MANTER TERMINAIS E ABRIGOS 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00 

26.453.0011.206309 FISCALIZAR OS TRANSPORTES URBANOS 0,00 0,00 20.000,00 20.000,00 

26.453.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 42.451.386,00 42.451.386,00 

26.453.0045.206909 APOIAR O TRANSPORTE PÚBLICO 0,00 0,00 42.451.386,00 42.451.386,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 650.000,00 135.811.217,00 136.461.217,00 

ORGÃO 25000 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA - SEMCE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 25001 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA - SEMCE 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
OPERAÇÕES 
ESPECIAIS 

PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 1.351.617,00 1.351.617,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 1.351.617,00 1.351.617,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00 

04.122.0045.448709 
VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO 
ÓRGÃO 

0,00 0,00 300.000,00 300.000,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 1.051.617,00 1.051.617,00 

04.122.0046.448609 VIABILIZAR A GESTÃO E PAGAMENTO DA FOLHA 0,00 0,00 1.051.617,00 1.051.617,00 

13 Cultura 0,00 0,00 1.040.000,00 1.040.000,00 

13.392 Difusão Cultural 0,00 0,00 980.000,00 980.000,00 

13.392.0025 FORTALECIMENTO DA CULTURA 0,00 0,00 980.000,00 980.000,00 

13.392.0025.449009 DESENVOLVER ATIVIDADES CULTURAIS 0,00 0,00 980.000,00 980.000,00 

13.451 Infra-Estrutura Urbana 0,00 0,00 60.000,00 60.000,00 

13.451.0025 FORTALECIMENTO DA CULTURA 0,00 0,00 60.000,00 60.000,00 

13.451.0025.448909 AMPLIAR E REFORMAR UNIDADES CULTURAIS 0,00 0,00 60.000,00 60.000,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  25002 FUNDO MUNICIPAL DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL DE MACEIÓ 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
OPERAÇÕES 
ESPECIAIS 

PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 1.000,00 1.000,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 1.000,00 1.000,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 1.000,00 1.000,00 

04.122.0045.449909 
VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO 
FUNDO 

0,00 0,00 1.000,00 1.000,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 0,00 2.392.617,00 2.392.617,00 

  

ORGÃO 27000 
COMPANHIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E 
PATRIMÔNIO 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

27001 
COMPANHIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E 
PATRIMÔNIO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 35.788.416,00 35.788.416,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 35.735.416,00 35.735.416,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 1.470.000,00 1.470.000,00 

04.122.0045.212509 VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO 0,00 0,00 1.470.000,00 1.470.000,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 34.265.416,00 34.265.416,00 

04.122.0046.213009 VIABILIZAR O PAGAMENTO DE INDENIZAÇÕES E ACORDOS TRABALHISTAS E 0,00 0,00 423.000,00 423.000,00 
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JUDICIAIS 

04.122.0046.213409 VIABILIZAR A GESTÃO E PAGAMENTO DA FOLHA E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 33.842.416,00 33.842.416,00 

04.128 Formação de Recursos Humanos 0,00 0,00 53.000,00 53.000,00 

04.128.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 53.000,00 53.000,00 

04.128.0045.212909 PROMOVER A CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES 0,00 0,00 53.000,00 53.000,00 

28 Encargos Especiais 25.000,00 0,00 0,00 25.000,00 

28.846 Outros Encargos Especiais 25.000,00 0,00 0,00 25.000,00 

28.846.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 25.000,00 0,00 0,00 25.000,00 

28.846.0046.013709 
VIABILIZAR RECURSOS PARA PAGAMENTOS DO PARCELAMENTO DA DÍVIDA 
PREVIDENCIÁRIA. 

25.000,00 0,00 0,00 25.000,00 

TOTAL ORGÃO 25.000,00 0,00 35.788.416,00 35.813.416,00 

ORGÃO 28000 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

28001 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 2.615.975,00 2.615.975,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 2.615.975,00 2.615.975,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 736.265,00 736.265,00 

04.122.0045.200809 VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO 0,00 0,00 736.265,00 736.265,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 1.879.710,00 1.879.710,00 

04.122.0046.214109 VIABILIZAR A GESTÃO E PAGAMENTO DA FOLHA 0,00 0,00 1.879.710,00 1.879.710,00 

13 Cultura 0,00 0,00 29.180.135,00 29.180.135,00 

13.121 Planejamento e Orçamento 0,00 0,00 3.000,00 3.000,00 

13.121.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 3.000,00 3.000,00 

13.121.0045.200909 
VIABILIZAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
AÇÃO CULTURAL 

0,00 0,00 3.000,00 3.000,00 

13.392 Difusão Cultural 0,00 0,00 29.177.135,00 29.177.135,00 

13.392.0025 FORTALECIMENTO DA CULTURA 0,00 0,00 29.177.135,00 29.177.135,00 

13.392.0025.200409 FOMENTAR A CULTURA 0,00 0,00 29.167.135,00 29.167.135,00 

13.392.0025.200509 APOIAR A CULTURA 0,00 0,00 10.000,00 10.000,00 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

28002 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE MACEIO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

13 Cultura 0,00 0,00 683.600,00 683.600,00 

13.392 Difusão Cultural 0,00 0,00 683.600,00 683.600,00 

13.392.0025 FORTALECIMENTO DA CULTURA 0,00 0,00 683.600,00 683.600,00 

13.392.0025.200709 PROCULTURA MACEIÓ 0,00 0,00 683.600,00 683.600,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 0,00 32.479.710,00 32.479.710,00 

ORGÃO 29000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESTRATEGIAS DISRUPTIVAS, CIENCIA, 
TECNOLOGIA E INOVACAO - SECIT 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

29001 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESTRATEGIAS DISRUPTIVAS, CIENCIA, 
TECNOLOGIA E INOVACAO - SECIT 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 3.900.000,00 3.900.000,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 3.800.000,00 3.800.000,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00 

04.122.0045.231709 VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 3.500.000,00 3.500.000,00 

04.122.0046.231209 VIABILIZAR A GESTÃO E PAGAMENTO DA FOLHA 0,00 0,00 3.500.000,00 3.500.000,00 

04.126 Tecnologia da Informação 0,00 0,00 100.000,00 100.000,00 

04.126.0043 GESTÃO PÚBLICA DE EXCELÊNCIA 0,00 0,00 100.000,00 100.000,00 

04.126.0043.231609 MANTER AÇÕES ESTRATÉGICAS E CIDADES INTELIGENTES 0,00 0,00 100.000,00 100.000,00 

19 Ciência e Tecnologia 0,00 0,00 800.000,00 800.000,00 

19.126 Tecnologia da Informação 0,00 0,00 600.000,00 600.000,00 

19.126.0047 AMPLIAR E MELHORAR SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 0,00 0,00 600.000,00 600.000,00 

19.126.0047.403509 
ESTRUTURAR ESTRATÉGIA, TÁTICA E OPERAÇÃO DA ÁREA E TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - TIC 

0,00 0,00 600.000,00 600.000,00 

19.572 Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 0,00 0,00 200.000,00 200.000,00 

19.572.0047 AMPLIAR E MELHORAR SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 0,00 0,00 200.000,00 200.000,00 

19.572.0047.449209 PROMOVER O SERVIÇO DE ACESSO A TECNOLOGIA NAS GROTAS 0,00 0,00 200.000,00 200.000,00 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

29002 FUNDO MUNICIPAL DE CIENCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 1.000,00 1.000,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 1.000,00 1.000,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 1.000,00 1.000,00 

04.122.0045.449509 VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO 0,00 0,00 1.000,00 1.000,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 0,00 4.701.000,00 4.701.000,00 

ORGÃO 33000 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEFAZ 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

33001 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEFAZ 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 200.000,00 126.705.956,00 126.905.956,00 

04.121 Planejamento e Orçamento 0,00 0,00 140.000,00 140.000,00 

04.121.0044 PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 140.000,00 140.000,00 

04.121.0044.236109 
FORTALECER AÇÕES JUNTO A SOCIEDADE PARA UMA MELHOR INTEGRAÇÃO 
AOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

0,00 0,00 80.000,00 80.000,00 

04.121.0044.236309 
DESENVOLVER ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO E DIAGNÓSTICO REFERENTE À 
FORMULAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 

0,00 0,00 60.000,00 60.000,00 

04.122 Administração Geral 0,00 200.000,00 91.435.988,00 91.635.988,00 

04.122.0035 PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS NEGÒCIOS 0,00 200.000,00 0,00 200.000,00 

04.122.0035.134409 
ESTRUTURAR O ESCRITÓRIO MUNICIPAL DE PROJETOS E DE ARTICULAÇÃO 
INSTITUCIONAL P/ VIABILIZAR CAPTAÇÃO 

0,00 200.000,00 0,00 200.000,00 

04.122.0044 PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 160.000,00 160.000,00 

04.122.0044.236009 
APRIMORAR A TRANSPAREÊNCIA DA GESTÃO PÚBLICA, MELHORANDO A 
EFICIÊNCIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS EM GERAL 

0,00 0,00 100.000,00 100.000,00 
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04.122.0044.236409 
INCLUIR OS PLANOS DE SUSTENTABILIDADE NAS AÇÕES DA PREFEITURA DE 
MACEIÓ 

0,00 0,00 60.000,00 60.000,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 11.680.988,00 11.680.988,00 

04.122.0045.236609 VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO 0,00 0,00 11.680.988,00 11.680.988,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 79.530.000,00 79.530.000,00 

04.122.0046.237309 VIABILIZAR A GESTÃO DE PAGAMENTO DA FOLHA DE PESSOAL 0,00 0,00 79.530.000,00 79.530.000,00 

04.122.0047 AMPLIAR E MELHORAR SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 0,00 0,00 65.000,00 65.000,00 

04.122.0047.238409 
DESENVOLVER E IMPLEMENTAR AÇÕES DE PROGRAMA MUNICIPAL DE 
DESBUROCRATIZAÇÃO 

0,00 0,00 65.000,00 65.000,00 

04.126 Tecnologia da Informação 0,00 0,00 35.129.968,00 35.129.968,00 

04.126.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 34.684.968,00 34.684.968,00 

04.126.0045.237109 MODERNIZAR A ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 34.684.968,00 34.684.968,00 

04.126.0047 AMPLIAR E MELHORAR SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 0,00 0,00 445.000,00 445.000,00 

04.126.0047.237809 
PLANEJAR E ADQUIRIR SOFTWARES, EQUIPAMENTOS DE HARDWARE E REDE 
PARA A PREFEITURA DE MACEIÓ 

0,00 0,00 380.000,00 380.000,00 

04.126.0047.238009 
ESTRUTURAR AS ÁREAS ESTRATÉGICAS,TÁTICAS E OPERAIONAIS DA TEC. DA 
INF. E COMUNICAÇÃO-TIC 

0,00 0,00 65.000,00 65.000,00 

11 Trabalho 0,00 0,00 780.000,00 780.000,00 

11.334 Fomento ao Trabalho 0,00 0,00 780.000,00 780.000,00 

11.334.0035 PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS NEGÒCIOS 0,00 0,00 780.000,00 780.000,00 

11.334.0035.235109 
DESENVOLVER ESTUDOS PARA A ESPACIALIZAÇÃO DE POTENCIAIS DE 
DESENVOLVIMENTO EM MACEIÓ 

0,00 0,00 180.000,00 180.000,00 

11.334.0035.235409 MANTER E AMPLIAR AS ATIVIDADES DAS SALAS DO EMPREENDEDOR 0,00 0,00 600.000,00 600.000,00 

14 Direitos da Cidadania 0,00 65.000,00 0,00 65.000,00 

14.422 Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 0,00 65.000,00 0,00 65.000,00 

14.422.0044 PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO 0,00 65.000,00 0,00 65.000,00 

14.422.0044.135809 IMPLANTAR OBSERVATÓRIO MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS 0,00 65.000,00 0,00 65.000,00 

19 Ciência e Tecnologia 0,00 0,00 5.244.968,00 5.244.968,00 

19.122 Administração Geral 0,00 0,00 4.684.968,00 4.684.968,00 

19.122.0047 AMPLIAR E MELHORAR SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 0,00 0,00 4.684.968,00 4.684.968,00 

19.122.0047.237609 EXPANDIR E ATUALIZAR O PARQUE DE EQUIPAMENTOS 0,00 0,00 4.684.968,00 4.684.968,00 

19.126 Tecnologia da Informação 0,00 0,00 360.000,00 360.000,00 

19.126.0047 AMPLIAR E MELHORAR SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 0,00 0,00 360.000,00 360.000,00 

19.126.0047.238209 
READEQUAR E MODERN.A ESTRUT.FÍSICA E DOS ATIVOS DA TECNOL.DA 
INFORMAÇÃO E TELECOMUNICAÇÕES 

0,00 0,00 180.000,00 180.000,00 

19.126.0047.238309 
MANTER SOFTWARE PARA O SISTEMA INTEGRADO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO FISCAL 

0,00 0,00 180.000,00 180.000,00 

19.334 Fomento ao Trabalho 0,00 0,00 200.000,00 200.000,00 

19.334.0035 PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS NEGÒCIOS 0,00 0,00 200.000,00 200.000,00 

19.334.0035.234909 
IDENTIFICAR POTENCIAIS E IMPLEMENTAR AÇÕES P/ DESENV. DOS SETORES 
BÁSICOS DA ECONOMIA DO MUNICIPIO 

0,00 0,00 200.000,00 200.000,00 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

33002 TESOURO MUNICIPAL 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 6.032.200,00 6.032.200,00 

04.129 Administração de Receitas 0,00 0,00 6.032.200,00 6.032.200,00 

04.129.0043 GESTÃO PÚBLICA DE EXCELÊNCIA 0,00 0,00 6.032.200,00 6.032.200,00 

04.129.0043.233509 VIABILIZAR O FUNCIONAMENTO DO TESOURO MUNICIPAL 0,00 0,00 6.032.200,00 6.032.200,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 265.000,00 138.763.124,00 139.028.124,00 

ORGÃO 34000 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO DE PESSOAS E PATRIMONIO - SEMGE 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

34001 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO DE PESSOAS E PATRIMONIO - SEMGE 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 40.000,00 71.960.000,00 72.000.000,00 

04.122 Administração Geral 0,00 40.000,00 71.960.000,00 72.000.000,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 40.000,00 8.657.753,00 8.697.753,00 

04.122.0045.102309 REFORMAR PRÉDIO DA SEMGE 0,00 40.000,00 0,00 40.000,00 

04.122.0045.202709 VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO 0,00 0,00 8.657.753,00 8.657.753,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 60.000.000,00 60.000.000,00 

04.122.0046.203909 VIABILIZAR A GESTÃO E PAGAMENTO DA FOLHA 0,00 0,00 60.000.000,00 60.000.000,00 

04.122.0047 AMPLIAR E MELHORAR SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 0,00 0,00 3.302.247,00 3.302.247,00 

04.122.0047.203209 
PLANEJAR E ADQUIRIR SOFTWARES,EQUIPAMENTOS DE HARDWARE E REDE 
PARA A PREFEITURA DE MACEIÓ 

0,00 0,00 3.302.247,00 3.302.247,00 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

34002 
FUNDO DE ADMINISTRACOA DE RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIO DE 
MACEIO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 3.461.674,00 3.461.674,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 1.427.674,00 1.427.674,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 1.427.674,00 1.427.674,00 

04.122.0045.206509 REESTRUTURAR E MANTER A ESCOLA DE GOVERNO 0,00 0,00 20.000,00 20.000,00 

04.122.0045.206709 VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO 0,00 0,00 1.407.674,00 1.407.674,00 

04.128 Formação de Recursos Humanos 0,00 0,00 2.034.000,00 2.034.000,00 

04.128.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 2.034.000,00 2.034.000,00 

04.128.0045.206609 PROMOVER A CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES 0,00 0,00 2.034.000,00 2.034.000,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 40.000,00 75.421.674,00 75.461.674,00 

ORGÃO 35000 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO - SEMURB 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

35001 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO - SEMURB 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 26.709.500,00 26.709.500,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 26.699.500,00 26.699.500,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 4.959.500,00 4.959.500,00 

04.122.0045.227009 VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO 0,00 0,00 4.959.500,00 4.959.500,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 21.740.000,00 21.740.000,00 

04.122.0046.233409 VIABILIZAR A GESTÃO E PAGAMENTO DA FOLHA 0,00 0,00 21.740.000,00 21.740.000,00 

04.128 Formação de Recursos Humanos 0,00 0,00 10.000,00 10.000,00 

04.128.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 10.000,00 10.000,00 
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04.128.0045.210309 PROMOVER CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES 0,00 0,00 10.000,00 10.000,00 

15 Urbanismo 0,00 49.000,00 5.000,00 54.000,00 

15.127 Ordenamento Territorial 0,00 25.000,00 5.000,00 30.000,00 

15.127.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 15.000,00 0,00 15.000,00 

15.127.0011.105909 ATUALIZAR A BASE CARTOGRÁFICA DE MACEIÓ 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

15.127.0011.109809 
IMPLEMENTAR PROJETO DE LEI DE REGULAMENTAÇÃO DE IMÓVEIS, USO DO 
SOLO E OCUPAÇÃO URBANA 

0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

15.127.0044 PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

15.127.0044.107609 CONSTRUIR E REVISAR OS PLANOS DE ORDENAMENTO URBANO 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

15.127.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 5.000,00 5.000,00 

15.127.0045.210509 
INTEGRAR, UNIFICAR E PADRONIZAR OS PROCESSOS LICENCIATÓRIOS E DE 
FISCALIZAÇÃO URBANA 

0,00 0,00 5.000,00 5.000,00 

15.451 Infra-Estrutura Urbana 0,00 24.000,00 0,00 24.000,00 

15.451.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 24.000,00 0,00 24.000,00 

15.451.0011.105604 
DIAGNOSTICAR E QUANTIFICAR OS DANOS REFERENTES A MINERAÇÃO NOS 
BAIRROS DE MACEIÓ 

0,00 24.000,00 0,00 24.000,00 

19 Ciência e Tecnologia 0,00 0,00 205.000,00 205.000,00 

19.126 Tecnologia da Informação 0,00 0,00 205.000,00 205.000,00 

19.126.0047 AMPLIAR E MELHORAR SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 0,00 0,00 205.000,00 205.000,00 

19.126.0047.210909 
READEQUAR E MODERNIZAR A ESTRUTURA FÍSICA E DOS ATIVOS DE 
TECNOLOGIA, INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES 

0,00 0,00 205.000,00 205.000,00 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

35005 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

15 Urbanismo 0,00 0,00 10.000,00 10.000,00 

15.127 Ordenamento Territorial 0,00 0,00 10.000,00 10.000,00 

15.127.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 0,00 10.000,00 10.000,00 

15.127.0011.233009 
DESENVOLVER POLÍTICAS E CAMPANHAS DE INCENTIVO A REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA E EDILÍCIA 

0,00 0,00 10.000,00 10.000,00 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

35006 FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO AMBIENTAL 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 555.000,00 555.000,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 555.000,00 555.000,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 555.000,00 555.000,00 

04.122.0045.227109 VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO 0,00 0,00 555.000,00 555.000,00 

18 Gestão Ambiental 0,00 0,00 30.000,00 30.000,00 

18.541 Preservação e Conservação Ambiental 0,00 0,00 30.000,00 30.000,00 

18.541.0044 PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 30.000,00 30.000,00 

18.541.0044.231804 
PLANEJAR E ESTRUTURAR AS ÁREAS DO PARQUE MUNICIPAL E PARQUE DO 
HORTO 

0,00 0,00 15.000,00 15.000,00 

18.541.0044.233109 INCLUIR PLANOS DE SUSTENTABILIDADE NAS AÇÕES MUNICIPAIS 0,00 0,00 15.000,00 15.000,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 49.000,00 27.514.500,00 27.563.500,00 

  
ORGÃO  36000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA CIDADA - SEMSC 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

36001 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA CIDADA 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 114.027.022,00 114.027.022,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 114.027.022,00 114.027.022,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 5.315.850,00 5.315.850,00 

04.122.0045.201109 VIABILIZAR GESTÃO DE MANUTENÇÃO DO ÓRGÃO 0,00 0,00 5.315.850,00 5.315.850,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 108.711.172,00 108.711.172,00 

04.122.0046.201009 VIABILIZAR A GESTÃO E PAGAMENTO DA FOLHA 0,00 0,00 108.711.172,00 108.711.172,00 

06 Segurança Pública 0,00 0,00 325.495,00 325.495,00 

06.126 Tecnologia da Informação 0,00 0,00 36.000,00 36.000,00 

06.126.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 36.000,00 36.000,00 

06.126.0045.201409 VIABILIZAR A MODERNIZAÇÃO DO CONVÍVIO SOCIAL 0,00 0,00 36.000,00 36.000,00 

06.128 Formação de Recursos Humanos 0,00 0,00 40.000,00 40.000,00 

06.128.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 40.000,00 40.000,00 

06.128.0045.201209 PROMOVER A CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES 0,00 0,00 40.000,00 40.000,00 

06.181 Policiamento 0,00 0,00 249.495,00 249.495,00 

06.181.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 249.495,00 249.495,00 

06.181.0045.201309 VIABILIZAR A MODERNIZAÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL 0,00 0,00 231.345,00 231.345,00 

06.181.0045.201509 MANTER CENTRO INTEGRADO DE COMANDO 0,00 0,00 18.150,00 18.150,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 0,00 114.352.517,00 114.352.517,00 

ORGÃO  37000 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO - SEMTUR 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

37001 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO - SEMTUR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 4.069.352,00 4.069.352,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 4.069.352,00 4.069.352,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 1.401.100,00 1.401.100,00 

04.122.0045.220809 VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO 0,00 0,00 1.401.100,00 1.401.100,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 2.668.252,00 2.668.252,00 

04.122.0046.220909 VIABILIZAR A GESTÃO E PAGAMENTO DA FOLHA 0,00 0,00 2.668.252,00 2.668.252,00 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

37002 FUNDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOCAO DO TURISMO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

23 Comércio e Serviços 0,00 0,00 11.499.774,00 11.499.774,00 

23.695 Turismo 0,00 0,00 11.499.774,00 11.499.774,00 

23.695.0008 FORTALECIMENTO DO TURISMO 0,00 0,00 11.499.774,00 11.499.774,00 

23.695.0008.213609 IMPLEMENTAR AÇÃO DE ESTRUTURAÇÃO DO DESTINO MACEIÓ 0,00 0,00 990.000,00 990.000,00 

23.695.0008.214609 
VIABILIZAR PROMOÇÃO E DIVULGAÇÃO , INTERNA E EXTERNA, DO DESTINO 
MACEIÓ 

0,00 0,00 10.059.774,00 10.059.774,00 

23.695.0008.220309 CAPTAR, PROMOVER E APOIAR EVENTOS IMPULSIONADORES DO TURISMO 0,00 0,00 450.000,00 450.000,00 
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LOCAL 

TOTAL ORGÃO 0,00 0,00 15.569.126,00 15.569.126,00 

ORGÃO  38000 
AUTARQUIA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL E LIMPEZA URBANA - 
ALURB 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

38001 
AUTARQUIA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E LIMPEZA URBANA - 
ALURB 

RECURSOS DE TODAS 
AS FONTES 

  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 31.941.039,00 31.941.039,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 31.941.039,00 31.941.039,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 7.161.062,00 7.161.062,00 

04.122.0045.207009 REALIZAR A MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO ADMINISTRATIVO DO ÓRGÃO 0,00 0,00 7.161.062,00 7.161.062,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 24.779.977,00 24.779.977,00 

04.122.0046.207109 VIABILIZAR A GESTÃO E PAGAMENTO DA FOLHA 0,00 0,00 24.779.977,00 24.779.977,00 

15 Urbanismo 0,00 0,00 837.000,00 837.000,00 

15.451 Infra-Estrutura Urbana 0,00 0,00 837.000,00 837.000,00 

15.451.0006 FORTALECIMENTO DA GESTÃO AMBIENTAL 0,00 0,00 837.000,00 837.000,00 

15.451.0006.206809 RECUPERAR E MANTER ESPAÇOS PÚBLICOS 0,00 0,00 837.000,00 837.000,00 

17 Saneamento 0,00 0,00 202.151.938,00 202.151.938,00 

17.452 Serviços Urbanos 0,00 0,00 202.151.938,00 202.151.938,00 

17.452.0006 FORTALECIMENTO DA GESTÃO AMBIENTAL 0,00 0,00 10.032.505,00 10.032.505,00 

17.452.0006.204501 REALIZAR A COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 0,00 0,00 3.332.880,00 3.332.880,00 

17.452.0006.204502 REALIZAR A COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 0,00 0,00 1.620.256,00 1.620.256,00 

17.452.0006.204503 REALIZAR A COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 0,00 0,00 121.500,00 121.500,00 

17.452.0006.204504 REALIZAR A COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 0,00 0,00 63.000,00 63.000,00 

17.452.0006.204505 REALIZAR A COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 0,00 0,00 63.000,00 63.000,00 

17.452.0006.204506 REALIZAR A COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 0,00 0,00 3.209.951,00 3.209.951,00 

17.452.0006.204507 REALIZAR A COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 0,00 0,00 245.000,00 245.000,00 

17.452.0006.204508 REALIZAR A COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 0,00 0,00 121.500,00 121.500,00 

17.452.0006.207309 AMPLIAR A INFRAESTRUTURA PARA A COLETA SELETIVA 0,00 0,00 700.000,00 700.000,00 

17.452.0006.207409 AMPLIAR A ARBORIZAÇÃO E JARDINAGEM 0,00 0,00 555.418,00 555.418,00 

17.452.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 0,00 192.119.433,00 192.119.433,00 

17.452.0011.208103 IMPLANTAR O VARRE GROTA 0,00 0,00 500.000,00 500.000,00 

17.452.0011.208106 IMPLANTAR O VARRE GROTA 0,00 0,00 500.000,00 500.000,00 

17.452.0011.208901 IMPLANTAR ECOPONTOS 0,00 0,00 355.000,00 355.000,00 

17.452.0011.208903 IMPLANTAR ECOPONTOS 0,00 0,00 355.000,00 355.000,00 

17.452.0011.208904 IMPLANTAR ECOPONTOS 0,00 0,00 355.000,00 355.000,00 

17.452.0011.208905 IMPLANTAR ECOPONTOS 0,00 0,00 355.000,00 355.000,00 

17.452.0011.208906 IMPLANTAR ECOPONTOS 0,00 0,00 355.000,00 355.000,00 

17.452.0011.208907 IMPLANTAR ECOPONTOS 0,00 0,00 355.000,00 355.000,00 

17.452.0011.208908 IMPLANTAR ECOPONTOS 0,00 0,00 355.000,00 355.000,00 

17.452.0011.210609 REALIZAR O TRATAMENTO E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 0,00 0,00 44.930.000,00 44.930.000,00 

17.452.0011.211609 FORTALECER A LIMPEZA PÚBLICA 0,00 0,00 54.053.086,00 54.053.086,00 

17.452.0011.211809 REALIZAR A COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 0,00 0,00 89.651.347,00 89.651.347,00 

18 Gestão Ambiental 0,00 0,00 450.000,00 450.000,00 

18.542 Controle Ambiental 0,00 0,00 450.000,00 450.000,00 

18.542.0006 FORTALECIMENTO DA GESTÃO AMBIENTAL 0,00 0,00 450.000,00 450.000,00 

18.542.0006.207509 REALIZAR ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 0,00 0,00 450.000,00 450.000,00 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

38002 FUNDO DE CEMITÉRIOS 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 1.322.000,00 1.322.000,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 1.322.000,00 1.322.000,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 1.322.000,00 1.322.000,00 

04.122.0046.241409 VIABILIZAR A GESTÃO E PAGAMENTO DA FOLHA 0,00 0,00 1.322.000,00 1.322.000,00 

14 Direitos da Cidadania 0,00 0,00 255.753,00 255.753,00 

14.452 Serviços Urbanos 0,00 0,00 255.753,00 255.753,00 

14.452.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 0,00 255.753,00 255.753,00 

14.452.0011.208209 PROMOVER O FUNCIONAMENTO E MANUTENÇÃO DE CEMITÉRIOS PÚBLICOS 0,00 0,00 255.753,00 255.753,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 0,00 236.957.730,00 236.957.730,00 

ORGÃO 39000 AGENCIA DE LICITACOES, CONTRATOS E CONVENIOS DE MACEIO - ALICC 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

39001 AGENCIA DE LICITACOES, CONTRATOS E CONVENIOS DE MACEIO - ALICC 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 5.250.057,00 5.250.057,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 5.250.057,00 5.250.057,00 

04.122.0044 PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 60.000,00 60.000,00 

04.122.0044.426709 
MODERNIZAR OS PROCESSOS DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DA 
PMM 

0,00 0,00 60.000,00 60.000,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 700.000,00 700.000,00 

04.122.0045.426209 VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO 0,00 0,00 700.000,00 700.000,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 4.490.057,00 4.490.057,00 

04.122.0046.426009 VIABILIZAR A GESTÃO E PAGAMENTO DA FOLHA 0,00 0,00 4.490.057,00 4.490.057,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 0,00 5.250.057,00 5.250.057,00 

ORGÃO 40000 
AGENCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS - ARSER (LEI 
DELEGADA) 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

40001 
AGENCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS - ARSER ( LEI 
DELEGADA) 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 20.000,00 1.684.907,00 1.704.907,00 

04.122 Administração Geral 0,00 20.000,00 1.624.907,00 1.644.907,00 

04.122.0044 PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO 0,00 20.000,00 30.000,00 50.000,00 

04.122.0044.326809 
IMPLANTAR O SISTEMA DE GESTÃO DA QUALIDADE COM VISTA A 
CERTIFICAÇÃO DA ARSER NA NOMA ISO 9000 

0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

04.122.0044.326909 IMPLANTAR O COMPLIANCE 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

04.122.0044.426409 OUVIDORIA E TRANSPARÊNCIA NOS SERVIÇOS REGULADOS 0,00 0,00 30.000,00 30.000,00 
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04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 450.000,00 450.000,00 

04.122.0045.450409 VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO 0,00 0,00 450.000,00 450.000,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 1.144.907,00 1.144.907,00 

04.122.0046.450809 VIABILIZAR A GESTÃO E PAGAMENTO DA FOLHA 0,00 0,00 1.144.907,00 1.144.907,00 

04.125 Normatização e Fiscalização 0,00 0,00 60.000,00 60.000,00 

04.125.0044 PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 60.000,00 60.000,00 

04.125.0044.426309 FISCALIZAR, CONTROLAR E MONITORAR OS SERVIÇOS REGULAOS 0,00 0,00 60.000,00 60.000,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 20.000,00 1.684.907,00 1.704.907,00 

ORGÃO 41000 SECRETARIA MUNICIPAL EXTRAORDINÁRIA DE BEM-ESTAR ANIMAL 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

41001 SECRETARIA MUNICIPAL EXTRAORDINARIA DE BEM-ESTAR ANIMAL 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 1.937.007,00 1.937.007,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 1.937.007,00 1.937.007,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 500.000,00 500.000,00 

04.122.0045.450209 VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO 0,00 0,00 500.000,00 500.000,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 1.437.007,00 1.437.007,00 

04.122.0046.450709 VIABILIZAR A GESTÃO DE PAGAMENTO DA FOLHA 0,00 0,00 1.437.007,00 1.437.007,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 0,00 1.937.007,00 1.937.007,00 

ORGÃO 42000 SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE JUVENTUDE E LAZER 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

42001 SECRETARIA EXTRAORDINARIA DE JUVENTUDE E LAZER 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 1.180.141,00 1.180.141,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 1.180.141,00 1.180.141,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 435.000,00 435.000,00 

04.122.0045.450009 VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO 0,00 0,00 435.000,00 435.000,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 745.141,00 745.141,00 

04.122.0046.450909 VIABILIZAR A GESTÃO E PAGAMENTO DA FOLHA 0,00 0,00 745.141,00 745.141,00 

14 Direitos da Cidadania 0,00 0,00 115.000,00 115.000,00 

14.422 Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 0,00 0,00 115.000,00 115.000,00 

14.422.0031 PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 0,00 0,00 115.000,00 115.000,00 

14.422.0031.427709 APOIAR A FORMULAÇÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL PARA A JUVENTUDE 0,00 0,00 115.000,00 115.000,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 0,00 1.295.141,00 1.295.141,00 

ORGÃO 99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

99999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

99 Reserva de Contingência 0,00 0,00 50.272.973,00 50.272.973,00 

99.999 Reserva de Contingência 0,00 0,00 50.272.973,00 50.272.973,00 

99.999.9999 RESERVA 0,00 0,00 50.272.973,00 50.272.973,00 

99.999.9999.242109 RESERVA PARLAMENTAR 0,00 0,00 43.694.910,00 43.694.910,00 

99.999.9999.999909 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 6.578.063,00 6.578.063,00 

  TOTAL ORGÃO 0,00 0,00 50.272.973,00 50.272.973,00 

TOTAL GERAL   227.955.193,00 2.936.489.549,00 3.327.882.349,00 
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ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

8_ANEXO 06 – PROGRAMA DE TRABALHO - SEGURIDADE 
 
Programa de Trabalho 

Seguridade 

Anexo 06 - Lei 4.320/64 

Ano Base: 2024 

Em R$ 1,00 

ORGÃO 14000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, PRIMEIRA INFANCIA E 
SEGURANCA ALIMENTAR 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

14001 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, PRIMEIRA INFANCIA E 
SEGURANCA ALIMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 50.231.009,00 50.231.009,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 50.231.009,00 50.231.009,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 3.214.800,00 3.214.800,00 

04.122.0045.230009 VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO 0,00 0,00 3.214.800,00 3.214.800,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 47.016.209,00 47.016.209,00 

04.122.0046.238909 VIABILIZAR A GESTÃO E PAGAMENTO DA FOLHA 0,00 0,00 47.016.209,00 47.016.209,00 

14 Direitos da Cidadania 0,00 0,00 6.944.200,00 6.944.200,00 

14.032 Controle Externo 0,00 0,00 12.000,00 12.000,00 

14.032.0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 0,00 0,00 12.000,00 12.000,00 

14.032.0030.221209 ASSESSORAR AS INSTÂNCIAS DE CONTROLE SOCIAL 0,00 0,00 12.000,00 12.000,00 

14.243 Assistência à Criança e ao Adolescente 0,00 0,00 2.173.200,00 2.173.200,00 

14.243.0031 PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 0,00 0,00 2.173.200,00 2.173.200,00 

14.243.0031.225709 MANTER O FUNCIONAMENTO DOS CONSELHOS TUTELARES 0,00 0,00 2.173.200,00 2.173.200,00 

14.306 Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 4.754.000,00 4.754.000,00 

14.306.0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 0,00 0,00 4.754.000,00 4.754.000,00 

14.306.0030.221009 VIABILIZAR AS AÇÕES DO RESTAURANTE POPULAR 0,00 0,00 4.754.000,00 4.754.000,00 

14.422 Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 0,00 0,00 5.000,00 5.000,00 

14.422.0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 0,00 0,00 5.000,00 5.000,00 

14.422.0030.231109 QUALIFICAR O ATENDIMENTO DE CANAIS DE DENÚNCIA 0,00 0,00 5.000,00 5.000,00 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

14002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

08 Assistência Social 0,00 1.700.629,00 37.704.114,00 39.404.743,00 

08.032 Controle Externo 0,00 0,00 162.800,00 162.800,00 

08.032.0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 0,00 0,00 162.800,00 162.800,00 

08.032.0030.201909 
MANTER O FUNCIONAMENTO ADMINISTRATIVO DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

0,00 0,00 162.800,00 162.800,00 

08.122 Administração Geral 0,00 0,00 216.690,00 216.690,00 

08.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 216.690,00 216.690,00 

08.122.0045.202009 APRIMORAR A GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00 0,00 216.690,00 216.690,00 

08.241 Assistência ao Idoso 0,00 0,00 200.400,00 200.400,00 

08.241.0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 0,00 0,00 200.400,00 200.400,00 

08.241.0030.222709 
IMPLEMENTAR O SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA 
IDOSOS - VÍNCULOS SUAS 

0,00 0,00 200.400,00 200.400,00 

08.242 Assistência ao Portador de Deficiência 0,00 0,00 1.732.000,00 1.732.000,00 

08.242.0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 0,00 0,00 1.732.000,00 1.732.000,00 

08.242.0030.202109 
GERENCIAR O CENTRO-DIA DE REFERÊNCIA PARA PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA 

0,00 0,00 1.200.000,00 1.200.000,00 

08.242.0030.221309 
IMPLEMENTAR O SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PARA PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA 

0,00 0,00 232.000,00 232.000,00 

08.242.0030.221809 
IMPLEMENTAR O SERV. DE ACOLHIM. INST. PARA JOVENS E ADULTOS COM 
DEFICIÊNCIA EM RESIDÊNCIA INCLUSIVA 

0,00 0,00 300.000,00 300.000,00 

08.243 Assistência à Criança e ao Adolescente 0,00 0,00 320.400,00 320.400,00 

08.243.0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 0,00 0,00 320.400,00 320.400,00 

08.243.0030.222309 
VIABILIZAR O DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DA PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL 

0,00 0,00 30.000,00 30.000,00 

08.243.0030.228709 
IMPLEMENTAR O SERV. DE PROT. SOC. A ADOLESC. EM CUMPRIMENTO DE 
MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS DE LA E PSC 

0,00 0,00 290.400,00 290.400,00 

08.244 Assistência Comunitária 0,00 1.700.629,00 35.071.824,00 36.772.453,00 

08.244.0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 0,00 1.700.629,00 35.071.824,00 36.772.453,00 

08.244.0030.129809 IMPLANTAR CENTROS DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00 200.000,00 0,00 200.000,00 

08.244.0030.142706 
IMPLANTAR CENTRO MUNICIPAL DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO PARA 
POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA - EC 

0,00 329.000,00 0,00 329.000,00 

08.244.0030.142806 
IMPLANTAR SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA 
POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA - EC 

0,00 1.171.629,00 0,00 1.171.629,00 

08.244.0030.221109 
IMPLEMENTAR O SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENÇÃO INTEGRAL À 
FAMÍLIA 

0,00 0,00 2.304.000,00 2.304.000,00 

08.244.0030.221409 
IMPLEMENTAR O SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA 
MULHERES EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA 

0,00 0,00 211.299,00 211.299,00 

08.244.0030.221509 
IMPLEMENTAR O SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS 

0,00 0,00 1.977.800,00 1.977.800,00 

08.244.0030.221909 
GERENCIAR O CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO PARA POPULAÇÃO 
EM SITUAÇÃO DE RUA 

0,00 0,00 1.457.722,00 1.457.722,00 

08.244.0030.222009 
VIABILIZAR O DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DA PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA 

0,00 0,00 2.382.852,00 2.382.852,00 

08.244.0030.222109 
IMPLEMENTAR O SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO ESPECIALIZADO 
A FAMÍLIA E INDIVÍDUOS 

0,00 0,00 618.000,00 618.000,00 

08.244.0030.222209 VIABILIZAR O ACESSO AOS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 0,00 0,00 12.158.520,00 12.158.520,00 

08.244.0030.223109 
IMPLEMENTAR OS SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA 
POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA 

0,00 0,00 2.742.600,00 2.742.600,00 

08.244.0030.224609 
IMPLEMENTAR OS SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA 
CRIANÇAS, ADOLESCENTES E JOVENS 

0,00 0,00 2.019.200,00 2.019.200,00 

08.244.0030.224709 
ESTRUTURAR A GESTÃO DO CADASTRO ÚNICO E DO PROGRAMA BOLSA 
FAMÍLIA 

0,00 0,00 2.817.631,00 2.817.631,00 

08.244.0030.224809 IMPLEMENTAR O SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ABORDAGEM SOCIAL 0,00 0,00 420.000,00 420.000,00 

08.244.0030.229009 
IMPLEMENTAR O SERVIÇO DE PROTEÇÃO EM SITUAÇÃO DE CALAMIDADES 
PÚBLICAS E EMERGÊNCIA 

0,00 0,00 1.440.000,00 1.440.000,00 

08.244.0030.229309 GERENCIAR OS CENTROS DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00 0,00 736.800,00 736.800,00 

08.244.0030.229409 
GERENCIAR OS CENTROS DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO EM 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

0,00 0,00 3.785.400,00 3.785.400,00 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

14003 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

14 Direitos da Cidadania 0,00 0,00 757.498,00 757.498,00 

14.122 Administração Geral 0,00 0,00 4.498,00 4.498,00 

14.122.0043 GESTÃO PÚBLICA DE EXCELÊNCIA 0,00 0,00 4.498,00 4.498,00 

14.122.0043.225809 
VIABILIZAR A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE 

0,00 0,00 4.498,00 4.498,00 

14.243 Assistência à Criança e ao Adolescente 0,00 0,00 753.000,00 753.000,00 

14.243.0031 PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 0,00 0,00 753.000,00 753.000,00 

14.243.0031.225309 
ESTRUTURAR E FORTALECER A REDE DE ATENDIMENTO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

0,00 0,00 753.000,00 753.000,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 1.700.629,00 95.636.821,00 97.337.450,00 

ORGÃO 18000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

18001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

10 Saúde 0,00 13.092.744,00 926.660.864,00 939.753.608,00 

10.032 Controle Externo 0,00 0,00 453.179,00 453.179,00 

10.032.0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 0,00 0,00 453.179,00 453.179,00 

10.032.0022.238609 FORTALECER MECANISMOS DE CONTROLE SOCIAL 0,00 0,00 453.179,00 453.179,00 

10.121 Planejamento e Orçamento 0,00 0,00 234.241,00 234.241,00 

10.121.0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 0,00 0,00 234.241,00 234.241,00 

10.121.0022.236509 
DESCENTRALIZAR A GESTÃO PARTICIPATIVA E DO PLANEJAMENTO DO 
SUS 

0,00 0,00 234.241,00 234.241,00 

10.122 Administração Geral 0,00 0,00 496.693,00 496.693,00 

10.122.0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 0,00 0,00 496.693,00 496.693,00 

10.122.0022.240309 ENFRETAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID - 19 0,00 0,00 496.693,00 496.693,00 

10.128 Formação de Recursos Humanos 0,00 0,00 298.987,00 298.987,00 

10.128.0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 0,00 0,00 298.987,00 298.987,00 

10.128.0022.235209 ORGANIZAR A GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE 0,00 0,00 298.987,00 298.987,00 

10.301 Atenção Básica 0,00 6.459.492,00 326.092.415,00 332.551.907,00 
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10.301.0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 0,00 6.459.492,00 326.092.415,00 332.551.907,00 

10.301.0022.134009 CONSTRUIR E AMPLIAR UNIDADES DE SAÚDE 0,00 891.411,00 0,00 891.411,00 

10.301.0022.139805 REFORMAR UNIDADES DE SAÚDE 0,00 908.407,00 0,00 908.407,00 

10.301.0022.139806 REFORMAR UNIDADES DE SAÚDE 0,00 503.761,00 0,00 503.761,00 

10.301.0022.139807 REFORMAR UNIDADES DE SAÚDE 0,00 845.483,00 0,00 845.483,00 

10.301.0022.139809 REFORMAR UNIDADES DE SAÚDE 0,00 1.310.430,00 0,00 1.310.430,00 

10.301.0022.143106 
AMPLIAR E RESTAURAR SERVIÇOS NA UNIDADE DE SAÚDE DO HENRIQUE 
EQUELMAN - EC 

0,00 1.000.000,00 0,00 1.000.000,00 

10.301.0022.143202 AMPLIAR A UNIDADE DE SAÚDE DURVAL CORTEZ - EC 0,00 1.000.000,00 0,00 1.000.000,00 

10.301.0022.231902 APARELHAR UNIDADES DE SAÚDE 0,00 0,00 347.092,00 347.092,00 

10.301.0022.231904 APARELHAR UNIDADES DE SAÚDE 0,00 0,00 173.547,00 173.547,00 

10.301.0022.231905 APARELHAR UNIDADES DE SAÚDE 0,00 0,00 320.639,00 320.639,00 

10.301.0022.231906 APARELHAR UNIDADES DE SAÚDE 0,00 0,00 347.093,00 347.093,00 

10.301.0022.231907 APARELHAR UNIDADES DE SAÚDE 0,00 0,00 267.731,00 267.731,00 

10.301.0022.231908 APARELHAR UNIDADES DE SAÚDE 0,00 0,00 347.093,00 347.093,00 

10.301.0022.231909 APARELHAR UNIDADES DE SAÚDE 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00 

10.301.0022.239609 REORDENAR A ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 0,00 0,00 323.989.220,00 323.989.220,00 

10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 6.633.252,00 499.476.358,00 506.109.610,00 

10.302.0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 0,00 6.633.252,00 489.525.158,00 496.158.410,00 

10.302.0022.111009 REFORMAR UNIDADES ESPECIALIZADAS DE SAÚDE 0,00 982.823,00 0,00 982.823,00 

10.302.0022.134207 CONSTRUIR E AMPLIAR UNIDADES DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 0,00 5.650.429,00 0,00 5.650.429,00 

10.302.0022.232501 APARELHAR UNIDADES DE SAÚDE ESPECIALIZADAS 0,00 0,00 400.000,00 400.000,00 

10.302.0022.232504 APARELHAR UNIDADES DE SAÚDE ESPECIALIZADAS 0,00 0,00 170.359,00 170.359,00 

10.302.0022.232505 APARELHAR UNIDADES DE SAÚDE ESPECIALIZADAS 0,00 0,00 149.061,00 149.061,00 

10.302.0022.232507 APARELHAR UNIDADES DE SAÚDE ESPECIALIZADAS 0,00 0,00 273.615,00 273.615,00 

10.302.0022.232509 APARELHAR UNIDADES DE SAÚDE ESPECIALIZADAS 0,00 0,00 364.500,00 364.500,00 

10.302.0022.236709 CONSOLIDAR OS PROCESSOS DE REGULAÇÃO E AUDITORIA EM SAÚDE 0,00 0,00 3.460.140,00 3.460.140,00 

10.302.0022.238709 OPERACIONALIZAR A REDE DE ATENÇÃO ÀS DOENÇAS CRÔNICAS 0,00 0,00 1.468.900,00 1.468.900,00 

10.302.0022.238809 ESTRUTURAR A REDE PSICOSSOCIAL 0,00 0,00 9.092.660,00 9.092.660,00 

10.302.0022.239009 AMPLIAR A REDE DE URGÊNCIA 0,00 0,00 51.792.518,00 51.792.518,00 

10.302.0022.239109 REORGANIZAR A REDE DE CUIDADOS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 0,00 0,00 42.260.700,00 42.260.700,00 

10.302.0022.239309 APRIMORAR A ATENÇÃO ESPECIALIZADA AMBULATORIAL E HOSPITALAR 0,00 0,00 380.092.705,00 380.092.705,00 

10.302.0031 PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 0,00 0,00 9.951.200,00 9.951.200,00 

10.302.0031.235309 IMPLEMENTAR A REDE MATERNO INFANTIL / REDE CEGONHA 0,00 0,00 9.951.200,00 9.951.200,00 

10.303 Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 0,00 18.144.062,00 18.144.062,00 

10.303.0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 0,00 0,00 18.144.062,00 18.144.062,00 

10.303.0022.239209 IMPLEMENTAR A ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 0,00 0,00 18.144.062,00 18.144.062,00 

10.304 Vigilância Sanitária 0,00 0,00 7.386.163,00 7.386.163,00 

10.304.0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 0,00 0,00 7.386.163,00 7.386.163,00 

10.304.0022.210709 FORTALECER E MODERNIZAR DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 0,00 0,00 7.386.163,00 7.386.163,00 

10.305 Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 73.816.707,00 73.816.707,00 

10.305.0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 0,00 0,00 73.816.707,00 73.816.707,00 

10.305.0022.239409 FORTALECER E APRIMORAR A PROMOÇÃO E VIGILÂNCIA EM SAÚDE 0,00 0,00 73.816.707,00 73.816.707,00 

10.306 Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 262.059,00 262.059,00 

10.306.0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 0,00 0,00 262.059,00 262.059,00 

10.306.0022.240409 IMPLEMENTAR A SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL NA SAÚDE. 0,00 0,00 262.059,00 262.059,00 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

18002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

10 Saúde 0,00 0,00 74.457.062,00 74.457.062,00 

10.122 Administração Geral 0,00 0,00 74.457.062,00 74.457.062,00 

10.122.0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 0,00 0,00 74.457.062,00 74.457.062,00 

10.122.0022.438509 OPERACIONALIZAR AS AÇÕES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DO SUS 0,00 0,00 74.457.062,00 74.457.062,00 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

18003 FUNDO MUNICIPAL DE APARELHAMENTO DE ATIVIDADES SANITÁRIAS 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 1.000,00 1.000,00 

04.122 Administração Geral 0,00 0,00 1.000,00 1.000,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 1.000,00 1.000,00 

04.122.0045.449809 VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO 0,00 0,00 1.000,00 1.000,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 13.092.744,00 1.001.118.926,00 1.014.211.670,00 

ORGÃO 22000 INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE MACEIO - IPREV 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

22001 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE MACEIO - IPREV 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 180.000,00 16.370.000,00 16.550.000,00 

04.122 Administração Geral 0,00 180.000,00 16.105.000,00 16.285.000,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 180.000,00 8.205.000,00 8.385.000,00 

04.122.0045.117709 
IMPLANTAR MELHORIAS E APRIMORAR O ATENDIMENTO PARA 
SERVIDORES ATIVOS E INATIVOS DO IPREV 

0,00 180.000,00 0,00 180.000,00 

04.122.0045.216109 VIABILIZAR A GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO 0,00 0,00 7.960.000,00 7.960.000,00 

04.122.0045.217009 
DIGITALIZAR O ACERVO DOCUMENTAL FUNCIONAL DOS SERVIDORES 
ATIVOS E INATIVOS 

0,00 0,00 85.000,00 85.000,00 

04.122.0045.217309 IMPLANTAR O PROGESTÃO 0,00 0,00 160.000,00 160.000,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 7.900.000,00 7.900.000,00 

04.122.0046.216309 VIABILIZAR A GESTÃO E PAGAMENTO DA FOLHA 0,00 0,00 7.900.000,00 7.900.000,00 

04.126 Tecnologia da Informação 0,00 0,00 135.000,00 135.000,00 

04.126.0047 AMPLIAR E MELHORAR SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 0,00 0,00 135.000,00 135.000,00 

04.126.0047.216609 READEQUAR E MODERNIZAR A INFRAESTRUTURA DO IPREV 0,00 0,00 135.000,00 135.000,00 

04.128 Formação de Recursos Humanos 0,00 0,00 130.000,00 130.000,00 

04.128.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 130.000,00 130.000,00 

04.128.0045.216709 VALORIZAR OS SERVIDORES DO IPREV 0,00 0,00 130.000,00 130.000,00 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

22002 FUNDO FINANCEIRO-FUFIN 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

09 Previdência Social 0,00 0,00 350.036.632,00 350.036.632,00 
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09.272 Previdência do Regime Estatutário 0,00 0,00 350.036.632,00 350.036.632,00 

09.272.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 350.036.632,00 350.036.632,00 

09.272.0046.215109 
VIABILIZAR PAGAMENTO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS DO INATIVOS 
E PENSIONISTAS DO FUFIN 

0,00 0,00 350.036.632,00 350.036.632,00 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

22003 FUNDO PREVIDENCIÁRIO-FUPRE 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

09 Previdência Social 0,00 0,00 16.315.000,00 16.315.000,00 

09.272 Previdência do Regime Estatutário 0,00 0,00 16.315.000,00 16.315.000,00 

09.272.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 16.315.000,00 16.315.000,00 

09.272.0046.215309 
PAGAMENTO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS DO INATIVOS E 
PENSIONISTAS DO FUPRE 

0,00 0,00 16.315.000,00 16.315.000,00 

99 Reserva de Contingência 0,00 0,00 194.188.366,00 194.188.366,00 

99.999 Reserva de Contingência 0,00 0,00 194.188.366,00 194.188.366,00 

99.999.9999 RESERVA 0,00 0,00 194.188.366,00 194.188.366,00 

99.999.9999.215709 RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00 0,00 194.188.366,00 194.188.366,00 

TOTAL ORGÃO 0,00 180.000,00 576.909.998,00 577.089.998,00 

TOTAL GERAL   14.973.373,00 1.673.665.745,00 1.688.639.118,00 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:B84FA845 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

9_ANEXO 07 – DEMONSTRATIVO FUNÇÕES, SUB-FUNÇÕES E PROGRAMA POR PROJETOS E ATIVIDADES - GERAL 
 
Demonstrativo Funções, Subfunções e Programas por Projetos e Atividades 

Anexo 07 - Lei 4.320/64 

Ano Base: 2024 

Em R$ 1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

01 Legislativa 0,00 7.769.544,00 105.230.456,00 113.000.000,00 

01.031 Ação Legislativa 0,00 2.330.863,00 101.345.683,00 103.676.546,00 

01.031.0041 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL 0,00 2.330.863,00 101.345.683,00 103.676.546,00 

01.122 Administração Geral 0,00 5.438.681,00 0,00 5.438.681,00 

01.122.0041 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL 0,00 5.438.681,00 0,00 5.438.681,00 

01.128 Formação de Recursos Humanos 0,00 0,00 3.884.773,00 3.884.773,00 

01.128.0041 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL 0,00 0,00 3.884.773,00 3.884.773,00 

04 Administração 0,00 1.040.000,00 743.198.430,00 744.238.430,00 

04.121 Planejamento e Orçamento 0,00 0,00 140.000,00 140.000,00 

04.121.0044 PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 140.000,00 140.000,00 

04.122 Administração Geral 0,00 1.040.000,00 668.727.932,00 669.767.932,00 

04.122.0035 PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS NEGÒCIOS 0,00 200.000,00 0,00 200.000,00 

04.122.0043 GESTÃO PÚBLICA DE EXCELÊNCIA 0,00 0,00 4.180.734,00 4.180.734,00 

04.122.0044 PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO 0,00 20.000,00 254.000,00 274.000,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 820.000,00 102.555.686,00 103.375.686,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 558.370.265,00 558.370.265,00 

04.122.0047 AMPLIAR E MELHORAR SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 0,00 0,00 3.367.247,00 3.367.247,00 

04.125 Normatização e Fiscalização 0,00 0,00 65.500,00 65.500,00 

04.125.0044 PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 65.500,00 65.500,00 

04.126 Tecnologia da Informação 0,00 0,00 37.141.798,00 37.141.798,00 

04.126.0043 GESTÃO PÚBLICA DE EXCELÊNCIA 0,00 0,00 100.000,00 100.000,00 

04.126.0044 PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 3.500,00 3.500,00 

04.126.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 34.684.968,00 34.684.968,00 

04.126.0047 AMPLIAR E MELHORAR SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 0,00 0,00 2.353.330,00 2.353.330,00 

04.128 Formação de Recursos Humanos 0,00 0,00 2.427.000,00 2.427.000,00 

04.128.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 2.427.000,00 2.427.000,00 

04.129 Administração de Receitas 0,00 0,00 6.032.200,00 6.032.200,00 

04.129.0043 GESTÃO PÚBLICA DE EXCELÊNCIA 0,00 0,00 6.032.200,00 6.032.200,00 

04.131 Comunicação Social 0,00 0,00 28.664.000,00 28.664.000,00 

04.131.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 28.664.000,00 28.664.000,00 

06 Segurança Pública 0,00 0,00 1.435.506,00 1.435.506,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

06.126 Tecnologia da Informação 0,00 0,00 36.000,00 36.000,00 

06.126.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 36.000,00 36.000,00 

06.128 Formação de Recursos Humanos 0,00 0,00 40.000,00 40.000,00 

06.128.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 40.000,00 40.000,00 

06.181 Policiamento 0,00 0,00 249.495,00 249.495,00 

06.181.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 249.495,00 249.495,00 

06.182 Defesa Civil 0,00 0,00 1.110.011,00 1.110.011,00 

06.182.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 0,00 1.110.011,00 1.110.011,00 

08 Assistência Social 0,00 1.700.629,00 37.704.114,00 39.404.743,00 

08.032 Controle Externo 0,00 0,00 162.800,00 162.800,00 

08.032.0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 0,00 0,00 162.800,00 162.800,00 

08.122 Administração Geral 0,00 0,00 216.690,00 216.690,00 

08.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 216.690,00 216.690,00 

08.241 Assistência ao Idoso 0,00 0,00 200.400,00 200.400,00 

08.241.0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 0,00 0,00 200.400,00 200.400,00 

08.242 Assistência ao Portador de Deficiência 0,00 0,00 1.732.000,00 1.732.000,00 

08.242.0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 0,00 0,00 1.732.000,00 1.732.000,00 

08.243 Assistência à Criança e ao Adolescente 0,00 0,00 320.400,00 320.400,00 

08.243.0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 0,00 0,00 320.400,00 320.400,00 

08.244 Assistência Comunitária 0,00 1.700.629,00 35.071.824,00 36.772.453,00 

08.244.0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 0,00 1.700.629,00 35.071.824,00 36.772.453,00 

09 Previdência Social 0,00 0,00 366.351.632,00 366.351.632,00 

09.272 Previdência do Regime Estatutário 0,00 0,00 366.351.632,00 366.351.632,00 
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09.272.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 366.351.632,00 366.351.632,00 

10 Saúde 0,00 13.092.744,00 1.001.117.926,00 1.014.210.670,00 

10.032 Controle Externo 0,00 0,00 453.179,00 453.179,00 

10.032.0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 0,00 0,00 453.179,00 453.179,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

10.121 Planejamento e Orçamento 0,00 0,00 234.241,00 234.241,00 

10.121.0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 0,00 0,00 234.241,00 234.241,00 

10.122 Administração Geral 0,00 0,00 74.953.755,00 74.953.755,00 

10.122.0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 0,00 0,00 74.953.755,00 74.953.755,00 

10.128 Formação de Recursos Humanos 0,00 0,00 298.987,00 298.987,00 

10.128.0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 0,00 0,00 298.987,00 298.987,00 

10.301 Atenção Básica 0,00 6.459.492,00 326.092.415,00 332.551.907,00 

10.301.0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 0,00 6.459.492,00 326.092.415,00 332.551.907,00 

10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 6.633.252,00 499.476.358,00 506.109.610,00 

10.302.0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 0,00 6.633.252,00 489.525.158,00 496.158.410,00 

10.302.0031 PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 0,00 0,00 9.951.200,00 9.951.200,00 

10.303 Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 0,00 18.144.062,00 18.144.062,00 

10.303.0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 0,00 0,00 18.144.062,00 18.144.062,00 

10.304 Vigilância Sanitária 0,00 0,00 7.386.163,00 7.386.163,00 

10.304.0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 0,00 0,00 7.386.163,00 7.386.163,00 

10.305 Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 73.816.707,00 73.816.707,00 

10.305.0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 0,00 0,00 73.816.707,00 73.816.707,00 

10.306 Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 262.059,00 262.059,00 

10.306.0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 0,00 0,00 262.059,00 262.059,00 

11 Trabalho 0,00 0,00 978.640,00 978.640,00 

11.333 Empregabilidade 0,00 0,00 91.600,00 91.600,00 

11.333.0035 PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS NEGÒCIOS 0,00 0,00 91.600,00 91.600,00 

11.334 Fomento ao Trabalho 0,00 0,00 887.040,00 887.040,00 

11.334.0035 PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS NEGÒCIOS 0,00 0,00 887.040,00 887.040,00 

12 Educação 0,00 89.890.517,00 663.588.836,00 753.479.353,00 

12.032 Controle Externo 0,00 0,00 96.341,00 96.341,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

12.032.0020 OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE DE ENSINO 0,00 0,00 96.341,00 96.341,00 

12.122 Administração Geral 0,00 0,00 204.555.662,00 204.555.662,00 

12.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 123.652.238,00 123.652.238,00 

12.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 80.903.424,00 80.903.424,00 

12.126 Tecnologia da Informação 0,00 0,00 2.588.477,00 2.588.477,00 

12.126.0020 OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE DE ENSINO 0,00 0,00 2.588.477,00 2.588.477,00 

12.128 Formação de Recursos Humanos 0,00 0,00 6.878.197,00 6.878.197,00 

12.128.0020 OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE DE ENSINO 0,00 0,00 6.878.197,00 6.878.197,00 

12.131 Comunicação Social 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00 

12.131.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00 

12.361 Ensino Fundamental 0,00 84.516,00 305.327.509,00 305.412.025,00 

12.361.0020 OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE DE ENSINO 0,00 84.516,00 4.818.928,00 4.903.444,00 

12.361.0031 PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 0,00 0,00 510.998,00 510.998,00 

12.361.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 299.997.583,00 299.997.583,00 

12.365 Educação Infantil 0,00 70.463.337,00 8.112.088,00 78.575.425,00 

12.365.0020 OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE DE ENSINO 0,00 10.597.882,00 0,00 10.597.882,00 

12.365.0031 PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 0,00 59.865.455,00 0,00 59.865.455,00 

12.365.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 8.112.088,00 8.112.088,00 

12.366 Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 8.119.888,00 8.119.888,00 

12.366.0020 OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE DE ENSINO 0,00 0,00 7.800,00 7.800,00 

12.366.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 8.112.088,00 8.112.088,00 

12.367 Educação Especial 0,00 0,00 11.503.674,00 11.503.674,00 

12.367.0020 OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE DE ENSINO 0,00 0,00 3.391.586,00 3.391.586,00 

12.367.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 8.112.088,00 8.112.088,00 

12.368 Educação Básica 0,00 7.298.718,00 116.357.000,00 123.655.718,00 

12.368.0020 OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE DE ENSINO 0,00 7.298.718,00 116.357.000,00 123.655.718,00 

12.392 Difusão Cultural 0,00 12.043.946,00 0,00 12.043.946,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

12.392.0020 OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE DE ENSINO 0,00 12.043.946,00 0,00 12.043.946,00 

13 Cultura 0,00 0,00 30.903.735,00 30.903.735,00 

13.121 Planejamento e Orçamento 0,00 0,00 3.000,00 3.000,00 

13.121.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 3.000,00 3.000,00 

13.392 Difusão Cultural 0,00 0,00 30.840.735,00 30.840.735,00 

13.392.0025 FORTALECIMENTO DA CULTURA 0,00 0,00 30.840.735,00 30.840.735,00 

13.451 Infra-Estrutura Urbana 0,00 0,00 60.000,00 60.000,00 

13.451.0025 FORTALECIMENTO DA CULTURA 0,00 0,00 60.000,00 60.000,00 

14 Direitos da Cidadania 0,00 65.000,00 8.822.451,00 8.887.451,00 

14.032 Controle Externo 0,00 0,00 12.000,00 12.000,00 

14.032.0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 0,00 0,00 12.000,00 12.000,00 

14.122 Administração Geral 0,00 0,00 37.498,00 37.498,00 

14.122.0043 GESTÃO PÚBLICA DE EXCELÊNCIA 0,00 0,00 37.498,00 37.498,00 

14.241 Assistência ao Idoso 0,00 0,00 417.000,00 417.000,00 

14.241.0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 0,00 0,00 417.000,00 417.000,00 

14.243 Assistência à Criança e ao Adolescente 0,00 0,00 2.926.200,00 2.926.200,00 

14.243.0031 PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 0,00 0,00 2.926.200,00 2.926.200,00 

14.306 Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 4.754.000,00 4.754.000,00 

14.306.0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 0,00 0,00 4.754.000,00 4.754.000,00 

14.422 Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 0,00 65.000,00 420.000,00 485.000,00 

14.422.0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 0,00 0,00 305.000,00 305.000,00 

14.422.0031 PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 0,00 0,00 115.000,00 115.000,00 

14.422.0044 PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO 0,00 65.000,00 0,00 65.000,00 

14.452 Serviços Urbanos 0,00 0,00 255.753,00 255.753,00 

14.452.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 0,00 255.753,00 255.753,00 

15 Urbanismo 0,00 87.770.707,00 1.004.036.205,00 1.091.806.912,00 

15.127 Ordenamento Territorial 0,00 100.000,00 15.000,00 115.000,00 

15.127.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 90.000,00 10.000,00 100.000,00 

15.127.0044 PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 



ANO XXVII - Maceió/AL, Sexta-Feira, 13 de Outubro de 2023 - Nº 6786a - Edição Extraordinária 

 

www.diariomunicipal.com.br/maceio                                                                                   44 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

15.127.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 5.000,00 5.000,00 

15.451 Infra-Estrutura Urbana 0,00 87.670.707,00 920.478.141,00 1.008.148.848,00 

15.451.0006 FORTALECIMENTO DA GESTÃO AMBIENTAL 0,00 0,00 837.000,00 837.000,00 

15.451.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 87.670.707,00 919.641.141,00 1.007.311.848,00 

15.452 Serviços Urbanos 0,00 0,00 83.543.064,00 83.543.064,00 

15.452.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 0,00 83.543.064,00 83.543.064,00 

16 Habitação 0,00 0,00 6.782.592,00 6.782.592,00 

16.482 Habitação Urbana 0,00 0,00 6.782.592,00 6.782.592,00 

16.482.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 0,00 6.782.592,00 6.782.592,00 

17 Saneamento 0,00 400.000,00 273.287.977,00 273.687.977,00 

17.452 Serviços Urbanos 0,00 0,00 202.151.938,00 202.151.938,00 

17.452.0006 FORTALECIMENTO DA GESTÃO AMBIENTAL 0,00 0,00 10.032.505,00 10.032.505,00 

17.452.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 0,00 192.119.433,00 192.119.433,00 

17.512 Saneamento Básico Urbano 0,00 400.000,00 71.136.039,00 71.536.039,00 

17.512.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 400.000,00 71.136.039,00 71.536.039,00 

18 Gestão Ambiental 0,00 0,00 480.000,00 480.000,00 

18.541 Preservação e Conservação Ambiental 0,00 0,00 30.000,00 30.000,00 

18.541.0044 PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 30.000,00 30.000,00 

18.542 Controle Ambiental 0,00 0,00 450.000,00 450.000,00 

18.542.0006 FORTALECIMENTO DA GESTÃO AMBIENTAL 0,00 0,00 450.000,00 450.000,00 

19 Ciência e Tecnologia 0,00 0,00 6.249.968,00 6.249.968,00 

19.122 Administração Geral 0,00 0,00 4.684.968,00 4.684.968,00 

19.122.0047 AMPLIAR E MELHORAR SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 0,00 0,00 4.684.968,00 4.684.968,00 

19.126 Tecnologia da Informação 0,00 0,00 1.165.000,00 1.165.000,00 

19.126.0047 AMPLIAR E MELHORAR SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 0,00 0,00 1.165.000,00 1.165.000,00 

19.334 Fomento ao Trabalho 0,00 0,00 200.000,00 200.000,00 

19.334.0035 PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS NEGÒCIOS 0,00 0,00 200.000,00 200.000,00 

19.572 Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 0,00 0,00 200.000,00 200.000,00 

19.572.0047 AMPLIAR E MELHORAR SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 0,00 0,00 200.000,00 200.000,00 

23 Comércio e Serviços 0,00 597.793,00 32.482.857,00 33.080.650,00 

23.605 Abastecimento 0,00 597.793,00 20.972.683,00 21.570.476,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

23.605.0035 PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS NEGÒCIOS 0,00 597.793,00 20.972.683,00 21.570.476,00 

23.691 Promoção Comercial 0,00 0,00 10.400,00 10.400,00 

23.691.0035 PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS NEGÒCIOS 0,00 0,00 10.400,00 10.400,00 

23.695 Turismo 0,00 0,00 11.499.774,00 11.499.774,00 

23.695.0008 FORTALECIMENTO DO TURISMO 0,00 0,00 11.499.774,00 11.499.774,00 

26 Transporte 0,00 50.000,00 78.517.630,00 78.567.630,00 

26.125 Normatização e Fiscalização 0,00 0,00 4.500.000,00 4.500.000,00 

26.125.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 0,00 4.500.000,00 4.500.000,00 

26.242 Assistência ao Portador de Deficiência 0,00 0,00 4.000.000,00 4.000.000,00 

26.242.0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 0,00 0,00 4.000.000,00 4.000.000,00 

26.452 Serviços Urbanos 0,00 0,00 27.496.244,00 27.496.244,00 

26.452.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 0,00 27.496.244,00 27.496.244,00 

26.453 Transportes Coletivos Urbanos 0,00 50.000,00 42.521.386,00 42.571.386,00 

26.453.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 50.000,00 70.000,00 120.000,00 

26.453.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 42.451.386,00 42.451.386,00 

27 Desporto e Lazer 0,00 40.551.632,00 3.025.000,00 43.576.632,00 

27.242 Assistência ao Portador de Deficiência 0,00 0,00 14.400,00 14.400,00 

27.242.0023 FORTALECIMENTO DO ESPORTE 0,00 0,00 14.400,00 14.400,00 

27.812 Desporto Comunitário 0,00 38.180.000,00 1.287.600,00 39.467.600,00 

27.812.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 38.000.000,00 0,00 38.000.000,00 

27.812.0023 FORTALECIMENTO DO ESPORTE 0,00 180.000,00 1.287.600,00 1.467.600,00 

27.813 Lazer 0,00 2.371.632,00 1.723.000,00 4.094.632,00 

27.813.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 2.371.632,00 0,00 2.371.632,00 

27.813.0023 FORTALECIMENTO DO ESPORTE 0,00 0,00 1.723.000,00 1.723.000,00 

28 Encargos Especiais 163.437.607,00 0,00 1.500.000,00 164.937.607,00 

28.843 Serviço da Dívida Interna 68.848.000,00 0,00 0,00 68.848.000,00 

28.843.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 68.848.000,00 0,00 0,00 68.848.000,00 

28.844 Serviço da Dívida Externa 34.200.000,00 0,00 0,00 34.200.000,00 

28.844.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 34.200.000,00 0,00 0,00 34.200.000,00 

28.846 Outros Encargos Especiais 60.389.607,00 0,00 1.500.000,00 61.889.607,00 

28.846.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 60.389.607,00 0,00 1.500.000,00 61.889.607,00 

99 Reserva de Contingência 0,00 0,00 244.461.339,00 244.461.339,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

99.999 Reserva de Contingência 0,00 0,00 244.461.339,00 244.461.339,00 

99.999.9999 RESERVA 0,00 0,00 244.461.339,00 244.461.339,00 

TOTAL GERAL 163.437.607,00 242.928.566,00 4.610.155.294,00 5.016.521.467,00 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:C4960B6D 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

10_ANEXO 07 – DEMONSTRATIVO FUNÇÕES, SUB-FUNÇÕES E PROGRAMA POR PROJETOS E ATIVIDADES - FISCAL 
 
Demonstrativo Funções, Subfunções e Programas por Projetos e Atividades 

Fiscal 

Anexo 07 - Lei 4.320/64 

Ano Base: 2024 Em R$ 1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

01 Legislativa 0,00 7.769.544,00 105.230.456,00 113.000.000,00 

01.031 Ação Legislativa 0,00 2.330.863,00 101.345.683,00 103.676.546,00 

01.031.0041 
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CÂMARA 
MUNICIPAL 

0,00 2.330.863,00 101.345.683,00 103.676.546,00 

01.122 Administração Geral 0,00 5.438.681,00 0,00 5.438.681,00 



ANO XXVII - Maceió/AL, Sexta-Feira, 13 de Outubro de 2023 - Nº 6786a - Edição Extraordinária 

 

www.diariomunicipal.com.br/maceio                                                                                   45 

01.122.0041 
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CÂMARA 
MUNICIPAL 

0,00 5.438.681,00 0,00 5.438.681,00 

01.128 Formação de Recursos Humanos 0,00 0,00 3.884.773,00 3.884.773,00 

01.128.0041 
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CÂMARA 
MUNICIPAL 

0,00 0,00 3.884.773,00 3.884.773,00 

04 Administração 0,00 860.000,00 676.596.421,00 677.456.421,00 

04.121 Planejamento e Orçamento 0,00 0,00 140.000,00 140.000,00 

04.121.0044 
PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL DO 
MUNICÍPIO 

0,00 0,00 140.000,00 140.000,00 

04.122 Administração Geral 0,00 860.000,00 602.390.923,00 603.250.923,00 

04.122.0035 
PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO AOS 
PEQUENOS NEGÒCIOS 

0,00 200.000,00 0,00 200.000,00 

04.122.0043 GESTÃO PÚBLICA DE EXCELÊNCIA 0,00 0,00 4.180.734,00 4.180.734,00 

04.122.0044 
PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL DO 
MUNICÍPIO 

0,00 20.000,00 254.000,00 274.000,00 

04.122.0045 
APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 

0,00 640.000,00 91.134.886,00 91.774.886,00 

04.122.0046 
GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO 
MUNICÍPIO 

0,00 0,00 503.454.056,00 503.454.056,00 

04.122.0047 
AMPLIAR E MELHORAR SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

0,00 0,00 3.367.247,00 3.367.247,00 

04.125 Normatização e Fiscalização 0,00 0,00 65.500,00 65.500,00 

04.125.0044 
PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL DO 
MUNICÍPIO 

0,00 0,00 65.500,00 65.500,00 

04.126 Tecnologia da Informação 0,00 0,00 37.006.798,00 37.006.798,00 

04.126.0043 GESTÃO PÚBLICA DE EXCELÊNCIA 0,00 0,00 100.000,00 100.000,00 

04.126.0044 
PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL DO 
MUNICÍPIO 

0,00 0,00 3.500,00 3.500,00 

04.126.0045 
APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 

0,00 0,00 34.684.968,00 34.684.968,00 

04.126.0047 
AMPLIAR E MELHORAR SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

0,00 0,00 2.218.330,00 2.218.330,00 

04.128 Formação de Recursos Humanos 0,00 0,00 2.297.000,00 2.297.000,00 

04.128.0045 
APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 

0,00 0,00 2.297.000,00 2.297.000,00 

04.129 Administração de Receitas 0,00 0,00 6.032.200,00 6.032.200,00 

04.129.0043 GESTÃO PÚBLICA DE EXCELÊNCIA 0,00 0,00 6.032.200,00 6.032.200,00 

04.131 Comunicação Social 0,00 0,00 28.664.000,00 28.664.000,00 

04.131.0045 
APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 

0,00 0,00 28.664.000,00 28.664.000,00 

06 Segurança Pública 0,00 0,00 1.435.506,00 1.435.506,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

06.126 Tecnologia da Informação 0,00 0,00 36.000,00 36.000,00 

06.126.0045 
APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 

0,00 0,00 36.000,00 36.000,00 

06.128 Formação de Recursos Humanos 0,00 0,00 40.000,00 40.000,00 

06.128.0045 
APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 

0,00 0,00 40.000,00 40.000,00 

06.181 Policiamento 0,00 0,00 249.495,00 249.495,00 

06.181.0045 
APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 

0,00 0,00 249.495,00 249.495,00 

06.182 Defesa Civil 0,00 0,00 1.110.011,00 1.110.011,00 

06.182.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 0,00 1.110.011,00 1.110.011,00 

11 Trabalho 0,00 0,00 978.640,00 978.640,00 

11.333 Empregabilidade 0,00 0,00 91.600,00 91.600,00 

11.333.0035 
PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO AOS 
PEQUENOS NEGÒCIOS 

0,00 0,00 91.600,00 91.600,00 

11.334 Fomento ao Trabalho 0,00 0,00 887.040,00 887.040,00 

11.334.0035 
PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO AOS 
PEQUENOS NEGÒCIOS 

0,00 0,00 887.040,00 887.040,00 

12 Educação 0,00 89.890.517,00 663.588.836,00 753.479.353,00 

12.032 Controle Externo 0,00 0,00 96.341,00 96.341,00 

12.032.0020 
OPERACIONALIZAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA REDE DE ENSINO 

0,00 0,00 96.341,00 96.341,00 

12.122 Administração Geral 0,00 0,00 204.555.662,00 204.555.662,00 

12.122.0045 
APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 

0,00 0,00 123.652.238,00 123.652.238,00 

12.122.0046 
GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO 
MUNICÍPIO 

0,00 0,00 80.903.424,00 80.903.424,00 

12.126 Tecnologia da Informação 0,00 0,00 2.588.477,00 2.588.477,00 

12.126.0020 
OPERACIONALIZAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA REDE DE ENSINO 

0,00 0,00 2.588.477,00 2.588.477,00 

12.128 Formação de Recursos Humanos 0,00 0,00 6.878.197,00 6.878.197,00 

12.128.0020 
OPERACIONALIZAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA REDE DE ENSINO 

0,00 0,00 6.878.197,00 6.878.197,00 

12.131 Comunicação Social 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00 

12.131.0045 
APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 

0,00 0,00 50.000,00 50.000,00 

12.361 Ensino Fundamental 0,00 84.516,00 305.327.509,00 305.412.025,00 

12.361.0020 
OPERACIONALIZAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA REDE DE ENSINO 

0,00 84.516,00 4.818.928,00 4.903.444,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

12.361.0031 
PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

0,00 0,00 510.998,00 510.998,00 

12.361.0046 
GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO 
MUNICÍPIO 

0,00 0,00 299.997.583,00 299.997.583,00 

12.365 Educação Infantil 0,00 70.463.337,00 8.112.088,00 78.575.425,00 

12.365.0020 
OPERACIONALIZAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA REDE DE ENSINO 

0,00 10.597.882,00 0,00 10.597.882,00 

12.365.0031 
PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

0,00 59.865.455,00 0,00 59.865.455,00 

12.365.0046 
GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO 
MUNICÍPIO 

0,00 0,00 8.112.088,00 8.112.088,00 

12.366 Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 8.119.888,00 8.119.888,00 

12.366.0020 OPERACIONALIZAÇÃO E 0,00 0,00 7.800,00 7.800,00 
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DESENVOLVIMENTO DA REDE DE ENSINO 

12.366.0046 
GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO 
MUNICÍPIO 

0,00 0,00 8.112.088,00 8.112.088,00 

12.367 Educação Especial 0,00 0,00 11.503.674,00 11.503.674,00 

12.367.0020 
OPERACIONALIZAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA REDE DE ENSINO 

0,00 0,00 3.391.586,00 3.391.586,00 

12.367.0046 
GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO 
MUNICÍPIO 

0,00 0,00 8.112.088,00 8.112.088,00 

12.368 Educação Básica 0,00 7.298.718,00 116.357.000,00 123.655.718,00 

12.368.0020 
OPERACIONALIZAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA REDE DE ENSINO 

0,00 7.298.718,00 116.357.000,00 123.655.718,00 

12.392 Difusão Cultural 0,00 12.043.946,00 0,00 12.043.946,00 

12.392.0020 
OPERACIONALIZAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA REDE DE ENSINO 

0,00 12.043.946,00 0,00 12.043.946,00 

13 Cultura 0,00 0,00 30.903.735,00 30.903.735,00 

13.121 Planejamento e Orçamento 0,00 0,00 3.000,00 3.000,00 

13.121.0045 
APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 

0,00 0,00 3.000,00 3.000,00 

13.392 Difusão Cultural 0,00 0,00 30.840.735,00 30.840.735,00 

13.392.0025 FORTALECIMENTO DA CULTURA 0,00 0,00 30.840.735,00 30.840.735,00 

13.451 Infra-Estrutura Urbana 0,00 0,00 60.000,00 60.000,00 

13.451.0025 FORTALECIMENTO DA CULTURA 0,00 0,00 60.000,00 60.000,00 

14 Direitos da Cidadania 0,00 65.000,00 1.120.753,00 1.185.753,00 

14.122 Administração Geral 0,00 0,00 33.000,00 33.000,00 

14.122.0043 GESTÃO PÚBLICA DE EXCELÊNCIA 0,00 0,00 33.000,00 33.000,00 

14.241 Assistência ao Idoso 0,00 0,00 417.000,00 417.000,00 

14.241.0030 
PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO 
DE VULNERABILIDADE 

0,00 0,00 417.000,00 417.000,00 

14.422 Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 0,00 65.000,00 415.000,00 480.000,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

14.422.0030 
PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO 
DE VULNERABILIDADE 

0,00 0,00 300.000,00 300.000,00 

14.422.0031 
PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

0,00 0,00 115.000,00 115.000,00 

14.422.0044 
PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL DO 
MUNICÍPIO 

0,00 65.000,00 0,00 65.000,00 

14.452 Serviços Urbanos 0,00 0,00 255.753,00 255.753,00 

14.452.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 0,00 255.753,00 255.753,00 

15 Urbanismo 0,00 87.770.707,00 1.004.036.205,00 1.091.806.912,00 

15.127 Ordenamento Territorial 0,00 100.000,00 15.000,00 115.000,00 

15.127.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 90.000,00 10.000,00 100.000,00 

15.127.0044 
PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL DO 
MUNICÍPIO 

0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

15.127.0045 
APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 

0,00 0,00 5.000,00 5.000,00 

15.451 Infra-Estrutura Urbana 0,00 87.670.707,00 920.478.141,00 1.008.148.848,00 

15.451.0006 
FORTALECIMENTO DA GESTÃO 
AMBIENTAL 

0,00 0,00 837.000,00 837.000,00 

15.451.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 87.670.707,00 919.641.141,00 1.007.311.848,00 

15.452 Serviços Urbanos 0,00 0,00 83.543.064,00 83.543.064,00 

15.452.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 0,00 83.543.064,00 83.543.064,00 

16 Habitação 0,00 0,00 6.782.592,00 6.782.592,00 

16.482 Habitação Urbana 0,00 0,00 6.782.592,00 6.782.592,00 

16.482.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 0,00 6.782.592,00 6.782.592,00 

17 Saneamento 0,00 400.000,00 273.287.977,00 273.687.977,00 

17.452 Serviços Urbanos 0,00 0,00 202.151.938,00 202.151.938,00 

17.452.0006 
FORTALECIMENTO DA GESTÃO 
AMBIENTAL 

0,00 0,00 10.032.505,00 10.032.505,00 

17.452.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 0,00 192.119.433,00 192.119.433,00 

17.512 Saneamento Básico Urbano 0,00 400.000,00 71.136.039,00 71.536.039,00 

17.512.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 400.000,00 71.136.039,00 71.536.039,00 

18 Gestão Ambiental 0,00 0,00 480.000,00 480.000,00 

18.541 Preservação e Conservação Ambiental 0,00 0,00 30.000,00 30.000,00 

18.541.0044 
PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL DO 
MUNICÍPIO 

0,00 0,00 30.000,00 30.000,00 

18.542 Controle Ambiental 0,00 0,00 450.000,00 450.000,00 

18.542.0006 
FORTALECIMENTO DA GESTÃO 
AMBIENTAL 

0,00 0,00 450.000,00 450.000,00 

19 Ciência e Tecnologia 0,00 0,00 6.249.968,00 6.249.968,00 

19.122 Administração Geral 0,00 0,00 4.684.968,00 4.684.968,00 

19.122.0047 
AMPLIAR E MELHORAR SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

0,00 0,00 4.684.968,00 4.684.968,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

19.126 Tecnologia da Informação 0,00 0,00 1.165.000,00 1.165.000,00 

19.126.0047 
AMPLIAR E MELHORAR SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

0,00 0,00 1.165.000,00 1.165.000,00 

19.334 Fomento ao Trabalho 0,00 0,00 200.000,00 200.000,00 

19.334.0035 
PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO AOS 
PEQUENOS NEGÒCIOS 

0,00 0,00 200.000,00 200.000,00 

19.572 Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 0,00 0,00 200.000,00 200.000,00 

19.572.0047 
AMPLIAR E MELHORAR SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

0,00 0,00 200.000,00 200.000,00 

23 Comércio e Serviços 0,00 597.793,00 32.482.857,00 33.080.650,00 

23.605 Abastecimento 0,00 597.793,00 20.972.683,00 21.570.476,00 

23.605.0035 
PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO AOS 
PEQUENOS NEGÒCIOS 

0,00 597.793,00 20.972.683,00 21.570.476,00 

23.691 Promoção Comercial 0,00 0,00 10.400,00 10.400,00 

23.691.0035 
PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO AOS 
PEQUENOS NEGÒCIOS 

0,00 0,00 10.400,00 10.400,00 

23.695 Turismo 0,00 0,00 11.499.774,00 11.499.774,00 

23.695.0008 FORTALECIMENTO DO TURISMO 0,00 0,00 11.499.774,00 11.499.774,00 

26 Transporte 0,00 50.000,00 78.517.630,00 78.567.630,00 

26.125 Normatização e Fiscalização 0,00 0,00 4.500.000,00 4.500.000,00 
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26.125.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 0,00 4.500.000,00 4.500.000,00 

26.242 Assistência ao Portador de Deficiência 0,00 0,00 4.000.000,00 4.000.000,00 

26.242.0030 
PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO 
DE VULNERABILIDADE 

0,00 0,00 4.000.000,00 4.000.000,00 

26.452 Serviços Urbanos 0,00 0,00 27.496.244,00 27.496.244,00 

26.452.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 0,00 27.496.244,00 27.496.244,00 

26.453 Transportes Coletivos Urbanos 0,00 50.000,00 42.521.386,00 42.571.386,00 

26.453.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 50.000,00 70.000,00 120.000,00 

26.453.0045 
APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 

0,00 0,00 42.451.386,00 42.451.386,00 

27 Desporto e Lazer 0,00 40.551.632,00 3.025.000,00 43.576.632,00 

27.242 Assistência ao Portador de Deficiência 0,00 0,00 14.400,00 14.400,00 

27.242.0023 FORTALECIMENTO DO ESPORTE 0,00 0,00 14.400,00 14.400,00 

27.812 Desporto Comunitário 0,00 38.180.000,00 1.287.600,00 39.467.600,00 

27.812.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 38.000.000,00 0,00 38.000.000,00 

27.812.0023 FORTALECIMENTO DO ESPORTE 0,00 180.000,00 1.287.600,00 1.467.600,00 

27.813 Lazer 0,00 2.371.632,00 1.723.000,00 4.094.632,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

27.813.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 2.371.632,00 0,00 2.371.632,00 

27.813.0023 FORTALECIMENTO DO ESPORTE 0,00 0,00 1.723.000,00 1.723.000,00 

28 Encargos Especiais 163.437.607,00 0,00 1.500.000,00 164.937.607,00 

28.843 Serviço da Dívida Interna 68.848.000,00 0,00 0,00 68.848.000,00 

28.843.0046 
GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO 
MUNICÍPIO 

68.848.000,00 0,00 0,00 68.848.000,00 

28.844 Serviço da Dívida Externa 34.200.000,00 0,00 0,00 34.200.000,00 

28.844.0046 
GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO 
MUNICÍPIO 

34.200.000,00 0,00 0,00 34.200.000,00 

28.846 Outros Encargos Especiais 60.389.607,00 0,00 1.500.000,00 61.889.607,00 

28.846.0046 
GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO 
MUNICÍPIO 

60.389.607,00 0,00 1.500.000,00 61.889.607,00 

99 Reserva de Contingência 0,00 0,00 50.272.973,00 50.272.973,00 

99.999 Reserva de Contingência 0,00 0,00 50.272.973,00 50.272.973,00 

99.999.9999 RESERVA 0,00 0,00 50.272.973,00 50.272.973,00 

TOTAL GERAL 163.437.607,00 227.955.193,00 2.936.489.549,00 3.327.882.349,00 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
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11_ANEXO 07 – DEMONSTRATIVO FUNÇÕES, SUB-FUNÇÕES E PROGRAMA POR PROJETOS E ATIVIDADES - SEGURIDADE 
 
Demonstrativo Funções, Subfunções e Programas por Projetos e Atividades 

Seguridade 

Anexo 07 - Lei 4.320/64 

Ano Base: 2024 Em R$ 1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

04 Administração 0,00 180.000,00 66.602.009,00 66.782.009,00 

04.122 Administração Geral 0,00 180.000,00 66.337.009,00 66.517.009,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 180.000,00 11.420.800,00 11.600.800,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 54.916.209,00 54.916.209,00 

04.126 Tecnologia da Informação 0,00 0,00 135.000,00 135.000,00 

04.126.0047 AMPLIAR E MELHORAR SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 0,00 0,00 135.000,00 135.000,00 

04.128 Formação de Recursos Humanos 0,00 0,00 130.000,00 130.000,00 

04.128.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 130.000,00 130.000,00 

08 Assistência Social 0,00 1.700.629,00 37.704.114,00 39.404.743,00 

08.032 Controle Externo 0,00 0,00 162.800,00 162.800,00 

08.032.0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 0,00 0,00 162.800,00 162.800,00 

08.122 Administração Geral 0,00 0,00 216.690,00 216.690,00 

08.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 216.690,00 216.690,00 

08.241 Assistência ao Idoso 0,00 0,00 200.400,00 200.400,00 

08.241.0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 0,00 0,00 200.400,00 200.400,00 

08.242 Assistência ao Portador de Deficiência 0,00 0,00 1.732.000,00 1.732.000,00 

08.242.0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 0,00 0,00 1.732.000,00 1.732.000,00 

08.243 Assistência à Criança e ao Adolescente 0,00 0,00 320.400,00 320.400,00 

08.243.0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 0,00 0,00 320.400,00 320.400,00 

08.244 Assistência Comunitária 0,00 1.700.629,00 35.071.824,00 36.772.453,00 

08.244.0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 0,00 1.700.629,00 35.071.824,00 36.772.453,00 

09 Previdência Social 0,00 0,00 366.351.632,00 366.351.632,00 

09.272 Previdência do Regime Estatutário 0,00 0,00 366.351.632,00 366.351.632,00 

09.272.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 366.351.632,00 366.351.632,00 

10 Saúde 0,00 13.092.744,00 1.001.117.926,00 1.014.210.670,00 

10.032 Controle Externo 0,00 0,00 453.179,00 453.179,00 

10.032.0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 0,00 0,00 453.179,00 453.179,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

10.121 Planejamento e Orçamento 0,00 0,00 234.241,00 234.241,00 

10.121.0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 0,00 0,00 234.241,00 234.241,00 

10.122 Administração Geral 0,00 0,00 74.953.755,00 74.953.755,00 

10.122.0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 0,00 0,00 74.953.755,00 74.953.755,00 

10.128 Formação de Recursos Humanos 0,00 0,00 298.987,00 298.987,00 

10.128.0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 0,00 0,00 298.987,00 298.987,00 

10.301 Atenção Básica 0,00 6.459.492,00 326.092.415,00 332.551.907,00 

10.301.0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 0,00 6.459.492,00 326.092.415,00 332.551.907,00 

10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 6.633.252,00 499.476.358,00 506.109.610,00 

10.302.0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 0,00 6.633.252,00 489.525.158,00 496.158.410,00 

10.302.0031 PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 0,00 0,00 9.951.200,00 9.951.200,00 

10.303 Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 0,00 18.144.062,00 18.144.062,00 

10.303.0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 0,00 0,00 18.144.062,00 18.144.062,00 



ANO XXVII - Maceió/AL, Sexta-Feira, 13 de Outubro de 2023 - Nº 6786a - Edição Extraordinária 

 

www.diariomunicipal.com.br/maceio                                                                                   48 

10.304 Vigilância Sanitária 0,00 0,00 7.386.163,00 7.386.163,00 

10.304.0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 0,00 0,00 7.386.163,00 7.386.163,00 

10.305 Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 73.816.707,00 73.816.707,00 

10.305.0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 0,00 0,00 73.816.707,00 73.816.707,00 

10.306 Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 262.059,00 262.059,00 

10.306.0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 0,00 0,00 262.059,00 262.059,00 

14 Direitos da Cidadania 0,00 0,00 7.701.698,00 7.701.698,00 

14.032 Controle Externo 0,00 0,00 12.000,00 12.000,00 

14.032.0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 0,00 0,00 12.000,00 12.000,00 

14.122 Administração Geral 0,00 0,00 4.498,00 4.498,00 

14.122.0043 GESTÃO PÚBLICA DE EXCELÊNCIA 0,00 0,00 4.498,00 4.498,00 

14.243 Assistência à Criança e ao Adolescente 0,00 0,00 2.926.200,00 2.926.200,00 

14.243.0031 PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 0,00 0,00 2.926.200,00 2.926.200,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OPERAÇÕES ESPECIAIS PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

14.306 Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 4.754.000,00 4.754.000,00 

14.306.0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 0,00 0,00 4.754.000,00 4.754.000,00 

14.422 Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 0,00 0,00 5.000,00 5.000,00 

14.422.0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 0,00 0,00 5.000,00 5.000,00 

99 Reserva de Contingência 0,00 0,00 194.188.366,00 194.188.366,00 

99.999 Reserva de Contingência 0,00 0,00 194.188.366,00 194.188.366,00 

99.999.9999 RESERVA 0,00 0,00 194.188.366,00 194.188.366,00 

TOTAL GERAL 0,00 14.973.373,00 1.673.665.745,00 1.688.639.118,00 
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12_ANEXO 08 – DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM FUNÇÕES, SUB-FUNÇÕES E PROGRAMAS CONFORME O VÍNCULO 
COM RECURSOS - GERAL 

 
Demonstrativo da Despesa com Funções, Subfunções e Programas Conforme o Vínculo com os Recursos 

Anexo 08 - Lei 4.320/64 

Ano Base: 2024 

Em R$ 1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TESOURO OUTRAS FONTES TOTAL 

01 Legislativa 113,000,000.00 0.00 113.000.000,00 

01.031 Ação Legislativa 103,676,546.00 0.00 103.676.546,00 

01.031.0041 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL 103.676.546,00 0,00 103.676.546,00 

01.122 Administração Geral 5,438,681.00 0.00 5.438.681,00 

01.122.0041 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL 5.438.681,00 0,00 5.438.681,00 

01.128 Formação de Recursos Humanos 3,884,773.00 0.00 3.884.773,00 

01.128.0041 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL 3.884.773,00 0,00 3.884.773,00 

04 Administração 703,432,462.00 40,805,968.00 744.238.430,00 

04.121 Planejamento e Orçamento 140,000.00 0.00 140.000,00 

04.121.0044 PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO 140.000,00 0,00 140.000,00 

04.122 Administração Geral 635,752,026.00 34,015,906.00 669.767.932,00 

04.122.0035 PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS NEGÒCIOS 200.000,00 0,00 200.000,00 

04.122.0043 GESTÃO PÚBLICA DE EXCELÊNCIA 4.180.734,00 0,00 4.180.734,00 

04.122.0044 PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO 274.000,00 0,00 274.000,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 86.835.512,00 16.540.174,00 103.375.686,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 540.894.533,00 17.475.732,00 558.370.265,00 

04.122.0047 AMPLIAR E MELHORAR SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 3.367.247,00 0,00 3.367.247,00 

04.125 Normatização e Fiscalização 65,500.00 0.00 65.500,00 

04.125.0044 PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO 65.500,00 0,00 65.500,00 

04.126 Tecnologia da Informação 32,747,736.00 4,394,062.00 37.141.798,00 

04.126.0043 GESTÃO PÚBLICA DE EXCELÊNCIA 100.000,00 0,00 100.000,00 

04.126.0044 PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO 3.500,00 0,00 3.500,00 

04.126.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 30.425.906,00 4.259.062,00 34.684.968,00 

04.126.0047 AMPLIAR E MELHORAR SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 2.218.330,00 135.000,00 2.353.330,00 

04.128 Formação de Recursos Humanos 113,000.00 2,314,000.00 2.427.000,00 

04.128.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 113.000,00 2.314.000,00 2.427.000,00 

04.129 Administração de Receitas 6,030,200.00 2,000.00 6.032.200,00 

04.129.0043 GESTÃO PÚBLICA DE EXCELÊNCIA 6.030.200,00 2.000,00 6.032.200,00 

04.131 Comunicação Social 28,584,000.00 80,000.00 28.664.000,00 

04.131.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 28.584.000,00 80.000,00 28.664.000,00 

06 Segurança Pública 664,150.00 771,356.00 1.435.506,00 

06.126 Tecnologia da Informação 36,000.00 0.00 36.000,00 

06.126.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 36.000,00 0,00 36.000,00 

06.128 Formação de Recursos Humanos 40,000.00 0.00 40.000,00 

06.128.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 40.000,00 0,00 40.000,00 

06.181 Policiamento 88,150.00 161,345.00 249.495,00 

06.181.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 88.150,00 161.345,00 249.495,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TESOURO OUTRAS FONTES TOTAL 

06.182 Defesa Civil 500,000.00 610,011.00 1.110.011,00 

06.182.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 500.000,00 610.011,00 1.110.011,00 

08 Assistência Social 26,274,048.00 13,130,695.00 39.404.743,00 

08.032 Controle Externo 5,000.00 157,800.00 162.800,00 

08.032.0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 5.000,00 157.800,00 162.800,00 

08.122 Administração Geral 149,000.00 67,690.00 216.690,00 

08.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 149.000,00 67.690,00 216.690,00 

08.241 Assistência ao Idoso 0.00 200,400.00 200.400,00 

08.241.0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 0,00 200.400,00 200.400,00 

08.242 Assistência ao Portador de Deficiência 600,000.00 1,132,000.00 1.732.000,00 

08.242.0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 600.000,00 1.132.000,00 1.732.000,00 

08.243 Assistência à Criança e ao Adolescente 30,000.00 290,400.00 320.400,00 

08.243.0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 30.000,00 290.400,00 320.400,00 
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08.244 Assistência Comunitária 25,490,048.00 11,282,405.00 36.772.453,00 

08.244.0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 25.490.048,00 11.282.405,00 36.772.453,00 

09 Previdência Social 150,000,000.00 216,351,632.00 366.351.632,00 

09.272 Previdência do Regime Estatutário 150,000,000.00 216,351,632.00 366.351.632,00 

09.272.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 150.000.000,00 216.351.632,00 366.351.632,00 

10 Saúde 442,999,000.00 571,211,670.00 1.014.210.670,00 

10.032 Controle Externo 453,179.00 0.00 453.179,00 

10.032.0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 453.179,00 0,00 453.179,00 

10.121 Planejamento e Orçamento 70,454.00 163,787.00 234.241,00 

10.121.0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 70.454,00 163.787,00 234.241,00 

10.122 Administração Geral 74,457,062.00 496,693.00 74.953.755,00 

10.122.0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 74.457.062,00 496.693,00 74.953.755,00 

10.128 Formação de Recursos Humanos 124,281.00 174,706.00 298.987,00 

10.128.0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 124.281,00 174.706,00 298.987,00 

10.301 Atenção Básica 227,456,107.00 105,095,800.00 332.551.907,00 

10.301.0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 227.456.107,00 105.095.800,00 332.551.907,00 

10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 96,295,647.00 409,813,963.00 506.109.610,00 

10.302.0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 89.623.647,00 406.534.763,00 496.158.410,00 

10.302.0031 PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 6.672.000,00 3.279.200,00 9.951.200,00 

10.303 Suporte Profilático e Terapêutico 7,844,062.00 10,300,000.00 18.144.062,00 

10.303.0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 7.844.062,00 10.300.000,00 18.144.062,00 

10.304 Vigilância Sanitária 0.00 7,386,163.00 7.386.163,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TESOURO OUTRAS FONTES TOTAL 

10.304.0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 0,00 7.386.163,00 7.386.163,00 

10.305 Vigilância Epidemiológica 36,298,208.00 37,518,499.00 73.816.707,00 

10.305.0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 36.298.208,00 37.518.499,00 73.816.707,00 

10.306 Alimentação e Nutrição 0.00 262,059.00 262.059,00 

10.306.0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 0,00 262.059,00 262.059,00 

11 Trabalho 978,640.00 0.00 978.640,00 

11.333 Empregabilidade 91,600.00 0.00 91.600,00 

11.333.0035 PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS NEGÒCIOS 91.600,00 0,00 91.600,00 

11.334 Fomento ao Trabalho 887,040.00 0.00 887.040,00 

11.334.0035 PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS NEGÒCIOS 887.040,00 0,00 887.040,00 

12 Educação 408,694,336.00 344,785,017.00 753.479.353,00 

12.032 Controle Externo 96,341.00 0.00 96.341,00 

12.032.0020 OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE DE ENSINO 96.341,00 0,00 96.341,00 

12.122 Administração Geral 201,557,006.00 2,998,656.00 204.555.662,00 

12.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 120.653.582,00 2.998.656,00 123.652.238,00 

12.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 80.903.424,00 0,00 80.903.424,00 

12.126 Tecnologia da Informação 2,588,477.00 0.00 2.588.477,00 

12.126.0020 OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE DE ENSINO 2.588.477,00 0,00 2.588.477,00 

12.128 Formação de Recursos Humanos 6,878,197.00 0.00 6.878.197,00 

12.128.0020 OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE DE ENSINO 6.878.197,00 0,00 6.878.197,00 

12.131 Comunicação Social 50,000.00 0.00 50.000,00 

12.131.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 50.000,00 0,00 50.000,00 

12.361 Ensino Fundamental 5,329,926.00 300,082,099.00 305.412.025,00 

12.361.0020 OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE DE ENSINO 4.818.928,00 84.516,00 4.903.444,00 

12.361.0031 PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 510.998,00 0,00 510.998,00 

12.361.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 299.997.583,00 299.997.583,00 

12.365 Educação Infantil 61,791,445.00 16,783,980.00 78.575.425,00 

12.365.0020 OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE DE ENSINO 10.597.882,00 0,00 10.597.882,00 

12.365.0031 PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 51.193.563,00 8.671.892,00 59.865.455,00 

12.365.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 8.112.088,00 8.112.088,00 

12.366 Educação de Jovens e Adultos 0.00 8,119,888.00 8.119.888,00 

12.366.0020 OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE DE ENSINO 0,00 7.800,00 7.800,00 

12.366.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 8.112.088,00 8.112.088,00 

12.367 Educação Especial 3,391,586.00 8,112,088.00 11.503.674,00 

12.367.0020 OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE DE ENSINO 3.391.586,00 0,00 3.391.586,00 

12.367.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 8.112.088,00 8.112.088,00 

12.368 Educação Básica 114,967,412.00 8,688,306.00 123.655.718,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TESOURO OUTRAS FONTES TOTAL 

12.368.0020 OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE DE ENSINO 114.967.412,00 8.688.306,00 123.655.718,00 

12.392 Difusão Cultural 12,043,946.00 0.00 12.043.946,00 

12.392.0020 OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE DE ENSINO 12.043.946,00 0,00 12.043.946,00 

13 Cultura 30,803,735.00 100,000.00 30.903.735,00 

13.121 Planejamento e Orçamento 3,000.00 0.00 3.000,00 

13.121.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3.000,00 0,00 3.000,00 

13.392 Difusão Cultural 30,740,735.00 100,000.00 30.840.735,00 

13.392.0025 FORTALECIMENTO DA CULTURA 30.740.735,00 100.000,00 30.840.735,00 

13.451 Infra-Estrutura Urbana 60,000.00 0.00 60.000,00 

13.451.0025 FORTALECIMENTO DA CULTURA 60.000,00 0,00 60.000,00 

14 Direitos da Cidadania 7,438,698.00 1,448,753.00 8.887.451,00 

14.032 Controle Externo 12,000.00 0.00 12.000,00 

14.032.0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 12.000,00 0,00 12.000,00 

14.122 Administração Geral 7,498.00 30,000.00 37.498,00 

14.122.0043 GESTÃO PÚBLICA DE EXCELÊNCIA 7.498,00 30.000,00 37.498,00 

14.241 Assistência ao Idoso 7,000.00 410,000.00 417.000,00 

14.241.0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 7.000,00 410.000,00 417.000,00 

14.243 Assistência à Criança e ao Adolescente 2,173,200.00 753,000.00 2.926.200,00 

14.243.0031 PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 2.173.200,00 753.000,00 2.926.200,00 

14.306 Alimentação e Nutrição 4,754,000.00 0.00 4.754.000,00 

14.306.0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 4.754.000,00 0,00 4.754.000,00 

14.422 Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 485,000.00 0.00 485.000,00 

14.422.0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 305.000,00 0,00 305.000,00 

14.422.0031 PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 115.000,00 0,00 115.000,00 

14.422.0044 PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO 65.000,00 0,00 65.000,00 

14.452 Serviços Urbanos 0.00 255,753.00 255.753,00 

14.452.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 255.753,00 255.753,00 

15 Urbanismo 387,027,545.00 704,779,367.00 1.091.806.912,00 
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15.127 Ordenamento Territorial 30,000.00 85,000.00 115.000,00 

15.127.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 15.000,00 85.000,00 100.000,00 

15.127.0044 PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO 10.000,00 0,00 10.000,00 

15.127.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 5.000,00 0,00 5.000,00 

15.451 Infra-Estrutura Urbana 386,997,545.00 621,151,303.00 1.008.148.848,00 

15.451.0006 FORTALECIMENTO DA GESTÃO AMBIENTAL 837.000,00 0,00 837.000,00 

15.451.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 386.160.545,00 621.151.303,00 1.007.311.848,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TESOURO OUTRAS FONTES TOTAL 

15.452 Serviços Urbanos 0.00 83,543,064.00 83.543.064,00 

15.452.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 83.543.064,00 83.543.064,00 

16 Habitação 53,940.00 6,728,652.00 6.782.592,00 

16.482 Habitação Urbana 53,940.00 6,728,652.00 6.782.592,00 

16.482.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 53.940,00 6.728.652,00 6.782.592,00 

17 Saneamento 165,268,910.00 108,419,067.00 273.687.977,00 

17.452 Serviços Urbanos 149,612,326.00 52,539,612.00 202.151.938,00 

17.452.0006 FORTALECIMENTO DA GESTÃO AMBIENTAL 10.032.505,00 0,00 10.032.505,00 

17.452.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 139.579.821,00 52.539.612,00 192.119.433,00 

17.512 Saneamento Básico Urbano 15,656,584.00 55,879,455.00 71.536.039,00 

17.512.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 15.656.584,00 55.879.455,00 71.536.039,00 

18 Gestão Ambiental 450,000.00 30,000.00 480.000,00 

18.541 Preservação e Conservação Ambiental 0.00 30,000.00 30.000,00 

18.541.0044 PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO 0,00 30.000,00 30.000,00 

18.542 Controle Ambiental 450,000.00 0.00 450.000,00 

18.542.0006 FORTALECIMENTO DA GESTÃO AMBIENTAL 450.000,00 0,00 450.000,00 

19 Ciência e Tecnologia 1,990,906.00 4,259,062.00 6.249.968,00 

19.122 Administração Geral 425,906.00 4,259,062.00 4.684.968,00 

19.122.0047 AMPLIAR E MELHORAR SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 425.906,00 4.259.062,00 4.684.968,00 

19.126 Tecnologia da Informação 1,165,000.00 0.00 1.165.000,00 

19.126.0047 AMPLIAR E MELHORAR SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 1.165.000,00 0,00 1.165.000,00 

19.334 Fomento ao Trabalho 200,000.00 0.00 200.000,00 

19.334.0035 PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS NEGÒCIOS 200.000,00 0,00 200.000,00 

19.572 Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 200,000.00 0.00 200.000,00 

19.572.0047 AMPLIAR E MELHORAR SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 200.000,00 0,00 200.000,00 

23 Comércio e Serviços 28,072,865.00 5,007,785.00 33.080.650,00 

23.605 Abastecimento 17,547,691.00 4,022,785.00 21.570.476,00 

23.605.0035 PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS NEGÒCIOS 17.547.691,00 4.022.785,00 21.570.476,00 

23.691 Promoção Comercial 10,400.00 0.00 10.400,00 

23.691.0035 PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS NEGÒCIOS 10.400,00 0,00 10.400,00 

23.695 Turismo 10,514,774.00 985,000.00 11.499.774,00 

23.695.0008 FORTALECIMENTO DO TURISMO 10.514.774,00 985.000,00 11.499.774,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TESOURO OUTRAS FONTES TOTAL 

26 Transporte 63,451,386.00 15,116,244.00 78.567.630,00 

26.125 Normatização e Fiscalização 1,000,000.00 3,500,000.00 4.500.000,00 

26.125.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 1.000.000,00 3.500.000,00 4.500.000,00 

26.242 Assistência ao Portador de Deficiência 4,000,000.00 0.00 4.000.000,00 

26.242.0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 4.000.000,00 0,00 4.000.000,00 

26.452 Serviços Urbanos 16,000,000.00 11,496,244.00 27.496.244,00 

26.452.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 16.000.000,00 11.496.244,00 27.496.244,00 

26.453 Transportes Coletivos Urbanos 42,451,386.00 120,000.00 42.571.386,00 

26.453.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 120.000,00 120.000,00 

26.453.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 42.451.386,00 0,00 42.451.386,00 

27 Desporto e Lazer 20,209,443.00 23,367,189.00 43.576.632,00 

27.242 Assistência ao Portador de Deficiência 14,400.00 0.00 14.400,00 

27.242.0023 FORTALECIMENTO DO ESPORTE 14.400,00 0,00 14.400,00 

27.812 Desporto Comunitário 19,297,600.00 20,170,000.00 39.467.600,00 

27.812.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 18.000.000,00 20.000.000,00 38.000.000,00 

27.812.0023 FORTALECIMENTO DO ESPORTE 1.297.600,00 170.000,00 1.467.600,00 

27.813 Lazer 897,443.00 3,197,189.00 4.094.632,00 

27.813.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 169.443,00 2.202.189,00 2.371.632,00 

27.813.0023 FORTALECIMENTO DO ESPORTE 728.000,00 995.000,00 1.723.000,00 

28 Encargos Especiais 164,934,000.00 3,607.00 164.937.607,00 

28.843 Serviço da Dívida Interna 68,848,000.00 0.00 68.848.000,00 

28.843.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 68.848.000,00 0,00 68.848.000,00 

28.844 Serviço da Dívida Externa 34,200,000.00 0.00 34.200.000,00 

28.844.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 34.200.000,00 0,00 34.200.000,00 

28.846 Outros Encargos Especiais 61,886,000.00 3,607.00 61.889.607,00 

28.846.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 61.886.000,00 3.607,00 61.889.607,00 

99 Reserva de Contingência 50,272,973.00 194,188,366.00 244.461.339,00 

99.999 Reserva de Contingência 50,272,973.00 194,188,366.00 244.461.339,00 

99.999.9999 RESERVA 50.272.973,00 194.188.366,00 244.461.339,00 

TOTAL GERAL 2.766.017.037,00 2.250.504.430,00 5.016.521.467,00 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:96A64C9E 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

13_ANEXO 08 – DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM FUNÇÕES, SUB-FUNÇÕES E PROGRAMAS CONFORME O VÍNCULO 
COM RECURSOS - FISCAL 

 
Demonstrativo da Despesa com Funções, Subfunções e Programas Conforme o Vínculo com os Recursos 

Fiscal 

Anexo 08 - Lei 4.320/64 

Ano Base: 2024 Em R$ 1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TESOURO OUTRAS FONTES TOTAL 

01 Legislativa 113,000,000.00 0.00 113.000.000,00 

01.031 Ação Legislativa 103,676,546.00 0.00 103.676.546,00 
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01.031.0041 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL 103.676.546,00 0,00 103.676.546,00 

01.122 Administração Geral 5,438,681.00 0.00 5.438.681,00 

01.122.0041 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL 5.438.681,00 0,00 5.438.681,00 

01.128 Formação de Recursos Humanos 3,884,773.00 0.00 3.884.773,00 

01.128.0041 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL 3.884.773,00 0,00 3.884.773,00 

04 Administração 653,200,453.00 24,255,968.00 677.456.421,00 

04.121 Planejamento e Orçamento 140,000.00 0.00 140.000,00 

04.121.0044 PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO 140.000,00 0,00 140.000,00 

04.122 Administração Geral 585,520,017.00 17,730,906.00 603.250.923,00 

04.122.0035 PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS NEGÒCIOS 200.000,00 0,00 200.000,00 

04.122.0043 GESTÃO PÚBLICA DE EXCELÊNCIA 4.180.734,00 0,00 4.180.734,00 

04.122.0044 PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO 274.000,00 0,00 274.000,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 83.619.712,00 8.155.174,00 91.774.886,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 493.878.324,00 9.575.732,00 503.454.056,00 

04.122.0047 AMPLIAR E MELHORAR SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 3.367.247,00 0,00 3.367.247,00 

04.125 Normatização e Fiscalização 65,500.00 0.00 65.500,00 

04.125.0044 PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO 65.500,00 0,00 65.500,00 

04.126 Tecnologia da Informação 32,747,736.00 4,259,062.00 37.006.798,00 

04.126.0043 GESTÃO PÚBLICA DE EXCELÊNCIA 100.000,00 0,00 100.000,00 

04.126.0044 PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO 3.500,00 0,00 3.500,00 

04.126.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 30.425.906,00 4.259.062,00 34.684.968,00 

04.126.0047 AMPLIAR E MELHORAR SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 2.218.330,00 0,00 2.218.330,00 

04.128 Formação de Recursos Humanos 113,000.00 2,184,000.00 2.297.000,00 

04.128.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 113.000,00 2.184.000,00 2.297.000,00 

04.129 Administração de Receitas 6,030,200.00 2,000.00 6.032.200,00 

04.129.0043 GESTÃO PÚBLICA DE EXCELÊNCIA 6.030.200,00 2.000,00 6.032.200,00 

04.131 Comunicação Social 28,584,000.00 80,000.00 28.664.000,00 

04.131.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 28.584.000,00 80.000,00 28.664.000,00 

06 Segurança Pública 664,150.00 771,356.00 1.435.506,00 

06.126 Tecnologia da Informação 36,000.00 0.00 36.000,00 

06.126.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 36.000,00 0,00 36.000,00 

06.128 Formação de Recursos Humanos 40,000.00 0.00 40.000,00 

06.128.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 40.000,00 0,00 40.000,00 

06.181 Policiamento 88,150.00 161,345.00 249.495,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TESOURO OUTRAS FONTES TOTAL 

06.181.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 88.150,00 161.345,00 249.495,00 

06.182 Defesa Civil 500,000.00 610,011.00 1.110.011,00 

06.182.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 500.000,00 610.011,00 1.110.011,00 

11 Trabalho 978,640.00 0.00 978.640,00 

11.333 Empregabilidade 91,600.00 0.00 91.600,00 

11.333.0035 PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS NEGÒCIOS 91.600,00 0,00 91.600,00 

11.334 Fomento ao Trabalho 887,040.00 0.00 887.040,00 

11.334.0035 PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS NEGÒCIOS 887.040,00 0,00 887.040,00 

12 Educação 408,694,336.00 344,785,017.00 753.479.353,00 

12.032 Controle Externo 96,341.00 0.00 96.341,00 

12.032.0020 OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE DE ENSINO 96.341,00 0,00 96.341,00 

12.122 Administração Geral 201,557,006.00 2,998,656.00 204.555.662,00 

12.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 120.653.582,00 2.998.656,00 123.652.238,00 

12.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 80.903.424,00 0,00 80.903.424,00 

12.126 Tecnologia da Informação 2,588,477.00 0.00 2.588.477,00 

12.126.0020 OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE DE ENSINO 2.588.477,00 0,00 2.588.477,00 

12.128 Formação de Recursos Humanos 6,878,197.00 0.00 6.878.197,00 

12.128.0020 OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE DE ENSINO 6.878.197,00 0,00 6.878.197,00 

12.131 Comunicação Social 50,000.00 0.00 50.000,00 

12.131.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 50.000,00 0,00 50.000,00 

12.361 Ensino Fundamental 5,329,926.00 300,082,099.00 305.412.025,00 

12.361.0020 OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE DE ENSINO 4.818.928,00 84.516,00 4.903.444,00 

12.361.0031 PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 510.998,00 0,00 510.998,00 

12.361.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 299.997.583,00 299.997.583,00 

12.365 Educação Infantil 61,791,445.00 16,783,980.00 78.575.425,00 

12.365.0020 OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE DE ENSINO 10.597.882,00 0,00 10.597.882,00 

12.365.0031 PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 51.193.563,00 8.671.892,00 59.865.455,00 

12.365.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 8.112.088,00 8.112.088,00 

12.366 Educação de Jovens e Adultos 0.00 8,119,888.00 8.119.888,00 

12.366.0020 OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE DE ENSINO 0,00 7.800,00 7.800,00 

12.366.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 8.112.088,00 8.112.088,00 

12.367 Educação Especial 3,391,586.00 8,112,088.00 11.503.674,00 

12.367.0020 OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE DE ENSINO 3.391.586,00 0,00 3.391.586,00 

12.367.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 8.112.088,00 8.112.088,00 

12.368 Educação Básica 114,967,412.00 8,688,306.00 123.655.718,00 

12.368.0020 OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE DE ENSINO 114.967.412,00 8.688.306,00 123.655.718,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TESOURO OUTRAS FONTES TOTAL 

12.392 Difusão Cultural 12,043,946.00 0.00 12.043.946,00 

12.392.0020 OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE DE ENSINO 12.043.946,00 0,00 12.043.946,00 

13 Cultura 30,803,735.00 100,000.00 30.903.735,00 

13.121 Planejamento e Orçamento 3,000.00 0.00 3.000,00 

13.121.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3.000,00 0,00 3.000,00 

13.392 Difusão Cultural 30,740,735.00 100,000.00 30.840.735,00 

13.392.0025 FORTALECIMENTO DA CULTURA 30.740.735,00 100.000,00 30.840.735,00 

13.451 Infra-Estrutura Urbana 60,000.00 0.00 60.000,00 

13.451.0025 FORTALECIMENTO DA CULTURA 60.000,00 0,00 60.000,00 

14 Direitos da Cidadania 490,000.00 695,753.00 1.185.753,00 

14.122 Administração Geral 3,000.00 30,000.00 33.000,00 

14.122.0043 GESTÃO PÚBLICA DE EXCELÊNCIA 3.000,00 30.000,00 33.000,00 

14.241 Assistência ao Idoso 7,000.00 410,000.00 417.000,00 

14.241.0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 7.000,00 410.000,00 417.000,00 

14.422 Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 480,000.00 0.00 480.000,00 

14.422.0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 300.000,00 0,00 300.000,00 

14.422.0031 PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 115.000,00 0,00 115.000,00 
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14.422.0044 PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO 65.000,00 0,00 65.000,00 

14.452 Serviços Urbanos 0.00 255,753.00 255.753,00 

14.452.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 255.753,00 255.753,00 

15 Urbanismo 387,027,545.00 704,779,367.00 1.091.806.912,00 

15.127 Ordenamento Territorial 30,000.00 85,000.00 115.000,00 

15.127.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 15.000,00 85.000,00 100.000,00 

15.127.0044 PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO 10.000,00 0,00 10.000,00 

15.127.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 5.000,00 0,00 5.000,00 

15.451 Infra-Estrutura Urbana 386,997,545.00 621,151,303.00 1.008.148.848,00 

15.451.0006 FORTALECIMENTO DA GESTÃO AMBIENTAL 837.000,00 0,00 837.000,00 

15.451.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 386.160.545,00 621.151.303,00 1.007.311.848,00 

15.452 Serviços Urbanos 0.00 83,543,064.00 83.543.064,00 

15.452.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 83.543.064,00 83.543.064,00 

16 Habitação 53,940.00 6,728,652.00 6.782.592,00 

16.482 Habitação Urbana 53,940.00 6,728,652.00 6.782.592,00 

16.482.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 53.940,00 6.728.652,00 6.782.592,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TESOURO OUTRAS FONTES TOTAL 

17 Saneamento 165,268,910.00 108,419,067.00 273.687.977,00 

17.452 Serviços Urbanos 149,612,326.00 52,539,612.00 202.151.938,00 

17.452.0006 FORTALECIMENTO DA GESTÃO AMBIENTAL 10.032.505,00 0,00 10.032.505,00 

17.452.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 139.579.821,00 52.539.612,00 192.119.433,00 

17.512 Saneamento Básico Urbano 15,656,584.00 55,879,455.00 71.536.039,00 

17.512.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 15.656.584,00 55.879.455,00 71.536.039,00 

18 Gestão Ambiental 450,000.00 30,000.00 480.000,00 

18.541 Preservação e Conservação Ambiental 0.00 30,000.00 30.000,00 

18.541.0044 PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO 0,00 30.000,00 30.000,00 

18.542 Controle Ambiental 450,000.00 0.00 450.000,00 

18.542.0006 FORTALECIMENTO DA GESTÃO AMBIENTAL 450.000,00 0,00 450.000,00 

19 Ciência e Tecnologia 1,990,906.00 4,259,062.00 6.249.968,00 

19.122 Administração Geral 425,906.00 4,259,062.00 4.684.968,00 

19.122.0047 AMPLIAR E MELHORAR SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 425.906,00 4.259.062,00 4.684.968,00 

19.126 Tecnologia da Informação 1,165,000.00 0.00 1.165.000,00 

19.126.0047 AMPLIAR E MELHORAR SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 1.165.000,00 0,00 1.165.000,00 

19.334 Fomento ao Trabalho 200,000.00 0.00 200.000,00 

19.334.0035 PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS NEGÒCIOS 200.000,00 0,00 200.000,00 

19.572 Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 200,000.00 0.00 200.000,00 

19.572.0047 AMPLIAR E MELHORAR SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 200.000,00 0,00 200.000,00 

23 Comércio e Serviços 28,072,865.00 5,007,785.00 33.080.650,00 

23.605 Abastecimento 17,547,691.00 4,022,785.00 21.570.476,00 

23.605.0035 PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS NEGÒCIOS 17.547.691,00 4.022.785,00 21.570.476,00 

23.691 Promoção Comercial 10,400.00 0.00 10.400,00 

23.691.0035 PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS NEGÒCIOS 10.400,00 0,00 10.400,00 

23.695 Turismo 10,514,774.00 985,000.00 11.499.774,00 

23.695.0008 FORTALECIMENTO DO TURISMO 10.514.774,00 985.000,00 11.499.774,00 

26 Transporte 63,451,386.00 15,116,244.00 78.567.630,00 

26.125 Normatização e Fiscalização 1,000,000.00 3,500,000.00 4.500.000,00 

26.125.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 1.000.000,00 3.500.000,00 4.500.000,00 

26.242 Assistência ao Portador de Deficiência 4,000,000.00 0.00 4.000.000,00 

26.242.0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 4.000.000,00 0,00 4.000.000,00 

26.452 Serviços Urbanos 16,000,000.00 11,496,244.00 27.496.244,00 

26.452.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 16.000.000,00 11.496.244,00 27.496.244,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TESOURO OUTRAS FONTES TOTAL 

26.453 Transportes Coletivos Urbanos 42,451,386.00 120,000.00 42.571.386,00 

26.453.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 0,00 120.000,00 120.000,00 

26.453.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 42.451.386,00 0,00 42.451.386,00 

27 Desporto e Lazer 20,209,443.00 23,367,189.00 43.576.632,00 

27.242 Assistência ao Portador de Deficiência 14,400.00 0.00 14.400,00 

27.242.0023 FORTALECIMENTO DO ESPORTE 14.400,00 0,00 14.400,00 

27.812 Desporto Comunitário 19,297,600.00 20,170,000.00 39.467.600,00 

27.812.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 18.000.000,00 20.000.000,00 38.000.000,00 

27.812.0023 FORTALECIMENTO DO ESPORTE 1.297.600,00 170.000,00 1.467.600,00 

27.813 Lazer 897,443.00 3,197,189.00 4.094.632,00 

27.813.0011 MACEIÓ BEM CUIDADA 169.443,00 2.202.189,00 2.371.632,00 

27.813.0023 FORTALECIMENTO DO ESPORTE 728.000,00 995.000,00 1.723.000,00 

28 Encargos Especiais 164,934,000.00 3,607.00 164.937.607,00 

28.843 Serviço da Dívida Interna 68,848,000.00 0.00 68.848.000,00 

28.843.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 68.848.000,00 0,00 68.848.000,00 

28.844 Serviço da Dívida Externa 34,200,000.00 0.00 34.200.000,00 

28.844.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 34.200.000,00 0,00 34.200.000,00 

28.846 Outros Encargos Especiais 61,886,000.00 3,607.00 61.889.607,00 

28.846.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 61.886.000,00 3.607,00 61.889.607,00 

99 Reserva de Contingência 50,272,973.00 0.00 50.272.973,00 

99.999 Reserva de Contingência 50,272,973.00 0.00 50.272.973,00 

99.999.9999 RESERVA 50.272.973,00 0,00 50.272.973,00 

TOTAL GERAL 2.089.563.282,00 1.238.319.067,00 3.327.882.349,00 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:8F5A1576 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

14_ANEXO 08 – DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM FUNÇÕES, SUB-FUNÇÕES E PROGRAMAS CONF. O VÍNCULO COM 
RECURSOS - SEGURIDADE 

 
Demonstrativo da Despesa com Funções, Subfunções e Programas Conforme o Vínculo com os Recursos 

Seguridade 

Anexo 08 - Lei 4.320/64 
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Ano Base: 2024 Em R$ 1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TESOURO OUTRAS FONTES TOTAL 

04 Administração 50,232,009.00 16,550,000.00 66.782.009,00 

04.122 Administração Geral 50,232,009.00 16,285,000.00 66.517.009,00 

04.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3.215.800,00 8.385.000,00 11.600.800,00 

04.122.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 47.016.209,00 7.900.000,00 54.916.209,00 

04.126 Tecnologia da Informação 0.00 135,000.00 135.000,00 

04.126.0047 AMPLIAR E MELHORAR SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 0,00 135.000,00 135.000,00 

04.128 Formação de Recursos Humanos 0.00 130,000.00 130.000,00 

04.128.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 130.000,00 130.000,00 

08 Assistência Social 26,274,048.00 13,130,695.00 39.404.743,00 

08.032 Controle Externo 5,000.00 157,800.00 162.800,00 

08.032.0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 5.000,00 157.800,00 162.800,00 

08.122 Administração Geral 149,000.00 67,690.00 216.690,00 

08.122.0045 APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 149.000,00 67.690,00 216.690,00 

08.241 Assistência ao Idoso 0.00 200,400.00 200.400,00 

08.241.0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 0,00 200.400,00 200.400,00 

08.242 Assistência ao Portador de Deficiência 600,000.00 1,132,000.00 1.732.000,00 

08.242.0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 600.000,00 1.132.000,00 1.732.000,00 

08.243 Assistência à Criança e ao Adolescente 30,000.00 290,400.00 320.400,00 

08.243.0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 30.000,00 290.400,00 320.400,00 

08.244 Assistência Comunitária 25,490,048.00 11,282,405.00 36.772.453,00 

08.244.0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 25.490.048,00 11.282.405,00 36.772.453,00 

09 Previdência Social 150,000,000.00 216,351,632.00 366.351.632,00 

09.272 Previdência do Regime Estatutário 150,000,000.00 216,351,632.00 366.351.632,00 

09.272.0046 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 150.000.000,00 216.351.632,00 366.351.632,00 

10 Saúde 442,999,000.00 571,211,670.00 1.014.210.670,00 

10.032 Controle Externo 453,179.00 0.00 453.179,00 

10.032.0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 453.179,00 0,00 453.179,00 

10.121 Planejamento e Orçamento 70,454.00 163,787.00 234.241,00 

10.121.0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 70.454,00 163.787,00 234.241,00 

10.122 Administração Geral 74,457,062.00 496,693.00 74.953.755,00 

10.122.0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 74.457.062,00 496.693,00 74.953.755,00 

10.128 Formação de Recursos Humanos 124,281.00 174,706.00 298.987,00 

10.128.0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 124.281,00 174.706,00 298.987,00 

10.301 Atenção Básica 227,456,107.00 105,095,800.00 332.551.907,00 

10.301.0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 227.456.107,00 105.095.800,00 332.551.907,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TESOURO OUTRAS FONTES TOTAL 

10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 96,295,647.00 409,813,963.00 506.109.610,00 

10.302.0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 89.623.647,00 406.534.763,00 496.158.410,00 

10.302.0031 PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 6.672.000,00 3.279.200,00 9.951.200,00 

10.303 Suporte Profilático e Terapêutico 7,844,062.00 10,300,000.00 18.144.062,00 

10.303.0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 7.844.062,00 10.300.000,00 18.144.062,00 

10.304 Vigilância Sanitária 0.00 7,386,163.00 7.386.163,00 

10.304.0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 0,00 7.386.163,00 7.386.163,00 

10.305 Vigilância Epidemiológica 36,298,208.00 37,518,499.00 73.816.707,00 

10.305.0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 36.298.208,00 37.518.499,00 73.816.707,00 

10.306 Alimentação e Nutrição 0.00 262,059.00 262.059,00 

10.306.0022 SAÚDE COM QUALIDADE, ACESSO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS 0,00 262.059,00 262.059,00 

14 Direitos da Cidadania 6,948,698.00 753,000.00 7.701.698,00 

14.032 Controle Externo 12,000.00 0.00 12.000,00 

14.032.0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 12.000,00 0,00 12.000,00 

14.122 Administração Geral 4,498.00 0.00 4.498,00 

14.122.0043 GESTÃO PÚBLICA DE EXCELÊNCIA 4.498,00 0,00 4.498,00 

14.243 Assistência à Criança e ao Adolescente 2,173,200.00 753,000.00 2.926.200,00 

14.243.0031 PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 2.173.200,00 753.000,00 2.926.200,00 

14.306 Alimentação e Nutrição 4,754,000.00 0.00 4.754.000,00 

14.306.0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 4.754.000,00 0,00 4.754.000,00 

14.422 Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 5,000.00 0.00 5.000,00 

14.422.0030 PROTEÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 5.000,00 0,00 5.000,00 

99 Reserva de Contingência 0.00 194,188,366.00 194.188.366,00 

99.999 Reserva de Contingência 0.00 194,188,366.00 194.188.366,00 

99.999.9999 RESERVA 0,00 194.188.366,00 194.188.366,00 

TOTAL GERAL 676.453.755,00 1.012.185.363,00 1.688.639.118,00 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:C4AE2364 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

15_ANEXO 09 – DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES - GERAL 
 
Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções 

Anexo 09 - Lei 4.320/64 

Ano Base: 2024 

Em R$ 1,00 

ORGÃO FUNÇÃO TOTAL 

01000 - CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ   113.000.000,00 

  01 - Legislativa 113.000.000,00 

02000 - GABINETE CIVIL DE MACEIO   11.693.741,00 

  04 - Administração 11.693.741,00 

04000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E SUBPREFEITURAS - SEGOV   27.204.277,00 

  04 - Administração 26.094.266,00 

  06 - Segurança Pública 1.110.011,00 

05000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO   33.559.411,00 

  04 - Administração 33.559.411,00 

06000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES FEDERATIVAS - SERF   2.621.929,00 
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  04 - Administração 2.621.929,00 

07000 - CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICIPIO - CGM   2.527.921,00 

  04 - Administração 2.527.921,00 

08000 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO   33.619.331,00 

  04 - Administração 33.619.331,00 

09000 - INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE MACEIÓ (IPLAN)   7.553.120,00 

  04 - Administração 7.553.120,00 

10000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ABASTECIMENTO, AGRICULTURA, PESCA E AQUICULTURA - SEMAPA   25.416.339,00 

  04 - Administração 3.845.863,00 

  23 - Comércio e Serviços 21.570.476,00 

11000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, PESSOAS COM DEFICIENCIA, IDOSOS E CIDADANIA - SEMUC   3.335.741,00 

  04 - Administração 2.585.741,00 

  14 - Direitos da Cidadania 750.000,00 

12000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   753.429.353,00 

  12 - Educação 753.429.353,00 

13000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE - SEMESP   5.002.191,00 

  04 - Administração 1.797.191,00 

  27 - Desporto e Lazer 3.205.000,00 

ORGÃO FUNÇÃO TOTAL 

14000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, PRIMEIRA INFANCIA E SEGURANCA ALIMENTAR   97.337.450,00 

  04 - Administração 50.231.009,00 

  08 - Assistência Social 39.404.743,00 

  14 - Direitos da Cidadania 7.701.698,00 

15000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÕES ESTRATEGICAS E INTEGRAÇÃO METROPOLITANA - SEMAEMI   7.667.906,00 

  04 - Administração 7.567.906,00 

  15 - Urbanismo 100.000,00 

16000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL - SEMHAB   9.190.795,00 

  04 - Administração 2.408.203,00 

  16 - Habitação 6.782.592,00 

18000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   1.014.211.670,00 

  04 - Administração 1.000,00 

  10 - Saúde 1.014.210.670,00 

19000 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO E ECONOMIA SOLIDÁRIA - SEMTES   5.003.579,00 

  04 - Administração 4.794.539,00 

  11 - Trabalho 198.640,00 

  23 - Comércio e Serviços 10.400,00 

20000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA   1.139.964.096,00 

  04 - Administração 20.793.577,00 

  15 - Urbanismo 1.007.262.848,00 

  17 - Saneamento 71.536.039,00 

  27 - Desporto e Lazer 40.371.632,00 

21000 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO   168.349.607,00 

  04 - Administração 4.937.000,00 

  28 - Encargos Especiais 163.412.607,00 

22000 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE MACEIO - IPREV   577.089.998,00 

  04 - Administração 16.550.000,00 

  09 - Previdência Social 366.351.632,00 

  99 - Reserva de Contingência 194.188.366,00 

23000 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE ILUMINACAO PUBLICA - ILUMINA   97.502.296,00 

ORGÃO FUNÇÃO TOTAL 

  04 - Administração 13.959.232,00 

  15 - Urbanismo 83.543.064,00 

24000 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO - DMTT   136.461.217,00 

  04 - Administração 56.343.587,00 

  12 - Educação 50.000,00 

  26 - Transporte 78.567.630,00 

  28 - Encargos Especiais 1.500.000,00 

25000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA - SEMCE   2.392.617,00 

  04 - Administração 1.352.617,00 

  13 - Cultura 1.040.000,00 

27000 - COMPANHIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E PATRIMÔNIO   35.813.416,00 

  04 - Administração 35.788.416,00 

  28 - Encargos Especiais 25.000,00 

28000 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL   32.479.710,00 

  04 - Administração 2.615.975,00 

  13 - Cultura 29.863.735,00 

29000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESTRATEGIAS DISRUPTIVAS, CIENCIA, TECNOLOGIA E INOVACAO - SECIT   4.701.000,00 

  04 - Administração 3.901.000,00 

  19 - Ciência e Tecnologia 800.000,00 

33000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEFAZ   139.028.124,00 

  04 - Administração 132.938.156,00 

  11 - Trabalho 780.000,00 

  14 - Direitos da Cidadania 65.000,00 

  19 - Ciência e Tecnologia 5.244.968,00 

34000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO DE PESSOAS E PATRIMONIO - SEMGE   75.461.674,00 

  04 - Administração 75.461.674,00 

35000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO - SEMURB   27.563.500,00 

  04 - Administração 27.264.500,00 

  15 - Urbanismo 64.000,00 

ORGÃO FUNÇÃO TOTAL 

  18 - Gestão Ambiental 30.000,00 

  19 - Ciência e Tecnologia 205.000,00 

36000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA CIDADA - SEMSC   114.352.517,00 

  04 - Administração 114.027.022,00 

  06 - Segurança Pública 325.495,00 

37000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO - SEMTUR   15.569.126,00 

  04 - Administração 4.069.352,00 

  23 - Comércio e Serviços 11.499.774,00 

38000 - AUTARQUIA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL E LIMPEZA URBANA - ALURB   236.957.730,00 
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  04 - Administração 33.263.039,00 

  14 - Direitos da Cidadania 255.753,00 

  15 - Urbanismo 837.000,00 

  17 - Saneamento 202.151.938,00 

  18 - Gestão Ambiental 450.000,00 

39000 - AGENCIA DE LICITACOES, CONTRATOS E CONVENIOS DE MACEIO - ALICC   5.250.057,00 

  04 - Administração 5.250.057,00 

40000 - AGENCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS - ARSER (LEI DELEGADA)   1.704.907,00 

  04 - Administração 1.704.907,00 

41000 - SECRETARIA MUNICIPAL EXTRAORDINÁRIA DE BEM-ESTAR ANIMAL   1.937.007,00 

  04 - Administração 1.937.007,00 

42000 - SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE JUVENTUDE E LAZER   1.295.141,00 

  04 - Administração 1.180.141,00 

  14 - Direitos da Cidadania 115.000,00 

99000 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA   50.272.973,00 

  99 - Reserva de Contingência 50.272.973,00 

TOTAL GERAL   5.016.521.467,00 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:4846380B 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

18_DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA POR ÓRGÃO - GERAL 
 
Demonstrativo Consolidado da Despesa por Órgão 

Ano Base: 2024 Em R$ 1,00 

ORGÃO 
PESSOAL E 
ENCARGOS 

JUROS E 
ENCARGOS DA 

DÍVIDA 

OUTRAS DESP. 
CORRENTES 

INVESTIMENTOS 
INVERSÕES 

FINANCEIRAS 
AMORTIZAÇÃO 

DA DIVIDA 
RESERVA DE 

CONTINGÊNCIA 
TOTAL 

01000 - CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 69.432.737,00 0,00 36.536.658,00 7.030.605,00 0,00 0,00 0,00 113.000.000,00 

02000 - GABINETE CIVIL DE MACEIO 9.643.741,00 0,00 2.000.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 11.693.741,00 

04000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E SUBPREFEITURAS - SEGOV 

17.804.277,00 0,00 9.250.000,00 150.000,00 0,00 0,00 0,00 27.204.277,00 

05000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
COMUNICAÇÃO 

3.559.411,00 0,00 29.650.000,00 350.000,00 0,00 0,00 0,00 33.559.411,00 

06000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
RELAÇÕES FEDERATIVAS - SERF 

2.021.929,00 0,00 500.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 2.621.929,00 

07000 - CONTROLADORIA-GERAL DO 
MUNICIPIO - CGM 

1.927.921,00 0,00 572.000,00 28.000,00 0,00 0,00 0,00 2.527.921,00 

08000 - PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO 

29.402.331,00 0,00 3.728.300,00 488.700,00 0,00 0,00 0,00 33.619.331,00 

09000 - INSTITUTO DE PESQUISA E 
PLANEJAMENTO URBANO DE MACEIÓ 
(IPLAN) 

5.228.120,00 0,00 2.290.000,00 35.000,00 0,00 0,00 0,00 7.553.120,00 

10000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ABASTECIMENTO, AGRICULTURA, PESCA 
E AQUICULTURA - SEMAPA 

2.026.337,00 0,00 22.413.946,00 976.056,00 0,00 0,00 0,00 25.416.339,00 

11000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA 
MULHER, PESSOAS COM DEFICIENCIA, 
IDOSOS E CIDADANIA - SEMUC 

1.884.741,00 0,00 1.349.000,00 102.000,00 0,00 0,00 0,00 3.335.741,00 

12000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

394.906.360,00 0,00 279.426.692,00 69.642.094,00 0,00 9.454.207,00 0,00 753.429.353,00 

13000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTE - SEMESP 

1.337.191,00 0,00 2.402.000,00 1.263.000,00 0,00 0,00 0,00 5.002.191,00 

14000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, PRIMEIRA 
INFANCIA E SEGURANCA ALIMENTAR 

48.285.009,00 0,00 48.728.474,00 323.967,00 0,00 0,00 0,00 97.337.450,00 

ORGÃO 
PESSOAL E 
ENCARGOS 

JUROS E 
ENCARGOS DA 

DÍVIDA 

OUTRAS DESP. 
CORRENTES 

INVESTIMENTOS 
INVERSÕES 

FINANCEIRAS 
AMORTIZAÇÃO 

DA DIVIDA 
RESERVA DE 

CONTINGÊNCIA 
TOTAL 

15000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÕES 
ESTRATEGICAS E INTEGRAÇÃO 
METROPOLITANA - SEMAEMI 

1.696.906,00 0,00 5.821.000,00 150.000,00 0,00 0,00 0,00 7.667.906,00 

16000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL - 
SEMHAB 

1.808.203,00 0,00 7.205.452,00 177.140,00 0,00 0,00 0,00 9.190.795,00 

18000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

464.643.845,00 2.271.847,00 525.317.008,00 14.712.570,00 0,00 7.266.400,00 0,00 1.014.211.670,00 

19000 - SECRETARIA MUNICIPAL DO 
TRABALHO, EMPREGO E ECONOMIA 
SOLIDÁRIA - SEMTES 

3.003.579,00 0,00 1.955.280,00 44.720,00 0,00 0,00 0,00 5.003.579,00 

20000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRA-ESTRUTURA 

12.933.741,00 0,00 16.724.836,00 1.110.305.519,00 0,00 0,00 0,00 1.139.964.096,00 

21000 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 39.593.000,00 40.767.300,00 50.043.607,00 0,00 0,00 37.945.700,00 0,00 168.349.607,00 

22000 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS 
SERVIDORES PUBLICOS DE MACEIO - 
IPREV 

370.411.632,00 0,00 11.530.000,00 960.000,00 0,00 0,00 194.188.366,00 577.089.998,00 

23000 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE 
ILUMINACAO PUBLICA - ILUMINA 

7.953.732,00 0,00 88.883.564,00 665.000,00 0,00 0,00 0,00 97.502.296,00 

24000 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
TRANSPORTE E TRANSITO - DMTT 

44.344.973,00 400.000,00 89.516.244,00 1.100.000,00 0,00 1.100.000,00 0,00 136.461.217,00 

25000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA - SEMCE 

1.031.617,00 0,00 1.307.000,00 54.000,00 0,00 0,00 0,00 2.392.617,00 

27000 - COMPANHIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E 
PATRIMÔNIO 

34.265.416,00 5.000,00 1.303.000,00 220.000,00 0,00 20.000,00 0,00 35.813.416,00 

28000 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO 
CULTURAL 

1.579.710,00 0,00 30.853.000,00 47.000,00 0,00 0,00 0,00 32.479.710,00 

ORGÃO 
PESSOAL E 
ENCARGOS 

JUROS E 
ENCARGOS DA 

DÍVIDA 

OUTRAS DESP. 
CORRENTES 

INVESTIMENTOS 
INVERSÕES 

FINANCEIRAS 
AMORTIZAÇÃO 

DA DIVIDA 
RESERVA DE 

CONTINGÊNCIA 
TOTAL 

29000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESTRATEGIAS DISRUPTIVAS, CIENCIA, 
TECNOLOGIA E INOVACAO - SECIT 

3.400.000,00 0,00 1.166.000,00 135.000,00 0,00 0,00 0,00 4.701.000,00 
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33000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FAZENDA - SEFAZ 

78.225.000,00 0,00 21.549.000,00 39.254.124,00 0,00 0,00 0,00 139.028.124,00 

34000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GESTAO DE PESSOAS E PATRIMONIO - 
SEMGE 

57.500.000,00 0,00 17.538.400,00 423.274,00 0,00 0,00 0,00 75.461.674,00 

35000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE E URBANISMO - SEMURB 

21.730.000,00 0,00 5.473.500,00 360.000,00 0,00 0,00 0,00 27.563.500,00 

36000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANCA CIDADA - SEMSC 

108.211.172,00 0,00 5.888.436,00 252.909,00 0,00 0,00 0,00 114.352.517,00 

37000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TURISMO - SEMTUR 

2.584.126,00 0,00 11.895.000,00 1.090.000,00 0,00 0,00 0,00 15.569.126,00 

38000 - AUTARQUIA DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL E 
LIMPEZA URBANA - ALURB 

26.086.977,00 0,00 201.170.753,00 9.700.000,00 0,00 0,00 0,00 236.957.730,00 

39000 - AGENCIA DE LICITACOES, 
CONTRATOS E CONVENIOS DE MACEIO - 
ALICC 

4.250.057,00 0,00 885.000,00 115.000,00 0,00 0,00 0,00 5.250.057,00 

40000 - AGENCIA MUNICIPAL DE 
REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS - 
ARSER (LEI DELEGADA) 

1.104.907,00 0,00 500.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 1.704.907,00 

41000 - SECRETARIA MUNICIPAL 
EXTRAORDINÁRIA DE BEM-ESTAR 
ANIMAL 

1.337.007,00 0,00 520.000,00 80.000,00 0,00 0,00 0,00 1.937.007,00 

42000 - SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE 
JUVENTUDE E LAZER 

695.141,00 0,00 550.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 1.295.141,00 

99000 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.272.973,00 50.272.973,00 

ORGÃO 
PESSOAL E 
ENCARGOS 

JUROS E 
ENCARGOS DA 

DÍVIDA 

OUTRAS DESP. 
CORRENTES 

INVESTIMENTOS 
INVERSÕES 

FINANCEIRAS 
AMORTIZAÇÃO 

DA DIVIDA 
RESERVA DE 

CONTINGÊNCIA 
TOTAL 

TOTAL 1.875.850.846,00 43.444.147,00 1.536.443.150,00 1.260.535.678,00 0,00 55.786.307,00 244.461.339,00 5.016.521.467,00 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:29284CCB 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

17_ANEXO 09 – DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES - SEGURIDADE 
 
Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções 

Seguridade 

Anexo 09 - Lei 4.320/64 

Ano Base: 2024 Em R$ 1,00 

ORGÃO FUNÇÃO TOTAL 

14000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, PRIMEIRA INFANCIA E SEGURANCA ALIMENTAR   97.337.450,00 

  04 - Administração 50.231.009,00 

  08 - Assistência Social 39.404.743,00 

  14 - Direitos da Cidadania 7.701.698,00 

18000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   1.014.211.670,00 

  04 - Administração 1.000,00 

  10 - Saúde 1.014.210.670,00 

22000 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE MACEIO - IPREV   577.089.998,00 

  04 - Administração 16.550.000,00 

  09 - Previdência Social 366.351.632,00 

  99 - Reserva de Contingência 194.188.366,00 

TOTAL GERAL   1.688.639.118,00 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:5B374312 
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ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 
MENSAGEM Nº. 023 MACEIÓ/AL, 11 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
Prefeitura Municipal de Maceió 
Secretaria Municipal de Fazenda 
Subsecretaria do Orçamento Municipal 
  
Brasil, Prefeitura Municipal de Maceió, Secretaria Municipal de Fazenda – SEFAZ, Subsecretaria do Orçamento Municipal. Mensagem do Prefeito que encaminha o projeto de lei, estima a receita e fixa a despesa do 
município para o exercício financeiro de 2024 e seus respectivos anexos. Subsecretaria do Orçamento Municipal – Maceió, outubro de 2023. 
  
EQUIPE DE GOVERNO 
PREFEITURA DA CIDADE DE MACEIÓ 

Prefeito - JOÃO HENRIQUE HOLANDA CALDAS   

SECRETÁRIOS 

Gabinete Civil de Maceió Felipe Rodrigues Lins 

Secretaria Municipal de Governo e de Subprefeituras José Júnior de Melo 

Secretaria Municipal de Relações Federativas David Cabral Davino Filho 

Secretaria Municipal de Comunicação Filipe Tavares Pereira Valões Rocha 

Secretaria Municipal de Estratégias Disruptivas, Ciência, Tecnologia e Inovação Sergio Túlio de Albuquerque Cavalcante 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Primeira Infância e Segurança Alimentar Fernando Jorge Cabral Davino 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo Marcos André Vitor Cavalcanti 

Secretaria Municipal de Educação Josirlene Soares Pereira de Mello Feitosa 

Secretaria Municipal de Fazenda João Felipe Alves Borges 

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Patrimônio Ivan Vasconcelos de Carvalho 

Secretaria Municipal de Infraestrutura Lívio Lima Fontenelle Fillho 

Secretaria Municipal de Segurança Cidadã Eduardo Luiz de Paiva Lima Marinho 

Secretaria Municipal de Saúde Luiz Romero Cavalcante Farias 

Secretaria Municipal de Abastecimento, Pesca e Agricultura Jeannyne Beltrão Lima Siqueira 

Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Economia Solidária Francisco Marcos Sarmento Ramos 

Secretaria Municipal de Turismo Eduardo Monteiro Vianna Henrique Silva 

Secretaria Municipal da Mulher, Pessoas com Deficiência, Idosos e Cidadania Ana Paula Mendes Xavier 

Secretaria Municipal de Esporte Thales Cavalcante Novais de Castro 

Secretaria Municipal de Ações Estratégicas e Integração Metropolitana David Ricardo de Luna Gomes 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Habitacional Carlos Alberto Pinheiro de Mendonça Neto 

Secretaria Municipal de Cultura E Economia Criativa Cleber Costa de Oliveira 

Procuradoria-Geral do Município João Luis Lobo Silva 

Controladoria-Geral do Município José de Barros Lima Neto 

AUTARQUIAS E ENTIDADES SUPERVISIONADAS 

Fundação Municipal de Ação Cultural Myriel Cavalcanti Mello Neto 

Agência de Licitações, Contratos e Convênios de Maceió Meiry Soares Porciúncula 

Agência de Regulação e Ficalização de Serviços Públicos de Maceió Marcelo de Mendonça Machado 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Maceió Ronnie Reyner Teixeira Mota 

Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Maceió Antonio Carvalho e Silva Neto 

Departamento Municipal de Transportes e Trânsito André Santos Costa 

Autarquia Municipal de Desenvolvimento Sustentável E Limpeza Urbana Moacir Teófilo Neto 

Autarquia Municipal de Iluminação Pública Camila Soares Porciúncula 

Secretaria Extraordinária do Bem Estar Animal Gabriel Gomes Pinheiro Santos 

Secretaria Extraordinária da Juventude e Lazer Caio Luiz dos Santos Teixeira 

Companhia Municipal de Administração, Recursos Humanos e Patrimônio Sérgio Antônio Alencar Guimarães 

  
EQUIPE TÉCNICA 
  
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA – SEFAZ 

Secretário João Felipe Alves Borges 

Subsecretário do Tesouro Municipal Fabrício de Almeida Fernandes 

Subsecretário da Receita Municipal Alexandre de Albuquerque Lopes 

Subsecretário de Desenvolvimento Econômico Bruno Dias Batista Arêas Alves 

Subsecretário de Orçamento Municipal Marcos Antônio Mero Sales 
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Assessoria de Apoio Maria Simone Silva Galvão 

EQUIPE TÉCNICA DA SUBSECRETARIA DE ORÇAMENTO MUNICIPAL 

Diretor Especial de Planejamento do Orçamento Municipal Jailton Pereira Nicácio 

Coordenador Geral de Planejamento do Orçamento Municipal Adelmo Mota Mendonça 

Assessoria Técnica Fabiana Mendonça Viana 

Diretora Especial de Controle da Execução do Orçamento Municipal Ana Flávia Brito da Costa 

Coordenador Geral de Controle da Execução do Orçamento Municipal José Lopes de Lima 

Assessoria Técnica Adriana Maria da Silva 

Assessoria Técnica Mariana Cristina de Oliveira 

Assessoria Técnica Zilda Karine Accyoli dos Passos 

Contadora- NIAFO Joana Carla Marques de Andrade 

Economista - NIAFO Alírio Ismael dos Santos 

Economista - NIAFO Valdo França Pinto 

Estagiário Clysthenis Lobo Dantas Silva Junior 

  
SUMÁRIO 
  
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS. 10 
MENSAGEM N° 023 MACEIÓ/AL, 11 DE OUTUBRO DE 2023.27 
PROJETO DE LEI Nº. 29 
ANEXOS. 37 
  
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
  
Nº. 002/2023 - GS/SEFAZ Maceió/AL, 11 de Outubro de 2023. 
  
Excelentíssimo Senhor Prefeito, 
  
honrado em submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência a presente minuta do Projeto de Lei que estima a receita e fixa a despesa do município de Maceió para o exercício financeiro de 2024, respeitado o 
prazo revisto no §8º, do Art. 74 da Lei Orgânica do Município de Maceió, e observando as diretrizes constantes na Lei nº 7.402, de 27 de julho de 2023. 
 
O presente Projeto de Lei foi elaborado em estreita observância à Constituição Federal de 1988, a Lei Federal nº 4.320 de 1964, a Lei Complementar nº 101 de 2000, em consonância com o Plano Plurianual (PPA – 
2022-2025) e demais normas complementares que versam sobre finanças públicas. 
  
PROCESSO DE ELABORAÇÃO E A PARTICIPAÇÃO SOCIAL NO PLOA-2024 
  
O processo de elaboração do PLOA/2024, capitaneado pela Secretaria Municipal de Fazenda, por intermédio da Subsecretaria do Orçamento Municipal, promoveu em parceria com a Secretaria Municipal de 
Governo e Subprefeituras, reunião com as lideranças comunitárias das oito regiões administravas de Maceió, ocorrida no dia 05 de setembro de 2023, no auditório da Prefeitura Municipal de Maceió, para falar sobre 
o processo de elaboração da Lei Orçamentaria Anual para o exercício de 2024, a participação social na elaboração do orçamento público e do Portal Participa Maceió, um canal interativo, disponibilizado para que o 
maceioense escolhesse de forma regionalizada, as ações que julgassem prioritárias para a LOA 2024. 
 
A SEFAZ, também atendeu as demandas das lideranças comunitárias, participando de reuniões nas regiões demandantes, para falar do Portal Participa Maceió e da importância da participação da sociedade no 
processo de elaboração do projeto da lei onde estarão previstas as principais demandas de áreas como educação, saúde, cultura, esporte dentre outras. 
 
O Participa Maceió ficou disponível à sociedade no período de 1 a 22 de setembro. Os moradores da Região Administração 1 – RA1, composta pelos bairros do Poço, Jaraguá, Ponta da Terra, Pajuçara, Ponta Verde, 
Jatiúca e Mangabeiras indicam as subações a seguir como prioritárias para o exercício de 2024: 
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Enquanto os moradores da Região Administrativa 2 – RA 2, composta pelos bairros do Centro, Pontal da Barra, Trapiche da Barra, Prado, Ponta Grossa, Levada e Vergel do Lago, preferiram as subações:  
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Para os moradores da Região Administrativa 3 – RA 3, composta pelos bairros do Farol, Pitanguinha, Pinheiro, Gruta de Lourdes, Canaã, Santo Amaro, Jardim Petrópolis e Ouro Preto, o foco prioritário deve ser 
dado nas subações: 
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Já os moradores da Região Administrativa 4 – RA 4 integradas pelos bairros de Bebedouro, C. de Bebedouro, C. de Jaqueira, Bom Parto, Petrópolis, Sta. Amélia, Fernão Velho, Rio novo e Mutange julgam como 
prioritárias as subações: 
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Os moradores da Região Administrativa 5 – RA, incorporada pelos bairros do Jacintinho, Feitosa, Barro Duro, Serraria e São Jorge elegem como prioridade as subações: 
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Para os residentes da Região Administrativa 6 – RA 6, formada pelos bairros do Benedito Bentes e Antares, as prioridades são: 
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A Região Administrativa 7 – RA 7, formada pelos bairros do Santos Dumont, Clima Bom, Cidade Universitária, Santa Lúcia e Tabuleiro dos Martins escolheu as seguintes subações: 
  

 
  
E por fim, os moradores da Região Administrativa 8 – RA 8, cujos bairros são Jacarecica, Garça Torta, Cruz das Almas, Riacho Doce, Pescaria e Ipioca, priorizaram as seguintes subações: 
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CENÁRIO MACROECONÔMICO E REFLEXOS SOBRE O PLOA 2024 
  
Para a Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2024 (LOA 2024), o cenário macroeconômico referenciado, no plano mais geral, reproduz o conjunto de circunstâncias que caracterizou os quatro últimos anos - 
2020/2021/2022 e 2023, ainda em curso. De forma mais intensa o biênio 21/22 significou o auge do processo pandêmico, com as consequências, no campo econômico, de maior gravidade, apesar dos esforços 
paliativos do Governo Federal, enquanto 2022, e ainda inconcluso, o ano de 2023 caracterizaram um processo de retomada, gradativa da atividade econômica. 
De forma mais específica aqui o objetivo é estabelecer bases que justifiquem o incremento definido para a LOA 2024. Neste sentido algumas variáveis precisam ser referenciadas. Em primeiro lugar, e do ponto de 
vista estrutural, é preciso reafirmar a característica do expressivo nível de dependência que configura os níveis de composição da receita municipal, onde se observa equilíbrio entre receitas de impostos e 
transferências tanto do Estado quanto do Governo Federal. No tempo, esta proporção não tem se modificado, ficando no patamar entre 50% e 60%. Em segundo lugar é importante caracterizar a natureza distinta 
entre estas receitas, os impostos e taxas têm origem na dinâmica econômica, mas a intensidade no sistema de arrecadação é que define o montante arrecadado, isto é, a eficiência do aparelho arrecadador é 
fundamental para o resultado. Já o conjunto de transferências tem origem na atividade econômica na base territorial do município, sendo a efetividade dos sistemas arrecadadores do Estado e do Governo que definem 
sua dimensão quantitativa. 
Lastreado por essas variáveis de âmbito local e nacional, mas complementado por expectativas macroeconômicas de natureza mais globais é que se estabelecem os cenários prospectivos que configuram o ambiente 
mais geral, do ponto de vista econômico, tanto da LDO, quanto da LOA. No caso da LOA é importante ressaltar que um cenário prévio já foi desenhado quando da entrega do Projeto de Lei da LDO. Mas, 
caracterizando a fluidez do ambiente dos cenários de curto prazo, podemos asseverar que do primeiro semestre para o momento atual, tanto os resultados, em termos de previsão, para este ano, quanto as expectativas 
para 2024 se modificaram. 
Dados do Boletim Focus do Banco Central, estabeleciam no início de 2023, números bastante negativos tanto para o IPCA, quanto para o crescimento do PIB. A inflação (IPCA) prevista no início do ano era de 
5,39% e o crescimento do PIB estimado era de 0,77%. A última estimativa do BACEN reconfigura a previsão de inflação para 4,86% e reestima o PIB para um crescimento de 2,52%. 
Para 2024, ao estabelecer parâmetros para o delineamento da Receita e consequentemente para a Despesa, Maceió trabalha com um cenário que se fundamenta num balanceamento dos resultados de 2023, ainda na 
forma de previsão, e nas estimativas para 2024. 
A referência quantitativa decorrente da metodologia utilizada configura um cenário em que se observa uma aderência expressiva entre o crescimento nominal definido para 2024 em relação ao resultado estabelecido 
para 2023. A Receita estimada se eleva 2,96% em comparação com o estimado para 2023, o que caracteriza uma posição cautelosa do ponto de vista conjuntural. 
Um cenário diametralmente oposto, do ponto de vista quantitativo, se explicita na proposta de LOA 2024, quando se incorpora às receitas previstas duas eventuais fontes de receitas: o Acordo Braskem e Operações 
de Créditos. A inclusão dos valores decorrentes destas duas operações incrementa as receitas previstas da LOA 2024 em o R$ 1.054.538.524,00 (um bilhão e cinquenta e quatro milhões e quinhentos e trinta e oito mil 
e quinhentos e vinte e quatro reais), elevando o percentual de crescimento para 22,86 %, o que terá como rebatimento um substantivo acréscimo no investimento autônomo de Maceió. 
  
RECEITAS E DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 
  
A previsão de arrecadação que iremos apresentar a seguir é uma fase antecedente à fixação das despesas de caráter obrigatório e as discricionárias (políticas públicas), constante na Lei Orçamentária Anual (LOA) e 
foi elaborada em conformidade com as normas técnicas e legais, observando ainda as disposições constantes na Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, guarda, portanto, harmonia e equilíbrio. Ressalva-se, no 
entanto, que algumas dotações de investimentos para 2024 (despesas discricionárias) foram previstas e têm sua execução condicionada ao atingimento da meta de arrecadação, da captação de recursos de convênios, 
que acontecendo poderão ser suplementadas durante a execução orçamentária por meio de Superávit Financeiro, Excesso de Arrecadação e por Operações de Créditos aprovadas, atualizando dessa forma o valor do 
orçamento. 
  
COMPOSIÇÃO E VALOR DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA DE 2024 
  
A receita total do Município de Maceió está dividida da maneira apresentada no Quadro 1 – Receita por categoria e origem. 
  
Receita por Categoria R$ % 

Receitas Correntes (a) 4.398.971.629,00 87,69 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria. 1.149.244.818,00 22,91 

Contribuições 259.483.037,00 5,17 

Receita Patrimonial 154.342.155,00 3,08 

Receita de Serviços 16.550.000,00 0,33 

Transferências Correntes 2.261.205.618,00 45,08 

Outras Receitas Correntes 558.146.001,00 11,13 

Receitas de Capital (b) 712.399.421,00 14,20 

Operações de Crédito 554.538.524,00 11,05 

Alienação de Bens     

Transferências de Capital 157.860.897,00 3,15 

Outras Receitas de Capital   0,00 

Receitas Correntes intra-orçamentárias (c)  157.489.898,00 3,14 

(-) DEDUÇÕES DE RECEITA (d) -252.339.481,00 -5,03 

Receita Total (a+b+c-d+) 5.016.521.467,00 100,00 
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Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal/MCZ – Secretaria Municipal de Fazenda 
  
Uma breve análise da receita total demonstra o peso que as Receitas Correntes possuem. Portanto essa rubrica responde em média por 83,49% de todos os recursos previstos para a execução das ações do Executivo 
Municipal, ante 13,52%, em média, das Receitas de Capital e, 2,99% das receitas correntes intra-orçamentárias. O gráfico 1, a seguir ilustra a composição da receita por categoria e origem. 
  
Gráfico 1 – Composição da Receita por Categoria Econômica 
  

 
  
Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal/MCZ – Secretaria Municipal de Fazenda 
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O Gráfico 2 – mostra a composição da Receita Corrente para o exercício de 2024. Ao analisá-lo percebe-se que as Transferências Correntes atendem por 51,40% do total previsto, seguida pelas Receitas de Impostos, 
Taxas e Contribuições de Melhoria, principal fonte de receita própria do município, respondendo por 26,13%. Percebe-se que o percentual de participação das Receitas de Transferência (51,40%) demonstra certo 
grau de dependência do município de Maceió em relação aos recursos advindos das transferências legais da União e Estado. 
  
Gráfico 2- Composição da Receita Corrente 
  

 
  
Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal/MCZ – Secretaria Municipal de Fazenda 
  
DESPESA DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
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O Manual Técnico Orçamentário 2023 (MTO) da Secretaria do Tesouro Nacional – STN conceitua despesa pública como o conjunto de dispêndios realizados pelos entes públicos para o funcionamento e manutenção 
dos serviços públicos prestados à sociedade, ou seja, é a aplicação do dinheiro arrecadado por meio de impostos ou outras fontes para custear os serviços públicos prestados à sociedade ou para a realização de 
investimentos. O somatório dos dispêndios projetados para o Município de Maceió em 2024 é de R$ 5.016.521.467,00 (cinco bilhões, dezesseis milhões, quinhentos e vinte e um mil, quatrocentos e sessenta e sete 
reais), esse montante está dividido entre os Poderes Legislativo e Executivo, ficando a Câmara Municipal, observado o que preconiza o Art. 29 A da Constituição Federal de 1988 com R$ 113.000.000,00. 
Quanto à categoria econômica, os gastos públicos são classificados em: Despesas Correntes, Despesas de Capital e Reserva de Contingência. 
As Despesas Correntes são os desembolsos efetuados para a manutenção dos equipamentos e serviços dos Órgãos Públicos, as Despesas de Capital são gastos realizados para adquirir ativos, executar obras e 
amortizar as dívidas contraídas, já a Reserva de Contingência é uma dotação global não atrelada a nenhum órgão que poderá ser utilizada para abertura de créditos adicionais para atender algum tipo de passivo 
contingente ou outros riscos fiscais imprevistos. 
O gráfico 3 – mostra que as despesas correntes contribuem com 68,89% na composição da despesa fixada para o exercício de 2024, as despesas de capital com 26,24% e, as reservas de contingência e RPPS com 
4,87% respectivamente. 
  
Gráfico 3 – Despesa por Categoria Econômica 
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Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal/MCZ – Secretaria Municipal de Fazenda 
  
Além destas três grandes divisões, as despesas públicas são fracionadas conforme sua natureza, detalhando os macros grupos supramencionados. Para a LOA 2024, o detalhamento da despesa quanto à categoria 
econômica e natureza ficou sumarizado da seguinte forma: 
  
Quadro 2 – Despesa por categoria econômica 
  
DESPESAS CORRENTES (a) 3.455.738.143,00  
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.875.850.846,00 

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 43.444.147,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.536.443.150,00 

DESPESAS DE CAPITAL (b) 1.316.321.985,00  

INVESTIMENTOS 1.260.535.678,00 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 55.786.307,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA + RPPS (c) 244.461.339,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 50.272.973,00 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA (RPPS) 194.188.366,00 

TOTAL DAS DESPESAS (a+b+c) 5.016.521.467,00  

  
Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal/MCZ – Secretaria Municipal de Fazenda 
  
DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
  
Atualmente a maior despesa do Município é com Pessoal e os seus Encargos Sociais. O somatório entre Administração Direta e Indireta culmina em um gasto de R$ 3.327.882.349,00 (três bilhões, trezentos e vinte e 
sete milhões, oitocentos e oitenta e dois mil, trezentos e quarenta e nove reais), representando 66,34%. 
  
DÍVIDA PÚBLICA 
  
A Dívida Consolidada, ou Dívida Fundada Pública, são todos os compromissos de exigibilidade superior a doze meses, contraídos pelo Ente para atender a desequilíbrio orçamentário ou a financiamento de obras e 
serviços públicos. 
O montante previsto para amortização e juros e encargos da dívida para o exercício de 2024 é de R$ 99.230.454,00 (noventa e nove milhões, duzentos e trinta mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais), 
representado 1,97%. 
  
DESPESAS POR FUNÇÃO 
  
A Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, nos termos do seu artigo 113, alterada pela Portaria MOG nº 42/99, introduziu uma nova classificação para a despesa pública brasileira, cujo objetivo era criar um 
agregador dos gastos públicos fracionado por área de ação governamental, assim, surgiram as funções e subfunções. A função representa o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que competem ao 
Setor Público, já a subfunção é uma subclassificação das mesmas. 
O detalhamento das despesas por função para 2024 evidencia a preocupação do Poder Executivo em atender as necessidades da população, aplicando a maior parte dos recursos naquelas de atendimento direto ao 
cidadão. Neste sentido destaca-se o valor previsto a ser aplicado na função saúde, na monta de R$ 1.014.210.670,00 (Hum bilhão, quatorze milhões, duzentos e dez mil, seiscentos e setenta reais), correspondendo a 
20,22% da despesa total, na função educação R$ 753.479.353,00 (setecentos e cinquenta e três milhões, quatrocentos e setenta e nove mil, trezentos e cinquenta e três reais) ou 15,02% da despesa total, na função 
administração o valor de R$ 744.238.430,00 (setecentos e quarenta e quatro milhões, duzentos e trinta e oito mil, quatrocentos e trinta reais) o equivalente a 14,84% da despesa total, na função urbanismo o valor de 
R$ 1.091.806.912,00 (um bilhão e noventa e um milhões e oitocentos e seis mil e novecentos e doze reais) o equivalente a 21,76% e na função previdência social R$ 366.351.632,00 (trezentos e sessenta e seis 
milhões, trezentos e cinquenta e um mil, seiscentos e trinta e dois reais), o que equivale a 7,30% da despesa total. 
O quadro a seguir é demonstrado as despesas previstas na LOA 2024 por função de Governo. 
  
Legislativa 113.000.000,00 

Administração 744.238.430,00 

Segurança Publica 1.435.506,00 

Assistência Social 39.404.743,00 

Previdência Social 366.351.632,00 

Saúde 1.014.210.670,00 

Trabalho 978.640,00 

Educação 753.479.353,00 



ANO XXVII - Maceió/AL, Sexta-Feira, 13 de Outubro de 2023 - Nº 6786a - Edição Extraordinária 

 

www.diariomunicipal.com.br/maceio                                                                                                                                72 

Cultura 30.903.735,00 

Direitos da Cidadania 8.887.451,00 

Urbanismo 1.091.806.912,00 

Habitação 6.782.592,00 

Saneamento 273.687.977,00 

Gestão Ambiental 480.000,00 

Ciência e Tecnologia 6.249.968,00 

Comercio e Serviços 33.080.650,00 

Transporte 78.567.630,00 

Desporto e lazer 43.576.632,00 

Encargos Especiais 164.937.607,00 

SUBTOTAL 4.772.060.128,00 

Reserva de Contingencia 50.272.973,00 

Reserva de Contingencia - RPPS 194.188.366,00 

SUBTOTAL 244.461.339,00 

TOTAL GERAL DAS DESPESAS 5.016.521.467,00 

  
Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal/MCZ – Secretaria Municipal de Fazenda 
  
APLICAÇÃO NO ENSINO MUNICIPAL 
  
De acordo com o Art. 212 da Constituição Federal de 1988 deve-se aplicar no mínimo 25% da receita resultante de impostos de competência do município e das transferências constitucionais para a manutenção e 
desenvolvimento do ensino. 
Pela projeção para 2024, a cidade Maceió aplicará na função educação, com recursos do tesouro municipal a monta de R$ 732.978.183,00 (setecentos e trinta e dois milhões, novecentos e setenta e oito mil, cento e 
oitenta e três reais) e R$ 20.451.170,00 (vinte milhões, quatrocentos e cinquenta e um mil, cento e setenta reais) de outras fontes. 
  
APLICAÇÃO NA SAÚDE PÚBLICA 
  
Em conformidade com a Emenda Constitucional nº 29, de 13 de setembro de 2000, os Municípios devem aplicar no mínimo de 15% da arrecadação de impostos, inclusive os advindos das transferências nas ações e 
serviços públicos de saúde. 
Estima-se que seja aplicado na função saúde, subfunções e projetos e atividades, financiadas com os recursos próprios do Município R$ 449.702.813,00 (quatrocentos e quarenta e nove milhões e setecentos e dois 
mil e oitocentos e treze reais) e R$ 564.508.857,00 (quinhentos e sessenta e quatro milhões, quinhentos e oito mil, oitocentos e cinquenta e sete reais) por outras fontes. 
  
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 
  
O Orçamento da Seguridade Social – OSS compreende o conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à Saúde, à Previdência e à 
Assistência Social (art. 194 da CF vigente). 
Nesse viés, no âmbito municipal é composto pelas despesas com os programas dedicados à Saúde, Assistência e Previdência Social e destinados aos serviços hospitalares e de atendimento básico à saúde e assistência 
social aos cidadãos e previdência dos servidores. Para o exercício de 2024 destina-se 1.419.967.045,00 (Hum bilhão, quatrocentos e dezenove milhões, novecentos e sessenta e sete mil, quarenta e cinco reais) 
representando 28,31% da despesa total. 
Considerando que a aplicação de recursos na área da saúde já foi explicitada em linhas pretéritas, passaremos a seguir a abordar os aspectos atrelados à Assistência e Previdência Social. 
  
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, PRIMEIRA INFÂNCIA E SEGURANÇA ALIMENTAR 
  
As diretrizes básicas da Assistência Social estão balizadas nos artigos 203 e 204 Constituição Federal brasileira, mas a sua regulamentação está sistematizada pela Lei Federal nº 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência 
Social – LOAS). 
Para o próximo exercício as despesas com Assistência Social, correspondem a R$ 97.337.450,00 (equivalendo 1,94% do total orçado para o Município para o exercício de 2024, sendo R$ 83.453.755,00 (oitenta e 
três milhões, quatrocentos e cinquenta e três mil, setecentos e cinquenta e cinco reais), ou seja, 85,74% custeados com recursos próprios e R$ 13.883.695,00 (treze milhões, oitocentos e oitenta e três mil, seiscentos e 
noventa e cinco reais), ou 14,26% por recursos vinculados, grande parte transferidos de outras esferas governamentais. 
  
PREVIDÊNCIA SOCIAL 
  
O último item que compõe o Orçamento da Seguridade Social são os gastos com a Previdência Social dos servidores municipais. Em 2024 esta despesa foi projetada em R$ 577.089.998,00 (quinhentos e setenta e 
sete milhões, oitenta e nove mil, novecentos e noventa e oito reais) correspondendo a 11,50% do total orçado para o exercício. 
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ORÇAMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (OCA) 
  
Para dar maior transferência e facilitar a fiscalização e o controle social, o Poder Executivo incluiu na Lei de Diretrizes Orçamentárias, e consignou na LOA 2024, o demonstrativo do Orçamento da Criança e 
Adolescente (OCA). Para 2024 esta despesa está fixada em R$ 162.160.421,00 (cento e sessenta e dois milhões, cento e sessenta mil, quatrocentos e vinte e um reais), sendo R$ 150.959.062,00 (cento e cinquenta 
milhões, novecentos e cinquenta e nove mil, sessenta e dois reais) com recursos do Tesouro Municipal e de R$ 13.001.359,00 (treze milhões, um mil, trezentos e cinquenta e nove reais) de outras fontes de recursos. 
  
ORÇAMENTO DO IDOSO 
  
Para dar maior transferência e facilitar a fiscalização e o controle social, o Poder Executivo também incluiu na Lei de Diretrizes Orçamentárias, e consignou na LOA 2024, o demonstrativo do Orçamento do Idoso. 
Para 2024 esta despesa está fixada em R$ 10.237.452,00 (dez milhões e duzentos e trinta e sete mil e quatrocentos e cinquenta e dois reais), sendo R$ 7.384.702,00 (sete milhões, trezentos e oitenta e quatro mil, 
setecentos e dois reais) com recursos do Tesouro Municipal e de R$ 2.852.750,00 (dois milhões, oitocentos e cinquenta e dois mil, setecentos e cinquenta reais) de outras fontes de recursos. 
  
EMENDAS CIDADÃS (EC) 
  
A participação da sociedade no processo orçamentário ganhou um novo canal de interatividade com o Poder Executivo. Trata-se do Participa Maceió, um portal para que os maceioenses ajudem a construir a cidade 
que queremos. Na plataforma, o cidadão pode identificar e escolher quais ações julgam prioritárias dentro do plano de gestão pública, ajudando o Município a definir metas e objetivos que vão impactar diretamente 
na vida de cada um. 
O portal objetiva favorecer, de forma direta, indicações da população das 08(oito) Regiões Administrativas de Maceió através de consultas públicas digitais (CPD) e de audiências públicas presenciais, destinando 2% 
da receita tributária líquida, efetivamente realizada para fazer frente a intervenções de pequeno porte nas áreas mais carentes, na visão destas populações, nas localidades indicadas. 
As ações são destacadas na peça orçamentária com a sigla “EC” – Emenda Cidadã e apresentadas, em anexo específico. Para 2024 esta despesa está fixada em R$ 32.397.229,00 (trinta e dois milhões, trezentos e 
noventa e sete mil, duzentos e vinte e nove reais). 
  
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
  
Por todo exposto, fique certo Excelentíssimo Senhor Prefeito , que o projeto da Lei Orçamentária Anual, que Vossa Excelência encaminha para apreciação das Senhoras Vereadoras e dos Senhores Vereadores, não é 
uma peça que apenas cumpre seu papel institucional, mas um instrumento de planejamento apresentado à sociedade, de modo transparente, detalhado, as áreas em que serão aplicados os recursos do Município, 
distribuídos em subações previamente dialogadas e pactuadas com toda a sociedade maceioense e plenamente alinhadas ao Plano Plurianual e à Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
  
JOÃO FELIPE ALVES BORGES 
Secretario da Secretaria Municipal de Fazenda/SEFAZ 
  
MENSAGEM N°. 023 MACEIÓ/AL, 11 DE OUTUBRO DE 2023. 
  
Senhores(as) Vereadores(as), 
  
Nos termos do inciso III, §5º, §6º e §7º do art. 74 da Lei Orgânica do Município de Maceió, submeto à elevada deliberação de Vossas Excelências texto do projeto de lei que “Estima a receita e fixa a despesa do 
Município de Maceió para o exercício financeiro de 2024, e dá outras providências”. 
  
Maceió/AL, 11 de Outubro de 2023. 
  
JHC 
Prefeito de Maceió 
  
Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 
Presidente da Câmara Municipal. 
  
NESTA, 
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PROJETO DE LEI Nº. 
  
AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
  
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, PARA O EXERCÍCIO DE 2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais conferidas na Lei Orgânica deste Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte lei: 
  
CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
  
Art. 1º Fica estimada a Receita e fixada a Despesa do Município de Maceió, para o exercício financeiro de 2024, nos termos do §5º do art. 165 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; dos §§5º, 6º 
e 7º do art. 74 da Lei Orgânica Municipal; da Lei nº. 7.402/2023, que define as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024, das Portarias STN/SOF nº. 20/2021 e STN nº. 710/2021 e suas atualizações; 
compreendendo o Orçamento Fiscal e o da Seguridade Social referente aos Poderes Municipais, seus fundos, órgãos e entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 
Poder Público. 
  
CAPÍTULO II 
DOS ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL  
Seção I 
DA ESTIMATIVA DA RECEITA 
  
Art. 2º - A receita total da administração direta e indireta é estimada é em R$ 5.016.521.467,00 e decorrerá da arrecadação de tributos, de transferências constitucionais, de rendas e de outras receitas correntes e de 
capital previstas na legislação em vigor e obedecerá aos seguintes desdobramentos da origem de recursos: 
  
R$ 1,00 

I - Total do Orçamento Fiscal 3.327.882.349,00 

Receita do Orçamento Fiscal da Administração Direta 2.774.159.896,00 

Receita do Orçamento Fiscal da Administração Indireta 553.722.453,00 

II - Total do Orçamento da Seguridade Social 1.688.639.118,00 

Receita do Orçamento da Seguridade Social da Administração Direta 1.111.549.120,00 

Receita do Orçamento da Seguridade Social da Administração Indireta 577.089.998,00 

RECEITA TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA 5.016.521.467,00 

  
Parágrafo Único - O desdobramento da receita total estimada, no que respeita à classificação econômica, tem a seguinte especificação: 
  
Receita por Categoria R$ 

Receitas Correntes (a) 4.398.971.629,00 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria. 1.149.244.818,00 

Contribuições 259.483.037,00 

Receita Patrimonial 154.342.155,00 

Receita de Serviços 16.550.000,00 

Transferências Correntes 2.261.205.618,00 

Outras Receitas Correntes 558.146.001,00 

Receitas de Capital (b) 712.399.421,00 

Operações de Crédito 554.538.524,00 

Alienação de Bens   

Transferências de Capital 157.860.897,00 

Outras Receitas de Capital   

Receitas Correntes intra-orçamentárias (c)  157.489.898,00 

(-) DEDUÇÕES DE RECEITA (d) -252.339.481,00 

Receita Total (a+b+c+d) 5.016.521.467,00 

  
Seção II 
DA FIXAÇÃO DA DESPESA 
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Art. 3º - A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita Orçamentária, que terá o mesmo valor da receita total, R$ 5.016.521.467,00, distribuída nas Categorias Econômicas e respectivos Grupos de Natureza 
da Despesa, assim discriminada: 
  
DESPESAS CORRENTES (a) 3.455.738.143,00  
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.875.850.846,00 

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 43.444.147,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.536.443.150,00 

DESPESAS DE CAPITAL (b) 1.316.321.985,00  

INVESTIMENTOS 1.260.535.678,00 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 55.786.307,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA + RPPS © 244.461.339,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 50.272.973,00 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA (RPPS) 194.188.366,00 

TOTAL DAS DESPESAS (a+b+c) 5.016.521.467,00  

  
Seção III 
DA DISTRIBUIÇÃO DA DESPESA POR ÓRGÃO 
  
Art. 4º - As despesas fixadas serão realizadas segundo a discriminação dos anexos desta lei e apresentam a seguinte composição por órgãos: 
  
ORGÃO TOTAL  
01 - Câmara Municipal de Maceió 113.000.000,00 

02 - Gabinete Civil de Maceió 11.693.741,00 

04 - Secretaria Municipal de Governo e Subprefeituras 27.204.277,00 

05 - Secretaria Municipal de Comunicação 33.559.411,00 

06 - Secretaria Municipal de Relações Federativas 2.621.929,00 

07 - Controladoria-Geral do Municipio 2.527.921,00 

08 – Procuradoria-Geral do Município 33.619.331,00 

09 - Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Maceió 7.553.120,00 

10 - Secretaria Municipal de Abastecimento, Agricultura, Pesca e Aquicultura 25.416.339,00 

11 - Secretaria Municipal da Mulher, Pessoas com Deficiência, Idosos e Cidadania 3.335.741,00 

12 - Secretaria Municipal de Educação 753.429.353,00 

13 - Secretaria Municipal de Esporte 5.002.191,00 

14 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Primeira Infância e Segurança Alimentar 97.337.450,00 

15 - Secretaria Municipal de Ações Estratégicas e Integração Metropolitana 7.667.906,00 

16 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Habitacional 9.190.795,00 

18 - Secretaria Municipal de Saúde 1.014.211.670,00 

19 - Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Economia Solidária 5.003.579,00 

20 - Secretaria Municipal de Infraestrutura 1.139.964.096,00 

21 - Encargos Gerais do Município 168.349.607,00 

22 - Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Maceió 577.089.998,00 

23 - Autarquia Municipal de Iluminação Publica 97.502.296,00 

24 - Departamento Municipal de Transporte e Trânsito 136.461.217,00 

25 - Secretaria Municipal de Cultura e Economia Criativa 2.392.617,00 

27 - Companhia Municipal de Administração, Recursos Humanos e Patrimônio 35.813.416,00 

28 - Fundação Municipal de Ação Cultural 32.479.710,00 

29 - Secretaria Municipal de Estratégias Disruptivas, Ciências, Tecnologias e Inovação 4.701.000,00 

33 - Secretaria Municipal de Fazenda 139.028.124,00 

34 - Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Patrimônio 75.461.674,00 

35 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo 27.563.500,00 

36 - Secretaria Municipal de Segurança Cidadã 114.352.517,00 

37 - Secretaria Municipal de Turismo 15.569.126,00 

38 - Autarquia Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana 236.957.730,00 

39 - Agência de Licitações, Contratos e Convênios de Maceió 5.250.057,00 

40 - Agência Municipal de Regulação de Serviços Delegados (Lei Delegada) 1.704.907,00 

41 - Secretaria Extraordinária do Bem Estar Animal 1.937.007,00 

42 - Secretaria Extraordinária da Juventude e Lazer 1.295.141,00 

99 - Reserva de Contingência 50.272.973,00 

TOTAL 5.016.521.467,00 
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I - As despesas serão realizadas segundo a discriminação dos anexos desta lei e apresentam a seguinte composição por funções de governo: 
  
Legislativa 113.000.000,00 

Administração 744.238.430,00 

Segurança Publica 1.435.506,00 

Assistência Social 39.404.743,00 

Previdência Social 366.351.632,00 

Saúde 1.014.210.670,00 

Trabalho 978.640,00 

Educação 753.479.353,00 

Cultura 30.903.735,00 

Direitos da Cidadania 8.887.451,00 

Urbanismo 1.091.806.912,00 

Habitação 6.782.592,00 

Saneamento 273.687.977,00 

Gestão Ambiental 480.000,00 

Ciência e Tecnologia 6.249.968,00 

Comercio e Serviços 33.080.650,00 

Transporte 78.567.630,00 

Desporto e lazer 43.576.632,00 

Encargos Especiais 164.937.607,00 

SUBTOTAL 4.772.060.128,00 

Reserva de Contingencia 50.272.973,00 

Reserva de Contingencia - RPPS 194.188.366,00 

SUBTOTAL 244.461.339,00 

TOTAL GERAL DAS DESPESAS 5.016.521.467,00 

  
Seção IV 
DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES 
  
Art. 5º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Suplementares, observados os limites e as condições estabelecidas neste artigo: 
I - Remanejar as dotações de despesas previstas no caput do art. 18, da Lei Complementar Federal nº. 101, de 04 de maio de 2000, na mesma fonte de recurso da própria unidade orçamentária ou de uma para outra, 
nos termos previstos no inciso III, do § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964; 
II - Remanejar as dotações nas respectivas categorias econômicas, exceto as despesas previstas no caput do art. 18, da Lei Complementar Federal nº. 101, de 2000, quando envolver recursos da mesma fonte de 
recurso, na própria unidade orçamentária e nos termos previstos no inciso III, do § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº. 4.320, de 1964; 
III - Suplementar as respectivas dotações, com recursos do superávit financeiro, apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior, no limite do saldo verificado em cada fonte de recurso e nos termos previstos 
no inciso I, do § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº. 4.320, de 1964; 
IV - Suplementar as respectivas dotações, com recursos do excesso de arrecadação, verificado na respectiva fonte de recurso de cada unidade orçamentária, nos termos previstos no inciso II, do §1º, do art. 43, da Lei 
Federal nº. 4.320, de 1964; 
V - Suplementar as respectivas dotações, com recursos do excesso de arrecadação por tendência, nos termos previstos no inciso II, do § 1º e no § 3º, do art. 43, da Lei Federal nº. 4.320, de 1964; 
VI - Suplementar as respectivas dotações, com recursos de operação de crédito, nos termos previstos no inciso IV, do § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº. 4.320, de 1964. 
  
Art. 6º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Suplementares até o limite de 10% do total da despesa autorizada, nos termos previstos no inciso III, do § 1º, do art. 43, da Lei 
Federal nº. 4.320, de 1964. 
Parágrafo Único - As alterações orçamentárias envolvendo unidades orçamentárias distintas serão computadas no limite fixado no caput deste artigo. 
  
Art. 7º - Serão exclusos, para efeito do limite previsto caput do artigo 6º, os créditos suplementares destinados a suprir insuficiência das dotações relativas a: 
I. Pessoal e encargos sociais, inativos e pensionistas e demais despesas relacionadas à folha de pagamento, durante o exercício, inclusive em consequência de reajustes concedidos e/ou decisão judicial; 
II. Despesas com as funções: 08 – Assistência Social; 10 – Saúde e 12 - Educação; 
III. Dívida pública e honras de garantias, débitos de precatórios judiciais, amortização, juros e encargos da dívida; 
IV. Incorporação de saldos financeiros apurados até 31 de dezembro de 2023; 
V. Alterações de fontes de recursos entre subações da mesma Unidade Orçamentária - UO, observado o disposto na Portaria nº 710, de 25 de fevereiro de 2021 e na Portaria SOF/ME nº 14.956, de 21 de dezembro de 
2021; 
VI. Despesas à conta de receitas vinculadas ou de recursos próprios de entidades da administração descentralizada municipal. 
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Art. 8º - O Poder Executivo poderá proceder à suplementação das dotações orçamentárias destinadas ao Poder Legislativo no exercício financeiro de 2024, até o limite de 20% da despesa autorizada, no âmbito do 
Poder Legislativo, de forma a atingir o limite máximo definido constitucionalmente de 4,5%, relativos ao somatório das receitas efetivamente realizadas no exercício financeiro de 2023, conforme disposto no art. 29-
A, da Constituição Federal. 
§1º. Como recurso para suplementação de que trata o caput deste artigo, o Poder Executivo poderá utilizar os recursos enumerados no inciso III, do § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº. 4.320, de 1964. 
§2º. Fica suprimido, para efeito do limite previsto caput do artigo 8º, os créditos suplementares destinados a suprir insuficiência das dotações relativas a Pessoal e Encargos Sociais, inativos e pensionistas e demais 
despesas relacionadas à folha de pagamento, durante o exercício, inclusive em consequência de reajustes concedidos e/ou decisão judicial. 
  
Art. 9º - A inclusão ou alteração de categoria econômica e grupo de despesa em projeto, atividade ou operação especial e fonte de recursos constantes nesta Lei Orçamentária e em créditos adicionais, será feita 
mediante abertura de crédito adicional suplementar, por Decreto do Poder Executivo Municipal. 
  
Art. 10 - Os Créditos Adicionais Especiais e Extraordinários autorizados no exercício financeiro de 2023, e reabertos nos limites de seus saldos, segundo o disposto no § 2º, do art. 167, da Constituição Federal, de 5 
de outubro de 1988, obedecerão à codificação constante nesta lei. 
Parágrafo Único - Para a reabertura dos créditos adicionais de que trata o caput deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a proceder a adequação da codificação dos elementos de despesas com as respectivas 
fontes de receita, conforme estabelece o Plano de Contas da Receita e da Despesa e suas atualizações. 
  
CAPÍTULO III 
DA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
  
Art. 11 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar operações de crédito por antecipação da receita, até o limite previsto no inciso III do art. 167 da Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988 e observado o disposto no art. 38, da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, podendo oferecer, em garantia, parcelas das Transferências Constitucionais. 
  
CAPÍTULO IV 
DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 
  
Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar ao Orçamento do Município, os recursos transferidos pela União, Estado e outras entidades públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, decorrentes de 
acordos, convênios, contratos e outras modalidades de transferências voluntárias e seus respectivos saldos. 
  
CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  
Art. 13 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contrair financiamentos com agências nacionais e internacionais oficiais de crédito para aplicação em investimentos fixados nesta Lei, bem como a oferecer 
as contra garantias necessárias à obtenção de garantias do Tesouro Nacional para a realização desses financiamentos. 
  
Art. 14 - O Chefe do Poder Executivo Municipal poderá adotar parâmetros para a utilização das dotações, de forma a compatibilizar as despesas à efetiva realização das receitas, para garantir as metas de resultado 
primário, pactuadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
  
Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, tendo os seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2024, revogadas as disposições em contrário. 
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ, em 11 de Outubro de 2023. 
  
JHC 
Prefeito de Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:E6FCEADC 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

PROJETO DE LEI Nº ____/2023 
(BRIVALDO MARQUES/MDB-AL) 

 

 

DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO EM 
PRAÇAS E ÁREAS PÚBLICAS DE 
BRINQUEDOS ADAPTADOS E 
EQUIPAMENTOS ESPECIALMENTE 
DESENVOLVIDOS PARA LAZER E 
RECREAÇÃO DE CRIANÇAS COM 
DEFICIÊNCIA E COM MOBILIDADE 
REDUZIDA NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ. 

 
A Câmara Municipal de Maceió decreta: 
 

Art. 1º Os parques infantis (playgrounds) instalados em praças e áreas públicas 

do município de Maceió deverão disponibilizar brinquedos adequados às crianças com 

deficiência e com mobilidade reduzida.  

Parágrafo único. Os brinquedos de que trata o caput deverão ser instalados por 

pessoal devidamente capacitado e seguirão as diretrizes de segurança da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).  

Art. 2º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:  

I - criança com deficiência: a pessoa com até doze anos de idade incompletos que 

tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o 

qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e 

efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas;  

II - criança com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por qualquer motivo, 

dificuldade de movimentação, permanente ou temporária, gerando redução efetiva da 

mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção.  

 



Art. 3º Os parques infantis, para fins de cumprimento dos objetivos desta Lei, 

deverão obedecer a seguinte proporção: 

I - playgrounds com até 5 (cinco) brinquedos: devem disponibilizar ao menos 1 

(um) brinquedo adaptado para as crianças de que trata o art. 1º;  

II - playgrounds com 6 (seis) a 10 (dez) brinquedos: devem disponibilizar ao 

menos 2 (dois) brinquedos adaptados para as crianças de que trata o art. 1º;  

III - playgrounds com mais de 10 (dez) brinquedos: devem disponibilizar ao 

menos 20% (vinte por cento) de brinquedos adaptados para as crianças de que trata o art. 

1º.  

Art. 4º Nos locais a que se refere o art. 1º desta Lei deverão ser afixadas placas 

com a seguinte informação: “Entretenimento infantil adaptado para integração de crianças 

com e sem deficiência”.  

Art. 5º A disponibilização de brinquedos adaptados nos parques e áreas públicas 

de lazer será feita obedecendo os seguintes prazos:  

I - até 5 (cinco) anos, para os parques já existentes; e  

II - imediata, para os empreendimentos em construção e aqueles que serão 

construídos no município de Maceió.  

Art. 6º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas caso necessário.  

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.  

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 12 de setembro de 2023. 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – MDB/AL 

 

 

 

 

 

 

 



J U S T I F I C A T I V A 
 
 

Este Projeto de Lei Ordinária visa promover a adaptação dos brinquedos 

existentes nas praças e áreas públicas de Maceió destinados ao lazer das crianças com 

deficiência e com mobilidade reduzida, a fim de que eles sejam inclusivos e que atendam 

a todas as crianças.  

Estudos apontam que o ato de brincar traz diversos benefícios para as crianças, 

pois permite o autoconhecimento, estimula as competências, gera resiliência, melhora a 

atenção e concentração, melhora a expressividade, incita a criatividade, desenvolve laços 

afetivos, ensina a viver em sociedade, melhora a saúde e muitos outros benefícios. Por 

isso, dar o direito de brincar é fundamental no desenvolvimento de uma criança. O ato de 

brincar é um direito garantido pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) em seu 

art. 16, inciso IV, que estabelece que a criança tem o direito a “brincar, praticar esportes 

e divertir-se”(grifos nossos).  

Dessa maneira, para que isso se torne eficaz, é fundamental um ambiente 

adequado, onde se tenha segurança, proteção e acessibilidade. É de se registrar que a 

Constituição Federal de 1988, em seu art. 6º, estabelece o lazer como direito social.  

Desse modo, é importante registrar que o Projeto em epígrafe contém a 

peculiaridade da atenção às crianças com deficiência, em sintonia com a Declaração 

Universal dos Direitos das Pessoas Deficientes da Organização das Nações Unidas 

(ONU), da qual o Brasil é signatário, e determina que as pessoas com deficiência tenham 

o direito inerente de respeito por sua dignidade humana e os mesmos direitos 

fundamentais que seus concidadãos da mesma idade.  

Desse modo, as pessoas com deficiência e com mobilidade reduzida têm o direito 

de usufruir das praças e das áreas públicas da cidade para exercerem as atividades que 

lhes sejam permitidas. No entanto, devido às limitações de suas condições físicas ou 

mentais, essas pessoas são, em muitos casos, excluídas, do ponto de vista social, acabando 

por segregar o acesso e uso dos espaços, não disponibilizando brinquedos e equipamentos 

adequados.  

Diante desse contexto, a instalação de brinquedos adaptados nas praças e áreas 

públicas de Maceió permitirá que a criança com deficiência e com mobilidade reduzida, 

em geral mais retraídas devido à dependência motora ou mental, desfrute do prazer de 

brincar, ao tempo em que produzirá um efeito biológico e psíquico estimulante, 



contribuindo positivamente para o crescimento pessoal. Assim, os lugares de uso público 

devem, de fato, possibilitar o acesso e a frequentação indistintamente de todos os 

cidadãos.  

Neste sentido, esta Proposição tem o intuito de ampliar o uso das áreas públicas 

por parte da criança com deficiência e com mobilidade reduzida, mediante 

disponibilização de brinquedos acessíveis, adaptados e desenvolvidos para o lazer e 

recreação, garantindo a inclusão daqueles que, na maioria das vezes, são prejudicados por 

não contarem com espaços públicos adaptados.  

Além disso, destacamos, inclusive, que o tema já é previsto na Lei Federal nº 

13.443, de 11 de maio de 2017, que Estabelece a obrigatoriedade da oferta, em espaços 

de uso público, de brinquedos e equipamentos de lazer adaptados para utilização por 

pessoas com deficiência, inclusive visual, ou com mobilidade reduzida. 

Assim, diante da importância do tema e objetivando garantir que todas as crianças 

usufruam dos direitos fundamentais inerentes à pessoa humana com proteção integral, 

garantindo oportunidades e facilidades para seu desenvolvimento físico, mental, moral, 

espiritual e social, solicitamos o decisivo apoio dos nobres Vereadores que compõem a 

Casa de Mário Guimarães para a aprovação deste relevante Projeto de Lei Ordinária. 

 

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Maceió, 12 de agosto de 2023. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – MDB/AL 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

PROJETO DE LEI Nº ____/2023 
(BRIVALDO MARQUES/MDB-AL) 

 

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE 
PROGRAMA DE PREVENÇÃO E 
ENFRENTAMENTO AO ASSÉDIO 
SEXUAL E DEMAIS CRIMES 
CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL E 
À VIOLÊNCIA SEXUAL NO 
ÂMBITO DO SISTEMA DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ. 

 

A Câmara Municipal de Maceió decreta: 
 

Art. 1º Fica criado o Programa de Prevenção e Enfrentamento ao Assédio Sexual 

e demais Crimes contra a Dignidade Sexual e à Violência Sexual no Sistema Único de 

Saúde no âmbito do Município de Maceió, nos termos da Lei Federal nº 14.540, de 3 de 

abril de 2023. 

Parágrafo único. O programa aplica-se a todas as instituições, públicas ou 

privadas, que componham o Sistema Único de Saúde no âmbito municipal. 

Art. 2º Para fins desta Lei, conforme a definição da Organização Mundial de 

Saúde - OMS, a violência sexual é entendida por todo ato sexual, tentativa de consumar 

um ato sexual ou insinuações sexuais indesejadas, ou ações para comercializar ou usar de 

qualquer outro modo a sexualidade de uma pessoa por meio da coerção por outra pessoa, 

independentemente da relação desta com a vítima, em qualquer âmbito, incluindo o lar e 

o local de trabalho. 

Parágrafo único. Para a caracterização da violência prevista nesta Lei, também 

deverão ser observadas as definições estabelecidas no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 



dezembro de 1940 - Código Penal, e nas Leis nºs 11.340, de 7 de agosto de 2006 - Lei 

Maria da Penha, e 13.431, de 4 de abril de 2017. 

Art. 3º Este programa terá por objetivo: 

I - prevenir e enfrentar a prática do assédio sexual e demais crimes contra a 

dignidade sexual e de todas as formas de violência sexual nos órgãos e entidades 

abrangidos por esta Lei; 

II - instituir, no âmbito do Município de Maceió, ações para o acolhimento, 

orientação e atendimento adequado, segundo referenciais éticos, legais e bioéticos, de 

denúncias de violências sexuais e assédios que ocorram em equipamentos de saúde e no 

âmbito da administração pública; 

III - capacitar os agentes públicos para o desenvolvimento e a implementação de 

ações destinadas à discussão, à prevenção, à orientação e à solução do problema relativo 

a denúncias que possam ocorrer; 

IV - implementar e disseminar campanhas educativas sobre as condutas e os 

comportamentos que caracterizam o assédio sexual e demais crimes contra a dignidade 

sexual e qualquer forma de violência sexual, com vistas à informação e à conscientização 

dos agentes públicos e da sociedade, de modo a possibilitar a identificação da ocorrência 

de condutas ilícitas e a rápida adoção de medidas para a sua repressão; e 

V - responder de forma ágil e criteriosa a todas as situações de violências sexual 

praticadas por quem atua ou trabalha no e para os serviços de saúde no âmbito do 

Município. 

Art. 4º Os princípios adotados por este programa são: 

I - o direito das mulheres e meninas a uma vida livre de violências; 

II - o fortalecimento do sistema único de saúde; 

III - o acolhimento, a escuta qualificada e o sigilo em qualquer caso de denúncia; 

IV - orientações para responder às necessidades de saúde mental e física das 

mulheres além de outras preocupações que possam surgir com a vítima; e 

V - a garantia da impessoalidade, ética, integridade, profissionalismo, 

solidariedade, transparência, respeito à diversidade, atuando de forma a que não haja 

qualquer distinção de raça, sexo, religião, cor, origem nacional ou étnica, língua, estado 

civil, orientação sexual, identidade de gênero ou sexual, idade, condição socioeconômica, 

deficiência, convicção política, religiosa ou qualquer outra característica diferenciadora 



que possa provocar exclusão ou discriminação de quem denuncia e da vítima, em caso de 

não ser a mesma pessoa. 

Art 5º As ações e estratégias destinadas à prevenção e ao enfrentamento do 

assédio sexual e demais crimes contra a dignidade sexual e de todas as formas de violência 

sexual, serão pautadas a partir das seguintes diretrizes: 

I - esclarecimento sobre os elementos que caracterizam o assédio sexual e demais 

crimes contra a dignidade sexual e as formas de violência sexual; 

II - fornecimento de materiais educativos e informativos com exemplos de 

condutas que possam ser caracterizadas como assédio sexual ou outro crime contra a 

dignidade sexual, ou qualquer forma de violência sexual, de modo a orientar a atuação de 

agentes públicos e da sociedade em geral; 

III - implementação de boas práticas para a prevenção ao assédio sexual e demais 

crimes contra a dignidade sexual, ou a qualquer forma de violência sexual, em toda o 

Sistema Único de Saúde no âmbito do Município; 

IV - divulgação da legislação pertinente e de políticas públicas de proteção, de 

acolhimento, de assistência e de garantia de direitos às vítimas; 

V - divulgação de canais acessíveis para a denúncia da prática de assédio sexual e 

demais crimes contra a dignidade sexual, ou de qualquer forma de violência sexual, aos 

servidores, usuárias e aos demais atores envolvidos; 

VI - estabelecimento de procedimentos para o encaminhamento de reclamações e 

denúncias de assédio sexual e demais crimes contra a dignidade sexual, ou de qualquer 

forma de violência sexual, assegurados o sigilo e o devido processo legal; 

VII – monitoramento do desenvolvimento do presente programa, a fim de 

subsidiar o planejamento de ações futuras e a análise e consecução de seus objetivos; e 

VIII - criação de programas de capacitação sobre o tema para colaboradores e 

servidores, na modalidade presencial ou a distância. 

Art 6º O Poder Executivo poderá impulsionar, dentre funcionários, colaboradores 

e serviços conveniados, o compromisso com melhorias nas práticas profissionais e 

promoção de ambiente que incentive o aprendizado, o apoio às mudanças positivas e a 

implementação de lições aprendidas em experiências anteriores, criando um ambiente 

seguro e livre de violência contra as mulheres. 



§1º Poderão ser disponibilizados materiais informativos a serem utilizados em 

capacitações e na divulgação dos objetivos do Programa de Prevenção e Enfrentamento 

ao Assédio Sexual e demais Crimes contra a Dignidade Sexual e à Violência Sexual. 

§ 2º Poderão ser realizadas campanhas de prevenção à violência sexual, com 

materiais voltados especialmente para a informação de usuárias e de servidoras a ela 

vinculada sob qualquer forma de gestão, além da promoção de Campanhas para 

divulgação da iniciativa para amplo conhecimento da população e com foco direcionado 

às mulheres com vistas ao cumprimento do preconizado na Lei nº 14.540, de 2023. 

Art. 7º Todas as ações realizadas no âmbito do Programa de Prevenção e 

Enfrentamento ao Assédio Sexual e demais Crimes contra a Dignidade Sexual e à 

Violência Sexual deverão observar as diretrizes constantes do art. 14 e demais disposições 

da Lei Federal nº 13.431, de 4 de abril de 2017. 

Art.8º O Poder Executivo regulamentará esta Lei. 

Art 9º Quando aplicável, o caso será encaminhado aos órgãos competentes para 

a devida apuração e responsabilização civil e penal. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 17 de outubro de 2023. 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – MDB/AL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



J U S T I F I C A T I V A 
 
 
 

Em julho de 2022, os brasileiros acordaram com uma notícia estarrecedora 

estampada em jornais virtuais, impressos e na mídia televisiva: médico anestesista havia 

estuprado uma mulher durante um parto. Sedada, enquanto colegas realizavam a Cesárea, 

o anestesista praticava o ato, que se revelou depois não ser a primeira vez. 

O fato, que aconteceu num hospital público do Rio de Janeiro, o conhecido 

Hospital da Mulher, desvelou uma triste e penosa realidade para tantas mulheres e suas 

famílias, mas até então bastante desconhecida da opinião pública. 

Em fevereiro do ano em curso aqui em Maceió, um médico que trabalhava na 

Unidade de Pronto Atendimento (UPA) do Jaraguá, foi acusado de estuprar um jovem de 

20 anos durante um atendimento médico. 

Mais grave se torna o quadro quando lemos o levantamento feito pelo 

Intercept Brasil, que revela que, somente em nove sãos brasileiros, foram 

registrados 1.734 casos deste tipo em estabelecimentos de saúde entre 2014 e 2019: 

“São 1.239 registros de estupros e 495 de casos de assédio sexual, violação sexual 

mediante fraude, atentado violento ao pudor e importunação ofensiva ao pudor”. O 

número certamente é maior, tendo em vista a ausência de dados de 18 unidades 

federativas e o fato de que a maioria dos estupros não são registrados no Brasil. 

Já os dados recém publicados do Anuário Brasileiro de Segurança Pública de 2022 

informam que, em 2021, foram registrados 56.098 estupros contra mulheres no Brasil, 

um crescimento dos registros de violência sexual na ordem de 3,7% em relação ao ano 

anterior. Uma menina ou mulher é estuprada a cada 10 minutos no país, sendo que 81% 

das vítimas não procuram nenhum serviço após um estupro. Seria estarrecedor esse 

número se todos os casos de fato fossem notificados. 

Vale salientar ainda o que o Anuário aponta: mais de metade desses estupros são 

contra vulneráveis, ou seja, pessoas com menos de 14 anos ou incapazes de se defender, 

quer por problemas de saúde, quer por estar sob influência de substâncias como álcool, 

drogas ou sedativos, entre outras. 

Ao ler as matérias é possível perceber que, até a denúncia vir a público, muito 

tempo se passa. Se nos crimes de estupros em geral, sabe-se que apenas entre 10% a 20% 



das vítimas conseguem denunciar, nos casos de ocorrências em serviços de saúde, a 

percentagem é ainda menor.  

A incredulidade, o medo das consequências de ousar denunciar alguém a quem 

você está exposta e que tem toda liberdade para escrutinar seu corpo num hospital, clínica 

ou consultório inibe qualquer ação. Tantos fatores se agravam quando a violência 

acontece num momento de tanta fragilidade e dentro de espaços e praticada por 

profissionais que são contratados para cuidar da saúde. 

Não é possível que isso continue a acontecer impunemente, para isso, estamos 

apresentando essa Proposta Legislativa, visando contribuir para que tais crimes não 

aconteçam mais e a Secretaria Municipal de Saúde de Maceió tenha instrumentos para 

qualificar a atenção a suas colaboradoras e usuárias do SUS e garantir que as mulheres 

sejam efetivamente cuidadas nos serviços de saúde. 

Uma cidade segura é uma cidade que cuida das mulheres! Saúde é vida, não pode 

ser causa de adoecimento, estupros e morte. Para tanto, pedimos aprovação imediata a 

este PL, confirmando o compromisso desta Casa Legislativa com a defesa da vida e 

dignidade das mulheres. 

 

      Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Maceió, 17 de outubro de 2023. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – MDB/AL 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ZÉ MÁRCIO FILHO 

 

 

Ofício 109 /2023 GVZM                                        Maceió, 20 de setembro de 2023. 

 

AO SENHOR 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

                 

       O vereador que abaixo subscreve, solicita que na forma regimental e após 

ouvido em Plenário, conceda o “Título de Cidadão Honorário”, através de 

decreto legislativo, conforme instituído nos termos do inciso II, § 1º do art. 311, 

do regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, que o conceda ao 

Excelentíssimo Juiz de Direito do Estado de Alagoas, o senhor, Hélio Pinheiro 

Pinto. 

      O nobre Juiz, atualmente exerce o cargo de Presidente da Associação 

Alagoana de Magistrados – ALMAGIS. Vale ressaltar que o referido Juiz exerceu 

cargos de extrema relevância e importância no âmbito do direito, o que o 

qualifica para receber desta casa tão importante título, como pode ser visto em 

resumo no seu currículo em anexo. 

         Certo da atenção que V. Ex.ª sempre dispensou a coisa pública, fico no 

aguardo de urgentes providências, ao tempo em que renovo meus votos de 

elevada estima e consideração.  

 

      Atenciosamente, 

 

                   José Marcio de Medeiros Maia Junior 
                                                     VEREADOR DE MACEIÓ  
 

 



 

 

 

BIBLIOGRAFIA CIRCUNSTANCIADA 

 

APRESENTAÇÃO: 

O Excelentíssimo Juiz o Senhor, Helio Pinheiro Pinto, é casado com Gisele 

dos Santos Freire de Menezes, pai de Pedro Augusto de Menezes Pinto, natural 

de Alexandria/RN, mora na cidade de Maceió - AL, desde Abril de 2008, 

Residente e domiciliado na Rua: Deputado José Lages, 546, Apt. 901, Bairro da 

Ponta Verde.  

 

RESUMO CURRICULAR: 

 

Exerce a função de Juiz de Direto do Estado de Alagoas há 15 anos, foi  

Juiz Auxiliar  da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral - TRE/AL e da 

Presidência do Tribunal de Justiça – TJ/AL, do Estado de Alagoas, foi 

coordenador da Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas - ESMAL 

e atuou como juiz convocado no TJ/AL. 

Mestre em Direito Constitucional pela Faculdade de Direito da 

Universidade de Coimbra-Portugal. É Doutorando em “Direito, Justiça e 
Cidadania no Século XXI" pela Universidade de Coimbra. Tem especialização em 

Direito Processual Civil. Possui graduação em Direito pela Universidade do 

Estado do Rio Grande do Norte. Integrou um grupo de pesquisa do Instituto de 

Direito Penal, Econômico e Europeu da Faculdade de Direito da Universidade de 

Coimbra. Integra o Conselho Editorial da Revista ESMAL (Escola Superior da 

Magistratura do Estado de Alagoas). Coordenador de Projetos Especiais da 

ESMAL. É Juiz de Direito do Estado de Alagoas. 

 

FORMAÇÃO ACADÊMICA 

 

            Doutorando em “Direito, Justiça e Cidadania no Século XXI” pela 

Universidade de Coimbra Faculdade de Direito e Faculdade de Economia da 

Universidade de Coimbra, Portugal. 

Mestrado em Direito Constitucional pela Faculdade de Direito da 

Universidade de Coimbra, Portugal. 



 

 

 

Especialização em Pós-Graduação em Direito Processual Civil pela 

frequência no curso de Pos-Graduação em Direitos Humanos, da Faculdade de 

Direito da Universidade de Coimbra, Portugal. 

  Formado em Direito pela Universidade do Estado do Rio Grande do 

Norte. 

 

ATUAÇÃO PROFISSIONAL 

 

1. Juiz de Direito do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas – TJAL (2008 – 

Atual). 

2. Juiz de Direito do Tribunal de Justiça do Estado do Pará - TJ/PA (2003 – 

2008). 

3. Membro do Comitê Executivo Nacional do Fórum de Assuntos Fundiários 

do Conselho Nacional de Justiça – CNJ (2013-2013). 

4. Integrou grupo de pesquisa do Instituto de Direito Penal, Econômico e 

Europeu da Universidade de Coimbra – IDPEE (2014-2015). 

5. Ex-Coordenador de Projetos Especiais da Escola Superior da Magistratura 

do Estado de Alagoas – ESMAL (2016-2017). 

6. Presidente da Associação Alagoana de Magistrados – ALMAGIS 

7. Foi Juiz Auxiliar da Presidência do TJAL. 

8. Foi Juiz Auxiliar da Presidência do TRE/AL 

9. Integrou o Conselho Editorial da Revista da ESMAL (2016-2017). 
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Editora Fórum, 2017. 
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Teoria da anomia segundo Robert King Merton e a sociedade criminógena: seria 

o delito uma resposta à frustração de não ser bem sucedido na vida? Revista da 

ESMAL, 2017. 
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